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ANO XXXV- N• 117 SEXTA-FEIRA, 3 DE OUTUBRO DE 19.80 BRASíLIA- DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, 

promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 77, DE 1980 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a elevar em Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É o Governo do Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizado a elevar em Cr$ 60.000.000,00 (sessentãi:nilhões de cruzeiros) o montante de sua dívida• 
consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utili­
zação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à construção, conclusão, ampliação, res­
tauração, equipamento e reequipamento de unidades escolares do I• Grau nas zonas rural e urbana, naquele Estado, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 2 de outubro de 1980- Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 78, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ilhéus, Estado da Bahia, a elevar em CrS 273.320.000,00 (duzentos e setenta 
e três milhões, trezentos e vinte mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Munii:ipald.e llhéus, Estado da Bahia, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 273.320.000,00 (duzentos e setenta e três milhões, trezentos e vinte mll cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor junto ao DESI::.i'J­
BANCO- Banco de Desenvolvimento do Estado da Bahia S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, destinado ao fin.anciamento da implantação do Programa CURA, naquele Município, obedecidas as con' 
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 2 de outubro de 1980 - Senador Luiz Viana, Presidente. 

SUMÁRIO 

I- ATA DA 147• SESSÃO, EM 2 DE OUTUBRO DE 1980 

1.1 - ABERTURA 

!.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1 - Oficios do Sr. I9~Secretário da Câmara ---dos Deputados 

:omunicando a aprovação da seguinte matéria: 

- Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n' 16, de 1979 
(n• 3.168/76, na Casa de origem), que dispõe sobre o exercício da profis­
são de Meteorologista, e dá outras providências. (Projeto enviado à 
sanção em 1•-I0-80). . 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 
- Projeto de Lei da Câmara n• 53f80 (n• !.045/79, na Casa de ori­

gem), que altera o§ 2• do art. 10 da Lei n• 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, que ••ctispõe sobre o condomínio em edificações e as incorporações 

imobiliárias". acrescenta-lhe novos parágrafos, regulamentando a reali­
zação de obras externas e internas nos edifícios, o quorum para decisões 
nas reuniões de condomínio, e dã outras providências. 

1.2.2 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
- Oficio "S" n• 1/77 (Oficio n• 2-P/MC, de 4-3-77, na origem), do 

Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao Sena­
do Federal, cópias das notas taquigrãficas e do acórdão proferido no Re­
curso Extraordinário n• 75.024, do Est.ado de São Paulo, no qual o STF 
declarou a inconstitucionalidade da Lei n• 54, de 3 de março de 1970, do 
Município de Quatá, São Paulo. 

- Oficio "S" n• 27/80 (n• 25/80, na origem), do Sr. Governador do 
Estado do Espírito Santo, solicitando autorização do Senado Federal para 
contratar operação de emprêstimo externo, no valor de USS 15,000,000.00 
destinado ao Programa de Ação do Estado. 
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- Ofício "S" n• 28/80 (n• 119/80, na origem), do Sr. Governador do 
Estado da Bahia, solicitando autorização do SenadO pa:ra contratar em~ 
préstimo externo, no valor de US$ 150.000,00.00 (cento e cinquenta mi~ 
lhões de dólares norte-americanos), _para aplicação nos programas de 
transporte rodoviário e de energia elétrica do Estado. 

- Mensagem n• 158/80 (n• 263/80, na origem), do Senhor Presiden­
te da República, submetendo à aprovação do Senado Federal proposta 
para que seja autorizada a Empresa de Urbanização do Recife- URB, a 
contratar Uma operação de crédito no valor Cr$ 204.543.216,36 (duzentos 
e quatro milhões, quinhentos e quarenta e três mil, duzentos e dezesseis 
cruzeiros e trinta e seis centavos). 

- Mensagem n• 167 j80 (n' 278/80, na origem), do Senhor Presiden­
te da República, submetendo à aprovação do Senado Federal proposta 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Cajazeiras (PB) a ele~ 
varem Cr$ 48.644.944, I I (quarenta e oito milhões, seiscentos e quarenta e 
quatro mil, novecentos e quarenta e quatro cruzeiros e onze centavos) o 
montante de sua dívida consolidada. 

- Mensagem n' 183/80 (n• 294j80, na origem), do Senhor Presiden­
te da República, propondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitl1,.a 
Municipal de Presidente Prudente (SP) a elevar em Cr$ 110.560.327 , 7 ; 

(cento e dez milhões, quinhentos e sessenta rru1, trezentos e vinte e sete cru~ 
zeiros e setenta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada in­
terna. 

- Projeto de Decreto Legislativo n'i' 15/79, que aprova o texto de 
Protocolo de 1978 para a Quarta Prorrogação da Convenção sobre o Co­
mércio do Trigõ -de 1971, aprovado na Conferência realizada_ em Londres, 
na Sede do Conselho Internacional do Trigo (ClT), a 23 de março de 1978. 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 5j80 (n' 40-B, de 1980-CD), 
que submete à aprovação do Congresso Nacional o texto da Constituição 
da Organização das Nações Unidas para o Desenvolvimento Industrial 
(UNIDO) em Agência Especializada das Nações Unidas, concluído em 
Viena, a 8 de abril de 1979. 

1.2.3 - Discursos do Expediente 
SENADOR NELSON CARNEIRO - lndice de popularidade al­

cançado pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro. 
SENADOR ALOYSIO CHAVES- "Dia do Hidrógrafo". 
SENADOR PEDRO SIMON- Política energética brasileira. Medi­

das adotadas pelo Governo para conter o consumo de derivados de pe~ 
tróleo. 

SENADOR CUNHA LIMA -23• aniversãrio do Diário da Borbote-
ma, de Campina Grande - PB. _ 

SENADOR PAULO BROSSARD -Aspectos da decisão governa­
mental de reduzir o consumo dos derivados de petróleo, através da ele­
vação dos seus preços. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO, como Líder- Reparos are­
centes pronunciamentos de membros da Oposição, sobre a situação ener~ 
gética do País e a majoração nos preços dos derivados do petróleo. 

1.2.4 - Leitura de projetos 
- Projeto de Resolução n9 106/80, de autoria do Sr. Senador Passos 

Pôrto, que determina o reenquadramento dos atuais motoristas oficiais do 
Senado na categoria de Agente de Segurança Legislativa, e dâ outras pro­
vidências. 

- Projeto de Lei do Senado n' 276/80, de autoria do Sr. Senador 
Adalberto Sena, que acrescenta parãgrafo ao artigo 383 do Código Civil. 

- Projeto de Lei do Senado n• 277/80, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que obriga as empresas à remessa de uma via da relação 
de todos os seus empregados ao sindicato representativo da respectiva ca .. 
tegoria profissional. 

- Projeto de Lei do Senado n• 278/80, de autoria do Sr. Senador 
Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei n9 5.107, de 13 de se~ 
tembro de 1966, que instituiu o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

- Projeto de Lei do Senado n• 279/80, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que submete à fiscalização financeira dos Tribunais de 
Contas as pessoas jurídicas de direito privado de que o Poder Executivo 
participe como acionista exclusivo ou majoritário. 

l.Z.S - Comunicação 
- Do Sr. Senador Hugo Ramos, solicitando seja tornada sem efeito 

comunicação encaminhada por S. Ex• à Presidência, datada de 7 de agosto 
próximo passado. 

1.2.6 Comunica~ão da Liderança do PDS na Câmara dos Deputados 
- De substituição de membro em <:?missão Mis~a. _ 

1.2.7 - Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 ho~ 

r as e 30 minutos, com Ordem do Dia que- designa. 

1.2.8 - Req11erimento 
~ N• 417/80, de autoria do Sr. Senador Bernardino Viana, solicitan­

do a transcrição, nós Anais do SenadO Federal, do artigo "Reconhecimen­
to justo e oportuno", de autoria da Professora Eurides Brito da Silva. 

1.3 - ORDEM DO DIA 
- Projeto de Resolução n9 78/80, que autoriza a Prefeitura Munici~ 

pai de Votorantim (SP) a elevar em Cr$ 161.827.772,73 (cento e sessenta e 
um milhões, oitocentos e vinte e sete mil, setecentos.e setenta e dois cruzei­
ros e seLenta e três centavos) o montante de sua dívi'da consolidada. Apro­
't'ado. À Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n9 79j8Q,.que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Goianésia (GO) a elevar em Cr$ 2.300.000,00 (doís milhões e tre­
zentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Aprovado, 
após usar da palavra o Sr. Dirceu Cardoso. Ã Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n9 80(80, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pal de Currais Novos (RN), a elevar em Cr$ 107.961.977,60 (cento e •ete 
milhões, novecentos e sessenta e um mil, novecentos e setenta e sete cruzei~ 
ros e sessenta centavos) o montante de sua dívida consolidada. Aprovado, 
após usar da palavra o Sr. Dirceu Cardoso. Â Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n<9 82/80, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pal de Natal (RN) a elevar em CrS 65.700.000,00 (sessenta e cinco milhões 
e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Aprova­
do, após usar da palavra o Sr. Dirceu Cardoso. Ã Comissão de Redação. 

- Projeto _de Resolução n9 83/80, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pal de Natal (RN) a elevar em CrS 63.000.000,00 (sessenta e três milhões 
de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Apro't'ado, após usar 
da palavra o Sr. Dirceu Cardoso. À Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n9 84/80, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Guarujá (SP) a elevar em Cr$ 47.600.000,00 (quarenta e sete mi­
lhõeS e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Aprovado, após usar da palavra o Sr. Dinarte Mariz. À Comissão de Re­
dação. 

- Projeto de Resolução n9 89/80, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pal de Americana (SP) a elevar em Cr$ 173.496.738,50 (cento e setenta e 
três milhões, quatrocen~s e noventa e seis mil, setecentos e trinta e oito~. 
cruzeiros e cinqaenta centavos) o montante de sua dívida consolidada. Vo­
tação adiada para a sessão do próximo dia 16. nos termos do Requerimen­
to n• 418/80. 

- Projeto de Lei do Senado n• 339 j78, de autoria do Sr. Senador 
Murilo Paraiso, que dispõe sobre a extinção da enfiteuse de bens públicos 
e particulares, e dâ outras providências. Discussão adiada para o dia 16 do 
corrente, nos termos do Requerimento n9 416/80. 

- Projeto de Lei do Senado n' 55/78, de autoria do Sr. Senador Ita­
mar Franco, que dispõe sobre a eleição do juiz de paz. Rejeitado. Ao Ar~ 
quivo. 

1.4- LEITURA DE PARECERES 
Referentes às seguintes matérias: 
- Redações finais dos Projetos de Resolução n•s 78, 79, 80, 82 e 83, 

de 1980, constantes da Ordem do Dia da presente sessão. 

1.5 ~ DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 
SENADOR LO MANTO JON!OR - Congratulando-se com o Se­

nhor Presidente da República, pelo Decreto~lei n9 1.805, que dispõe sobre 
a transferência aos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios das 
parcelas ou quotas~partes dos recursos tributários arrecadados pela 
União, e dá outras providências. 

SENADOR GASTÃO MIJLLER- Arbitrariedades policiais que te­
riam sido praticadas no Município de Colider~MT. 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE- Deficiências dos recursos 
canalizados para os órgãos estaduais encarregados do sistema rodoviário. 

SENADOR LUJZ FERNANDO FREIRE- Ato do Senhor Presi­
dente da República cancelando e anulando todas as sanções e punições 
impostas ao Coronel Francisco Boaventura Cavalcante. 

SENADOR FRANCO MONTORO- I Encontro Brasileiro de Filo­
sofia do Direito, em realização na cidade de João Pessoa~PB. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES­
SÃO. ENCERRAMENTO. 
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los: 

2- ATA DA 148• SESSÃO, EM 2 DE OUTUBRO DE 1980 

2.1 -ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1 - Oficios do Sr. l'»-8ecretário da Câmara dos Deputados 
- Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes proje-

Projeto· de Lei da Câmara n' 54/~U (n' 3.354/80, na Casa de origem), 
que fixa os efetivos da Força Aérea Brasileira em tempo de paz, e dá ou­
tras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n' 55/80 (n' 3.357/80, na Casa de origem), 
que dispõe sobre o pagamento, aos dependentes ou sucessores, de valores 
não recebidos em vida pelos respectivos titulares. 

Projeto de Lei da Câmara n• 56/80 (n' 3.356/80, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a expedição de documentos pela Fundação Legião Brasi-
leira de Assistência - LBA. - -

2.2.2 - Pareceres 
- Referentes às seguintes matérias: 
Mensagem n• 2!2/80 (n' 380(80, ria origem), do Senhor Presidente da 

República, submetendo à aprovação do Senado Federal proposta para 
que seja autorizado o Estado de São Paulo a elevar em Cr$ 667.000.000,00 
o montante de sua dívida consolidada. 

Projeto de Resolução n9 96/80, que suspende a execução do art. 89, I, 
da Lei Municipal n' 9.722f67, bem como do art. 110, I, da Lei n• 
10.466/71, ambas do Município de Recife, ·Pernambuco. (Redação final.) 

Projeto de Lei do Senado n9 247/19, que acrescenta_dispositivos a Lei 
n9 2.800/56, que cria os ConselhOS Federal e Region~is de Química, dis­
põe sobre o exercício da profissão de Químico, e dá outras providências. 
(Redação do vencido para o segundo turno.) 

Projeto de Lei do Senado n• 89 f80, que dispõe sobre isenção de mul­
tas previstas nos arts 7• e 8• da Lei n'4.737, de 15 de julho de 1965- Có­
digo Eleitoral (Redação do vencido para o segundo turno). 

Mensagem n9175/80, do Senhor Presidente da República, submeteo~ 
do ao exame do Senado Federal proposta do Sr. Ministro de Estado da 
Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Lim~ira-SP a 
elevar em Cr$ 30.489.375,00, o montánt'éde sua dívida consolidada inter­
na. 

Projeto de Resolução n9 84/80, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Guarujã-SP, a elevar o montante de sua dívida conso~idada interna. 
(Redação final.) 

2.2-3 - Expediente recebido 
- Lista ri• s, de 1980 

2.2.4 - COmuilkaçôeS da Presidência 
- Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto de Lei d~ Câmara 

n'» 54/80, lido na presente sessão. 
- Recebimento do Oficio n• S-30/80, do Sr. Governador do Estado 

de Santa Catarina, solicitando autorização do Senado Federal a fim de 
que aquele Estado possa realizar operação de empréstimo externo. 

2.2.5 - Requerimento 

N9 419/80, de autoria do Senador Aloysio Chaves, solicitando a tra­
mitação conjunta dos Projetos de Lei do Senado n•s 368/79 e !55 e !86, de 
!980. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 
136/80, pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Sr. Ayrton Gonzalez Gil Dieguez, Embaixa­
dor do Brasil junto à República do Zaire, para, cumulativamente, exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à República do Burundi. Aprecia­
do em sessão secreto. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÕXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. . 

3 - DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSÚES ANTERIO-
RES 

- Do Sr. José Lins, proferido na sessão de 30~9-80 
- Do Sr. Evelásio Vieira, proferido na sessão de l'»-10-80 
- Do Sr. Leite Chaves, proferido na sessão de l'»-10-80 

4- ATO DO PRESIDENTE DO SENADO 
- N• 52, de 1980 

5 -SERVIÇO DE COMISSÚES MISTAS, ESPECIAIS E DE IN-
QUÉRITO 

~-Relatório do mês de setembro de 1980 

6 - MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

8 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
. . -· 

ATA DA 147~ SESSÃO, EM 2 DE OUTUBRO DE 1980 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, NILO COELHO, 
GASTAO MÜLLER E JORGE KALUME 

,1S 14 HORAS E 30 MINUTOS; ACHAM-SE PRESENTES OS SR!>. 
SENADORES: 

- Jorge Kalume- Evandro Carreira- Raimundo Parente- Aloysio 
Chaves -Jarbas Passarinho -Alexandre Costa -Luiz Fernando Freire­
Alberto Silva - Bernardino Viana - Almir Pinto -Cunha Lima - Hum­
berto Lucena - Nilo Coelho - João Lúcio - Luiz Cavalcante - Passos 
Pôrto - Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dirceu Cardoso- Alberto La vi­
nas - Hugo Ramos - Nelson Carneiro -Itamar Franco - Tancredo Ne­
ves- Henrique Santillo- Vicente Vuolo- Mendes Canale- Leite Chaves 
- Paulo Brossard - Pedro Simon - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A lista de presença acusa o com. 
parecimento de 31 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nosSOS trabalhos. 
O Sr. I•-Secretãrio procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO DO PRIMEIRO-sECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N9 343/80, de 1"' de outubro, comunicando a aprovação das emendas do 
Senado ao Projeto de lei da Câmara n' 16. de 1979 (n• 3.168/76, na Casa de 

origem), que "dispõe sobre o exercício da profissão de Meteorologista, e dã 
outras providências". (Projeto enviado à sanção em I• de outubro de 1980). 

OFICIO 

Do Sr. f9-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 53, DE 1980 
(N• 1.045/79, da Casa de origem) 

Altera o§ 29 do art. 10 da Lei n' 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, que "dispõe sobre o condomínio em edificações e as incorpo­
rações imobiliárias'', acr~scenta-lhe novos parágrafos, regulamentan­
do a realização de obras externas e internas nos edifícios, o quorum 
para decisões nas reuniões de condomínio, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O§ 2• do art. 10 da Lei n' 4.59!, de 16 de dezembro de !964, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ArL 10 ...........•.•..• ·--· .•.......••..•...•......... 
§I• ·······-···· ..................................... . 
§ 2'» O proprietário ou titular de direito à aquisição de unida­

de poderá fazer obra que modifique a fachada da mesma, se obtiver 
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a aquiescência de dois terços dos condôminos, em reunião especial­
mente convocada para ess~ fim; na forma do Regimento Interno." 

Art. 29. Acrescentem-se os seguintes parãgrafos ao citado art. lO: 

§ 39 No caso de outras obras internas, em âreas condominiais, 
desde que as mesmas não afetem interesses de terceiros, não emba­
racem o uso das partes comuns, não afetem de qualquer forma a es­
têtica da edificação, e não infrinjam á que se encontra especificado 
no inciso III deste artigo, poderão as mesmas ser feitas, desde que 
aprovadas por maioria- simples em reunião convocada especialmen­
te para tal fim, na forma do Regimento Interno. 

§ 49 Na hipótese de que tais obras, de algum modo, represen­
tem a valorização da unidade onde foram feitas, poderâ o condomí: 
nio fixar determinada contribuição ou contribuições extras que se­
rão cobradas dos pro'prietários e incorporadas ao fundo de reser­
va." 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o condomínio em edificações e as incorporações 
imobiliárias. 

O P·residente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

TITULO I 
Do Condomínio 
CAPITULO I 
Do Condomínio 

Art. 19 As edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais pavi­
mentos, construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, destinados a 
fins residenciais ou não-residenciais, ·poderão ser alienados, no todo ou em 
parte, objetivamente considerados, e constituirá, cada unidade, propriedade 
autônoma sujeita às limitações desta Lei. 

§ }9 Cada unidade será assinalada por designação especial, numêrica 
ou alfabética, para efeitos de identificação e diS:áiminação~ 

§ 29 A cada unidade caberá, como parte inseparável, uma fração ideal 
do terreno e· coisas comuns, expressa sob forma decimal ou ordinária. 

Art. 29 Cada unidade com saída para a via pública, diretamente ou por 
processo de passagem comum, será sempre tratada como objeto de proprie­
dade exclusiva, qualquer que seja o número de suas peças e sua destinação, 
inclusive (vetado) edifício-garagem, com ressalva das restrições que se lhe im­
ponham. 

§ 19 O direito à guarda de veículos nas garagens ou locais a isso destina­
dos nas edificações ou conjunto de edificações será tratado como_ objeto de 
propriedade exclusiva, com ressalva das restrições que ao mesmo sejam im­
postas por instrumentos contratuais adequados, e será vinculada à unidade 
habitacional a que corresponder, no caso de não lhe ser atribuída fração ideal 
específica de terreno. 

§ 29 O direito de que trata o § 19 deste artigo poderã ser transferido a 
outro condômino, independentemente da alienação da unidade a que corres­
ponder, vedada sua transferência a pessoas estranhas ao condomínio. 

§ 39 Nos edifícios-garagem, às vagas serão atribuídas frações ideais de 
terreno específicas. 

Parágrafo único. (Vetado). 
Art. 39 O terreno em que se levantam a edificação ou conjunto de edifi­

cações e suas instalações, bem como as fundações, paredes externas, o teto, as 
áreas internas de ventilação, e tudo o mais que sirva a- qualquer dependência 
de uso comum dos proprietários ou titulares de direitO à aquisição de unidade 
ou ocupantes, constituirão condomínio de todos, e serão insuscetíveis de divi­
são, ou de alienação destacada da respectiva unidade. Serão, também, insus­
cetíveis de utilização exclusiva por qualquer condômino. (Vetado). 

Art. 49 A alienação de cada unidade, a transferência de direitos perti­
nentes à sua aquisjÇão e· a constituição de direitos reãíS"Sobre ela independe­
rão do consentimerito dos Cond·õminos. (Vetado). 

ParágrafO único. O adquirente de urna unidade responde pelos débitos 
do alienante, em relação ao condomínio, inclusive multas. 

Art. 59 O com domínio por meação de parede, soalhos, e tetos das unida­
des isoladas, regular-se-á pelo disposto no Código Civil, no que lhe for aplicá­
vel. 

Art. 69 Sem prejUíZO do disposto nesta Lei, regular-se-á pelas disposições 
de direito comum condomínio por quota ideal de mais de uma pessoa sobre a 
mesma unidade autônoma. 

Art. 79 O condomínio por unidades autônomas inStituir-se-á por ato 
entre vivos ou por testamento, com inscrição obrigatória, no Registro de 
Imóveis, dele constando: a individualização de cada unidade, sua identifi­
cação e discriminação,- bem como a fração ideal sobre o terreno e partes co­
muns, atribuída a cada unidade, dispensando~se a descrição interna da unida­
de. 

Art. 89 Quando, em terreno Onde não houver edificação, o proprie­
tário, o promíteilte- Comprador, o cessionário deste ou o promitente cessio­
nário sobre ele desejar erigir mais de uma edificação, observar-se-â também o 
seguinte: 

a) em relação às unidades autônomas que se constituírem em casas tÚ­
reas ou assobradaP.as, será discriminada a parte do terreno ocupada pela edi­
ficação e também aquela eventualmente reservada como de utilização exclusi­
va dessas casas, como Jardim e quintal, bem assim a fração ideal do todo do 
terreno e de partes comuns, que corresponderâ às unidades; 

b) em relação às unidades autônomas que constituírem edifícios de doü 
ou mais pavimentos, será discriminada a parte do terreno ocupada pela edifi­
cação, aquela que eventualmente for reservada como de utilização exclusiva, 
correspondente às unidades do edifício, e ainda a fração ideal do todo do ter­
reno e de partes comuns, que corresponderá a cada uma das unidades; 

c) serão discriminadas as partes do total do terreno que poderão ser utili­
zadas em comum pelos titulares de direito sobre os vários tipos de unidades 
autônomas; 

d) serão discriminadas as áreas que se cOhstituírem em passagem comum 
para as vias públiCas ou para as unidades entre si. 

CAPITULO li 
Da Convenção de Condomínio 

Art. 99 Os proprietários, promitentes compradores, cessionários ou 
promitentes cessionários d~s direitos pertinentes à aquisição de unidades au­
tônomas, em edificações a serem construídas, em construção ou jã construí­
das, elaborarão, por escrito, a Convenção de condomínio, e deverão, tam­
bém, por contrato ou por deliberação em assemblêia, aprovar o Regimento 
Interno da edificação o_u conjunto de edificações: 

§ f9 Far-se-â o registro da Convençã.o no Registro de Imóveis bem 
como a averbação das suas eventuais alterações. 

§ 29 Considera-se aprovada, e obrigatória para os proprietários de uni­
dades, promitentes compradores, cessionários e promitentes cessionários, 
atuais e futuros, como para qualquer ocupante, a Convenção que reúna as as­
sinaturas de titulares de direitos que representem, no mínimo, 2/3 das frações 
ideais que compõem o condomínio. 

§ 39 Alêm de outras normas aprovadas pelos interessados, a Convenção 
deverá conter: 

a) a discriminação das partes de propriedade exclusiva, e as de condomí-
nio, COll). especifiCações das diferentes áreas; 

b) o destino das diferentes partes; 
c) o modo de usar as coisas e serviços comuns; 
d) encargos, forma e proporçilo das contribuições dos condôminos para 

as despesas de custeio e para as extraordinárias; 

nos; 

e) o modo de escolher o síndico e o Conselho Consultivo; 
f) as atribuições do síndico, além das legais; 
g) a definiçãO da natureza gratuita ou _remunerada de suas funções; 
h) o modo e o prazo de convocação das assembléias gerais dos condômi-

i) o quorum pára os diversos tipos de votações; 
j) a forma de contribuição para constituição de fundo de reserva; 
1) a forma e o quorum para as alteraÇõeS de convenção; 
m) a forma e·o quorum para a aprovação do Regimento Interno quando 

não incluídos na própria Convenção. < 

§ 49 No caso de conjunto de edificações, a que se refere o art. 89, a con­
venção de condomínio fixará os direitos e as relações de propriedade entre os 
condôminos das várias edificações, podendo estipular formas pelas quais se 
possam desmembrar e alienar porções do terreno, inclusive as edificadas. 

Art. 10. f: defeso a qualquer condômino: 
I - alterar a forma externa da fachada; 
II - decorar as partes e esquadrias externas com tonalidades ou cores 

diversas das empregadas no conjunto de edificação; 
111- destinar a unidade a utilização diversa de finalidade do prédio, ou 

usá-la de forma nociva ou perigosa ao sossego, à salubridade e à segurança 
dos demais condômínos; 

IV - embaraçar o uso das partes comuns. 
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§ 19 O transgressor f1cará sujeito ao pagamento da multa prevista na 
convenção ou no reg-ulamento do condomínio, além de ser conlpelido a desfa~ 
zer a obra ou abster~se da prática do atO, cabendo ao síndico, com autori~ 
zação judicial, mandar desmanchá~la, à custa do transgressor, se este não a 
desfizer no prazo que lhe for estipulado. 

§ 21' O proprietário ou titular de direito à aquisição de unidade poderá 
fazer obra que (vetado) ou modifique sua fachada, se obtiver a aquiesc_ência 
da unanimidade dos condôminos. 

Art. 11. Para efeitos tributáriOs, cada unidade autônoma será tratada 
como prédio isolado, contribuindo o respectivo comdômino, diretamente, 
com as imp-ortâncias relativas aos impostos e taxas federais, estaduais e muni­
cipais, na forma dos respectivos lançamentos. 
.................... ··~··· ·····~ ... ; .. -... -...... ··-······-····· ....... . 
.. '···········'··-"···········-~·················-·-~::..: •. -............. . 

(À COmissão de Constituição e Justiça.} 

PARECERES 

PARECER No 774, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Ju::;tiça sobre o Ofício 
"S" n.0 1, de 1977 (Ofício n.o 2-P/MC, de 4-3-77, na origem) 
do Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, enca­
minhando ao Senado Federal, cópias das notas taquigrá­
ficas e do acórdão proferido no Recurso Extraordinário 
n.0 75.024, do Estado de São Paulo, no qual o STF decla­
rou a inconstitucionalidade da Lei n.0 54, de 3 de março 
de 1970, do Município de Quatá, São Paulo. 

Relator: Senador Franco Montoro .. 

O Senlior Presidente do Supremo Tribunal Federal, para os 
fins previstos no art. 42, VII, da constituição, remeteu ao Senado 
Federal as cópias das notas taquigráficas e do acórdão proferido 
por aquele Pretória Excelso, nos autos do Recurs_o_ ExtraordináriO 
n.0 75. 024, do Estado de São Paulo, o qual declarou a inconstitu­
cionalidade da Lei n.0 54, de 3 de março de 1970, do Município de 
Quatá, naquele Estado. 

Compulsando os autos, verificamos que o recorrente, origina­
riamente, impetrou mandado de segurança contra a Câmara Mu­
nicipal de Quatá e contra o Pref.eito Municipal da mesma cidade, 
com o objetivo de cancelar a cobrança da_ taxa do serviço de re­
transmissão de imagens e de manutenção da torre de canais de 
televisão, cri-a,d.a pe1·a Le-: \Municioal n.o 54, de 3 de ~março de 1970, 
daquele município, apontada cmúo Inconstitucional. 

Denegada a segurança, excluída da instância a Câmara Muni­
cipal, a Quinta Câmara do Tribunal de Alçada Civil, r>or votação 
unânime, negou provimento ao recurso, mantida a decisão do juízo 
singelo. 

Inconformado, o recorrente interpôs recurso extraordinário 
pela alínea "an, o qual foi indeferido. 

Agravado de instrumento e, em face do p::irecer da Procura­
doria Geral, foi o mesmo admitido para melhor. exame da prova. 

A douta Procuradoria Ge:t-araa- RePública opinou pelo conhe­
cimento e provimento do recurso. 

Relatando a matéria, o saudoso Ministro Luiz Gallotti, frisou 
que o município "não legislou sobre serviços de comunicações, de 
mo-do a violar o art. 21~ Vll, da constituição", e concluiu seu voto, 
re-conhecendo o acerto da sentença· e do acórdão, ao conhecer do 
recurso e lhe negar provimento, por entender que se_ tratava de 
preço Público, não de taxa. 

Pedindo vista do processo, o ertlinente 1\1inistro Aliomar Baleei­
ro emitiu voto sustentando o caráter dé taxa e, segundo aflrmcru 
textualmente, "pior que isso, taxa ilegítima por defeito de com­
petência", pois que o Código Brasileiro de Telecomunicações, insti­
tuído pela Lei n.0 4.117, de 27 de agosto de 1962, estabeleceu que "o 
serviço é destinado a ser recebido livremente pelo público em geral 
compreendendo radiodifusão sonora é televisão" 

Ao final do julgamento, vencido o Relator, prevaleceu o voto 
do Ministro Aliomar Baleeiro, em desempate proferido pelo Mi­
nistro Eloy da Rocha, então Presidente do Pretória Excelso. 

Em suma, o Supremo Tribunal Federal reconheceu o descabi­
mento da taxa de serviço de retransmissão de canais de televisão, 
instituída pela Lei Muni-cipal n.0 54, de 3 de março de 1970J de 
Quatá, Estado de São Paulo, por contravir à Constituição. 

Em sessão Plenária de 6 de junho ~de 1974, o Supremo Tribu­
nal Federal declarou a inconstitucionalidade da Lei n.0 54. de 3 de 
março de 1970, do Município de Quatá, São Paulo, em acórdão pu­
blicado no Diálio da Justiça, de 27 de agosto de 1976, com a se­
guinte ementa: 

Taxa. Serviço de retransmissão de imagens e de manuten­
ção de torre de retransmissão de canais de tele:•isão. -
Exigência de taxa aos proprietários de aparelhos de tele­
visão. Inconstitucionalidz.de da Lei n.o 54 de 3 de março de 
1970, do Município de Quatá, São PoulÓ, que a instituiu. 
Recurso extraordinário c_onhecido e provido. 

Assim, verificada a obediência aos ditames do art. 116 da 
Const.ituição, e ao que determina o ar~. 42, VII, da Carta Magna, 
comb1nado com o art. 100, H, do Reg1ment~1 Interno do senado 
formulamos o segulnte - ' 

'PROJETO DE RESOLUÇAO N. 0 100, DE 1980 

Suspende a execução da Lei n.0 54, de 3 de março de 
1970, do .Município de Quatá, E~tado de São Paulo. 

O Senacto Fed~ral resolve: 

~rtlgo único. _É suspensa) por inconstitucionalidade, nos ter­
mos da decisão definitiva do Supremo Ttibunal Federal, proferi­
da em 6 de junho de 1974, nos autos do Recurso Extraordinário 
n.o 75.0241 a execução da Lei n.~-54, de 3 de março de 1970, do 
Município de Quatá, Estado de São Paulo. 

Sala das Comissões, 1.0 de outubro de 1980. - -Aloysio Chaves 
Presidente em exercício - Franco 1\Iontoro, Relator - Cunha Li~ 
ma - Almir Pinto - Raimundo Parente - Helvídio Nunes _ 
Aderbal Jurema - Lázaro Barboza - Nelson Oarneiro. 

PARECERES N•s 775 E 776, OE 1980 

PARECER N.0 775, DE l9l!O 

Da. Comissão de Fina.aças. Sobre o- Ofício "S» n. 0 2? de 
1980 (n. o 25/81) - na origem), do Senhor Governador do 
Estado do Espírito Santo, solicitando autorizaçiíA> do Se­
nado Federal par& contratar operação de empréstimo 
externo, no valor de US$ 15,0 milhões, destinado ao Pro­
grama de Ação do Estado, 

Relator: Senador Saldanha J>erzl 

O Senhor Governador do Estado do Espirito Santo solicita ao 
Senado Federal, com o presente ofício, nos termos do art. 42, item. 
IV, da constituição, a compe.tente autorlza.ção para aquele Estado, 
contrata·r uma <>peração de empréstimo exte:nno no valor de US$ 
1'5,000,000.00 (quinze mllhões de dólares noiite-amerlcanosl ou o 
equivalente em outras moedas, junto a grupo finanelador a ser 
indicado, devendQ Q e:>(l!J!le das condições creditielas da operação 
ser· efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o 
Banco Central do Brasil. 

2. A operação tem por ol>jetlvo carrea.r recursos para o Pro­
grama de Ação do Estado e para atender à Uq·uidação de com­
Promissos externos previstos para o presente exercielo !.!nanceiro. 
no valor de US$ 13,400,000.00 (treze milhões e quatrocentos mJJ 
dólares), comprendendo juros e amortização do principal. 

3. Dó t:ronograma de dispêndios da dívida externa das admi­
nistrações direta e indireta (posição em 31-:HlQ), obtivemos os se­
guintes valores principais: 

1980 Principal = 
Juros = 
Outra:s Encargos = 
TOTc.>\L = 
• Etjuiva!ente a Cr$ 613.605.000,00 

Cr$/US$ = !i7 ,O 

US$ 2,323,000. 00 
US$ 8,31H,OOO.OO 
US$ 91,000.00 

US$ 10,765,000.00 • 

4. Verifica-se que o dispêndio para o presente exercício no 
valor de US$ 10.765,000.00 é inferior ao solicitado (US$ 15,0 mi­
lhões), e. ainda, ao referido na Exposição de Motivos n.0 194, de 
1980, do Senhor Miuistro de Estado da Fazenda (US$ 13,4 milhões). 

5. Quanto à diferença prevista e à constatada, lançamos as 
seguintes hipóteses: 

a) por já estarmos na metade do 2.0 semestre, parte dos re­
cursos seriam reservados para atender compromissos do próximo 
exercício (1981 l ; 

b) o saldo seria utili:~:ado em investimentos neste exercício 
(Programa de Ação do Estado), que não temos maiorés infor­
mações; 

e) parte do saldo seria utilizado na amortização da dívida 
interna do Estado, em 19&l, assim composta e com a seguinte pre­
Visão Untra + E"t.ralimitel: 

Administração dlreta 
Administração indireta 

= Cr$ 1.180.54ll.OOO,OO 

= Cr$ ~6~ .5SO.OOO,!l0 



5226 Sexta-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NAC'IOI\AL tS~·çào 11) Outubro de 1980 

d) variação futura da taxa de conversão dólar/cruzeiros. 
6. 1\..S informações envia:das não fornecem os saldos devedores 

de cada empréstimo externo contraído pelas administrações direta. e 
indireta. EntTetanto, a planilha enviada fornece os valore.s dos con­
tratos Iniciais, a partir de 1970, com um valor global de aproxima­
damente US$ 75,997,426.00 (considerado a conversão DIM/US$ = 
2/1); com o auxilio do cronograma da amortização do pmnc!pal, 
até 1988/dia-nte, constatamos um saldo devedor de aproximada­
mente Cr$ 2.393. 81!1. 000,00, e<ju!valente a US$ 42, 74<>,767. 00 
(US$ = 56,00) .. 

7. Para atender as disposições do Regimento Interno e da 
legislação pertinente, foram anexados ao processado os seguintes 
documentos: 

a) cópia da Lei Estadua1 n.o 3.360, de 15 de agosto de 1980 
autorizando o Estado a contratar uma ope:t"ação de crédito externo 
ate o valor de US$ 15,0 milhões, com a finalidade que especifica; 

b) AviSo n.o 548, de 16 de junho de 1980, da SEPLAN, reco­
nhecendo o car:>ter prior! tário da operação e a capacldade de pa­
gamento do Estado, para os efeitos do Decreto n.0 74.157, de 6 de 
junho de 1974 e do art. 4.0 do Decreto-lei n.o 1.812, de 1974, com 
a redação dada pelo Decreto-lei n.0 1.558, de 1977; 

c) Exposição de Motivos n• 194, de 27-8-&0, do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, favorável, enviada ao Senhor Presidente da 
República propondo o seu encaminhamento ao Senado Federal, 
para os dns do art. 42, !tem IV, da Constituição; 

d) Ofício (FliR.OE - CRmlE 80N30) do Departamento de Fis­
calização de Registro de capitais Estrangeiros, credenciando a ope­
ração em pauta, conforme atribuições conferidas pelo Decreto n.0 

65.071, de 27-8-6!1 e pelo Decreto n.O 84.128, de 29-10-79. 
e) comportamento da dívida Estadual (interna e externa) . 

8. O exame das condições creditícias da operação será efe­
tuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco 
Central do Brasil, nos termos do art. 1.0, inciso ·!I do .Decreto· 
n.o 74.157, de 6 de junho de 1974, assim que apresentada. a respec­
tiva minuta de contrato com o grupo financ!ador. 

9. No caso, foram cumpridas as exigências do Regimento 
Interno (art. 403, alíneas a, b e c). Assim, opinamos favoravel­
mente a solicitação e, na forma do arl. 108, item VI, da lei interna, 
apresentamos o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 101, DE 1900 
·~o\utoriza. o Governo do Estado do Espírito Santo a rea­

lizar operação de empréstimo externo no valor de US$ 
15,000,000.00 (quinze milhões de dOI.a.res norte-americanos), 
destinado ao Programa. de Ação do Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 11: o Governo do Estado do Espírito Santo autoriaado 

a realizar, com a garantia da União, uma operação de empréstimo 
eooterno no valor de US$ 15,000,000.00 (qulrize milhões de dólares 
norte-americanos) ou o equivalente em outras moedas, de prin­
cipal, junto a grupo financ.iador a ser indicado sob a orientação 
do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, destinado 
à liquidação de compromissos com o serviço da dívida externa do Governo 
do Estado, para o corrente exercíciO. - ·-- _ 

Art. 2"' A operação realizar-se-á nos termos -ãpfovados pelo 
Poder Executivo Federal, in~lusive o exame das condições credi­
tícias da operação a ser efetuado pelo Mlnistkrio da Fazenda, em 
articulação com o Banco Central do BrMU, nos termos elo art. 1.0 , 

Inciso II, do Decreto n.0 74.157, de' 6 de junho de 1974, obedecidas 
as demais exigências dos órgãos encarregados da execução da 
política econômico-financeira:, do GQv·erno Federal e, ainda, o 
disposto na Lei Estadual n.o 3 .360, de 14 de agosto de 1980, publi­
cada no Diário Oficial do Estado do dia subseqüente. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Sala das Comissões, 18 de setembro de 1980. - Tancredo Neves, 
P·residente, em exercício ~ Saldanha Derzi, Relator - Luiz Freire 
- João Lúcio - Loma.nto Júnior - Affonso Camargo - 1osé Richa 
- Vicente Vuolo - Alberto Silva. 

Oficio S/?:7, de 1980, a que se refere o parecer. 
GO'VIERNO JX> ESTA!DO DO ESPm.LTo SAiNTO 

Ga.binete do Governador 
Vltótia, 19 de agosto de 1980 

E.M.E. N.0 025/80 
Do Governador do Estado do Espírito Santo 
Ao Excelentíssimo Senhor Senador Luiz Viana Filho 

D!gnLsslmo Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, a fim· de 

solicitar desse Augusto S-enado a autoiização prevista no art. 42 

inciso IV, da Constituição Federal, para a realização de operação 
de crédito externo a ser contratada pelo Governo do :&.tado do 
Espírito Santo, no valor de US$ 15 milhões, objetiva·ndo carrear 
recursos pa.ra o Programa de Ação do Estado. 

Sobre tal operaç-õ:o f1IÇo juntar os seguintes documentos: 

Aviso n.0 54<>/80 de 16-6-'80, no qual o Ministro Antonio Delfim 
Netto reconhece a· prioridade do Programa. 

Cópia da Lei Estadual zi.o 3.360 publicada no Diário Oficial 
de 15-8-80. 

Ofício do Banco Central do Brasil BACENFIRCE-cREDE -
80/130 de 15-8-8~ concedendo credenciamento para o Estado reali­
zar a operação de créd!to. 

Espero que a minha sollcltação mereça de Vossa Excelência 
bem como dos demais meinbro.s desse Augusto Senado a indispen­
sável aprovação para que este Governo possa captar os recursos 
necessários ao pagamento de juros e amortlzaçào referentes ao 
exercício de 1900 da dívida externa do Estado. 

Apresento a Vossa Excelência e a todos seus ilustres pares os 
protestos de apreço e consideração. - Eurico Vieira de Rezende~ 
Governador do Estado. 

JIJVISO N.0 548/80 Em 16-6-80 
A Sua Excelêneia o Senhor 
Doutor Eurico Vieira de Rezende 
Digníss!mo Governador do Estado do Espírito Santo 

Senhor Governador 
Tenho a honra de referir-me à sollcltação de V. Ex.• relacio­

nada com os aspectos de prioridade do Programa de Ação de Go­
verno desse Estado para fins de outorga de garantia da República 
F1ederativa do Brasil em operação de crédito e.xrterno a ser con­
tratada por essa Unidade da Federação. 

2. No toca.D.te à operação em referência e para os efeitos do 
Decreto n.0 74.157, de 6 de junho de 1974, e do art 4.0 do Decreto­
lei n.o 1.31~. de 15 de fevereiro de 1974, com a redação dada pelo 
artigo 1.0 do Decreto-lei n.0 1.&58, de 17 de junho de 1977; reco­
nheço a prioridade do Programa, assim como a capa\ll49à de paga. 
mento do Estado aM o llm!te correspondente a US$ 15,000,000. oo 
(quinze mHhões de dólares), sendo destinados a atender, exclusi­
vamente, à liquidação de compromissos externos previstos para o 
e:xercício flnaa1ceiro corrente, o valor de US$ 13,400,00(}.00. 

Ao encaminhar cópia de AviSo dirigido ao Exmo. Sr. Ministro 
de Estado da Fazenda, aproveito a oportunida.de para renovar a 
V. Ex.• protestos de elevada estima e consideração. - Antônio 
Delfim Netto, Mi.n..istro. 

LEI N.0 3.360 
O Goyernador do Estado do Espírito Santo, 
Faço sabe• que a ASsembléia Legislativa decretou e eu san­

ciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a contrair com 

Bancos Oficiais operação de credito no valor de US$ 15,000,000.00 
(quinze milhões de dólares). 

Art. 2.0 O empréstimo de que trata o artigo anterior destinar­
se-á à liquidação de compromissos com serviço da divida externa 
do Governo do Estado, para o corrente exercício. 

Art. 3.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos 
adicionais necessários à execução da presente lei. 

Art. 4.o 'Esta lei entra em vigor na data de sua publlcação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a 
façam cumprir como nela se contém. 

o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir 
e correr. 

Palácio Anchieta, em VItória, 14 de agosto de 1980. - Eurico 
Vieira de Rezende, Governador do Estado - Na.myr Carlos de 
Souza, Secretário de Estado da Justiça - Orestes Secomandi So­
neghet, Secretário de Estado d" Fazenda - Arlindo Villascbl 
Filho, Secretário de Estado de Planejamento. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
BACEN-FIRCE 
OREDE-80/130 

Brasília (DFl, 15 de agosto de 1980. 
A Sua Excelência o SenhOr 
Deputado Eurico Vieira de Rezende 
DD. Governador do Estado do Espírito Santo 
Vitória - Espírito Santo 

Senhor Governador, 
Referimo-nos ao Ofício G/n.O 1.94~/80, de 14-8-80, pelo qual 

foi ~ullc1tado deste Banco Central credenciamento para o G-ove-rno 
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do Estado do Espírito Santo contratar operação de empréstimo 
em moeda, no valor de US$ 15 milliões, objetivando carrear recur­
sos para o Programa de Ação do Estado. 

2. A propósito, e de acordo com o disposto no Inciso I do 
art. 2.0 do Decreto n.o 65.071, de 27-8-69, cumpre-nos comunicar 
a V. Ex.• que, nesta data, com base nas atribuições que lhe foram 
conferidas pelo .Decreto n.0 84.128, de 29-10-79, o Banco Central 
do Brasil credenciou esse Estado, com vistas à operação citada, 
exclusivamente para os fins do art. 42, item IV, in fine da Cons­
tituição Federal. 

3. Outrossim, Informamos a V. Ex.• que a fixação das condi­
ções !in?nceiras da operação, bem como qualquer contato com 
instituição financeira no exterior, visando à sua colocação no 
mercado, dependerá da prévia e expressa autorização deste órgão. 

4. Finalmente, esclarecemos que este credenciamento é válldD 
pelo prazo de 90 dla.s, a contar desta data. 

5. Aproveitamos a oportunidade para apresentar a Vossa 
Excelência nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Departamento de F!scallzação e Registro de Capitais Estran­
geiros - Daphnis Rodrigues Valente, Chefe. 

E.M. n.0 194 
Em 27 de agosto de 1980. 

Excelentí.Ssimo Senhor Presidente da Repúbllea: 
o Estado do Espirito Santo pretende contratar empréstimo 

externo, no valor de até US$ 15 milhões, de pi:f.ncipal, com a 
garantia da União, dos quais US$ 13.400,000,00 destlnar-se-ão a 
atender compromissos externos do Estado. 

2. Quanto aos aspectos formais prévios, requeridos pela legis­
lação pertinente, para a concretização do empréstimo, foram satis­
feitos os seguintes: 

a) f o! promulgada a Lei n.o 3 .360, de 14 de agosto de 1980, auto­
rizando o Estado a contratar crédito externo até o valor de 
US$ 15 milhões; 

b) !oi reconhecido o caráter prioritário da operação e a ca­
pacidade de pagamento do Estado, pela Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da Rcpúbllca, conforme Aviso n.0 547/80, 
de 16 de junho de 1980; 

c) !oi expedida credencial, pelo Banco Central do Brasil -
<FIRCEl, para atendimento do disp<>sto no Artigo 2.0 Inciso I 
d~ Decreto número 65.071, de 27 de agosto de 1969, e no DecretO 
numero 74.157, de 6 de junho de 1974. 

4. O exame das condições creditícias da operação será efe­
tuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação éom o Banco 
Central do Brasil, nos termos do Artigo 1.0 , inciso II do Decreto 
número 74.157, de 6 de junho de 1974, a.ssim que apresentada a 
respectiva minuta de contrato. 

5. Assim, tenho a honra de prop<>r a vossa Excelência seja 
o Estado do . Espírito Santo autorizado a d!rlglr-se ao Senado 
Federal, para os fins previstos no Artigo 42, !tem IV, in fine, 
da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos da meu mais profundo respeito. - Emane Galvêas, 
M!nlstio da Fazenda. 
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PARECER N.0 776, DE -1980 

Da Conüssão de Constituição e Justiça.. Sobre o Pro .. 
jeto -de Resolução n.0 101,. de 1980, da JOomissã.o de Finan­
ças que "aut<>riza o ,'GoverlliO do :Estado do Espírito .Santo 
a. realizar operação de empréstimo externo no valor de 

. US$ 15,000,000.00 (quinze milhões de dólares norte-ame­
ricanos) destinado ~ Progra:ma .de Ação do Estado». 

Relator: Senador Raimundo Parente 
A Comissão de Finanças, nos termos regimentais, apresentou 

projeto de resolução pelo qual - Art. 1.0 "É o Governo do Estado 
do Espirit.o Santo autorizado a realizar, com a garantia da União, 
uma operação de empréstimo eXterno, no valor de US$ 15,000,000.00 
(quinze milhões de dólares norte-americanos) ou o equivalente 
em outras moedas, de principal, junto a grüpo financiador a: ser 
indicado sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco 
Central do Brasil, destinado à liquidação de comproml.ssos com 
o serviço da dívida externa do Governo_ do Estado, para o cor­
rente exercicio". 

2. o art. 2.o da proposição estabelece que "a operação rea­
lizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo, inclusive 
o eJCame das condições creditícias d'a operação .a ser efetuado 
pelo Ministério da FazeP.cla, em articulação com o Banco Central 
do Brasil. nos termos do art. 1.0, inciso II, do Decreto n.0 74.157, 
de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos 
encarregados da execução da política econômico~financeira do 
Governo Fed~ral, e, ainda, o disposto na Lei Estadual n.0 3 .360, 
de 14 de agosto de 1980, publicada no Diário O!lcial do EStado do 
dia subseqiiente". 

3. Em atendimento às disposições do Regimento Interno e 
da legislação pertinente, foram anexados ao processado os se­
g\lintes documentos: 

a) cópia da Lei Estadual n.0 3 .360, de 15 de agosto de 1980, 
aUtorizando o Estado a contratar uma operação de crédito ex:­
tebw ate o valor deUS$ 15,0 milhões, com a final!dade que es-
pecifica; · 

b) A·viso--n, 541f: de 16-6-80, da SEPLAN, reconhecen­
do o caráter pri<Jritário da operação e a capacidade de pagamen­
to do .Estado, para os efeitos do Dec. n.o 74.157, de 6 de junho de 
1974 e do art. 4.0 do D.L. n.• 1,312, de 1974, com a redação dada 
pelo DL. n.0 1. 558, de 1977; · 

c) Exposição de Motivos n.0 194, de 27-8-80, do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda,_ favorável. enviada ao Senhor Pre­
sidente da República, propondo o seu encaminhamento ao se­
nado Federal, para os fins do ~t. 42, item IV, da Constituição; 

d) Oficio (FIRCE - CREDE 80/130) do Departamento de 
Fiscalização de Registro de Capitais Estrangeiros, credenciando a 
crperação em pauta, conforme atribuições conferidas pelo Dec. 
n.o 65.071, de 27-8-69 e pelo Dec. n.0 84.128, de 29-10-'19; 

e) comportamento da dívida Estadual <Interna e Extemal. 
4. O exame das condições creditícias da operação será efe­

tuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco 
do Bras!~ nos termos do art. 1.0, Inciso ll, do Decret.o n.o 74.157, 
de 6 de junho de 1974, assim que apresentada a respectiva minu­
ta de contrato com õ grupo f!nanciador. 

5. Atendidas ._. exigências do art. 403, a Comissão de Fi­
nanças apresentou projeto de resolução na forma do disposto no 
art. 108, Item VI, ambas disposições do Regimento Interno da 
c ... a. 

6. No que compete a esta Comissão examinar, nada há que 
possa ser oposto à matéria podendo o projeto ter tramitação nor­
mal. 

Sala das Comissões, Lo de outubro de 1980. - Aloysio Chaves, 
Presidente. em exercício - Raimundo Parente, Relator - Neloon 
Carneiro ~>-- Cunha Lima ,_.. Franco Mo-ntoro - Belvídio- iNunes -
Aderbal Jurema- Lázaro Barboza, 

PARECERES Nos 777 E 778, DE 19811 

Parecer n. 0 777, de 1980 
Da Comissão de Financas sobre o Ofício •'s" n.u 28 

(n.0 119/SO, na origeln). dÓ Senhor Governado-r do Es­
tado da Bahia, solicitando autorização do Senado para 
contratar empréstimo externo, no- valor de ............ , 
USS 150~.000,000.00 (cento e cinqüenta milhões de dólares 
norte-americanos), para aplicação- nos programas de 
tral1,1Sporte rodoviátio e de energia elétrica do Estado. 

Relator: Senador Loroanto .Júnior 

. J:la forma do· disposto no art. 42, item IV, da Constituição o 
Senhor Gover:p__a(ior do Estado da Bahia SOlicita ao senado Federal 
a nec:.;s;sári~ autorização, para que po.ssa aquele Estado c.on.trata.T 
m~a. cperação_ -de empréstimo externo no- valor de USS 25,000.000.00 
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(vinte e 'Cinco milhões de dólares norte-americ<lJ:lOS), junl<J a um 
grup;o de bancos a ser deflnldo oportunamente, o!>e<reciOO.S "" oor­
mas e fomnaJidades específicas para operações da espécie. 

2. O ofícJo do Sanhor Governador do Estado da Bahia es­
clwrroe que pela Lei n.0 3. 701, de 31 de m.aro de 1979, o Pode~ 
Executivo do Estado da Bahla foi autorizado J>ela Assembléia Le-
gislativa a oontr<>taa- emJ>réstimo exi;erno, no va.lm" de até ..... . 
US$ 150,000,000.00 (ceruto e 'Cinqüenta milhões de dólares norte­
.americanosl, oooqnadas ""' oondlções negociais e as exigências 
dos órgãos encaniegaAl<Js da política econômioo-flnanceixa do Go­
verno Federal. 

. 3. Considerando. porém, a po!ítlc.a de captação de recu<'SOS 
externos do Governo Faderal, reSultou, naquela oportunidade, au­
tori~ação inicial ao Estado da Bahia j>ara eon tr;>!Jação de, ape­
naa, US$ 100,000,000.00 (cem milhões de dólares norte-america­
no,:), já eoncr<>tlzada, ficando, ~ con.seguinte, acordado que, 
oportunamente, smi!a encaminhado outro expediente para o res­
tante, no valor de US$ 50 milhões de dólaa-es americanos. 

4. Acrescenta o Chefe do Execurt.lvo do Estado da Ba.bkL que 
"0.. recursos oriundos do e.fu.préstiino se destinam exa­
tamente, à aplicação em setores prioritários, segundo "'' 
diretrizes de ação que esl<lu imprimindo à frente do Go­
verno da Bahia. Assim, serão contemplados programas de 
<•letrif!cação das regiões Oeste e Centro-Oeste do Est.ado, 
perfuração .de poços tubulares em regiões semi-átldas, 
aba~tecimento alimentar dos ~andes centroo urbMl<>s do 
Eotado, implementaçfu:l do Plano de Valorização dos Re­
curros Hi<lr!co> da Bahia do Rio Paraguaçu, construção e 
pavim~ntação de rodovias e Implantação de estradas vi­
cinais nas regiõer.> I<e:Lf.e.ira, eaca.u.eira ·e eafeeira." 

5. O Senhor Governador da Ba.hla .salienta ainda no seu 
Ofício, a relevância que assumem para o Estado neste momento 
os investimentos indicados. Oonstitu€nt todos eÍes observa ~ 
gramas e projetos de grande efeito germinatlvo . .5enoo licito es­
perar-~ de sua execução resultsdo.s altamente · po.s'itivos para a 
eoonom1a estadual 

6. O perfil do endividamento do Estado, registrado em do­
cum-ento anexo a'O Ofício, demonstr:a ,a,. existência de receita para 
garantir o compromisso, conforme análise procedida pelos ór­
gãos do Governo Federal Incumbidos de tal mister, de que pro­
veio a Exposição de Mo!Jivos n.O 182, em que o •titular da Pasta da 
Fazenda sug~rlu ao Excel<>ntlssimo Senhor Presidente da Hepú­
blica - sugestão devidamente aceita - acolhlda da pretensão do 
Estado da Bahia. A expectativa, aliás, é que a receita referida 
será substancialmente incrementada com o ténn1no dos ineenti­
vos f1s<;als de ,empresas localizadas no Pólo Petroquímieo, revigo­
ramento das Empresas situ:adas no Centro Industrial de .ATatu, da 
Metalurgia do Cobre e do Pólo C:tfe,elro, <mtre outras. 

7. Para atender ás disposições do Regimento Interno e da 
legislação pertinente, foram anexadas ao processado os segwintes 
documentos: 

a) cópia da Lei Estadual n.o 3. 701, de 31 de maio .de 1979, 
eutoriT.a.!"'do _o E~·tado a contratar uma operação de CTédito eX'te~- . 
no até o valor de US$ 150,000,000.00 (cento e cinqllenta milhões de 
dólares ru>rteCamericanos) - Anexo I. 

b 1 Exposição de Motivos n.O 182. de 19 de agooto de 198fi, do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, favorável, e.nviado ao Se­
nhor Presidente ela República, propondo o .seu encaminhamento 
ao Senado Federal, ~ara os fins do art. 42, item IV, da eonstlitui­
ção. - Anexo li. 

c) Ofício (FIRCE - n.O 30/129) do Departamento de Fiscali­
zação e Regl.otro de Capltai.s Estrangeiros, credenciando a opera­
ção em pauta, conforme atribuições conferidas pelo Decreto n.0 

65.071, de 27-8-69 e pelo Decreto n.O 84.128, de 29-10-79 - Ane­
xo m. 

d) perfil do endividamenl<J do Estado da B,ahia, COII1SOlldado 
a preços de junho de 1980 - Anexo IV. 

8. O exame das condições credi ticias da operação será efe­
tuado pelo Ministério da Fazenda. em artlcnlação com o Banco 
Central do Brasil, nos termos do art. 1.0 , inciSO ll do Decreto n.0 

74.157, de 6 de junho de 1974, assim que apresentada a ·respectiva 
minuta do contrato com o grupO financ!ador. 

9. No ca:so, foram cumpridas as exigências do Regimento 
Interno (art. 403, alíneas a, b e c). A:s.sim opinamos favoravellmen­
te a solicitação, nos tennos do seguinte: 

PROJEI'O DE RESOLUÇÃO N.O 102, DE 1980 
Autoriza o Governo do Estado da Bahia, a realizar 

operação de empréstimo exterD.o, no valor de ......... . 
USS 25,000,MO.OO (vinte e cinco milhões de dólares), para 
aplicação nos programas de transporte r<Jdoviário e 'de 
eiTl.ergia elétrica do Estado. 

O Senado Federal resolve: 
•Art. 1.0 É o Governo do Estado da Bahkt autorizadJ a rea­

lizar com a garantia. da. União. uma operação de €mpré_~,timo ex-

terno no vaffio'I' de US$ 25,000,000.00 (vinte e cmco m1lhões de dó­
laxe.3 norte-·a.merlcanru) ou o equivalente em outras moedas, de 
principal, junto a grupo financiador a eer indicado sob a orien­
tação do Minl!stérlo da Fazenda e Banco Central do Bras.ll, desti­
nados à "-Plicação em P~~amas d<i Transporte RJodoviár'i<> e de 
Eln.er;lla Elétrica do Estado. 

A:ct .. 2.0 A operação realimr-se-á nos tennos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, lnclUISive a emme das condiçõa.s cre­
ditícias da operação ,a ser e~etuada pelo Mini.stérlo da Fla.Zenda, 
em. .aai:.iculaçã.o com .o Banco Central do Bra;sil, no-; t.ermoo do art. 
1.0 , item I], do Decreto i!l.0 74.154, ,de 6 de Junho de '1974, obedec~­
da.s a;s dem-a!s exigências dos órgãos encarregados da e:x!ecução 
da p-olítica econômioo-f:Lnanooira ,dO Governo Fedüral e, ain·da, o 
dlspOsl<J na Lei Estadual n.0 3, 701, de 31 de m"'io de 1979. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em vigor na da.ta 'de sua pu­
blicação. 

Sala d.as Comissões, 18 de "'etembro d<e 1980. - Tancredo Ne­
ves, Pr.esidente em .exercício - Lomanto Júnior, Relator - Affon­
so Camargo- Saldanha. Derzi --João Lúcio- Luiz Freire- José 
Richa - Vicente Vnolo - Alberto Silva. 

OFíCIO iS/28, DE 1980, J!. ·QUE SE REFERE O PJ!.RECER 

Oficio n.o 119/80 
Salvador, 28 de agosro de 1980 

Senhor ~residente, 

. COnsoante o dlspo.;:to na Lei n.O 3. 701, de 31 de maio de 1979, 
publicada no Diário Oficial, edição do dia subseqüente, cuja cópia 
anexo, o- Poder Executivo do Estado da Bahla foi autorizado pela. 
AsSembléia Legislativa a contratar empréstimo externo~ no valor 
de até US$ 150,000,000.00 (cenl<J e cinqü·enta milhões de dólares 
americanos), observadas as ,condições negociais e as exigências 
do.s: órgãos encarregados da poHtica econômico-financeira do Go­
verno Federal. 

Considerando, porém, a política de captação de recursos ex­
ternos do governo federal, resultou, naquela oportunidade, auto­
r]zação inicial ao Estado da Bahia para contratação de. apenas, 
US$ 100 milhões de dólares americanos, já concretizada, fican­
do, por conseguinte, acordado que, oportunamente, seria encami­
nhado outro expediente para o restante, no Valor de US$ 50 mi­
lh~ .<!e dólares americanos. 

Os recursos oriundo.3 do empréstimo se destinam, exatamente, 
à aplicação em setores prioritários~ segundo as diretrizes de ação 
que esl<lu imprimindo à frente do Governo da Bahia. 

Assim, .serão contemplados programas de eletrificação das 
regiões Oeste e centro-Oeste do Estado, perfuração de poços tu­
bulares em regiões · semi-áridas, abastecimento alimentar dos 
grandes centros urbanos do Estado, implement,.ção do Plano de 
Valorização dos Recursos Hídricos da Bacia do Rio Paraguaçu, 
construção e pavimentação de rodovias e implantação de estra­
das vicinais nas regiões leiteira, cacaueira e cafeeira. 

Creio desnecessário enfatizar a relevância que assume para 
o Estado da Bahia, neste momento, o.s investimentos indicados. 
Vale, contudo, ressaltar que constituem, todos eles, programa.s e 
projetos de grande efeito germinativo, sendo licll<l esperar-se de 
sua execução resultados altamente positivos para a economia es­
tadual. 

Por outro lado, o perfll do end!vidamenl<J do Estado, que tam­
bém apenso, demonstra, cabalmente, a existência de receita para 
garantir o compromisso, conforme análise procedida pe:os órgãos 
do Govt::rno Federal incumbidos d·e tal mister, de que proveio a 
Exposição de Motivos n.0 182 - cuja cópia igualmente anexo, em 
que o titular da Pasta da Fazenda sugeriu ao Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República, General João Bapti.sta de Figuei­
redo - sugestão devidamente aceita - acolhida da pretensão do 
Estado da Bahia. Vale salientar que a receita referida .serã subs­
tancialmente incrementada com o término dos incentivos fiscais 
de empresas !ocalizadas no Pólo PetToquímico, revigoramento das 
empresas situadas no Centro Industrial d-e Aratu, da Metalurgia 
do Cobre e do Pólo Cafeeiro, entre outras. 

Por isso, dirijo-me a VoS3a Excelência para solicitar seja sub­
metlda à alta apreciação do Senado Federal pleito do Estado da 
Bahia que visa à contratação de US$ 25,000,000.00 (vinte e cinco 
mllhões de dólares americanos), qllantum atualmente autorizado 
cumprindo, assim, o estatuído no art. 42, inciso IV, da Constitui~' 
ção da República Federativa do Brasil. 

Agradecendo a atenção que dispensar ao assunto, valho-me .da 
oportunidade para renovar a Vossa. Excelênc:a e seus i1ustres pa­
res as expressões da minha mais elevada estima. - Antônio Car­
los Magalhães, Governador. 
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ANExa-r 

LEI N.0 3. 701, DE 31-5-79 
Autoriza 10 Poder Executivo a contratar operação de 

crédito no e-xterior na forma que indica. 

o Governador_ do Estado da _Bahia, no uso de suas atribuições, 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sancio­

no a seguinte Lei: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo, em nom-e do Estado. da Bahia, 

autorizado a contratar, no exterior, empréstimo no valor de até 
US$ 150,000,000.00 (cento e cinqüenta milhões de dólarees ameri­
canos) observadas as condiçõees negociais e as exigência dos ór­
gãos encarregados da Política Econômico-Financeira do Governo 
Fedei:'al. . . . 

Parágrafo único. Os recürsos re-Sti]tantes deste emPréstimo 
S€rão aplicados em programas de construção_ e pavim·entaçãó de 
rodovias eletrificação das regiões Oeste e Centro-Oe.ste, perfura­
ção de poços tubulares em regiões semi-áridas, abastecimento ali­
mentar. dos grandes Centros _Ur'banos e_ _ _i.mplementação -do Plano 
de Valorização do.:s Recursos Hídricos da Bacia do rio Paraguaçu. 

· Art. 2.0 Em garantia da liquidação do principal e acessórios 
do empréstimo de que trata o artigo anterior, fica, outrosSim, o 
Poder Executivo autorizado a vincular ac; parcelas necessárias 
das receitas oriundas da cota estadual do. Fundo de .Participação 
dos Estados, Distrito Federal e Território.3 - FPE ou do ImpDsto 
de Circulação de Mercadorias - ICM. 

Art. 3.0 o Poder Executiv·o fará consignar nos orçamentos 
anuais do Estado, durante o prazo de vigência dos respectivos 
contratos, a.s dotações necessárias e suficientes para amortização 
do financiamento autorlzado nesta lei e seus_ encargos. 

Art. 4.0 Fica, ademais, o Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos adicionais ao Orçamento Estadual vigente objetivándo a 
aplicação dos recur . .:os- prov-enierites- da operação de crédito ora 
autorizado, nos termos do art. 53, § 1.0 , inclso IV, da Lei Esta­
dual n.0 2 .322, de 11 de abril de 1966. 

Art. 5.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado da Bahia, em 31 de maio de 
1979. - ANTôNIO . CARLOS 1\IAGALilliES - Luiz Fernando Stu­
dart- Ramos de Queiroz- Paulo Ganem Souto- .João Durval Car­
neiro - Hélio Correia de Mello - Antônio Osório Menezes Batista. 

ANEXO II 

E.M. n.0 182 Em, 19 de agosto de 1980. 

Excelentís.simo Senhor Presidente da República: 

O Estado da Bahia pretende contratar empréstimo -externo, 
no valor de até US$ 25 milhões, de principal, com a garantia da 
União, para aplicação nos programas de transporte rodoviário e 
de energia elétrica do Estado. 

2. Qqanto aos aspectos formais prévios, requeridos pela le­
gislação pertinente, para a concretizaç-ão do empréstimo, foram 
satisfeitos os seguintes: 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DO TESOURO 
DIVISAO DA DíVIDA PúBLICA 

~) foi promulgada a Lei lJ..0 3. 701, de 31 de maio de 1979, au­
torizando o Estado a contratar crédito externo até o valor de 
US$ 150 milhões; 

. b) foi reconhecido o caráter prioritário da operação e a capa­
Cidade de pa.gamento do Estado, pela Secretaria de P:anejamento 
da Presidência da República conforme Aviso n.0 665/80. de 22 
de julho de 1980; 

c) foi expedida credencial, pelo Banco Central do Brasil 
FIRCE, para atendimento do disposto no art. 2.0 , inciso I, do De­
creto n.o 65.071, de 27 d·e agosto de 1969, e no Decreto n.o 74.157, 
de 6 de junho de 1974. . 

4. O exam_e ~a.s condições cfedHiciaS da operação será. efe­
tuado pelo Min~steno da Fazenda, em articulação com o Bancv 
Central do Brasil, nos termos do art. 1.0 , incls:J !I, do Decr-eto n.o 
74_. 157, de 6 de junho de 1974, assim que apresentada a respectiva 
mmuta de contrato. 

5. Assim. tenho a honra de prop.:n- a Vossa Excelência seja 
o E.s~ado da ~ahia autorizado. a dirigir-se ao Senado Federal, para 
os fins pr-evistos no art. 42, item IV, "in fine", da Constituição 
Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar á Vossa Excelência o..:; 
protestos do meu mais profundo r·espeito. - Ernane Galvêas, 
Ministro da Fazenda. -

ANEXO III 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
BACEN-FIRCE 

. CREDE-80/129 

Senhor Governador, 

Brasília <DF I, 15 de agosto de 1980 

Referimo-nos ao ofício de 14--8-80, pelo qual foi solicitado des­
te Banco Central credenciamento para o Governo do Estado da 
Ba:hia contratar operação de empréstimo em moeda, no valor de 
US$ 25 milhões, objetivando carrear recursos para os Programas 
de Transporte Rodoviã.rio e Energia Elétrica do Estado. 

2. A propósito, e de ·acordo com o disposto no inciso I do 
art. 2.0 do Decreto n.o 6_5.071, de 27-8-69, cumpre-nos comunicar 
a V. Ex.a que, nesta data, com base na.s atribuições que lhe fo­
ram conferidas pe~o Decreto n.0 84.128, de 29-10-79, o Banco 
Central do Brasil credenciou esse E,~tado, c-om vistas à operação 
citada, exclusivamente para os fins do art. 42, item TV, "in fine" 
da Constituição Federal. 

3. Outrossim, informamos a V. Ex.a que a fixação das c:an­
dições financeiras da operação, bem como qualquer contato com 
instituição financeira no exterior, visando à sua oo·ocação no mer­
cado, dependerá da prévia e expressa autorização deste órgão. 

4. Finalmente, e:c1arecemos que e..ste credenci-amento é váli­
do pelo prazo de 90 dias, a contar desta data. 

5. _-AProv-eitamos a oportunidade para- apresentar a Vossa Ex­
celência nososs· protestos de elev-ada. estima: e consideração. 

Departamento de Fiscallzaçãb e Registro de Capitais Estran­
geiros. -: Daphnis Ro-drigues Valente, Chefe. 

ANEXO IV 

DíVIDA PúBLICA ESTADUAL 
PERFIL DO ENDIV:IDAMENTO DO ESTADO DA BAHIA, CONSOLIDADO 

QUADRO XIV A PREÇOS DE JUNHO DE 1980 
Cr$ 1.000,00 

Ano Encargos (A) Amortização (B) Total de Receita de ICM CID Desembolsos (C) (D) 

1979 1.004.070 1.09L024 2.095:1J94 17.686.232 0,118459 
1980 3.119. 719 2.519.678 5.639.397 25.826.361 0,218358 
1981 2.258.894 2.131.153 4.390.047 29.129.843 0,150706 
1982 1.898.914 L 714.925 3.613.839 32.855.014 0,109994 
1983 1.602.354 1. 640.773 3.243.127 37.059.157 0,087512 
1984 1.438.855 1.283.109 2. 721.964 41.799.559 0,065119 
1985 1.255.098 1.193. 765 2.448.863 47.146.236 0,051942 
1986 1.158.300 L535.043 2.693.343 53.177.161 0,050648 
1987 997.565 1.949.519 2.947.084 59.919.853 0,049135 
1988 808.451 1. 856.174 2.664.625 67.651.380 0,039388 
1989 618.945 1. 766.986 2.385.931 76.306.314 0,031268 
1990 435.184 1. 706.347 2.141.531 86.067.183 0,024882 

Fonte: Seção de Controle da Dívida Pública para dados da Dívida 
Coordenação da Programação FinãilCelra - para dados da Receita 

/SMRG/, em 17-7-30 Olintho José de Oliveira,·chefe da SEDIP- DIPUB. 
Daniel Marinho da Silveira, Diretor da DIPUB. 
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PARECER N.0 778, de 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Pro­
jeto de Resolução :tJ..0 102, de 1980, da Comissão de Finan­
ças, que "autoriza o Governo do Estado da BaJlia a reali-
zar operação de empréstimo externo no valor de ..... . 
US$ 25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte­
americanos), para aplicação nos programas de transporte 
rodoviário e de energia elétrica". 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

Na forma do art. 42, item IV, da Constituição, o Senhor Go­
vernador do Estad-o da Bahia, solicita ao Senado Federal a com­
petente autorização para que aquele Estado possa contratar uma 
operação de empréstimo externo no valor de US$ 25.0 milhões 
para aplicação nos programas de transporte rodoviário e de ener­
gia elétrica. 

2. A Comissão de Finanças, na forma do Art. 108, item VI, 
do Regimento Interno, apresentou o competente projeto de reso­
lução, autorizativo da operação, depois de examinar ampla e por­
menorizadarhent•e o assunto. 

3. Face o disposto no Regimento Interno (art. 403, alíneas 
a, b e c) e na legislação pertinente, foram anexados ao processado 
os seguintes documentos principais: 

a) cópia da Lei Estadual n.0 3. 701, de 31 de maio de 1979, auto­
rizando o Estado a contratar uma operação de crédito externo até 
o valor deUS$ 150,000,000.00 (cento e cinqüenta milhões de dóla­
res norte-americanos) - Anexo I; 

bl Exposição de Motivos n.0 182, de 19 de agosto de 1980, do 
Senhor Ministro de E.s:tado da Fazenda. fav"Drável, enviada ao Se­
nhor Presidente da República, propondo o- seu encaminhamento 
ao Senado Federal, para os fins do art. 42, it_em IV, da Constituição, 
- Anexo II; 

c) Ofício (FIRCE - n.0 80/129) do Departamento de Fiscali­
zação e Registro de Capitais Estrang·eiros, cred-enciando a opera­
ção em pauta, conforme atribuições conferidas pelo Decreto n.0 

65.071, de 27-8-69 e pelo Decreto n.0 84.128, de 29-10-79- Ane­
xo III; 

d) perfil do endividamento do Estado da Bahia, consolidado 
a preços de junho <le 1980 - An~exo IV. 

4. O exame das condições creditícias da oper-ação será efe­
tuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco 
Central do Brasil, nos termos do art. 1.0, inciso II do Decreto n.O 
74.157, de 6 de junho de 1974, assim que apresentada a respectiva 
minuta do contrato com b grupo financiador. 

5. Sob o aspecto jurídico-constitucional, nada há que possa 
ser oposto ao presente projeto de resolução podendo o mesmo t_er 
tramitação normal. 

Sala das Comissões, 1.0 de outubro de 1980. - Aloysio Chaves, 
Presidente, em exercício- Aderbal Jurema, Relator- Nelson Car­
neiro - Cunha Lima - Franco Montoro - Helvídio Nunes -
Raimundo Parente - Lázaro Earboza. 

PARECERES N•s 779 E 780, DE 1980 

PARECER N.0 779, DE 1980 
Da Comissão de Economia. sobre a Mensagem n. 0 158, 

de 1980 {n.0 263, de 1980, na origem) do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal 
proposta para que seja autorizada a Empresa. de Urbani­
zação do Recife - URB a contratar uma operação de cré­
dito no valor de Cr$ 204.543.216,36 (duzentos e quatro mi­
lhões, quinhentos e quarenta e três mil, duzentos e dezes­
seis cruzeiros e trinta. e seis centavos). 

Relator: Senador José Lins 

Com a Mensagem n.O 158/80, o Senhor Presidente da Repúbllca 
submete à del!beração do Senado Federal, pleito da Empresa de 
Urba!)ização do Recife - URB, que objetiva contratar, com a ga­
rantia da Prefeitura Municipal da cidade do Recife (PE), junto ao 
Banco do Nordeste do Brasil S.A., este na qualidade de administra-

dor do FUndo de Desenvol"illnento Urbano do Nordeste (FUNDUR­
BANOJ, a seguinte operação de crédito: 

"Ca.racterísticas da operação: 
A -Valor: Cr$ 102.680.897.55 (Cr$ 34.248.105,15 + ..... 
Or$ 68.432.792,40), correspondentes a 210.485 UPC de 
Cr$ 487,83, em janeiro de 1980; 
B- Prazos: 
1 - de carência: 36 meses (p/Cr$ 34.248.105,15) e 12 me­
ses (p/Cr$ 68.432. 792,40); 
2 - <le amortização: 84 meses (p/Cr$ 34.243.105,15) e 24 
meses (p/Cr$ 68 . 432 . 792,40 l ; 
C - Encargos: 
1 - juros de 10% a.a.; 
2 - correção monetária: de acordo com a variação tr!­
mestrru das OiRTNs (UPC); 

3 - taxa de administração: 1% a.a. sobre cada desembolso; 
D- Garantia: vinculação· de quotas do Fundo de Partici­
pação dos Mnnlcipios (FBM) ; 

E - Destinação dos recursos: pavimentação de várias ar­
térias na cidade do Recl!e (PE); 
A.1 __,.Valor: Cr$ 101.862.318,81, correspondentes o 208.807 
UPC de Cr$ 437,83, em janeiro de 1980; 

B.l -Prazos: 
1 - de carência: 36 meses; 
2 - de amortização: 84 meses; 
C.l- Encargos: idênticos aos do item "C" anterior; 
D.l- Garantia: idêntica-ao do item "D" anterior; 
E .1- Destinação dos recursos: construção de 1 (uma) es­
tação de transbordo de lixo, humanização da área central 
e bairros periféricos, naquela cidade." 

O Conselho Monetário NaCional pronunciou-se favoravelmente 
ao pedido, por considerá-lo técnico e financeiramente viável, não 
devendo os seus encargos gerar maiores pressões na execução orça­
mentária dos próximos exercícios. 

No mérito, o empreendimento se enquadra em casos análogos 
que têm merecido a acolhida da casa, até mesmo porque parte do 
capital investido retoma aos cofres públicos e a margem de pou­
pança real é suficiente para garantir o dispêndio relativo à dívida 
contraída somado ao do financiamen~o a ser garantido. 

Assim, acolhemos a Mfnsagem, nos termos do seguinte 

PRoJETO DE RESOLUÇAÓ N.ó 103, DE 1980 
Autoriza a Empresa de Urbanização do Recife - URB, 

a contratar operação de crédito no valor de .............. . 
Cr$ 204.543.216,36 (duzentos e quatro milhões, quinhentos 

_e quarenta e três mil, duzentos e dezesseis cruzeiros e 
trinta e seis centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Empresa de Urbanização do Reci!e - U'RB, Esta­

do de Pernambuco, nos tennos do art. 2.o da Resolução n.O 93, de 
11 de o,utubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar 
com garantia da Prefeitura Municipal da Cidade do Recife, uma 
operação de crédito no valor de Cr$ 204.543.216,36 (duzentos e 
quatro milhõeS, qUiilhentos e quarenta e três mil, duzentos e dezes­
seis cruzeiros e trinta e seis eentz,vos), junto ao Banco do .Nordes­
te do Brasil S.A., este na qualidade de administrador do FUndo de 
Desenvolvimento Urbano do Nordeste (FUNDURBANOl destinado 
à construção <le uma estação de transbordo de lixo, humanização 
<la área central e bairros periféricos daquela Capital, obedecidas 
as condições admitidas pelo Bã.nea Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sal" das Comissões, 10 de setembro de 1980. -Roberto Satur­
nino, Presidente em exercício - José Lins, Relator- José Richa -
Bernardino Viana - Orestes Quércia - Marcos Freire. 

MENSAGEM N.O 158, DE 1980, A QUE SE REFERE O PARECER 
{Mensagem n,0 263/80, na origem) 

Excelentíss!mos Senhores Membros do Senado Federal: 
Nos termos do art. 42, !tem VI, da Constituição, tenho a honra 

de propor a Vossas. Excelências seja autorizada a Empresa de Ur­
banização do Recife - URB. a contratar, com garantia da Prefei­
tura Municipal da Cidade do Recife (PE), operação de crédito no 
valor de Cr$ 204.543.216,36 (duzentos e quatro milhões, quinhentos 
e quarenta e três mil, duzentos e deze.:;seis cruzeiros e trinta e se1s 
centavos) junto ao Banco do Nordeste do Brasil S.A., este na qua­
lidade de administ-rador do Fundo de Desenvolvimento Urbano do 
Nordeste (Fti'NDDRBANO), destinado à construção de uma estação 
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de transbordo de l!xo, humanização da área eeritraCé bairros peri­
féncos daquela Capital, de conformidade com a Inclusa Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

Brasília, 8 de julho de 1980. -João Figueiredo. 

E. M. n.0 161 
Em 26 de junho de 1980 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
O Conselho Monetâ.rio Nacional, em sessão de ZS-6-80, ao apre­

clar o anexo vota_,_ manifestou-se de acordo com o atendimento do 
pleito da Empresa de Urbanização do Recife-URB, no sentido de 
ser autorizada, com base no que estabelece o_ art. 2.0 da Resol~ção 
n.0 93, de 11-10-76, do Senado Federal, a contratar, com garantia 
da j'refeltura da Cidade do Recife (PE), operação de crédito no 
nlor de Cr$ 204.543.216,36 (equivalentes a 419.292 U'PC, conside­
rado o valor nominal d~ UPC de Cr$ 487,83, vigente em janelro/80). 
junto ao Banco do No:·deste do Brasil S.A., este na qual!dade de 
administrador do Fundo de Desenvolvimento Urbano do Nordeste 
(lr!JNDURBANOJ. 

2. Nessas condições, e em face do que preceitua o parágrafo 
único do art. 2.o da aludida Resolução n.o 93176. tenho a honra 
de submeter a matéria à elevada consideração de Vossa Exeelência, 
a fhn de que, se merecedóta de acolhimento, seja encaminhada ao 
Senado Federal. 

Valho-me do enseJo.para. r&novar a Vossa Excelência os pro­
testos ào meu mais profundo respeito. - Ernane Galvêas, Ministro 
da Fazenda. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Empresa. de Urbanização do Recife - URB. Garantia 

da Prefeitura da Cidade do Recife (PE) - Pedido de auto­
rização para contratar operação de Crédito prevista no art. 
2.0 da Resolução n.o 93, de 11-10~76, do Senado Federal, no 
valor de Cr$ 204.543.216,36. 

Senhores Conselheiros, 
Pretende a Empresa de UrbaniZação do Recife - URB, com 

garantia da Prefeitura da Cidade do Reclfe(PE), cont:rilta.r, junto 
eo Banco do Nordeste do Brasil S.A., este na qualidade de admi­
nistrador do Fundo de Desenvolvimento Urbano do Nordeste 
(FUNDURBANO), uma operação de crédito de Cr$ 204.543.216,36 
(correspondentes a. 419.292 tJPC, eonsiderado o valor nom!nr..l da 
UPC de Cr$ 481, 83, v.1gente em. janeiro de 1980). nos terinoS da sú­
mula. anexa. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo único do art. 2.0 da 
Resolução n.o 93, de 11-10-76, do Senado Federal, submeto o assun­
to. à consideração de v. Ex.u, votando pelo seu encamlnhame;>to à 
Pres~dência da República, com parecer favorável deste Conselho, 
para posterior envio àquela Casa do COngresso, se de acordo o 
Che!e <!.<> Poder Executivo. 

( )utuhro de 1980 

Anexa: Voto do conselheiro Carlos Geraldo Langonl, em 13 
de junho de 1980. 

ANE.'KO 

Operação de crédito a ser contra.ta.da pela Empresa de 
Ut>banizaçio do Recife - UR.B, com garantia da. Prefeitu:.ra. 
da Cidade do Recife (PE), janto ao Banco do Nordeste do 
Brasil S.A., este na qualidade de Administrador do Fundo 
de Desenvolvimento Urbano do Nordeste (FUNDURBANO): 

1. Valor Global da Operação: Cr$ 204.543.216,36 ........... . 
(Cr$ 102.680.897,55 + Cr$ 101.862.318,81), correspondentes a .... . 
419.292 (210.48() + 208.807) UPC de Cr$ 487,83, em janeiro de 1980. 

Ca:racterísticas da. operação: 
A-- Valor: Cr$ 102.880.897,55 (Cr$ 34.248.105,15 + ......... . 

Cr$ 88.432. 792,40), correspondentes a 210.485 UPC de Cr$ 487,83, em 
janeiro de l~HU; 

B- Prazos: 1- de carência: 36 meses (p/Cr$ 34.248.105,15) e 
12 meses (p/Cr$ 88.432. 792,40); 
2 - de .amortiZação: 84 meses (p/Cr$ 34.248.105,15) e 24 meses 
(p/Cr$ 88.432. 792,40); 

C- Encargos: 1- juros de 10% a.a;; 2- correçãQ monetãria: 
de acordo coma variação trimestral das ORTN (UPC) ; 3 - taxa de 
administração: 1% a.a. sobre cada desembolso; 

D - Garantla.: vinculação de quotas do Fundo de Participa­
ção dos Municiplos (FPM); 

E - Destinação dos recursos: pavimentação de várias artérias 
na cidade do Recife (PE); · 

A.l - Valor: Cr$ 101.862.318,81, correspondentes a 208.807 
UGC de Cr$ 487,83, em janeiro de 1980; 

B.1- Prazos: l -de carência: 38 meses; 2- de amortização: 
84 meses; 

C.l - Encargos: idênticos aos do item "C" anterior; 

D.l - Garantia: ldant.ica ao do item uD" anterior; 
E.1 - Destinação oos reeursos: construção de 1 (uma) esta­

ção de transPordo de lixo. humanlzaçao da área central e bairros 
periféricos, naquela Cidade. 

2. Segurl.do o parecer apresentado pelo Banco do Nordesté 
do Brasil S.A., a operação de crédito sol:> exame é viável econômi­
ca e financs'!ramente. 

3. Trata-se de operação a que, por força das disposições 
contidas no art.. 2.0 da Resolução n.0 93, de Ll-10-78, do Senado 
Federal, não se aplicam os !Imites fixados pelo art. 2.o da Resolu­
ção n.0 62, de 28-10-75, da mesma Casa do congresso, haja vista 
que os recursos a serem repassa-dos provêm do Fundo de Desen­
volvimento Urbano do Nordeste CF'U'NDVP..B&.~OL 

4. De acordo com os registros do Departamento da Dívida. Pública ,a situação geral da dívida consoli­
dada interna da Prefeitura da Cidade do RecUe, garantidora da operação, apresenta-se conforme o qua­
dro a seguir: 

Dívida consolidada 
interna 

I - Intralimlte 
· a) Em títulos 

b) Por contratos 
c) Por garantias 
d) Outras 

II - Extralimite 
a) FDU 
b) iFAS 
c) BNH 

ill - TOTAL GERAL (!+H) 

Posição em 
30-4-80 

599.985,7 

479.133,8 
120.851,9 

954.094,7 

954.094,7 

i. 554.080,4 

Operação sob 
exame 

204 '·54i! ,2 

204.543,2 

204. 15-43,2 

Em Cr~ mil 

Situação posterior à 
oontratação _pretendida 

599.985,7 

479.I33,8 
·120 .851,9 

1.1•58.637.9 

1.158.637,9 

1. ?58. 623,6 

5. Levando-se em conta. entretanto, a soma do endiv.!damento intra e extralimite, para .z!eito de anã­
lise sobre a capacidade de pagamento da lnt.erv.aniente, teríamos a seguinte Situação: 

Montante Global 
Crescimento íteal anual 
Dispêndio anual mãx!mo 

Dívida intra e 
extralimlte. 
Posição-

30-4-80 

1.554.080,4 
- :W.•130,3 

658.788,2 

Operação sob 
exame 

204.•543,2 
204.543,2 
11.961,0 

Situação posteriOr à 
contratação 

1. 758.623tt 
1~5.412,9 

' 670.749,2 

Em Cr$ mil 

Lim.ltes do 
art. 2.0 da 

Res: n.• 62175 

1.004. 7!9,6 
4!58 .•5()8,4 
a43.l!Bl,3 
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6. COmo se vê, considerado todo o enc:Uvldamento da referida 
Prefeitura Untra + extrallmite + operação sob exame) seriam 
ultrapasll&dos os tetos que lhe foram 11xados pelos Itens I e m 
do artigo 2.o da citada Resolução n.o 62/75. 

c) que a margem de poupança real da refenida garantidora é 
superior ao maiof dispêndio relativo à dívida contraída somado ao 
do financiamento a ser garantido, 

opina c Departamento da Dívida Pública que a assunção do com­
promisso .sob exame, não deverá acarretar à Prefeitura ma.tores 
pressões na exeCução orçamentária· dos próximos exercícios. 

7. Tendo em VIsta, entretanto: 
a) que o orçoamento da garantidora para o ano corrente prevê 

a realização de receita de Cr$ 3.167.:145.000,00 (dedu~\dll.s as ope­
rações de crédito), da qual cerca de 10,77% se destinam a atender 
a Investimentos. com recursos próprios; 

8. Em face do que preceitua o parágrafo único . do art. 2.0 

da precita<la Resolução n.o 93/'lli, o a.ssunto deverá ser encaminha­
do ao Conselho Monetário ~aCionai e, posteriormente, à PreSidên­
cia da Repúb~tca e ao Senado Federal, se de acordo o Chefe do 
PodEr Executivo. 

b) que parte do empreendimento a que se propõe o pleitean­
te se reveste de caráter reprodutiV'o, conseqüentemente, en­
sejar o retorno aos cofres públicos de parcela do capital investido; 

j ;or=•·v ~.~<;J.O 

I 
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PARECER ;N.<> 780, ,DE 1980 

Da Comissão de -constituição ., Justiça. Sobre o ll'ro­
jeto de Resolução n.o 103, de 1979, da Comissão &> Eooti.o­
mia, que "autori$3. a Empresa. .de .Urbanização Ido -Recite 
- URB a contmt&r' opemção de crédito no valor de 
Cr$ 204.543.216,36 (duzentos e qotro mllhõ..,, quinhen­
tos e quarenta e três mil, duentos e dezesseis cruzelrOs e 
trlnt& e seis cent&vos)". · 

delator: SenadOr Aderbal Jurema 

O presente Projeto de Reoolução, da Comissão de Economia 
do Senado Federa~. como conclusão de seu Parecer sobre a Men­
sagem n." 158/80, do Senhor Presidente da República autoriza a 
Empresa de Urbanização do Recife a contratar operaÇão de cré­
d1to no valor de Cr$ 204.543.216,36 (duzentos e quatro milhões, 
quinhentos e quarenta e três mll, duzentos e dezesseis cruzeiros e 

trinta e .seis centavos), destinado a financiar a construção de uma 
estação de transbordo de lixo e humanização da área central e 
bairros periféricos daquela Capl tal. 

O pedigo foi formu!ado nos termos do preceituado no art. 2.0 
da Re.soluçao n.0 _ 93, de 1~76, do Senado Federal, implicando, por 
oon.se!l~J!nte, a nao observancia dos limites fixados no art. 2.o da 
Resoluçao n.o 62, ·de 1975, também do Senado Federal. 

No mérito, a COmi.ssão de Economia examinou e consid~rou o 
pleito viável técnic!' e .financeiramente, concluindo pe){) presente 
Projeto de Resoluçao. · 

Há a re3saltar que a operação foi autorizada pela Lei Munlcl-
_pal n.0 14.047, de 29 de novembro de 1979. · 

Em face ao exposto, verifica-se qué a proposição foi elabora­
da consoante a.s prescrições legais e regimentais aplicáveis à es-, 
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péciê merecendo, por isso, o no.sso_ enc"am.lnh'amento favorável. 
no que tange aos aspecto.> de con.st!tuclona:!dade, jurid!e!dade e 
técnica legislativa. 

Sala da.• Comls.sões, 1.0 de outubro de 1980. - Aloysio Chav.,, 
Presidente, em exercicio - Aderbal Jurema, Relator - Belvídio 
Nunes - Aim.ir Pinto r- Raimundo Pa.rente ,__ iFranoo Montoro 
- ,Nelson Carneiro .- Cunha Lima - Lázaro Barboza. 

PARECERES Nos 781 E 782, DE 1980 
PARECER N.0 781, DE 19841 

Da Comissão de Eeonomia. sobre & Mensagem :Q. o 16'7, 
de 1980 (n.• 278, de 1980, na origem) do Senhor Presidente 
da República, submeteD,do à aprovação do. Senado Federal 
proposta para que seja 3.Utorizada a Prefeitura Mnni~ipal 
de Ca.jazeiras (PB) a elevar em Cr$ 48.644.944,11 (quài:en­
ta e oito milhões, seiscentos e· quarenta e quatro :mn,· no ... 
vecentos e quarenta e quà.tro cruzeiros é oMe centavos) ·o 
montante de sna divida 'consolidada. 

Relator: Senador .tosé Lins 
Com a Mensagem n.• 167/80, o Senhor Presidente da Repúbl!ca 

•ttbmete à deliberação do Senado" Federal, pleito da Prefeltli.rá Mu­
nicipal de C&jaze!ras (PI!) qu~ objetiva contratar, junto ao Banco 
do Estado da Paiaiba S.A., este :tla qual!dade de agente financeiro 
do Banco Nacional da HabitaçãO, a seguinte ·operação de Crédito: 

"Características, da. operaç_ão; 
I - Programa. FIPLAN 
A - Valor: 2.849 UPC (correspondentes a ér$ L.38!l.827,67, 
considerado o valor da UPC de Cr$ 487,83, em janeiro de 
1980); . . 

B- Prazos: 
1 - de carência: 6 meses 

Senado Federal, autorizada a elevar emCr$48.644".9441,11 !quaren­
ta e oito milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil, novecentos e 
quarenta e quatro cruzeiros e onze centavos) o montante de 1111& 
dívida consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo 
de Igual valor, junto ao Baneo do Estado da Paraiba B.A., este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, 
deat!nado à ela.boração de projetos e execução de obras e serviços 
nee.,.,.ários à Implantação do projeto CURA, naquele municlplo, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco central do Braall, no 
respeet!vo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vlgot na data de sua publi­
cação. 

Bala das Comissões, 27 de agosto de 1980. - Roberto Saturnlno, 
Presidente, em exerciclo - José Uns, Relator - Bernardino Viana 
- Vicente Vuolo - Alberto SUva - Orestes Quérela. 

- MENSAGEM N.• 167, DE 1980, A QUE SE REFERE O P.ARECER 
(Mensagem n.• 278/80, na origem) 

Excelentísslmos Senhores Membros do Senado Federal: 
Nos termos do art. 42, Item VI, da Constituição, tenho a honra 

de propor a Vossas Excelências seja autorizada a Prefeitura Mu­
nicipal de Cajazeiras (PB) a elevar em Cr$ 48.644.944,11 (quarenta 
e oito milhões, sel.scentos e quarenta e quatro mil, novecentos e 
quarenta e quatro cruzeiros e onze centavos) o montante de sua 
dívida consol!dada, a fim de qúe possa contratar empréstimo jun­
to ao Banco do Estado da Paraíba S.A., este na qualidade de agen­
te financeiro do Banco Nacional da Habitação, destinado à. elabo­
ração de projetos e execução de obras e serviços. necessários à im­
plantação do Projeto CURA, naquele Município de conformidade 
com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor IÍ.nri!stro de Estado 
da Fazenda. 

2 - de amort!aação: 120 meses; Brasília, 10 de julho de 1980. -João Figueiredo. 
C - Eiicargos: E.M. n.• 140 · 
1 - juros de 3% a.a. (sendo 2% . a.a. para o BNH e 1% Em 26 de junho de 1980. 
a.a. para o Agente Financeiro); Excelentísslmo Senhor Presidente da Repúbl!ca 
2 - correção monetária com base na. "Variação das üR:l'N O Conselho Monetário Nacional, em sessão- de 25-6-80, ao apre-
(UPC) ; ciar o anexo voto, manifestou-se de acordo _com o atendimento do 
3 .:.._ taxa de administração do BNH: 1% sobre cadà: de-'' pleito da Prefeitura Municipal de Cajazeiras \PB), no sentido de 
sembolso; ser autorizada, com base no que estabelece o art. 2.0 da Resolução 

n.0 93, de 11-10-76, do Senado Federal, a contratar operaçã'O de 
D- Garantias: VInculação de quotas do Imposto sol!re crédito no valor de Cr$ 48.644.944,11, (equivalentes a 99.717 UPC 
Clrcniação de Mercadoria (ICM); considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 487,83, vigente em ja~ 
n -.Projeto CURA ne!ro/80), junto ao Banco do Estado da Paraíba S.-A., este no. qua-
A _ Valor: 9.6.868 UPC (coqesjlondentes a , .......... , , . l!dade de agente fina~ceiro do Banco Nacional da Habitação. 
Cr$ 47.255.116,44, considerado o valor notninal dâ "UPC·-· 2. Nessas condlçoes, e em face do que preceitua o parágrafo 
de Cr$ 487,83, em janeiro de 1980); único do art. 2.0 da aludida Resolução n.O 93/76, tenho a honra de 
B _ Prazos· S?bmeter a matéria à elevada consideração de vossa Excelência, a 

• fun de que, se merecedora de acolhimento, seja encaminhada ao 
1 - de carência: 18 meses Senado Federal. 
2 - de amortiZação: 240 meses Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência os pro-
C .......: Enearps: testas do meu mais profundo respeito. -Emane Galvêas, Wnlstro 

1 - juros de 3% a.a. (sendo 2% a.a. para o BNIH e 1% a.a. 
para o Agente Financeiro); 
2 - correção monetária com base na "Variação das ORTN 
(UPC); 
3 - taxa de administração do BNH: 1% sobre ·cada de­
sembolso; 

D - Garantias: vinculação de quotas do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias (ICM)." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmen­
te_ ao pedido, por conslderã.-Io técnico e financeiramente viável, 
nao devendo os seus encargos gerar maiores pressões na exeeução 
orçamentária dos próximos exerciclos. 

No mérito, o empreendimento se enquadra nas normas opera­
cionais do BNH e tem merecido o acolhimento da casa, até mes­
mo porque a. capacidade de pagamento do postulante está garan­
tida, uma vez que a margem de poupança real é bastante superior 
ao maior dispêndio relativo à divida conclulda somado ao do fi­
nanciamento pretendido. 

Assim, acolhemos a Mensageni, nos termos do seguinte 
PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 104, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ca.ja.zeiras (PB) a 
elevar em Cr$ 48.644.944,11 (quaren-ta e oito milhões, seis­
centos e quarenta e quatro mil, novecentas e quarenta e 
quatro cruzeiros e onze centavos) o montante de sua dívida 
consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art.. 1.0 l1: a Prefeitura Municipal de Cajazelras !PB), nos 
termos do art. 2.0 da Resolução n.c 93, de 11 de outubro de 1976, do 

da Fazenda. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Prefeitura Municipal de Cajazeiras (PB).- Pedido de 

autorização para contratar operação de crédito prevista 
no art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11-10-76, do Senado 
Federal, no valor de Cr$ 48.6U.944,U. 

Senhores Conselheiros, 
Pretende a Prefeitura Municipal de Cajazeiras \PBJ contra­

tar, junto ao Banco do Estado da Paraíba S/ A, este na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação uma opera­
ção de crédito de Cr$ 48.644.944,11, correspondentes a' 99.717 UPC 
coru;!derado o valor nominal da UPC de Cr$ 487,83, em janeiro/80, 
nos tennos da súmula anexa. ' 

2. Em face do que preceitura o parágrafo único do art. 2.0 
da Resolução n.O 93, de 11·10-76, do Senado Federal, submeto o as­
sunto à consideração de V. Ex.as, votando pelo seu encaminhamen­
to à Presidência da República, com parecer favorável deste Conse­
lho, para posterior envio àquela Casa do Congresso, se de acordo 
o Chefe do Poder Executivo. 

Anexo. Voto do Conselheiro, Carlos Geraldo Langoni em 20 de 
junho de 1980. ' 

ANEXO 
Operação de crédito a. ser contratada. pela Prefeitura 

Municlpa,l de Cajazeiras (PB) junto ao Bamo do Estado da 
Paraíba S/A~ este na qualidade de' agente financeiro do 
Banco Na.<'ional da. Habita.ção. 

Características da operação: 
I - Programa FIPLAN 
A - Valor: 2.849 UPC (correspondop.tes a Cr$ 1.389.827,87, 

considerado o valor da UPC de Cr$ 487,83, ~m janeiro de 1980); 
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B - Prazos: 1 - de carência: 6 meses; 2 - de amoTtlzação: 
120 meses; 

C- Encargos: 1 -juros de 3•% a.a. (sendo 2.% a.a.. para o 
BNH e 1% a.a. para o Agente Financeiro); 2 - -correção monetár:la 
com base na variação das ORTN (UPC); 3 - taxa de administra­
ção do BNH: 1% sobre cada desembolso; 

D - Garantias: Vinculação de quotas do Imposto sobre Cir­
cUlação de Mercadorias <ICM) ; 

n "-- PÍ'ojeto CURA 
A - Valor: 96.868 UPC (correspondentes a Cr$ 47.255.116,44, 

considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 487,83, em janeiro de 
1980); 

B- Prazos: 1- de carência: 18 meses; 2- de amortização: 
24ll meses. 

C - Encargos: 
1 - juros de 3% a.a. <sendo 2% a.a. para o BNH e 1% a.a. 

para o Agente Financeiro); 

Dívida Consolidada Posição em 
Interna 30-5-80 

I - Intrallmlte 
a> Em titulas 
b) Por contratos ...-
e) Por garantias ...-
d) Outras 

n - Extrallmlte 
a) FDU 
b) FAS 
c) BNH 

li - Total Geral (I + D) 

2 - correção monetária com base na variação das ORTN 
(UPC); 

3 - taxa ae administração do BN'H: 1% sobre cada desem­
bolso; 

D -·Garantias: vinculação de quotas do Imposto sobre Cir­
culação de Mercadorias (ICM) ; 

2. Segundo o parecer apresentado pelo Banco do Estado da 
Paralba S/ A, a operação de crédito sob exame é viável econômica 
e financeiramente. 

3. Trata-se de operação a que por forç"' das disposições 
contidas no art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11-10-76, do Senado 
Federal, não se aplicam os limites fixados no art. 2.0 da Resolu­
ção n.0 62, de 28-10-75, da mesma Casa do Congresso, haja vis­
ta que os recursos a sexem .epass~os provêm do Banco Nacional 
da Habitação. 

4. De acordo com os regiStros do Departamento ãa Dívida 
Pública, a situação geral da divida consolidada Interna do Mu­
nlciplo apresenta-oe conforme o quadro a seguir: 

Operação sob Situação Posterior à 
Exame Contra:tação Pretendida 

/-· 

48.644,9 48.644,9 

48.644,9 48.644,9 
48.644,9 48.644,9 

5. Levando-se em conta entretanto, a soma do endividamento !ntra e extr,.!Imlte, para efeito de aná­
lise sobre a capacidade de pagamento do postulante, teríamos a seguinte situação: 

Cr$ mil 

Dívida lntm e 
Extrs.IImlte. 
Posição em:. 

30-5-80 

Operação sob 
Exame 

Situação Posterior 
à Contratação 

Limite do Art. 2. o 
da Res. 62175 

Monmnte Global 
Crescimento real anual 
Dispêndio anual máximo 

6. Como se vê, considerado todo o endividamento do- refe­
rido Município (intra + extralimite + operação sob exame), se­
riam ultrapassados os tetos que lhe foram fixados pe!os itens r . 
e n do citado art. 2.0 da Resolução n.o 62/75. 

7. Tendo em vista, entretanto: 
a) que o orçamento do pleiteante para o ano corrente prevê 

a realização de receita de Cr$ 35.300.000,00 (deduzidas as opera­
ções de crédito), da qual cerc~ de 26,32% destinam-se a atend'er 
a investimentos com recursos próprios; 

b) que o empreendimento a que .se piOPõe a referida Prefei­
tura se reveste de caráter reprodutivo, devendo, conseqüentemen­
te, ensejar o retorno aos cofres públicos de grande parte do ca­
pital investido, através da.s rendas provenientes da exploração 
de serviços; e 

48.644,9 
48.644,9 

3.381,7 

48.644,9 
48.644,9 
3.881,7 

23.337,5 
6.667,9 
5.000,9 

c) que sua margem de poupança real é bastante .superior ao 
maior dispêndio relativo à divida contraída somado ao do finan­
ciamento pretendido, 
opina o Depa.rta_mento ~a Divict::::- Pública que a operação preten­
dida pela Prefeitura n!lQ devera acarretar maiores pressões na 
execução orçamentária dos próximos eXercícios. 

8. ~ face do que preceitua o parágrafo único do art. 2.0 
da precitada Resoluçao n.o 93, de 1976, o assunto deverá ser en­
caminhado ao Conselho Monetário Nacional e posteriormente à 
Presidência da República e ao Senado Federái se de acord~ o 
Chefe do Poder Executivo. ' 

9. A operação .se de.stlna à elaboração de projetos e execução 
de obras e serviços necessários à implantação do Projeto CURA 
na cidade de Cajazeiras. 
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PARECER N.0 782, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Pro­

Jeto de Resolução n.0 104, de 1980, da Comissão de Eco­
nomia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
(PB) .. elevar em Cr$ 48.644.944,11 (quarenta e oito 
milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil, novecentos e 
quart:nta e quatro cruzeiros e onze centavos) o montante 
de sua dívida. consolidada". 

Relator: Senador Cunha Lima. 
O presente Projeto de Resolução, da Comissão de Economia 

do Senado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a Mensa­
gem n.0 167/80, do Senhor Presidente da República, autoriza a 
Prefeitura Municipal de Cajazeiras (PB) a contratar empréstimo 
no valor de Cr$ 48.644.944,11 (quarenta e oito milhões, seiscentos 
e quarenta e quatro mil. novecentos e quarenta e quatro cruzeiros 
e onze centavos) destinado a financiar a elaboração de projetos 
e execução de obras e serviços necessários à imp!antação do Pro­
jeto Cura, naquele Município. 

O pedido !oi formulado nos termos do preceituado no art. 2.0 

da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por 
conseguinte. a não observância dos llmltes fixados no artigo 2.o 
da Resolução n.0 62, de 1975, também do Senado Federal. 

No mérito, a Comissão de Economia examinou e considerou 
o pleito viãvel técnica e financeiramente, concluindo pelo presente 
Projeto de !Resolução. 

Através da Lei Municipal n.O 637, de 16 de fevereiro de 1978, 
a Prefeitura daquela cidade foi autorizada a realizar a operação. 

Em face ao exposto, verifica-se que a proposição !oi elaborada 
consoante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, 
merecendo, por isso, o nosso encaminhamento favorável, no que 
tange aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

Bala das Comissões, ·1 de outubro de 1980. - Aloysio Chaves, 
Presidente em exercido - Cunha Lima, Relator - Almir Pinto· 
- Raimundo Parente - HeJvídio Nunes - Aderbal Jurema 
Lázaro Ba:rboza. - Franco Montoro - Nelson Carneiro. 
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PARECERES Nos 783 E 784, DE 1980 

PARECE~ N.0 783, DE 1980 
Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n'? 183, 

Qe 1!!81) (n.o 294/S_Q. na origem), do Senhor Presidente dJ. 
República, propondo ao· Senado Federal seja autorizada à 
Prefeitura Municipal de Presidente Prudente CSP) a elevar 
em Cr$ 110.560.327,71 (cento e dez milhões, quinhentos e 
sessenta mil, trezentos e vinte e sete cruzeiros e setenta e 
wn centavos) o montante de sua. dívida consolidada in­
tema. 

Relator: Senador Orestes Quércla 
O Senhor Presidente da República encaminha ao exame ão 

Sen~do Federal {art. 42, Item VI, da COnstituição), proposta no 
sentido de que seja a Prefeitura Municipal de Presidente Pruden­
te CSP) autorizada a elevar em Cr$ 110.560.327,71 (cento e dez 
m~lhões, quinhentos e sessenta mil, trezentos e vinte c sete cru­
zeiros e setenta e um centavos) o montante de sua dívida con.-:­
solldac'!a Interna, a fim de que possa contratar empréstimo junto 
ao Banco do Estado de. São Paulo S.A., este na qualidade de agen­
te financeiro do Banco Nacional cja H~bitação -. BNH -, valor 
correspondente a 226.637 UPC, cons!rterado o valor nominal da 
UPC de Cr$ 487,83, em janeiro de 1980. 

2. Características da operação: 
"Prefeitura Municipal .de Presidente Prudente (SP) 
A- Valor: Cr$ ·.110.560.327,71 (correspondente a ...... . 

226.637 UPC de Cr$ 487,83, em janeiro de 1980; 

B- Prazos: 
1 - de carência: 24 · meses; 
2 - de amortização: 240 meses; 

O - Encargos: 
1 - juros de 8% a.a. (7% a.a. para o BNH e 1% a.a. 

para o Agente Financeiro); 
2 - correção monetãria: com base na variação tri­

mestral da ORTN (UPCl; 
3 ~ taxa de administração do BNH correspondente a 

1% do valor do empréstimo; 
4 - taxa de serviços técnicos correspondente a 1%; 

D - Garantia: vinculação das cu~as do Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias UC.b..1} ; 

3. Segundo o parecer apresentado pelo õrgão financiador, a 
operação de crédito sob exame é viável econômica e financeira­
mente. 

4. O processo é acompanhadQ dos seguintes elementos e in­
formações prine:ipais: 

a) Lei Municipal n.0 1.936, de 1977, autorizadora da ope:tação; 
b) Exposição de Motivos EM n.0 156/80, do Senhor Ministro d:­

Estado da Fazenda ao Exmo. Sr. Presidente da República, comuni­
cando que' o Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a propos. 
ta, manifestou-se favoravelmente ao pleito formulado conforme ~: 
art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976_, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Depattamcnto cl.~. 
Dívida Pública, fav-orável ao pleito. 

5. Do estudo de viabilidade apresentado pelo Ba:wo Central 
do Brasil, destacamos os seguintes itens para a análtse da capa­
cidade rie pagamento da entidade: 

5.1 --Dados relativos ao balanç-o de 1979 

RECEITA ARRECADADA 

DI -Total 
D2 - Operações de Crédito ~ 

D3 - Líquida (Dl - D2J 
D4 - índice de correção 
D5 - Receita Liquida Corrigida (D3 x D4) 

Valor: Cr$ mil 

418.089,6 
178.123,0 
239.966,6 

1,1247 
269.890,4 

5.2- ~-Limites Operacionais estabelecidos pelo art. 2.o daRe­
solução. n.0 -62//75 

Valor: Cr.$ mil 
E! -Montante Global (70% de D5) - Item I 188.923,3 
E2 - Crescimento Real Anual (20% de DS) 

Item n 53. 918,1 
E3 ·-- Dispêndio Anual Máximn 05% de D5) 

Item ill 40.483,6 
E4 - Responsabilidade por Títulos (35% de 

D5l ltennv 94.461,7 

5.3 ·-- Posição da Dívida Consolidada Interna em 31-3-80: 

A - lntralimite 
B - Extralimite 
C - Operação sob Exame 

Valor: Cr$ mii 
11.573,9 mií 

= 410.783,3 mil 
=110.560,3 mll (Extra!imlte) 

E - Dcstina·<;ãó dos recJirsos: execução de obris do Pro---
jeto CURA no Município." I> - Total Geral = 532.917,5 mil 

6. Tendo em vista a orientação desta COmissão para verl!icação da capaclclade de pagamento do 
postulados, !oi levado em conta a soma do endividamento intra e extralimite. Teríamos a seguinte situação: 

Dívida lntta e Item/Limites extralimite 

I - Montante global 422.357,2 

ll - Crescimento real 
anual 131.802,1 

m - Dispêndio anual 
máximo 70.305,4 

7. Considerado todo o endividamento dà referida entidade 
(intra + extrallmite + 0peração sob exame), seriam ultrapassa­
dos os tetos que lhe foram fixados· pelos Itens I, 11 e m do art. 2.0 

da Resolução n.•· 62, de 1975. 

8 .. Trata-se, entretanto, de uma operação extralbnite que, por 
força das disposições contidas· no art. 2.o da Resolução n.O 93, de 
1976, não se aplicam os citados limites (itens I, I! ~ II!) fixados 
,-c ert. 2.0 da Resolução n.o 62 de 1975, ambas do Senado Federal, 

Operação Situação posteri<>r Limites do art. 2.0 
sob à contratação da Res. 6217 5 exame 

110.560,3 532.917,5 183.923,3 

110.560,3 242.362,4 53.978,1 

6.934,0 77.239,4 40.483,6 

haja Vista que os recursos a serem repassados provêm do Banco 
Nacional da Habitação - BNH. 

9. Além da característica da operação - extral!mlte - e 
segundo connlusão do Departamento da Divida Pública a assun­
ção do compromisso sob ~xame não deverá acarretar maiores pres­
sões na execução orçamentária dos próximos exerciclos, tendo em 
vista: 

a) que o orçamento da Prereltura para o ano corrente prevê 
a realização de· receita de Cr$ 378.001.400,00 (deduzidas as opera-
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ÇÕPs de crédito), da ql.ld.l cerca de 16,11%, destinam-se a atender a 
-inve!')timentos com recursos próprios (poupanç-a líquida); 

b) que a margem de poupança real da Prefeitura: é bast~nte 
supel-ior ao maior dispêndio relativo à divida contraída somado ao 
dos financiamentos pretendidoo. 

10. De fato, o m-aior dispêndio anual da dívida a ser con­
traída ·será de Cr$ 16. 055 O em 1983, que somado à parcela da dl­
v-.tda ~xistente para o mé.smo exercício (Cr$ 56.953,6), totalizam 
Cr$ 73.008,6 mll, valor inferior à margem de poupança real <Cr$ 
123.238,9) . 

11. Assim, atendidas as exigências das nonna.s v\gentes e 
as disposições do Regimento Interno, concluímos pelo acolhimen­
to da presente mensagem, na fonna do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 105, DE 1980 

Autoriza. & Prefeitura. Manlcip:tl de Presidente Pru­
dente (SP), a elevu em Cr$ Il0.500.327, 71 (cento e dez 
milhões, quinhentos e sessenta mil, trezentos e vinte e 
sete cruzeiros, setenta e Um centavos) o monta.ntf!. de sua 
dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 ll: a Prefeitura :Municipal de Presidente Prudente, 
Estr .. do de São Paulo, nos termos do art. 2.o da Resolução n.0 93, 
de 11 de outubro de 197-6, do Senado Federal, autorizada a elevar 
em Cr$ 110.560.327,71 (cento ·e dez m!lhõe.s, quinhentos e sessenta 
mil, trezentos e vinte e ·.sete cruzeir-os e setenta e um centavos) 
o montante de sua dívida consoli4ada interna, a fim de que possa 
contratar um emprésUmo de ~gual valor, junto ao Banco do Es­
tado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação - BNH - destinado à execução de 
obras do Projeto CURA, naquele MWllcipío. obedecidas "3.5 condi­
ções admitidas pelo Banco Central do Brasil. no respectJ.vo pro­
cesso. 

Art. 2;o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Sala das Comissões, lO de setembro de 1980. -.Roberto Satur­
ninno~ Presidente, em eJcercício - Orestes Quércla, Relator -
José Richa - Bernardino Viana ·-- José Lins - Mucos Freire. 

.MENSAGEM N.0 183, DE !980, A QUE SE iREF1ERE 0 PMlEOER 
(Mensagem 11-0 284/80, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

Nos termos do art. 42, item VI. da Constituição, tenho a honra 
de propor a Vossas Excelências seja autorizada a Prefeitura Mu­
niCipal de Presidente Prudente (SP) a elevar em Cr$ 110.560.327,71 
(cento e dez milhões, quinhentos e sessenta mil, trezentos e vinte 
e sete cruzeiros e setenta e um centavos) o montante de sua di­
v.tda consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo junto 
ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualidade de agen­
te financeiro do Banco Nacional da Habitação, destinado à exe­
cução de obras do Projeto OURA, naquele Município. de confor­
midade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado <la Fazenda. 

BrasíJ.ia, 10 de julho <le 1980. ·- João Figueiredo. 

E.M. n.O 156 Em 26 de junho de 1980 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

O conselho Monetário Nacional, em sessão de 25-6-80, ao apre­
ciar o anexo voto, manifestou-se de acordo com o atendimento dos 
seguintes pedidos, formulados com base no que dispõe o ar~. 2.0 

da Resolução n.0 93, de ll-10-76, do Senado Federal: 

a) da Prefeitura Municipal de Presidente Prudente (SP), no 
.sentido de ser autorizada a contratar operação de crédito de Cr$ 
110.560.327,71 (correspondentes a 226.637 UPC, considerado o va­
lor nominal da UPC de Cr$ 487,83, vigente em janeiro/80), junto 
ao Banco do <Estado <le São Paulo SA._ este na qualidade de agen­
te financeiro do Banco NacAonal da Habitação; e 

b) da PRUDENCO - C!a. Prudentlna de Desenvolvimento, de 
Presidente Prudente (SPJ, no sentido de ser autorizada a contratar 
operação de crédito de Cr$ 44.&59.860,84 (correspondentes a 91.548 
UPC, considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 487.33, vigente 
em janeiro/80), junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este 
na qualidade d-e agente tmanceiro do Banco Nacional da Habita­
ção, com garantia da Prefeitura Municipal de Presidente Pru­
dente (SP). 

2. N-essas condições, e em face do que preceitua o parágra­
fo único do art. 2.o da aludida Resolução n.0 93n6, tenho a hon­
ra de submeter a matéria à elevada consideração de Vossa Exc~-

lênci~:t, a fim de que, se merecedora de acolhimento, seja. encrun.i­
nhada ao senado Federal 

Valho-me do ensejo para reno·v-ar a vossa Excelência os pro­
testos do meu mais profundo respeito. - Emane Galvêas, Ministro 
da Fazenda. 

BANCO CENr.l'RAL DO BRASliL 

Prefeitura Mnnlclpal de Presidente l'rml<mte (SP) e 
PRUDENCO - Cia. Prudentina de n-nvolvimento, de 
PresU!ente Prudente (garantia da Prefeitura) - Pedidos 
de autorização para contralar opera,ç<ies de crédito pre­
vist..s no art. 2P da Resolução n_o 93, de .11-10-76, do Se­
nado Federal, somando Or$ 155.220 .188,55_ 

Senhores Conselheiros, 

Pretendem a ·Prefeitura Municipal de Presidente Prudente 
(SP) e a FRUDENCO -,- Cia. Prudentlna de DesenvolVImento, de 
Presidente Prudente esta com garantia da Prefeitura, contratar, 
junto oo Banco dÓ Estado de São Paulo SA., este na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, operações 
de crédito somando Cr$ 1>55.220.188;55 (correspondentes a 318.185 
UPC, considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 487,83, vigente 
em janeiro de 1980), nos termos da súm•o:a anexa. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo único do art. 2.0 

da Resolução n.0 93, de 11-'10-76, do Senado Federal, submeto o 
assunto à consideração de V. Ex.a.s, votando pelo seu encaminha­
mento à Presidência da República, com parecer favorável deste 
conselho, para posterior envio àquela casa do Congresso, se de 
acordo o Chefe do Poder Executivo. 

Ane:ro: Voto do Conselheiro Carlos Geraldo Langonl, em 
17-6-80. 

!ANEXO 

Operações de crédito a serem oontntadas pela Pre­
feitura. Mnnicip:tl de Presidente Prudente ('S:P) e peb 
PRVDENOO - Cia. Prudentina. de Desenvolvimento, de 
Presidente Prudente (com gazantia da Preteitum), junto 
a.o Banco do Estado de São Paulo ,g.a_, este na. q113.lid&de 
de agente financeiro do Banco Nacional da. Habitação-

!. Características das operações: 

1.1 Prefeitura Mnniclp:tl de Presidente Prudente (SPJ-

A- Valor: cr$ ll0.56C.327,71 (correspondente a 226.637 UPC 
de Cr$ 4<17,83, em janeiro <le 1980); 

B - Prazos: 

1 - de carência: 24 meses; 

2 - de amortizo.ção: 240 meses; 
c - Encargos: 

1 - juros de 8% a.a. (7% a.a. para o BNH e 1% a. a. para o 
Agente Financeiro); 

2 - correção monetária: com base na variação trimestral da 
OR'l'N (UPC); 

3 - taxa de administração <lo BNH correspondente a I% do 
valor do empréstimo; 

4 - taxa de serviços técnicos correspondente a 1%; 

D - Ga,...,tia; vinculação das cotas do Imposto sobre Circula­
ção de Mercadorias (ICM) ; 

E - Destinação dos recursos: execução de obras do Projeto 
CUR.A, no 'Município. 

1 . 2 PRVDENOO - Cia- Prudentina de Desenvolvimento, de 
Presidente Prudente (SP) 

A - Valor: Cr$ 44.659.000,!:4 (correspon<lente a 91.548 UPC 
de Cr$ 487,83, em janeiro de 1980); 

B- Prazos: 

1 -- de carênc!a: 18 meses; 

2 - de amortização: 300 meses; 
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C - Enca:rgos: 

1- juros del% a.a (para o Agente Flnailceiro); 

2 - .correção monetária: segundo a vanlação trimestral da 
ORTN (Ul'IC); 

D - Gara:4tia: vinculação _d<:! cotas do Imposto sobre a Cir­
culação de Mercadorias (ICM), por parte da prefeitura Municipal 
de Presidente Prudente; 

iE- Destinação cloo •·ecursos: Programa IIROFILURB, naquela 
cidade. 

2. Segundo o parecer apresentado pelo Banco do Estado de 
São Paulo. S.A., as operaçÓjls de crédito sob exame são v.lávels eco­
nômica e financeiramente. 

3. Trata-se de operações a. que, por força das disposições 
contidas no art. 2.o da Resolução n.0 93, de 11-10-'16, do Senado 
Federal, não se aplicam os limites fixados no art. 2.0 da Resolu­
ção n.O 62, de 28-10-7'5, da mesma. casa. do Congresso, haja vista 
que os recursos a serem repassados provêm do Banco Nacional 
da H01bltação. 

4. De acordo com os registros do Departamento da Divida Pública, a situação geral da divida consoll­
clada Interna da Prefe1tura Municipal de Presidente Prudente (SP) apresenta-se conforme o quadro a se­
guir: 

Cr$ mil 

Divida C<liJSOiidada 
Interna 

Posição em 
31-3-80 

Operação sob 
Exame 

Situação Posterior 
às cont.ratações 

pretendidas 

I - INTRALIMITE 11.573,9 11.573,9 

a) Em titulas 
b) Por contratos 11.573,9 11.573,9 
c) Por garantias 
d) Outras 

ll- EXTRALIMITE 

a) FDU 
b) FAS 
c) BNH 

lli- Total Geral (1+11) 

410.783,3 

66.739,3 

344.044,0 

422.357,2 

155.220,2 

155.220,2 

155.220,2 

566.003,5 

66.739,3 

499.264,2 

577.577,4 

~.-.-

5. Levando-se em conta, entretanto, a soma do endividamento intra e extralimite, para efeito de aná~ 
Use sobre a capacidade de pagamento do postulante, teríamos a seguinte situação: 

Dívida intra e Limites do art. 2.o extralimite. Operação sob Situação posterior da Resolucão Posição em: Exame à contratação n.0 62!65 31-3-80 

Montante Global 422.357,2 155.220,2 577.577,4 188.923,3 

Crescimento real anual 131.802,1 155.220.2 287.022.3 53.978,1 

Dispêndio anual máxim-o 70.305,4 6. 934,0 77.239,4 40.483,6 

6. Como se vê, considerado todo o endlvidamento da referida investido, através das rendas provenientes da exploração de ser-
Prefeitura Munh::Ival de President.e Prudente (intra -F extralimite 
+ operações sob exarr..e), seriam ultrapassados os tetos que lhe 
foram fixados pelos itens !, I! e III do citado art. 2.0 da Resolução 
n.0 62/75. 

7. Tendo em vista, entretanto: 

a) que o orçamento da Prefeitura para o ano corrente prevê a 
realização de receita de Cr$ 378.501.400,00 (deduzidas as opera­
ções de crédito), da qual cerca-de 16,11% destinam-se a atender a 
investimentos com recursos próprios; 

b) que o empreendimento a que- se propõe a referida ..... . 
PRUDENCO __:_ Cia. Prudentina de Desenvolvimento de PreSidente 
Prudente se reveste de caráter reprodutivo, devendo, conseqüente­
mer..te, ensejar o retorno aos cofres públicos de parte do capital 

viços; e 

c) que a margem de poupança real da Prefeitura é bastante 
superior ao maior dispêndio relativo à dívida contraída somado 
ao dos financiamentos pretendidos, 

opina o Departamento da Dívida Pública que a assunção do com­
promisso sob exame não deverá acarretar à Prefeitura Municipal 
de Presidente Prudente maiores pressões na execução orçamentá­
ria dos próximos exercícios. 

8. Em face do que preceitua o parágrafo único do art. 2.0 da 
precitada Resolução n.o 93, de 1976, o assunto deverá ser enca­
minhado ao Conselho Monetário Nacional e, posteriormente, à 
Presidência da República e ao Senado Federal, se de acordo o Che­
fe do Poder Executivo. 
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BANCO CENTR/~l DO BRASIL ltlÚMC.HO 
. 7640427/8 

DESPA/NIJClP Mapa li 

,.,. 
21.02.80 

A~ Caroct~n'stÍcçs da operação 
Mapa de controfiJ dos op6roçe"es da 
dívida cons~lidadc interna 

A1. 0-'100$ 00 INf"ORMA"'T€ 

[] ESTAOO _ _ [X] MUWCÍPIO r X] ADMINISTRAÇÃO lNDlRET.-'1 ------! 
~ÕME 

REl--'EITIJRA Mt,NICIPAL IE PRESIDENTE PRUW.'TE (SP) E PRUDENOO (G.A.MNTIA DA PREFEITUP.A 
A2· FOflNf::CE:L:X)R tlb'i f!<.'CI)RSOS 

I BANCD lXJ ESTAIJ) !E SliD PAUW S.A. - -

A3-CO!'lTRAto _ 
V.\LOR (Ci$) ::~-1~=> Ut'Cs I PRAZO OE CARENCIA ( PAAZO DE PAGAMi::N!"O 

155.220.188,55 118 e 24 meses, resoectiv. I 300 e 240 meses 
TAXA DE JUROS I COfl~;.ÇA~ M'JI'IEl'Af!IA I OOTROS ENt.:i:RGOS 
1\ e 8\ a. a. 1 UPC (trimestral) f 1\ tx.serviços térnicos PRlJDEI/' 
A4-l..EI AIJ'(Of;;IZ">or.bf!A 

["Leis: 1936/77 de 2058/79. 
A5. GARANTIAS 

ICM 
A6 • DESTINAÇÃO DOS R~U!tSOS 

I -POOGRAMA PROFILURB 

- ProJETO CURA 

A7-1.1SERA ÕES 
ANO REC€E!!MEIHOS 

19SO 155~220.188,55 

' AS • Z.MOfiTI~-ACÕl:S 
ANO f'ACAMENTOS Cr$ mil 

1980 1.843 

1981 6.934 

1982 13~173 

1983 16.055 

1984 l5.S96 

1985 15.138 

1986 14.679 

1987 14.219 
A9 ·DATA, C:AJm.!5QS E ASSINAIURAS 

Mo R!.Cf:ilU-~HOS 

ANO PI:.GAMENTOS 

198S 13.761 

fumais 147.358 

TOTAL 258.756 ~!il 

-

C -"~ /) . • .•.•. ,.~ ... ,.,_,_ . - --d7' 
coo~~;,u. .. c:~ t.--,.-- \. 

NVOII'·OO!I -------------------~:::_ _________ ....J 

d s"t - d di 'd o ofd d -;nterna . I UCÇOO o vr a e ns 1 a a 1 . 

()utubro de 1980 

Cr$f-.'IIL 

r n.sêR;M!NACÃCí Po~>',110 [Jol "-1:1: 
• -~:011 ~OIIIIIfiOO 1'0$10:. ... 0 tM -'-'-:~.7.:~. fOTAl. VARI~Coi.C SOllll[ /t U.T!ORAWJ:A~Õ~S I!Cll ,_~n.-oc.~ AACS 

V#.!.Oil KOIIIINA!. '~'""-"'"!' '"'"'U'M 
PO$!eÀO C!:: D!ZEmno t~o~ n ti-lu 70rAL 

~·urc A,-.cl) 

I 
•• •• 93 04 es=- B_3..!.§.!_ ~§~~-82 87 •• 89::67.;.98 . 

1- !NTP.ALIMITE 14.552,1 16.366.7 11.573,9 - 11.573,9 - 4.792,8 - - -
1.1. EM TÍTULOS I - - - - - - - - - --I 1.2 • POR C.CNTRATOS 14.552,1 16.366,7 11.573,9 - 11.573.9 - 4. 792,8 - - -
1.:.0:- POR G:.AANTI.I'.S - - - - - I - - - -

I 
. 

1.4 • 0\.ITROS - - - - - - - - -
, I· EXTRALIMITE 243.788,0 274.188,4 328.8]0,4 81.972,9 410.783,3 136.594,9 - - - . 

! 
IL! • f"NDU 56.912,7 64.609,7_ 66.739,3 - 66.739,3 2. 729,6 - - -. -
11.2. r AS -~ c--=--·f - - - - -·-

I 11.3 • B~Ht 1S6.8_7:.3 _ 210.178,7 262.071,1_~~-_?72,9 344.044,0 133.805,3 - - - I -

l .l· TO':"A!... GE:P..lL 0• H} C> 253 • .340,1 290.555,1 340.384,3] 31.972,9 422.357,2 131.802,1 - I - -
. on a 

.. . ., .. C ett:nor:rcmo dto pegam fns d dl'lldo consolidado: rnterna cr~ f1'L 

DN!DA ~~triCu::oo; D~:n:ti;; 
!9 30 1981 /9 82 19 83 19 8tl I" 85 1~'36 1237 I 19SS JSW'.O!i 

I -lNTR:.UMiT t 14.704,5 8.079,5 - - - I - - - - -
_;_i.s4.3,o --

11· CPE?.AÇÃ:O SOB EXAME 6.934,0 13.173,0 16.055,0 15.596,0 115.138,0 14.679 .o 14.219,0 13.761,0 147.353,0 
I 

m.sua-TOTAL {1 .. 1!) 16.547,5 15.013,5 1.3.173,0 16.055,0 15.596,0 !15.138,0 14.679,0 14.219,0 13.761,0 147.353,0 

IV. E"XTRALIMITE 16.019,5 62.225,9 59.589,7 56.953,6 54.317,5 /sL68I,4 40.074,2 35.344.8 33.904,8 292.398,0 

I TOTt.L. {!11-~olV) C> I 32.567.ol77.239,4 ln.76~,7 73.00S,ú ú9.913.5 jú6.Bl9.4 54.753,2 49.563,8 47.665 ,s -.13V.iS6,0 
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f • .,. , ··''"'"L.O"' _________ , _____ 'I"'""''o"'c"''"~'"t~F~,~,,.õ.~~""'·'' ___ _ 
!""'J~Ii::P.7ó 40 427/8" II)Jl,f(l,Zl.02.80 . 

,~----~~~~~--­
:"·-~D~o~·~,~·~·~c~!o~l~ivo~·~o~o~ho~l~o~oç=o=d=o~f=9=?=9============~C=·=$=·~·;il E- Limites ooerãc!o:;ai~ 
l i;~CEITA ~~ECAQAJ)A - - I 
01 - TOT~.. 418,089 ,6 

I E1 - MO:ITANn: GLOBAL {70% c~ os) 

02 , OPERA_Ç~ OE CRiL:l~ 178.123,0 1 
E2 • CRE.SC!M!::NTO REAL ANLIAL (20% ~ 05) 

o:s - Úou;o;.. (Of -ozJ r=-=!39.966 ,6 lj 

c.; • íuo:ce oc: cmum;:Z'o 1,1247 ' 
ir=========::::;_ III D - OISf'fNOIO ANUAL MÁXIt~O (15% de 05) 

L.:;C5:_:·~R~<~C<;:>~TA:_:C~Ío~U~ID:'~C~O:R~R'~G~i0:4~(~0~'~'~0:4l!_ ___ __;[=-==2=6=9=·="=0=,4====::JI E4. R!::SPONSt.91UMOE 1'01'1 n'rut.os (:S5o/o d• O~ 
F- Verificccõo dos limil!!:'i 

I • MONTANTE G:..O~L 188.923,3 

P ... RCELo\ SIJS:ITA 
/o!JTC:l.IZAÇAO DO 
SENADO 

388.654,1 

11 • CRESCf,\1E~TO RUL AIJUf<l. 287.022,3 53.978,1 233.044,2 

111 • DlSfoÊNOIO t..'lu:tl. I.'.ÁxiMO 

!V - RESPONSISIL!OAOC POR 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

OE01P 

6.934,0 77.239.4 40.483,6 

94.,161,7 

r NU'-'ERO DE l'llQTDÇ'Q\.U 

1 .. 7~~ 42! ~~- -

Mapa de Apuração da Margem para 
Investimentos com Recursos Próprios 
MAPA 111 

36. i55,S 

94.461,7 

ENnO.O.OE·'--------·-------

~ M. PRES1LEN1E PRlJIENTE 
---------

80 
'""' 

' 
568.501,4 

.-'. 
190.000,0 

-''-'"' • 3n.5o1,4 

' 
198.722,3 

! 
~189,7 

-

-~' 
, I 35.702 ,o ; 

,_,,, 42.487,7 

14.~52,5 

'-""""-""'- ~ 
. 255.262,5 

-"'-'--" 
1123.238,9 

35.702,0 

_) 26.548,0 

""""" <H=" 62.250,0 

' ' ,_"''' 60.988,9 

Trata-se de operaçoes amparadas pelo artigo 29 da Resolução n9 93~ de-11.10,76, de 

Senado Federal, cujos recursos provêm do B.'Ji, sendo, portanto, extralimite. 

Entretanto, considerada a orientação da ComiSsão ds Economia: do Senado Federal, P!, 

ra verificação da capacidade de pagamento do pleiteãnte. aplicaroos os parâmetros 
detcrmdnados pela Resolução 62, daquela Casa do Congresso, apurando-se que o mon-
tante global, o crescim:mto real anual e o dispêndio anual mâ.ximo apresenta'U-se t~ 

trapassados em Cr$383.654,1 mil, Cr$233.044,2 mil e Cr$36.755,8 mil, rcspectiv~ 
te, ao se corrputar as operações sob exane. -

Tenclo em vista que o orçamento para 1980 prevê n>.élrgem para investiiÍlentos prôpdos 
cla ordem de 16,11\, e, considerando-se que a margem cle pot~ança rc~f é bastante s~ 
perior ao maior dispêndio relativo à dÍvida contraída soTII:lda ao do financiarrento 

1 
pretendido, parece-nos nii.õ.-haver óbice ao defe-rimento do piEitO~ 

188.923,3 

53.978,1 

40.483,6 

94.46l,i 

- 233.433,9 

77.8211,0 

:!9. R21,& 

94.461,7 
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PARECER N.0 784, DE 1980 
Da Comissã('l i!-.: Constituição e Justiça. Sobre o Proje­

to de Resolução n.o 105, de 1980, da Comissão de Economia, 
que "aut.oriza a Prefeitura Municipal de Presidente Pru­
dente (SP) a elevar em Cr$ 110.560.327,71 (cento e dez 
milhões,. quinhentos e sessenta mil, trezentos e vinte e sete 
cruzeiros e setenta e um centav~s) o montante de sua dí­
vida- c~msolidada interna". 

Relator: Sen;:tdor Franco Montoro 
O Senhor Presidente da República, na forma do disposto no 

art. 42, Item V, da Constituição, submete ao exame do Senado Fe-

de:ral, proposta da Prefeitura Municipal de Presiden.te Prudente, 
Estado de São Paulo, no sentido de autorizar aquela Prefeitura a 
elevar em Ci$ 110.560.327,71 (cento e dez milhões, quinhentos e 
sessenta mil, trezentos e vinte e sete cruzeiros e setenta e um· cen­
tavos) o montante de_ sua dívida consolidada interna, a fim de 
que possa contratar empréstimo junto ao B3.nco do Estado de 
São Paulo S.A., este na qualidã.de de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação, destinado à execução de obras do Projeto 
CURA, naquele Município. 

2. Em vista da orientação da Comisão de Economia, para verificação da capacidade de pagamento 
do postulante, levada em conta a soma do endividamento intra e ex.tralimite, teríamos a seguinte situação: 

Item/Limites Divida inti-a. e 
extralimite 

I - Montante global 422.357,2 

II - Cresclmen to real 
anual 131.802,1 

m - Dispêndio anual 
máximo 70.305,4 

3. Assim, considerado todo o endividamento da referida en­
tidade (intra + extralimíte + operação sob exame), s_eriam ultra­
passados os tetos que lhe foram fixados pelos itens I, n e Dl do 
art. 2.0 da Resolução n.O 62, de 1975. ·· 

4. Entretanto, trata-se de uma operação extralirnite, a que, 
por força das disPosições contidas no á.rt. 2.0 da Resolução n.o 93, 
de 1973, não se apl!cam os citados parâmetros (itens I, n e illl 
fixados no art. 2.0 da Resolução n.O 6'2, de 1975, ambas do Senado 
Federal, haja vista que os recursos a serem repa..ssados provêm do 
Banco Nacional da Habitação - BNE. 

5. A proposta está Instruída com Exposll,láo de Motivos do 
Senbor Minist.ro de Estado da Fazenda (EM n.0 156/80), que enca­
minha os pareceres do Conselho ~Monetãrio Nacional e do Banco 
central do Brasil - DEPIP, favoráveis ao pedido em exame, e se 
encontra devidamente autorizada pelo Legislativo Municipal, atra-
vés das Leis n.os 1.936/77 e 2.058/79. · 

6. A Mensagem obedeceu o disposto no art. 42, item VI, da 
Constituição; satisfez as exigênciaS das normas vigentes que re:.. 
guiam a matéria !Resolução n.0 62, de 1975 e Resolução n.0 93, de 
1976) e, ainda, o estabelecido no Regimento Interno (art. 106, 
iteih IIJ. 

7. Face ao exposto, opinamos no sentido da normal t.rami­
tação da matéria, uma vez que constitucional e jurídlca. 

Sala. das Comissões, 1.0 de outubro de ISSO. - Aloysio Chaves, 
Presidente em exercício - Franco Montoro, Relator - Helvídio 
Nunes - Cunha Lima - Nelson Cal'nei:ro - Aderbal Jurema -
Almir Pinto - Raimundo Parente - Lâzaro Barboza. 

PARECERES N's 785, 786, 787 E 788, DE 1980 

Sobre o Projeto de Decreto l-egislativo n.o 15, de 1979, 
que "aprova o texto de Protocol() de 1978 para a Quarta 
Prorrogação da Conv·enção sobre o ·Comércio do ,Trigo de 
1971~ \aprovado na Conferência realizada em Londres, na 
Sede do Conselho Internacional do Trigo (ClT), a 23 de 
março de 1978". 

'l'ARECER N.0 785, DE 1980 

Da ·Comissão rde Relações Exteriores 
(Pre~im1nar) 

Relator: Senador Almir Pinto 

O Senbor Pr·esidente da República, na conformidade do qu• 
dispõe o art. 44, inciso I, da Constituição Federal, submete à· con­
sideração do Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o 
texto do Protocolo de 1978 para a Quarta Prorruga~ão da Con-

Operãção Situação posterior Limites do art. z.o 
sob à contratação da Resolução 

exame 62175 

110.560,3 532.917,5 188.923,3 

lt0.560,3 242.362,4 53.978,1 

6.934,0 77.239,4 40.483,6 

., 

ven~ão .sobre o Comércio do Trigo de 1971, aprovada na Con!e­
rência realizada em Londre3, na Sede do Conselho Internacional 
do Trigo (CITl, a 23 de março de 1978. 

Esclarece o Chanceler que o ato internacional em pauta "en­
trará em vigor se,_ até 23 de junho de 1978, os governos exporta­
dores que detenham pelo menos 60% dos votos fixados no anexo A 
do Acordo e os governos dO$ países importador-es que detenham 
pelo menos 50% dos votos fixarlos no anexo B d-':> Acordo tiverem 
depo.::itado junto ao Departamento de Estado norte-americano os 
seus instrumentos de ratificação, adesão ou declaração de apli­
cação provisória". 

Entende o Ministro das Relações Exter.iores ser do interesse 
nacional a apr(lvação do texto por permitir "o periódico -exame da 
situação mundial do trigo reálizado no quadro da referida Conven­
ção, co~ base em informações e -estatísticas d0.3 Estados-membros". 

Cumpre notar que o art. 1.0 do Protocolo ora examinado 
prorroga a Convenção sobre o Comércio do Trigo até 30 de junho 
de 1979, .re~salvada a hipótese de, antes desta data, vir a ser fir­
mado e entrar em vigor) entre as Partes Contratantes, um novo 
Acordo. 

Quando do exame da matéria pela douta Comissão de Rela­
ções Exteriores da Câmara dos Deputados, assim se manifestou 
o Relator: 

"Destaque-se que face a data em que a matéria fOi sub­
metida ao Congresso Nacional, ou ~eja, em 2-8 de abril de 
1978, já quase expirara a prorrogação, cujo termo final 
seria no dia 30 de junho de 1979, com quase total impos-, 
sibilidade de sua apreciação pelo Poder Legislativo". 

Não obstante a rapidez com_ que tramitou a proposição na 
outra Casa do COngres.Eo Nacional, chega ela para ser debatida c 
apreciada nesta Comissão quando já expirado o prazo de valida-
de do Protocolo, con~.oante disposto no art. 1.0 do mesmo. -

A fim de evitar que se _dê curso a uma matéria possivelmente 
já caduca, opinamos pela prévia audiência do Poder Executivo pa­
ra que esclareça o seguinte: 

1) O Protocolo de 1978 para a qual-ta Prorrogação da Conven­
ção sobre o Comércio do Trigo de 1971 chegou a entrar em vigor 
consoante o disposto no art. 9.0 ? 

Caso afi:rmativQ, entre que países? 

2) Foram assumidos compromissos_ internacionais ou prati­
cados atos em nDme do Brasil a partir da dâta em que o Proto­
colo foi assinado pelo Embaixador brasi~eiro junto ao governo dos 
Estados Unidos da América, em maio de 1978? 

Ga.so afirmativo, quais os compromissos ou atos? 

3) Entrou em vigor, a partir de julho de 1978 um novo Acordo 
Internacional sobre o Trigo? 



Outubro de 1980 DIÁRIO DO CONGRESSO NA('I()j\;,\1. tS,·ç:lo IIJ Sexta-feira 3 5245 

4) Considerando haver expirado o prazo de validade do Pro­
tocolo em 30 de junho de 1979, que Interesse ha na sua aprovação 
pelD Congres.so Nacional? 

Sala das ComiSsões, 15 de agosto de 1979. - Tarso Dutra, 
Presídcnte - Aln:tir Pinto, Relator. 

PARECER N.0 786, UE I91ll} 

Da Oomissã.o de Relações Exteriores 

Relator: Senador Almir Pinto 

Volta esta Comi.ssão a examinar o texto do Protocolo de 1978 
para a Quarta Prorrogação da Convenção sobre o Comércio do 
Trigo de 19711 aprovado na Conferência realizada em Londres, 
na sede do Conselho Internacional do Trigo (CLT), a 23 de março 
de 1978, d-esta feita em conjunto com os esc·arecimentos solici­
tado . .:: por esta Casa do Congresso Nacional ao Ministério das Re~ 
lações Exteriores, através do Sr. Ministro de Estado Chefe do 
Gabinete Civil da Presidência da República. 

Originou o pedido de informações o fato de encontrar-se o 
ato internacional sob exame já com seu prazo de validade esgo­
tado pois, consoante dispõe o art. l.O; 

" ... a Convenção permanecerá em vigor entre a.s Partes 
deste Protocolo até 30 de junho de 1979." 

Informa o Poder Executivo, em resposta à primeira pergunta 
formulada. que .a Protocolo em que.3tão "entrou em vigor pleno 
no dia 1.0 de julho de 1978" entre diversos países exportadores e 
im~rtadores, dentre os quais o BrasiL Ainda: em relação a este 
quesito, é ressaltado que foi o Conselho Internacional do Trigo 
que, " .. ~ em reunião realizada no dia 27 de junhD de 1978 reco­
nheceu que estavam configuradas as oondiçõees e.stabelecidas no 
art. 9.0 para a entrada em vigor dos Protocolos ... ". 

Tal entendimento está a merecer reparos no que tange a vi­
gência do texto para o Brasil. a partir da supramencionada data. 
Segundo a nossa ordem constitucional: 

".:1!: da competência exclusiva do 'congresso Nacional: re­
solver defini~ivamente sobre os tratados, convenções e 
atos internac1onais celebrados pelo Presidente da Repú­
blica." (Art. 44, item I, da Constituição.) 

Assim sendo, qualquer ato firmado em nome do País só pode 
passar a: ter vigência e .eficácia p~€na, quer no plano interno quer 
no ãmb1to externo, apos a devida aprovação pelo Pod-er Legisla­
tivo. 

Em relação ao segundo item, informa-se que a representação 
bra,lleira junto ao Conselho Internacional do Trigo tem apenas 
acomp""'hado os trabalhos da entidade não havendo, portanto, 
"a.s.sunçao de compromissos" externos para a nação. 

Foi igualmente indagado se a partir de julho de 1978 entrou 
em vigor um novo Acordo Internacional sobre o Trigo pois nesta 
hipótese e consoante o disposto no art. 1.0 do Protocolo estaria 
prejudicado o exame da matéria. SObre este item esclare'ce o in­
forme Mini,~terial que, não tendo os países produtores e consumi­
dores chegado a um entendimento sobre os principais dispositivos 
reguladores do mercado do trigo, foi impossív·el forma"izar um no­
vo acordo. 

Finalmente, no que tange a necessidade de se aprovar um 
texto já expirado, sustenta o Chanceler brasileiro tratar-se de "um 
ato formal que se insere na seqüência de prorrogacões da citada. 
convenção, com vistas a assegurar o reconhecimentO das ativida ... 
dees de apoio do Conselho Internacional dD Trigo". Acresc_enta o 
Ministro que a prorrogação ora sob exame "constituirá o elo ne­
cessário para dar seguimento à V Prorrogação" que já se encon­
tra em tramitação na Câmara dos Deputados: 

Das informações prestadas, verifica-se a pertinência da con ... 
sulta formp.lada por esta Comissão, já que não se poderia, sem 
maiores explicações, dar seguimento a uma matéria cujo prazo 
~e validade e_ncontra-se caduco. Considerando, entre~nto, ser do 
1nteresse nac1onal participar regularmente das reunioes do Con­
selho Internacional do Trigo e defender neste forD a adoção de 
medidas que melhor se ajustem às necessidades do País, opina­
mos pela aprovação do texto, na forma do Projeto de Decreto Le­
gislativo oriundo da outra Casa- do Congresso Nacional. 

Sala das Comi.ssões, 10 de outubro de 1979. - Lomanto Júnior, 
Preside-nte, em exercício - Almir Pinto, Re!ator - Bernardino 
Viana - J'osé Sarney .......... HenriqU~e de La !Rocque r- NelSon Oar­
nei.l'lo - Amaral .Peixoto - Mendes ·Canale ~"-'-- ,Lenoir :Vargas. 

PARECER N.0 787, UE 1980 

Da Comissão de Agricultura 
Relator: Senador Passos Pôrto 
1. O ilustre Senador Leite Chaves, no seu douto parecer nesta· 

Comissão, alega não existir razão para que se prorrogue a Con­
venção sobre o Comércio do Trigo porque a renovação Permanente 

desse Acordo tem impedido que o Brasil adquira auto-suficiência 
nesse setor. 

2.- É preciso, no entanto, examinar o presente prDcesso, sob o 
aspecto protocolar e formal e não sob o ângulo da auto-suficiência 
tritícola. 

o Brasil deu a sua adesão em 1971 ao Acordo Internacional 
do Trigo. Dai a esta parte, vem o nosso País ratificando a sua 
prorrogação periódica, depois de examinar a situação mundial do 
trigo, com base em informações e estatísticas dos Estados impor­
tadores e exportadores, membros do Conselho Internacional dD 
Trigo. 

3. Neste processo, visa-se a quarta prorrogação, pelo período 
de um ano, a partir de 30 de junho de 1978, portanto, já expirado 
em 30 de junho de 1979. Já tramita na Cãmara dos Deputados novo 
projeto de decreto legislativo prorrogando o referido Acordo até 
que se faça novo Acordo Internacional do Trigo, negociado com 
novos mecanismos econômicos, ~egundo o Itamaraty. 

4. A Convenção sobre o Comércio do Trigo de 19n é um ins­
trumento criador de um foro consultivo para a análise do comércio 
h:;tternacional do trigo, com vistas a propiciar condições para a 
negociação de um acordo com disposições sobre preços, estabele­
cendo direitos e_ obrigações para os Estados que venham. a parti­
cipar do cogitado acordo. 

O Senador Leite Chaves fala que esta Convenção tem impedido 
que o Brasil aumente a sua produção e se liberte da Importação 
do trigo, isto é o mesmo que confundir habeas-corpus com corpus 
christi. Se o grande Estado do Paraná e todos os Estados do Sul 
a Oeste produzirem trigo e tivermos superprodução e precisarmos 
exportar, convém ao Brasil participar do conselho Internacional 
do Trigo e das suas Convenções. 

-5. As Nações Unidas convocaram uma conferência para a ne­
gociação de um novo Acordo Internacional sobre o trigo. Enquanto 
este novo acordo não for estabelecido, configura-se a necessidade, 
de uma vez mais, prorrogar as Convenções que inte&ram o cha­
mado Acordo Internacional do Trigo de 1971, quais seJam. a Con­
venção sobre o Comércio de Trigo, que é este do presente pro­
cesso e a Convenção sobre Ajuda Alimentar. 

6. Em face do exposto, Seahor Presidente e Senhores Sena­
dores. não há como negar o apoio ao Projeto de Decreto Legis­
lativo_ n.0 1·5, de 1979, apoiando a quarta prorrogação da Con­
venç-iq sobre o Comércio do Trigo de 1971, mesmo porque já está 
vindo da Câmara dos Deputados a quinta Prorrogação, oriunda da 
Mensagem n.o 1·5·5, do Poder Executivo, e datada de 30 de maio 
de 1979. 

. Hoje, aqui, fazemos o ato. formal de aprovação do texto do 
Protocolo de 1978 e nos reservamos ao legítimo dever de, oportuna­
mente. examinar em profundidade e inde;endência o novo Acordo 
I:1ternacianal do Trigo. 

~Portanto, sou contra o vigoroso parecer do honrado e emi­
nente senador Leite Chaves e voto pela aprovação do Projeto do 
Decreto Legislativo n.0 15, de 1979, do Senado Federal. 

sala das Comi.ssões, 7 de maio de 1980. - Evelásio Vieira, 
Presidente - Passos Pôrto, Relator - Jutahy Magalhães, Affonso 
Cama:rgo. · 

VOTO EM ISEPARAUO, VENCIDO, DO SR. SENIDOR 
LEITE CHAVES 

Já hão eXiste ra:1:ão para_ que se prorrogue a Convenção sobre 
o Comércio do Trigo. 

A renovação permanente deo;se. acordo tem impedido que o 
Brasil adquira auto-suficiência nesse setor. 

Somente o Paraná, usando, em rodízio, as terras utilizadas 
no cultivo de soja teria condições de abastecer satisfatoriamente o 
País. 

Em declaração reproduzida pelo Jornal do Comércio do Rio de 
Janeiro de 3-7-7!5, o PODEPAR - Programa Especial de Desen­
volvimento do Oeste Paranaense, declarou o seguinte: 

"TRIGO: PJl.R!INA PODE ABASTECER TODO O BRASl!L 
A região Oeste do Parã.ná:- se continuar mantendo os atuais 
indices de aumento da sua produtividade agrícola1 está 
capacitada a dar ao Brasil, nos próximo_3 dois anos, auto~ 
suficiência na produção de trigo. Os números mostram 
claramente essa tendência: em 1973, o Paraná produzia 
5GO mll toneladas de trigo; em 19?4. passou para 1 milhão 
de toneladas, dobrando a produção e, para este ano, está 
previsto um novo salto para 1,7 milhã.o de toneladas." 

E isso sem levar em conta o potencial do restante do Estado 
e a participação do Rio Grande do Sul e dos Cerrados Brasileiros. 
· Com as importações do trigo, estão lucrando apenas as multi­
nacionais, exportadoras e camadas elevadas da população. já que 
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a3 faixas mais modestas não dispõem de meio para a sua aquisi-
ção. -

Diga-se de passagem que somente o Rio de Janeiro e São 
Paulo consomem 50.% do trigo comercializado no Pais, valendo 
ressaltar que esse consumo se verifica quase que totalmente na 
parte central e bairros mais afluentes (classe alta e média) d"'­
quelas cidades. 

N~ma é}:oca em que as nossas exportações mal fornecem meios 
para aten-der aos servi_ços de nossa divida externa, seria contra­
senso continuar importando e subsidiando o tr~go, qua;ndo sequer 
dispensamos qualquer tratamento ao arroz1 feijao e milho prod~­
zidos no BrasiL itens esses de maior essencialidade _na composiçao 
alimentar do brasileiro médio e pobre. Sq_Qsidiamos o trlticultor 
estrangeiro e aban_donamos o nacional. 

O erro dessa política que vem sendo de llá muito condenada é 
responsável inclusive por situações anômalas como est~: 

"O contrabando de farinh9. de trigo em Foz do Iguaçú, 
do Brasil para a Argentina, assume enormes proporções. 
Isso porque a farinha no Brasil é vendida a preços sen­
sivelmente inferiores aos da Argentina, embora grande 
parte do trigo importado venha d.aquele Pais.'' 

Enquanto o Governo- su_bsidia na ordem de._50Q% o trigo ve.rc 
dido aos moinhos, e que estes deveriam re~ender na ba:Se ~; 
Cr$ 3.CO o quilo, o preço de uma unidade de_ pao ao conslliD.ldor e 
de Cr$ 2ü,OO e o de macarrão Cr$ 30,00. 

Registra-se ainda que um quilo de farinha produz 1,30 de pão. 

o trigo produzido no Pn.ís, por outro lado, se destina aos 
grandes moinhp.s pertencentes a firmas estrangeiras, enqua~to 
milhares de moinhos coloniais, situados no lugar da produçao, 
estão impedidos de operar. O trigo que aqui poderia ser moldo vai 
aos grandes cent!os e retorna ao local em forma de farinha, agra­
vando o consumo de comPustível no transporte de ida e volta. 

Dessa forma n. renovação seria sensivelmente prejudicial aos 
nossos interesses. 

Desta vez não hi razão alguma a justificar a prorrogação. E 
as conseqüênciaS dessa decisão não haveriam de acarretar trans­
wrrws dr maior ordem no consumo, sopretudo se forem adotadas 
com 1e!ação a esse cereal as seguintes providências: 

a) Liberação i_me_diata dos moinhos çoloniais; 
b) industrializ::tção do trigo dentro do_ próprio Estado produtor, 

imr~edindo com·isso disperdicio de combustível e evasão do ICM; 
c) incentivo à construcão de silos, _ar;nazéns e secadores nos 

Est:::.clos produtores; · 
d) fomento de novos campos produtores de sementes e inc_en­

tivo à criação de variedades; 
e) reformulação integral das normas contidas no Decreto-lei 

n.0 210/77; 
f) liberação da compra de trigo com a.sseguração de preço mí­

nimo. 
A luz de todas essas considerações, manifestamo-nos contra­

ri:l.mente a prorrogação desse Convênio, por ser ele manifesta­
mente contrário aos interesses do País no que tange a triticultura 
nacional. 

Sala das Comissões. 7 de maio de 1980. -_Leite Chaves. 
PARECER N.0 788, DE 1980 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Bernardino Viana 
É submetido ao exame desta douta Comissão de Economia, o 

·Projeto de Decreto Legislativo n.o 15/79, que aprova o texto do 
Protocolo de 1978 para a Quarta Prorrogação da Convenção sobre 
o Comércio do Trigo de 1971, aprovado na Conferência realizada 
em Londres, na sede do Conselho Internacional do Trigo (CLT) 1 

a 23 de março de 1978. 
Acompanha a Mensagem Presidencial uma Exposição de Mo­

tivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, onde 
destaca a importância, para o País, da ratificação do Protocolo 
de 1978. de Prorrogação da convenção sobre o Comércio do Trigo 
de 1971. cu~ o_ teor transcrevemos a se·gnir: 

"Nestas-- condições, Senhor Presidente. por considerar de 
interesse nacional o periódico exame ,da situacão mundial 
f.o ".:':-igo realizado no quadro da referida coúvenção com 
base em informações e estatísticas dos Estados-membros, 
e levando em conta o fato de vir a ser, proximamente, ne­
gociado nov_o_ Acordo Internacional do Trigo, dotado de 
mecanismos econômicos, encaminho à alta apreciação de 
Vo.ssa Excelência o anexo projeto de Mensagem ... " 

De acordo com os_ ésclarecimentos ~olicitados pela douta Co­
missão de Relações Exteriores do Senado, etn parecer preliminar, 

ao Poder Executivo, este, através do Ministro de Estado das Re-
1açêes Exteriores, justifica a prorrogação das Convenções que 
integram o c:):lamado _acordo InternaciOnal do Trigo, como __ resul­
tado do desentendimento entre produtores e consumidores sobre 
os principais dispositivos reguladores do mercado de trigo. 

Nesse sentido, tais prorrogações, como a V prorrogação, ob­
jeto da Mensagem n.0 15·5, de 30 de maio de 1979, em tramitação 
no Congresso Nacional, se constituem em atos formais com vistas 
a assegurar o reconhecimento das atividades de apoio ao Con­
selho Internacional do Trigo. 

Do ponto de vista econômico t_orna-se irrelevante a apreciação 
desta Comissão de Economia, tendo em vista tratar-se de proce­
dimentos cujos efeito-s econômicos para o País só poderãO advir 
com a formalização do acordo entre os produtores e consumidores. 

Esta Comissã_o, porém, .nada tem a obstar quando à partici­
pação do Brasil, pois trata-se _de uma exigência requerida pelo 
processo de internacionalização de mercados e preços do Sistema 
Capitalista. 

Sala das Comissões, 1.0 de outubro de 1980. - Roberto Satur­
nino, Presidente, em exercicio - Bernardino Viana, Relator -
Luiz Cavalcante - Ped:ro •Sim~m ~ José !Lins - Ta_ncredo Neves. 

PARECERES N•s 789 E 790, DE 1980 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.o 5, de 
1980 (n.0 40-B, de 1980-0D) que "submete à aprovação 
do Congresso Nacional o_ texto da Constituição da Organi­
~ação das Nações UnidaB para o Desenvolvimento Indus­
_trial (UNIDOf em Agência Especializada das Nações Uni­

-das, concluído em Viena~ ;:t. 8 de abril de 1979". 

PARECER N.0 789, DE 1980 
Da COD:tisSao -de Relações Exteriores 

Relator: Senador Lomanto Júnior 

. fLtendendo ao ptéceituado no artigo 41, inciso I, da consti­
tmçao Federal, o Senhor _Presidente da República encaminha ao 
exame do Congresso Nackmal o texto da Constituição da Organi­
zação das Nações Unidas para o Desenvolvimento Industrial 
(UNIDO)· em Agência Especia:lizada das Nações Unidas, concluído 
em Viena, em 1979, que vem acompanhado de Exposição de Moti­
vos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

Esclarece o documento ministerial que o texto acordado atende 
aos interesses dos países em desenvolvimento, uma vez que consa­
gra a autonomia financeira e administrativa da Agência e o au­
mento da participação dos mesmos na composição da .Junta de 
Desenvolvimento Industrial - instância máxima do Organismo 
- e no Comitê de Programa e Orçamento". 

Estes aspectos seriam suficientes para que o Gongresso Na­
cional, visando a um dos Objetivos Nacionais, se manifestasse de 
acordo com o texto da Constituição em exame. Há, porém, como , 
relata nosso chanceler em sua exposição de motivos, "para o 
Brasil, particularmente, a UNIDO se reveste de especial importân­
cia como foro em que a experiência da industrialização brasileira é 
dad.a a -conhecer aos demais paisçs, abrindo novos mercados para 
eqmpamentos e serviços". 

Diante da conjuntura econômica mundial, aliada a outros 
fatores, a ONU, sentindo a necessidade de uma nova ordem de 
ação global, resolveu instituir a constituição da Organização das 
Naçõe~ Unidas para o Desenvolvimento Industrial, objetivando, 
essenc1almente, a cooperação internacional para um desenvolvi­
me'!to compart!lhado por todos os países, assim como suas obri­
gaçoes comuns, tendo como uma das principais metas promover 
o desenvolvimento através de todas as medidas concertadas pos­
síveis,~ in_clusive com a transferência e a adaptação de tecnologia 
nos n1ve1S global, regional. nacional e setorial. 

<? prese1_1te. texto, muito bem elaborado, respeita as regras 
usuru.s do d1relto internacional, principalmente a soberania de 
cada parte e a igualdade de tratamento. 

Em relação à conveniência de aprovarmqs o texto ora em 
exap!e, concordamos com -a posição esposada pela Chancelaria 
brasileira, no sentido de que a política externa do Brasil deve 
favorecer todas as iniciativas que, de alguma· forma, beneficiem 
os países em desenvolvimento e atendam aos nossos objetivos 
maiores. 

. Ante o exposto e a competência re_gim~ntal desta Comissão, 
op1na~'?s pela aprovação do texto na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo de n.• 5, de 1980. 

Sala das Co~õ~, 28 de agosto de 1980. Tarso Dutra, Presi­
dente - Lomanto Juntor, Relator - Saldanha Derzi - Bernardino 
Viana - Leite Chaves - Itamar Franco - Nelson Carneiro -
Aderbal Jurema. 
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PARECER N.0 790, DE 1980 
Da. ComiSISáo de Economia. 

Relator: Senador Bernardino Viana 
Com a Mensagem n.o 38, de 1980, o Senhor Presidente da. 

Repúbl!ca, atendendo ao dlspostó na art. 44, Inciso I, da Constl­
tulçií.o Federal, submete à del!beraçã do COngresso Nacional o 
Texto da COnstituição da Organizaç das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento Industrial - . em Agência Elspeclal!zada 
das Nações Urudas, concluído em Vie , a 8 de abril de 1979. 

Em Exposição de Motivos g.ue acompanha a matéria, o Senhor 
Míulstro de Estado das Relaçoes Exteriores esclarece Q\le: "para 
o Brasil, particularmente, a UNIDO se reveste de especial lmpor­
tãncia como foro em que a experiência de Industrialização brasi­
leira é dada a conhecer aos demais paf.ses, abrindo novos mercados 
para equipam.en tos e serviços". 

Analisando atentamente o texto sob exame, "Ç'eriMcamos a 
sua profundidade no que concerne à educação, uma vez que todos 
.os paises, independente dos respectivos sistemas sociais e eco­
nômicos, estão determinados a promover o bem-estar comum de 
seus povos através de ações individuais e coletiva:s que visem a 
expandir a cooperação com base na igualdade soberana, assegu­
rando-lhes participação equitativa na produção industrial mun­
dial, tendo como principio básico a Educação 

Assim, no Artigo 2, capítulo das Funções, letra d, estabelece-
se a diretriz de: 

"Promover e incentivar o desenvolvimento e o uso de 
técrucas de planejamento, e assistir na formulação de pro­
gramas e pla:nos de desenvolvimentos científicos e tecnoló­
gicos, para a industrialização nos setores públicos, coope­
rativos e privado." 

Todos os objetivos col!mados pelo Texto da corisi.!tulção, ora 
em exame, fundamentam-se sempre no pressuposto de uma edu­
cação industrial já bem delineada. Desta sorte, é evidente que 
os Estados melhor preparados em bases educacionais colherão 
maiores vantagens no uso das prerrogativas defluentes do texto 
sob exame. 

Assim sendo, e tendo em vista que o text9 em exame ajusta-se 
aos nossos interesses atuais e permanentes, opinamos pela sua 
aprovação na forma do Projeto de Decreto Legislativo n.o 5, 
de 1980. 

Sala das Comissões, 1.0 de outubro de 1980. - Roberto Satur­
nino, Presidente em exercício - Bernardino Viana,. Relator -
José Lins - Luiz Cavalcante - Tancredo Neves - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O Expediente lido vai à publi­
cação. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pronuncia o seguinte dis-
curso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

' 

Personagem constante durante muitos anos nos debates da Câmara dos 
Deputados, só aos poucos meu amigo Agapito Durão se vai familiarizando 
com o Senado Federal. Por isso mesmo, raramente trago à apreciação dos 
eminentes colegas as observações, que me parecem sempre oportunas, desse 
velho companheiro de lutas, desde quando labutávamos na política baiana. 

Em 1958, no último dia do alistamento, conseguiu transferir o título para 
o Rio de Janeiro, a fim de não me faltar com seu voto. Sou-lhe sumamente re­
conhecido pela dedicação com que tem acompanhado minha acidentada vida 
pública, ainda nos momentos de maior incerteza. 

Agapito não é-homem de arroubos. Fala pausadimente, sem gestos des­
necessários, muitas vezes numa conversa mole, que, na linguagem popular, 
faria boi dormir. Mas, nessa aparente displicência, vai semeando aqueles car­
dos c espinhos que o nobre Lfder da Maioria gostaria de espalhar no caminho 
do Governador do Pará. 

Esta manhã Agapito Durão chegou preocupado com a sorte dos deputa­
dos federais e estaduais que acompanham o GOvermidor do Rio de Janeiro. É 
que, no meio deles, melhor diria, na quase unanimidade deles, conta com 
bons amigos pessoais, antigos correligionârios, ameaçados de ter, em 1982, 
suas carreiras políticas bruscamente interrompidas. Consolava~o apenas a 
certeza de que ainda há tempo para que os interessados reflitam e decidam, 
eles próprios, seu destino ... 

Conheço Agapito de priscas eras. Esperava que me viesse falar sobre os 
resultados da votação da emenda das prerrogativas ou sobre os novos preços 
da gasolina, tanto o preocupam os problemas nacionais. Mas Durão é um. co­
ração de seda, sofre pelos amigos como se fosse ele próprio, talvez até mais do 
que se os fatos acontecessem com ele. Deixei que tirasse do bolso o recorte do 
Jornal do Brasil, cuja leitura me escapara na trabalheira de ontem, e o expli~ 
casse sem indagações. O governo do Estado do-Rio alcançara um recordja-

mais imaginado pelos que acompanham a política nacional. Conquistara o 
primeiro lugar de desaprovação entre os oito dirigentes estaduais, cujas admi­
nistrações haviam sido examinadas pelo Instituto GaJlupl 

E, como cu não manifestasse qualquer sinal de espanto, Agapito 
lembrou que, residindo no Rio de Janeiro, esse resultado não constituiria sur­
presa para mim. Bastaria conversar com um motorista de tâxi, falar com um 
funcionário público, trocar idéias com um professor, puxar conversa com um 
homem do interior, para não ter ilusões. A impopularidade só tende a aumen­
tar, se outros levantamentos sérios forem feitos, daqui por diante. Com toda 
a máquina estadual só trabalhando, e febrilmente, por um candidato, a admi­
nistração haveria de sofrer as conseqüências. Os resultados colhidos no últi­
mo agosto dizem desse desgaste, somente não imaginado ou posto em dúvida 
pelos que não vivem naquele Estado e se dei,..am iludir pelas benemerências 
da propaganda oficiaL 

Agapito Durão tinha pressa. Mas ainda queria fazer, embora de passa­
gem, outros comentârios. Falou na deposição política do Prefeito Jayme 
Campos, de São Gonçalo, e na do Prefeito Sabrâ, de Petrópolis. Tudo isso na 
carreira, porque devia telefonar para um dos motoristas do Estado, que en­
traram em greve, a fim de receber gratificação que o governo anterior incor­
porara a seus vencimentos. E pretendia obter a proteção do Ministro Ibrahim 
Abi-Ackel para que o Presidente da República deixasse de bancar o holandês 
da estória, respondendo pelo mal que não fez. E, dando por caduca a solici­
tação do Governador fluminense, suspendesse a interdição que jâ pesa, hã 
mais de ano, sobre o Centro de Professores do Rio de Janeiro. 

Realmente, Srs. Senadores, no quadro ontem publicado o Governador 
do Estado do Rio de Janeiro é o que tem o mais baixo índice de aprovação: 
16% 

E, à despedida, Agapito sussurrou, como se falasse consigo mesmo·. 
-"Ao governo do Rio de Janeiro não hâ Santo Antônio de Pádua que 

dê jeito!" 
Meditei, Sr. Presidente, nas observações de meu querido amigo. E fiquei 

pensando se Deus não terâ piedade do Estado do Rio de Janeiro. Ao menos 
em homenagem a São Sebastião, com o corpo rasgado de flechas ... 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Aloysio Chaves, para uma breve comunicação. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS- PA. Para uma comunicação.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Transcorreu, no dia 28 de setembro, o Dia do Hidrógrafo, instituído por 
portaria do Sr. Ministro da Marinha, em homenagem ao Capitão-de-Fragata 
Manoel Vital de Oliveira,.nascido a 28 de setembro ~e 1829 e falecido prema­
turamente em 2 de fevereiro de 1867. 

Herói de guerra e patrono da Hidrografia brasileira, seria certamente 
exaustivo mencionar todo o trabalho desenvolvido pela Diretoria de Hidro­
grafia e Navegação na Amazônia, e no Parâ em particular. 

Com a abertura do rio Amazonas à navegação internacional, sob a inspi­
ração do grande Tavares Bastos, esta imensa bacia fluvial passou a receber 
navios oriundos de todos os continentes, e pela sua extensão e ramificações 
atende às necessidades primordiais de vários pafses da América do Sul, da re­
gião Pan-Amazônia. 

Cabe, entretanto, lembrar que as atividades mais importantes da Direto­
ria de Hidrografia e Navegação, na Amazônia? iniciaram-se em 1952, com o 
levantamento do canal norte da foz do Amazônia. 

Esse trabalho feito em silêncio, com dedicação e operosidade; balizou a 
grande e mais importante entrada no estuário amazônico e, sobretudo, deu 
um apoio extraordinário às atividades de exploração do manganês do Amapâ 
e seu escoamento para o Brasil e para o Exterior. 

A partir dessa época, realizavam trabalho intenso, árduo, cheios de ris­
cos, tanto que nesse perfodo perderam-se cinco preciosas vidas. 

Hoje, com muitas dezenas de modernas cartas de navegação publicadas, 
abrangendo todos os principais rios, a Diretoria de Hidrografia e Navegação 
prossegue em suas atividades na Amazônia; a sinalização náutica das hidro­
viasjã conquistadas, lembrando aqui, entre outros rios, o Jari, o Trombetas; 
e o constante desbravamento e levantamento de novos cursos de água. 

O balizamento do canal do norte, de todo o Rio Amazonas até Manaus, 
não só facilitou a navegação, como cercou .. a de uma segurança indispensável 
para o trãfego das embarcações nacionais e estrangeiras, que trazem, sem dú­
vida, uma grariâe contribuição para o progresso da nossa região. 

Esta data, tendo em vista, sobretudo, os relevantes serviços da Diretoria 
de Hidrografia e Navegação na região Amazônica, não podia passar, por par­
te da representação do Pará no Sen~Q.o Federal, sem um registro de louvor 
muito especial. (Muito bem!) 
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O Sr. HenrlqueSantillo (PMDB- GO)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador Henrique Santillo. para uma questão de ordem. 

O SR. HENIUQUESANTILLO (PMDB- GO. Para uma questão de 
ordem. SCm revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto o9 82, de 1979, que se encontra na Secretaria da Mesa há cerca 
de 60 dias, segundo o art. 196 do Regimento Interno, já deveria ter participa­
do da Ordem do Dia. 

Portanto, levanto esta questão de ordem a V. Ex'" e peço que ela seja re­
solvida o mais breve possível. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A Presidência diligenciará are­
clamação do nobre Senador. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. _ 

O SR. PEDRO SJMON (PMDB- RS. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O mundo inteiro está preocupado com o ptõblema da guerra do Oriente 
Médio. h claro que ninguém imaginava e ninguém desejava que essa guerra 
sucedesse. E é mais do que evidente que essa guerra, que se Dell~ quiser será 
breve, traz profundas conseqtlências a todos os paíSes que dependem dope­
tróleo para o seu desenvolvimento. 

Mas é bem verdade, Sr. Presidente, que este problema do petróleo, corno 
tem sido demonstrado aqui, longamente, por inúmeros parlamentares, não 
apenas do PMDB, entre os quais destaco o Senador Itamar Franco, mas do 
próprio PDS, onde destaco o ilustre Senador Luiz Cavalcante, pelas Alagoas. 
o grande debate vem se formando neste País desde I 973. Desde o momento 
em que se formou a OPEP. e desde o instante em que um barril de petróleo, 
de um pouco mais de um e meio dólares, dois dQiaxes, foi aumentando grada­
tivamente, qué congressos de cientistas, nações e entidades passaram a deba­
ter o problema do petróleo e o problema dos sucedâneos do petróleo. 

Portanto, .se a guerra nos surpreende, não pOdemos dizer que o petróleo 
é um problema que esta Nação deve passar a enfrentar a partir desta semana, 
com o início da guerra no Golfo Pérsico. -

Não, Sr. Presidente, porque este é um assunto que vem merecendo a 
atenção de todos, e esta Oposição que tem sido criticada por não querer deba~ 
ter. ou não apresentar sugestões a uma tese tão essencial como ê a dope­
tróleo, esta Oposição, de 1973 a esta data, tem-buscado chamar a atenção de 
toda a Nação para as nossas responsabilídades com relação a este problema. 

E o Brasil que, em termos de sucedâneos, oferece uma série imensa de 
produtos que podem ser realmente explorados, até agora está no início, com 
o PROÁLCOOL que começa a sair do papel e entrar na realidade. 

O carvão de Santa Catarina, do meu EStado - o Rio Grande do Sul -
ainda é um projeto, ainda e uma hipótese. ainda é uma expectativa. 

O xisto, do Paraná e nO Rio Grande do Sul era antieconômico~ na época 
em que o barril do petróleo valia dois dólares, mas, agora, aos trinta dólares, 
absolutamente o é. Há uma usina experimental funcionando no Paraná, e o 
resto são estudos, e o resto ê pura teoria. 

Ê importante Salientar que estudos foram feitos em cima dessa matéria, 
exatamente quando surgiu <l crise do petróleo, quando estava na Presidência 
da PETROBRÁS o Presidente Geisel; e o Brasil diminuiu a sua produção e 
introspecção de petróleo; diminuiu os seus estudos em termos de buscar e pes­
quisar o petróleo, e passou a entrar em outrQ setor, passando. inclusive, atê à 
criação de aves e exportação de aves. E o próprio Presidente da República, o 
próprio Presidente GC:iSel que saía de cinco anos da PETROBRÁS; portanto, 
estando ao par de todo o andamento da empresa. e ao lado do conhecimento 
profundo da empresa, e ia para a Presidência da República, com mais cinco 
anos da Presidência da Rep6blica, praticamente nada fez em cima dessa ma­
téria. 

E chegamos. hoje. com essa solução; havia uma expectativa generalizada 
-quais as decisões que o Governo tomaria a nível de resolver essa _questão. 
Manchetes dos jornais: .. Gasolina, Gás e Piesel- não com a manchete com 
economia de guerra", mas com preço de guerra. 

Depois da gasolina ter aumentado de três cruzeiros para quatro, para se­
te, para doze. para dezoito, para trinta e, agora, para quarenta e cinco, o Go­
verno ainda imagina que vai resolver o problema da economia na base do 
preço da gasolina, sendo que a gasolina é um dos principais fatores, um dos 
grandes fatores responsáveis pelo aumento do custo de vida. 

Foi o próprio Presidente Ernesto Geisel, é o próprio Presidente Figueire­
do, são os próprios homens do Governo que analisam constantemente,_ ao ex~ 
plicar o porquê de uma inflação até ontem de 110%, que essas cau.sas são in~ 
ternacionais. e, entre essas causas interna:Cioanais, a fundamental se chama 
aumento do preço do petróleo. 

o-Senador Itamar Fraóco demonstrou longamente, num estudo profun­
do, baseado em dados oficiais do Governo, que em cima de um b.arril de pe­
tróleo. que sai para o Governo a 30 e poucos dólares, o Governo fatura mais 
de 100 dólares. Mais de 100 dólares! 

Então, a verdade é que, em vez de fazer uma economia de guerra. partin­
do para o racionamento, no sentido de forçar o corte do uso do petróleo. o 
Governo parte para o aumento, que já sabemos o consumo continuará, o gas­
to continuará, as elites continuarão usando, a classe média-alta cortará ou­
tros itens e continuará usando, o Governo deveria .partir para um corte na 
quantidade, quandO a elite teria de selecionar, teria de andar de seletivo, de ô­
nibus. teria de guardar os carros e·m casa, -porque não teria gasolina para 
usar. 

Então, o que está acontecendo. Sr. Presidente? 
Se. como dizia o Senador Itamar Franco, num barril de petróleo de 30 

dólares o Governo fatura mais de 100 dólares, o Governo vai faturar em cima 
da guerra do Oriente Médio. Em cima da guerra do Oriente Médio a arreca­
d3.Ç30 governamental vai aumentar, esquecendo-se o Governo de que, au­
mentando o botijão de gás, como está a aumentar, estará fazendo com que 
milhões de brasileiros vivam em condições mais precárias e tenham maiores 
impossibilidades de se manter, estará fazendo com que os aumentos das tari­
fas dos ônibus façam com que milhões de brasileiros vivam em condições ain­
da mais dificeis. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - V. Ex• me permite? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Com o maior prazer, conce· 
do o aparte a V. Ex•. que, justiça seja feita, ê uma das pessoas que mais vêm 
debatendo esta matéria, ao longo dos tempos, desta tribuna. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Muito obrigado, Senador Pe­
dro Sirnon. Meus parabéns a V. Ex• Há pouco, dirigindo-me para o Senado 
Federal. observei as filas nos postos de gasolina, na expectativa de se comprar 
ainda uma gasolina a preço menor do que 45 cruzeiros, preço determinado 
pelo Governo. V. Exf. tem razão: hâ contradição na política governamental 
brasileira. Admitamos até que o Governo não queira dar o racionamento. O 
Governo diz que tem uma reserva estratégica- por incrível que pareça- de 
120 dias. Até parece piada: até parece brincadeira, quando o Governo diz que 
tem uma reserva para 120 dias. Repito: parece até brincadeira. A situação é 
mais séria, Senador Pedro Símon. O Governo brasileiro declara que não estã 
comprando petróleo no mercado livre, sobretudo no chamado porto de Ro­
terdã. Hoje. o Ministro do Planejamento fala que houve um acréscimo de 7 
dólares por barril. Ora. ou o Brasil já está comprando esse petróleo no merca­
do livre, pagando maior preço, ou não estã. Se não estã, como afirmam as au­
toridades brasileiras, à exceção do famoso Ministro do Planejamento, por 
que esse aumento agora do preço da gasolina e dos seus derivados? V. Ex"" já o 
disse- e o disse bem- o Governo precisa arrecadar. Então, face ao conflito 
do Irã e do Iraque, teremos que aumentar o preço da gasolina e de seus deri~ 
vades. Mais impostos, com maior arrecadação para o Governo, e uma apre­
ciação, através da PETROBRÁS, do problema petrolífero diferente daquela 
que temos do problema. É a fórmula rnâgica do Governo - aumentar 
preços, para reduzir o consumo. V. Ex'" disse muito bem, no aspecto inflacio­
nário- permita-me apenas alongar o aparte. em seguida vou encerrá-lo-.... 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) -Com o maior prazer. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- ... para lembrar que o argumen· 
to não é de V. Ex', nem meu. Quando do aumento absurdo em novembro de 
79, de mais de 58%, do preço de gasolina e dos seus derivados, eram as pró­
prias autoridades do Governo que lembravam que aquele índice acarretaria, 
no índice inflacionário deste País- veja V. Ex•- um aumento de 4%. En­
tão, uma inflação que já está acima de 3 algarismos, como a nossa, imagine-se 
agora com este aumento! E já se fala em outro para o fim do ano. Portanto, 
Senador Pedro Simon, resta-nos apenas perguntar- esta é a fórmula mágica 
do Governo? 56 contradiÇões na política energ~tica, como lembrou V. Ex'" 
muito bem. Temos o problema do carvão. Assistimos outro dia, em Manaus. 
e quando se constrói Balbina, quando se quer construir uma usina hidroelé­
trica, prefere-se até falar numa usina nuclear para Manaus. Meus parabéns a 
V. Ex'" e a certeza de que, a continuar como está, o Brasil, por certo, torcerá 
para que a guerra entre o Irã e o lraque demore de 10 a 15 meses. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Há uma noticia, original, em 
O GlobÓ: "Cada dia que o Brasil deixa de importar 400 mil barris de petróleo 
do Iraque, economiza 12 milhões de dólares, o que significa uma economia de 
360 milhões por mês, na guerra do Oriente Médio". 

Agora - e ê aínda o próprio O Globo quem noticia: "as medidas que o 
Governo está a anunciar são positivas. Vamos passar a financiar bicicletas 
-notorizadas". 

I 
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Está aí, a grande solução apresentada pelo Governo brasileiro. Até que ê 
urna medida positiva, porque, em sendo o Presidente Figueiredo um homem 
tão simpático à cavalaria e tão dado à montaria de cavalos, talvez passãsse­
mos a um retrocesso maior - fôssemos andar a cavalo e-buscar a carroça de 
boi. Mas não, bicicletas motorizadas é a solução que temos a propósito. 

Reparemos que, ao longo destes anos, todo o_ estudo do Governo tem 
sido em cima da política do autorriõvel. se ftzefmos iim Ievantã-inento de Rio, 
São Paulo, Porto Alegre, Belo Horizonte, o esquema do Governo é gigantes­
co, megalomaníaco, das megalometrópoles. Os planos são para favorecer as 
vias de transportes, o transporte de carros e de ônibus dentro das grandes e 
médias cidades. Todo o esquema do Governo se volta para uma política·- a 
política do automóvel. 

Fez-se um estudo na cidade de São Paulo e se chegou à conclusão de que 
aquilo que o Governo gasta na Grande-São Paulo, a nível das necessidades 
por causa do automóvel, chega a 70%,-e-ã.(Juilo que o Governo gasta nas vilas 
e favelas, a nível de atender aos problemas sociais, não chega a lO%. Esta é a 
mêdia de Porto Alegre, e, maior do que esta, é a média do Rio de Janeiro, e 
deve ser igual a esta a mêdia de Belo Horizonte. 

Vivemos escravos do automóveL Na hora de se organizar o Rio de Janei­
ro,' São Paulo e as grandes metrópoles, pensou-se não é em função do pedes­
tre, não é em função do povo, e sim em função do automóvel. 

Reparem que, quando estourou o aumento do petróleo, em 1973, até hoM 
je, em 1980, a produção de automóvel no País aumentou em muito mais de 
100%. Não houve uma produção no sentido de tentar pelo menos limitar o 
número de automóveis que anualmente entram em circulação, automóveis de 
luxo, automóvel de uso pessoal, e incentivar o aumento dos carros coletivos. 
E até hoje é liberada, absolutamente liberada a construção, aumentando a 
cada dia e a cada hora a produção automobilística! 

E evidente, Sr. Presidente, que se sabe que, hoje, a indústria automobilís­
tica sejã talvez a que reúna a maior mão-de-obra neste País. Talvez, não; ê a 
que reúne a maior mão~de-obra neste País, se nós analisarmos que a indústria 
automobilística não são apenas as indústrias- de São Paulo e Minas Gerais, 
mas que lá na minha terra, Caxias do Sul, existem mais de 200 indústrias de 
autopeças que vivem em função das indústrias de automóveis de São Paulo e 
Minas Gerais. 

Agora, houve um determinado limite, vamos parar com a produção em 
massa? Nãol Vamos limitar os tipos de automóveis que são fabricados neste 
País? Cada marca de automóvel produz cerca de 10, 12, 15 tipos de automó­
veis diferentes. Produzimos o que nem os paíseS mais ricos produzem. Na In­
glaterra, terminaram por suspender a produção do Ro/ls Royce, porque era 
absolutamente antieconômico. O Cadil/ac, também. Tanto a General Motors 
quanto a Ford deixaram de produzir os tipos mais caros por ser antieconômi­
co. Quantos tipos de automóveis têm o Japão e a Alemanha, dois dos países 
mais ricos do mundo? E quantos tem o Brasil? Cada fábrica, Sr. Presiente, 
seja a Volkswagen, seja a General Motors, produz cerca de 10 a 12 tipos dife­
rentes, desde o popular, que de popular não tem nada, porque custa quase 
trezentos mil cruzeiros, até o auto esporte, como se estivéssemos num país 
que vive às mil maravilhas. 

O Sr- Leite Chaves (PMDB - PR) - Permite-me um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Nós tivemos a modéstia de 
apresentar um projeto de lei no sentido de que fosse proibido pelo espaço so­
mente de cinco anos que as fãbricas de automóveis pudessem mudar o tipo de 
carro. Quer dizer, a cada ano - nós temos modelos 80, 8 I, 82, 83 -mudam 
meia dúzia de coisinhas insignificantes e aumentam barbaramente o preço. 
Esse projeto dizia que só poderiam mudar o tiPO' de automóvel de cinco em 
cinco anos, a não ser naquilo que fosse controle de segurança, ou limite con­
trole de diminuição do gasto de combustível. Houve um debate, onde acom­
panhei colegas nossos debatendo na Comissão de ConsHtuição e Justiça, mas, 
houve Senadores que consideraram inconstitucional uma ação dessa nature-
za. 

Com o maior prazer, cOncedo o aparte aO -nobre Senador Leite chaves. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- V. Ex• tem razão. Um projeto de 
V. Ex• foi rejeitado na Comissão de Constituição e Justiça; após acirrado de­
bate, caiu ele por inconstitucionalidade. Projeto semelhante eu havia apresen­
tado em 1975; transitou por algumas comissões e caiu ha Comissão de Econo­
mia. Dessa vez, o de V. Ex• não foi além da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, e asseguro que sem razão, mesmo porque a modificação -anual de partes 
externas do automóvel é uma violência contra a economia popular; basta que 
se faça uma mudança para que o carro do ano anterior não tenha valor al­
gum. se desvalorize em mais de 50%. Além do mais, as vendedoras, as inter­
mediárias de peças têm que manter estoques além de suas possibilidades, para 
atendimento de todas aquelas necessidades correspondentes aos novos mede-

los. O projeto de V. Ex•Joi, pela nossa Bancada, festejado na comissão, mes­
mo porque já vinha sendo objeto de luta, ou coisa semelhante, hâ muito tem­
po, caindo sem razão alguma. Q~er dizer, só se aprova aqui o que é insensato, 
o que é contra o povo, o que favorece o privilégio. Eu afirmo a V. Ex• que se 
isso favorecesse às firmai produtoras de ãtitoin6veis, ele seria aprovado por 
unanimidade, com aplausos incl1:1srve do Par_tido da Maioria. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Considerado inconstitucio­
nal. Num País igual a este, numa hora como esta, que tem uma manchete que 
fala em preços de guerra, limitar. E repare que o projeto liberava -e era nor~ 
mal - tudo que significasse segurança do automóvel e tudo que significasse 
diminuir o consumo de combustível. Agora, o supérfluo, o luxo, aquilo que 
às vezes eram meras invenções para tornar o veículo mais caro, para explorar 
a vaidade do cidadão para trocar de carro a cada ano, isso não aconteceria 
durante cinco anos. 

A Comissão de Constituição e-Justiça considCrou o projeto inconstitu­
cional. Está dentro da filosofia do Governo aumentar o preço. 

Vai para 45 cruzeiros o litro- da gasolina; quando começou a crise dope­
tróleo, custava pouco mais que 1 cruzeiro, está em 45, e o Governo confia em 
que vai, através do aumento, resolver o problema do consumo. 

Sabe que não vai, mas tem que se esclarecer: o Governo estâ ganhando 
em cima da crise, aumep.tarão os rendimentos, as rendas do Governo. Au­
mentarão, e é o que interessa. Agora, o destino daqueles que não poderão pa­
gar, os que terão que cortar mais feijão pai-à comprar um botijão de gás, ou 
daqueles que sofrerão ainda mais para pagar a passagem do ônibus, essa faixa 
da população, esses 50 milhões de brasileiros, para eles o Governo não gover­
na, é um Pano negro, que não existe. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB RS) - Pois não. 

O Sr_ Humberto Lucena (PMDB- PB)- Aí é que estão ponto princi­
pal, nobre Senador Pedro Simon. Enquanto o Governo insiste na política de 
majoração contínua, sucessiva, dos preços dos derivados do petróleo, com 
uma repercussão inegável no aumento do custo de vida, que ê a esta altura in­
controlável, diante do recrudescimento da inflação, não aceita as ponde­
rações que têm sido feitas, inclusive por elementos da Oposição brasileira, no 
sentido de adotar uma políticil de racionamento. É claro que o racionamento 
é mais complicado, porque haverá urna burocracia, terâ que se apelar para 
cotas, para talões. Mas, se fosse instituído o raciOnamento, apenas aqueles 
que são usuários dos veículos automotores, é que seriam diretamente atingi­
dos pela medida, enquanto essa outra faixa da população, que é a grande 
maioria a que se refere V. Ex•, a massa trabalhadora, ficaria liberada dare­
percussão desses aumentos. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Tem razão V. Ex•. Mas, a 
triste realidade é que o Governo, ao governar, esquece essa parcela da popu· 
lação, essa parcela de marginais, essa parcela que não ganha salário, que ga­
nha meio salário mínimo, -que ganha um salário mínimo. 

Dizia eu desta tribuna, semana passada, invocando um jornal - me pa­
rece que insUspeito ---:-da minha terra, O Correio do Povo, que marido, mulher 
e me parece que dois filhos menores, só na alimentação, gastam 7 mil e 800 
cruzelros; só na alimentação. O saJârio mínimo é de pouco mais que 4 mil 
cruzeiros; gastam dois salários mínimos só na alimentação. E os dados do 
IBGE dizem que 60% da população brasileira ganha no máximo dois salários 
mínimos! -

Mas, serã que o Governo olha para essa classe na hora de fixar uma me­
dida como esta? 

Agora, ao controlar a gasolina, não há dúvida nenhuma de que o racio­
namento atingiria escalões que têm influência no Governo. Atingiria a nós, 
atingiria a mim, po1 que eu teria tantos litros de gasolina, eu teria que fazer o 
controle, teria que pegar o coletivo, teria que deixar, no fim de semana, de ir a 
urna recreação. Mas, será que entre atingir aquele que em vez de usar o auto 
de passeio terâ que usar o coletivo, que em vez de ir passear num fim de sema­
na terâ que ficar em casa, porque não tem gasolina, ou aumentá-la a tal ponto 
que os que vivem de salários não tenham condições de pagar o coletivo, nem 
de pagar o gãs, será que há dúvida sobre a solução que deva ser tomada? Da 
outra vez, Quando foram para a maxivalorização da gasolina, o argumento 
invocado pelo Governo foi fantástico: ficaria mal, perante o mundo, o Brasil 
fazer racionamento. O mundo olharia para o Brasil e diria: mas o que é isto, o 
Brasil devendo e fazendo racionamento? Teria uma mâ interpretação interna­
cional. Quer dizer, o resto não tem. O Brasil que é o país que mais deve no 
mundo, isso não tem interpretação internacional. O Brasil estâ af com o Dr. 
Delfim a buscar empréstimos, a bater nas portas da Wall Street, de Londres, 
clamando, pedindo pelo amor de Deus verbas para fechar a balança de paga­
mento. Isso não tem problema. Eu nunca ouvi que fazer racionamento quer 
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dizer: não tenho, não gasto porque não tenho, vou economizar, e que isto fica 
mal para um país. Mas o Governo acho que fica mal fazer o racionamento. 

O Sr. Enndro Carreira (PMDB- AM)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Com o maior prazer ouço o 
Senador Evandro Carreira. 

O Sr. Enndro Carreira (PMDB - AM) - Ilustre Senador Pedro Si· 
mon, eu gostaria de aduzir umas informações_ a seu oportuníssimo discurso. 
A OPEP foi organizada em 1960; desde 1960 que os países produtores de pe­
tróleo do Crescente Fértil, isto é, Oriente Médio, se organizaram atravês da 
OPEP. Jâ em 1967, com a primeira guerra entre Israel e o Egitc, a OPEP 
ameaçara usar o petróleo como arma. Desde 1967, ilustre Senador. Desde en­
tão, até a esta parte, nós descuramos todas as providências salutares para evi­
tar que o Brasil caísse no garrote vil da OPEP. 

Seria simples o raciocínio, porquanto um economista chamado Gunnar 
Myrdal jâ dissera que: .. Será tolice absoluta dos povos subdesenvolvidos ten­
tarem seguir o caminho dos desenvolvidos para progredir." E o que ele cha­
ma de ''teoria da causação circular cumulativa", Teoria da Causação Circu­
lar Cumulativa. Querer- importar petróleo para produzir bens de consumo, é 
cair num rítmo de causação circular cumulativa, isto é, se endividar eterna­
mente. COmo conseqüência o Brasil está diante desse impasse. Ele caiu dentro 
dessa concepção de Gunnar Myrdal. Nós estamos num círculo vicioso e te­
mos que romper esse círculo. Agora, para romper é preciso um gesto de cora­
gem e esse gesto de .coragem e credibilidade tem que ter arrimo popular. Sem 
isto, este Governo não po@rá fazer. Tem que ser com o apoio do povo e para 
ter o apoio do povo é que precisamos de ·uma Constituinte, precisamos de 
uma abertura total. .. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - Muito bem! 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB --AM)- ... e não de uma isca, a isca 
das eleições diretas, eleição direta para governador está funcionando como 
isca para os falsos líderes das oposições, que estão se mantendo divididos na 
esperança de morder essa isca, mas o Governo tem uma estratégia de alta pe­
riculosidade e ele a executará, friamente, cOmo vem executando até agora. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Uma parte que acho impor· 
tantíssima em todo o importante aparte de V. Ex• é, primeiro, quando diz que 
caímos no círculo vicioso - é o óbvio: devíamos 3 bilhões de dólares, esta­
mos devendo 55 bilhões com uma previsão de chegarmos aos 100 bilhões de 
dólares em pouco tempo. E o Governo acha que, produzindo alimentos e 
exportando-os, nós vamos pagar a dívida. Agora, diz V. Ex• que devíamos 
buscar apoio popular ... 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Como? Se nós estamos ê impor­
tando alimentos. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB RS)- B verdade. Se pudéssemos fazer 
um plebiscito neste País, se o povo brasileiro pudesse decidir, se o povo brasi­
leiro pudesse escolher: o que o senhor deseja? Gasolina a preço alto e trans­
porte a preço altíssimo? Gás a preço altíssimo? Ou racionar e vender, baixan­
do o preçl> do transporte a I/3 e o preço do gâs de cozinha a l/3? Qual seria a 
resposta desse plebiscito? A classe alta toda responderia: preço alto. Mas 80% 
do povo brasileiro diria: racionar, pois eu quero pagar o transPorte barato e o 
gás de cozinha barato. Alguém tem dúvida com relação a isto? Então, alguêrn. 
tem dúvida que a política governamental só é tomada porque os tecnocratas 
que a dirige não têm cheiro de povo, não têm a preocupação com o que ao 
povo possa interessar? Parece-me óbvio. 

Eu convido a qualquer Senador do PDS irmos às cidades-satélites e per­
guntarmos aos trabalhadores, fazermos uma pesquisa em qualquer vila des­
sas e fazermos a pergunta: o que os Srs. gostariam? .De gasolina racionada? 
Cortes de combustível? Mas o preço da passagem poderia ser vendida a tanto 
e o preço do gás poderia ser vendido a tanto. O que é que os Srs. preferem? 
Racionar? Racionar poderia, porque me parece que o homem da favela, o ho­
mem do bairro e o homem da vila, por mais que se cortasse o fornecimento 
do gás, sobra gás para ele, porque o coitadinho tem um meio botijão de gãs 
para gastar, para ele cozinhar o que der para cozinhar de manhã cedo e o que 
der para cozinhar na segunda refeição que ele faz durante o dia. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB - PB) - V. Ex• me permite? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Com maior prazer. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- E: só para lembrar um outro 
aspecto a V. Ex•, que se me afigura um verdadeiro disparate por parte do Go­
verno, notadamente do Sr. Delfim Netto, Ministro do Planejamento. É que S. 
Ex•, ao tempo em que o GóvCrno anuricia o aumento dos preços dos deriva­
dos de petróleo, convida os proprietários dos supermercados para uma reu­
nião, a fim de evitar, por todos os meios, a alta dos preços das mercadorias 

que ali são vendidas. Ora, nobre Senador Pedro Simon, como se pode ev.itar 
que esses preços sejam reajustados depois do aumento do preço da gasohna, 
do óleo diesel e do óleo combustível? E. uma coisa que não sei como é: que um 
homem da categoria intelectual e política de um Delfim Netto pode admitir, 
diante de uma Nação estarrecida. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Quero dizer a V. Ex• que se 
chama medida de efeito moral. Considerando que vem agora o aumento do 
preço da gasolina, argumentam eles que, em cima disso, essas entidades pode­
riam aproveitar para ter niaiótes aumentos. Então, têm que se fazer uma es­
pécie de cOntrole, ainda que fictício, para dar a entender que é preciso um 
freio moral para que esses aumentos não aconteçam. Só que o que ele estâ 
mostrando, ao longo desse período de mais de dez anos, é que não adiantais­
to, os preços correrão, havetão de correr. Porque, Sr. Presidente, quando o 
Governo diz que o grande responsável pela inflação de 110% é o aumento do 
petróleo ou ele não estã sendo sincero ou, se estã, ele não muda a política por­
que não quer. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB- SP)- (Assentimento do orador.) De­
sejo apresentar um dado objetivo que justifica inteiramente a linha funda­
mental do discurso de V. Ex• De acordo com os dados oficiais que estão sen­
do distribuídos pela Presidência da República, através do folheto chamado 
Realização dos Governos Revolucionários, verifica-se que, nestes últimos quin­
ze anos, a produção de automóveis no Brasil cresceu 520% mas a produçã~ de 
alimentos: carne, leite, feijão, milho, em termos relativos, caiu, isto é, o siste­
ma tributário, cambial e toda série de outros irlstrumentos que integram a 
nossa polít.ica econômica favoreceu a produção e o consumo de bens supér­
fluos, produzidos por empresas multinacionais, com o sacrifício da alimen­
tação e de outros produtos essenciais à população, produzidos pela popu­
lação, sem nenhum pagamento de toy_a/ties ou o~tras quantias ao estrangeiro. 
Pela sua significação, acho que esse argumento e esse dado se encaixam bem 
no discurso tão oportuno e patriótico, que V. Ex• faz neste dia. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Encerro com este aparte, Sr. 
Presidente. Repare V. Ex• que, enquanto o Senador Evandro Carreira áiz 
que, desde 1967, a crise do petróleo estava aí, vem o Senador Franco Monto­
ro e diz que, neste período, aumentou 500% a produção de automóveis ... 

O Sr. Franco Montoro (PMDB - SP) - E caiu a de alimento. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- ... e caiu a de alimento. Mas 
aumentou, por quê? Aumentou, porque, nessa diversidade de tipos de auto­
móveis - serã que, no Brasil, não poderia ter um tipo de auto popular, um 
tipo de auto para a classe média e um tipo de auto de luxo? Para que quarenta 
ou cinqiienta tipos de carros diferentes? Nem os países deserívolvidos pos­
suem assim. 

Agora, diz bem o Senador: a gasolina começou a Cr$ I ,80 e estã em Cr$ 
45,00. E neste período aumentou em 520% a produção de automóvel. Tocar 
ali, não! Se as indústrias fossem nacionais, etesjã teriam colocado, há. muito 
tempo, o dedo. Mas são multinacionais. Racionar a gasolina? Mas, racionan­
do a gasolína, pode diminuir a compra de automóveis; então, como pode di­
minuir a compra de automóveis, não vamos tocar no racionamento da gasoli~ 
na. O projeto, um projetinho que determina que, de 5 em 5 anos, apenas 
pode-se mudar o tipo de automóvel, para evitar a compra de automóveis, 
porque a vaidade de ter um carro novo, etc. e tal vai desaparecer. Inconstitu­
cional o projeto!. ~ essa a filosofia, Sr. Presidente. 

Diz o General Figueiredo, iilaugurando a sede do PDS, que nós, da Opo­
sição, temos a mania de dizer que nós queremos falar pela maioria, como se 
nós interpretássemos a maioria, e que a maioria são eles. 

A Inglaterra, Sr. Presidente, quando quis entrar no Mercado Comum 
Europeu fez um plebiscito, foi ouvir o povo para saber o que ele pensava. Se­
rã que, em cim.:i- dessa matéria, não daria para fazer um plebiscito? Qual a 
política que o povo deseja, uma política de pagar a gasolina a 45 cruzeiros e o 
preço do botijão-de gãs a 250 cruzeiros e ter à vontade, ou racionar e ter uma 
gasolina por menos da metade e o botijão de gás também por menos que a 
metade? Isso seria, se o povo realmente pudesse falar, mas falar é algo que o 
povo, realmente, não pode. Então, o General-Figueiredo faz afirmativas de 
que ele é a maioria e o Sr. Delfim dita essa política da gasolina, a polftica que, 
pelo menos, tem um aspecto; nós vamos andar de bicicleta motorizada daqui 
para o futuro. (Muito bem! Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Cunha Lima, para uma breve comunicação. 

O SR. CUNHA LIMA (PMDB- PB. Para uma brevecomunicação.}­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Paraíba come-mora ho}C o 23"' aniversário do Diário da Borborema, que 
se edita e circula em Campina Grande e no nosso Estado. E motivo de orgu-
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lho para todos os paraibanos a presença todos os dias do Diário da Borbore­
ma para informar, para CSclarecer, e, acima de tudo, para defender os interes­
ses d:~ Paraíba. 

Agora mesmo, o nosso Diário da Borborema está empenhado numa luta 
em que se empenham, também, todos os paraibanos e, por que não dizer, o 
Nordeste inteiro: à salVação da Universidade Regional do Nordeste e que tem 
sede em Campina Grande. Ela recebe mais de 7 mil universitârios e estâ sob a 
ameaça de fechamento por falta de recursos do Governo Federal. O pedido 
de recursos foi amplamente justificado e até agora não obteve, sequer, um 
centavo para a complementação do seu orçamento. Assim, Campina Grande, 
a Paraíba e o Nordeste estão ameaçados de ver cerradas as portas para mais 
de 7 mil universitáriOs de toda uma região carente que é a região nordestina. 

O Sr. Almir Pinto (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CUNHA LIMA (PMOB - PB) - Pois não, concedo o aparte a 
V. Ex•, com muito prazer, nobre Senador Almir Pinto. 

O Sr. Almir Pinto (PDS - CE)- Nobre colega, V.Ex• aborda um as· 
sunto bastante sério, porque, através de contatos que eu tenho mantido com 
alguns Reitores das Universidades do Nordeste, constatei que a sítuação des­
sas Universidades não é das melhores. E, agora, V. Ex• traz o quadro triste da 
Universidade de sua terra, Çampina Grande, que -hoje é um centro cultural 
do Nordeste, para onde acorre a juventude de quase todos os Estados do 
Nordeste, fazendo os seus cursos de Medicina, Direito~ Engenharia, e outros. 
Por conseguinte, acho oportuníssirno o pronunciamento de V. Ex•, dirigido, 
decerto, a S. Ex• o Sr. Ministro da Educação e Cultura, para que aquela Pasta 
olhe, com carinho, a situação das Universidades brasileiras, principalmente 
as U Diversidades do N ardeste. 

O SR. CUNHA LIMA (PMOB- PB)- Agradeço o valioso depoimen· 
t'o de V. Ex•, nobre Senador Almir Pinto, e quero adiantar a V. Ex• e à Casa 
que a nosGa Universidade, a Regional do Nordeste, é uma fundação:portanto 
de ensino pago, mas o que nós pleiteamos do Governo Federal, ê uma com· 
plementação para a sobrevívência desta mesma Universidade que atende à re­
gião nordestina, tão sofrida e tão sacrificada. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. CUNHA LIMA (PMOB - PB) -Com prazer, nobre Senador 
Dirceu Cardoso~ 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Novre Senador Cunha Lima,, co· 
nheci Campina Grande pelas mãos generosas de V. Ex• Campina Grande tem 
um enfeitiçamento; nunca mais esqueci a terra de V. Ex•, nem seu p0v9, nem 
a palpitação de vida que ali notei, nem seus jornais, nem as rádios nem a tele­
visão de Campin-a Grande. Então, quero me manifestar solidário com o dia 
que o Diário da Borborema festeja o 237 aniversário de fundação. E uma jane­
la aberta de Campina Grande para o Nordeste e para o Brasil. Quero me soli­
darizar com V. Ex' mais uma vez pela sua luta ârdua, diária, em favor da 
Universidade de Campina Grande. Lá eu pude comprovar, na palpitação da­
quela mocidade universitária que freqUenta duas Universidades em Campina 
Grande, que a cidade é um centro intelectual e cultural de todo o Nordeste, e 
que V. Ex• é um dos grandes lutadores pela consolidação daquelas Universi­
dades. Leva V. Ex• o nosso apoio: tudo o que depender de nós para manifes­
tar a Campina Grande e dignificá-la, daqui de longe, tem a nossa admiração e 
o nosso respeito. Pode contar conpsco, pois Campina Grande é como V. Ex• 
que recebeu Já- eu que sou um homem que já estou às vésperas de morrer, 
participei com onze Senadores do maior banquete político que jÃ tive oportu­
nidade de participar na minha vida. Setecentas pessoas sentadas em torno de 
suas mesas num magnífico Clube tributaram homenagem a V. Ex•. Todas 
vestidas a caráter e todas pagando quinhentos cruzeiros o talher. Isso é mais 
importante ainda: Campina Grande à unanimidade desejando que V. Ex• te­
nha, no seu futuro, a estrada larga que o conduza aos grandes destinos políti­
cos que Campina Grande deseja para V. Ex• 

O SR. CliNHA LIMA (PMDB- PB)....: Nobre Senador úfrceu Cardo· 
so, o eloqüente testemunho de V. Ex' vem trazer substância maior ao nosso 
pronunciamento à homenagem que presto ao Diário da Borborema e à defesa 
da causa da Universidade Regional do Nordeste. V. Ex• jâ eu considero sus­
peito quando tece elogios à minha terra e ao meu povo, porque V. Ex• jâ faz 
parte da simpatia e é filho adotivo de Campina Grande. Muíto obrigado a V. 
Ex•. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Permite-me V. Ex• um apar· 
te'? 

O SR. CUNHA LIMA (PMDB - PB) - Com prazer, Senador. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Corroborando as palavras de 
V. Ex• com relação à dificílima situação da Fundação Universidade Regional 

do Nordeste a qual não é diferente também da Universidade Federal da Pa­
raíba, como sabe V. Ex•, desejo, neste instante, associar-me à homenagem 
que V. Ex• presta com muita oportunidade ao Diário da Borborema. por oca­
sião da passagem do seu vigésimo terceiro aniversário. Trata-se de um notâ­
vel instrumento de divulgação de tudo aquilo que diz respeito à Paraíba e ao 
Nordeste e que por isso mesmo. cresce a cada dia que passa no prestigio da 
comunidade paraibana, que vê naquele órgão dos Diârios Associados uma 
vanguarda de defesa de sua economia e das suas melhores tradições políticas, 
sociais e culturais. , 

O SR. CUNHA LIMA (PMDB- PB)- Muito obrigado, nobre Sena· 
dor Humberto Lucena. V. Ex•, como eu, participa do sofrimento, das aspi­
rações, enfim, âos anseios de toda a gente nordestina. 

Sr. Presidente, havendo solicitado alguns minutos para uma breve comu­
nicação, esses mirtutos transformaram-se em instantes, não só de comemo­
ração ao aniversãrio do Diário da Borborema. como de reivindicação para a 
maior causa em que estamos empenhados que ê a causa da Universidáde, não 
só a da Regional do Nordeste, como a Federal da Paraíba, como o bem acen­
tuou o nobre Senador Humberto Lucena. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, para concluir a minha homenagem na co­
memoração do aniversário do Diário da Borborema e para comprovar o tra­
balho que este matutino desempenha junto à nossa coletividade, empenhado 
sempre na defesa das grandes causas paraibanas e nordestinas, quero que se 
faça transcrever nos Anais do Senado um dos últimos editoriais daquele jor­
nal, intitulado: "'Salvemos a FURNe". 

Solicito a transcrição deste editorial, como uma homenagem e uma defi~ 
nição do trabalho que vem sendo levado pela imprensa campinense'e paraiba­
na, em defesa da nossa Universidade Regional. 

Solicito esta transcrição e daqui me congratulo com o Diário da Borbore­
ma, com os seus administradores, com os seus jornalistas, os seus colaborado­
res e os seus auxiliares. Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. CUNHA LIMA EM 
SEU DISCURSO: 

"SALVEMOS A FURNe" 

E este o nosso grito de alerta. Salvemos a FURNe, enquanto ~ tempo. 
Criação do gênio empreendedor de Campina Grande, a FURNe jamais poderá 
desaparecer da nossa terra. Entretanto, ao que tudo faz crer, está havendo 
uma conspiração de bastidores para que ela venha a cessar as suas atividades. 
,Desde quando foi fundada, a FURNe tem enfrentado diversas ~rises, tendo, 
!porém, sobrevivido a toda elas. Esta de agora, no entanto, se apresenta com 
características muito mais graves. Os governos federal e estadual a tê hoje não 
liberaram as suas verbas e sem estas a Universidade não funciona, ou se fun­
ciona é com grandes dificuldades. Agora mesmo, o seu déficit ê da ordem dos 
trinta milhões. E isso estâ incomodando, como é natural, a sua direção. Rei­
tor e prefeito empreendem gestões junto ao MEC, para liberação das verbas e 
a liberação não sai, por motivos ciue são desconhecidos. 

Não .. Campina não pode permitir que sua Universidade feche as portas 
depois de quase quinze anos de fecundas atividades a serviço do desenvolvi­
mento da cidade. 

O momento é de luta. E nessa luta que não pode ser mais protelada, es­
tão engajadas todas as forças vivas e atu_antes da cidade. Desde o governo do 
.municfpio ãs organizações classistas atrav~ das suas lideranças. 

Luta,para remover os obstãculos na ãrea federal. Luta, para sensibilizar 
o Governo do Estado a cumprir as suas obrigações para com a Universidade. 

Nessa briga pela defesa de um dos maiores patrimônios nenhum campi­
nense vai ter o direito de se omitir. A luta êde todos porque é sobretudo da ci· 
dade que é nossa. 

Comenta-se que na ârea federal as dificuldades para a liberação das ver· 
bas estão localizadas no repasse a SEPLAN e o Ministério da Educação. Le­
vantemos as nossas vozes e exijamos com a energia com que costumamos de-o 
fender os- interesses de Campina Graride, sempre que estes são ameaçados por 
alguém, que se cumpram as obrigações assumidas com a Universidade. 

Lembremos, antes de tudo, os extraordinãrios serviços que a FURNe 
tem prestado a Campina Grande, ao seu desenvolvimento e que nos obriga a 
lutarmos com todas as nossas e-nergias para evitar que ela possa fechar as suas 
portas. 

Isso não haveremos de permitir. Salvemos a FURNe. 
Diario da Borborema, de 25-09-80. - JP Pág. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS. Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Também eu quero dizer duas palavras, acerca da decisão governamental 
que elevou, e elevou pesadamente, os preçoS da gasolina, do óleo e do gãs, de~ 
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cisão que já foi Objeto de apreciações nesta Casa, na sessão de hoje, feitas pelo 
nobre Senador Pedro Simon. 

Eu queria, porém, apreciar o fato sob outros aspectos; o primeiro deles, 
Sr. Presidente, é para comentar que o Governo persiste no caminho fácil e so­
cialmente condenável de buscar a redução do consumo dos derivados do pe­
tróleo, por via da elevaç_ào dos pre_ços. 

Esta tem sido a solução ad,otada pelo Governo, não de agora, mas de 
longa data. 

Como se pode verificar, os resultados têm sido mofinos. Não faz muito a 
imprensa divulgava que no último ano ou que, em um ano, de julho de 1979 a 
julho deste ano, o preço da gasolina havia aumentado em maís de 260%, en­
quanto que o consumo havia diminuído 8,4% apenas. Quer dizer" qUe para di­
minuir em 8% o consumo da gasolina o seu preço fora elevado em mais de 
260%. 

Ora, se o preço da gasolina fosse pago apenas POr aquele que usa o veícu­
lo, dir-se-ia que de pouca monta seria a objeção. Acontece que os preços dos 
derivados do petróleo, a elevação dos preços se reflete sobre todas as fases do 
processo econômico. O processo econômico paga- e paga imediatamente­
esta elevação brutal dos preços dos derivados do petróleo que o Governo tem 
adotado como técnica de governo, como processo de governo. 

Agora, Sr. Presidente, mais uma vez o Governo decide desta forma e a 
notícia que dá ao povo através de uma nota é de ser incorporada aos nossos 
Anais como medida de incapacidade e de insensibilidade. 

A nota divulgada pelo Governo é uma das coisas mais pífias de que já vi 
em minha vida. E é com documentos desse tamanho que ele pretende obter a 
solidariedade nacional. 

Este documento começa por dizer isto, Sr. Presidente: 

~~r - O Governo julga conveniente levar ao conhecimento da 
Nação as seguintes considerações e as providências adotadas, em re­
lação ao suprimento interno de combustíveis, em decorrência do 
conflito nõ Oriente- Médio. 

11 - Hoje, nenhum país pode permanecer indiferente ao que 
ocorre em outras partes do mundo ... " 

Em matéria de Conselheiro Acácia, o Governo tem nota plena, tem dis­
tinção. Pois o Governo faz essa revelação importante: 

.. 11 - Hoje, nenhum país pode permanecer indiferente ao que 
ocorre em outras partes do mundo; o Brasil não foge a essa regra ... " 

De modo que, estou quase que inclinado a apresentar urna moção de 
aplausos para o Governo por esta genial descoberta. 

Em que mãos estamos, Sr. Presidente? Em que mãos e em que cérebros? 

u ••• Conseqíientemente, o Governo Federal estã atento ao que 
se passa entre Irã e Iraque." 

Que conforto! Que tranqüilidade! Que segurança! O Governo está aten­
to ao que se passa entre O Irã e o Iraque. 

2 - Hoje, nenhum país pode permanecer indiferente ao que 
ocorre em outras partes do mundo, o Brasil não foge a essa regra. 
Conseqüenü::inente, o Governo Federal está atento ao que se passa 
entre Irã e Iraque. Do Iraque provém cerca de 43% do petróleo im­
portado pelo Brasil, correspondendo a aproximadamente 35% do 
petróleo que utilizamos no nosso dia-a-dia. 

3 - O Governo brasileiro já expressou seu pesar pela belige­
rância que envolve os dois países. 

No ta de Govem_o 1_ 

Manifestou, também, sua esperança, partilhada por outras 
nações, de que o conflito se resolva rapidamente. 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB- GO)- Veja V. Ex• que a SECOM está 
trabalhando ... 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS) - Item n• 4: 

4 - Ao mesmo tempo, o Governo acompanha o conflito, estu­
da suas repercussões internas, e tem planos para eventuais situações 
de emergência. 

Quer dizer, até agora não nos encontramos em uma situação de emer­
gência. 

Outro dia declarou o Governo que as nossas reservas de petróleo davam 
para 100 ou l02·dias- o que fez um amigo meu dizer que isto era prazo de 
promissória -mas o Góvern·o estava tranqüilo, tinha petróleo para l 00 dias. 

Mais tarde, nesta Casa foi dito que o nosso· estoque de petróleo dava 
para 270 dias. 

De modo que, como de costume, uma autoridade diz uma coisa e outra 
diz coisa diferente._ Mas, se fica a saber que o Governo Htern planos para 
eventuais situações de emergência." 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- V. Ex• me honra com um aparte? 
(Assentimento do orador.) - Senador Paulo Brossard, o mundo está sur­
preendido com a duração da guerra. Até há quatro dias, supunha-se que a 
guerra não fosse além de sete dias. Hoje, porém, as previsões mais pessimistas 
admitem até que ela se alongue por três ou quatro meses. Veja V. Ex• a gravi­
dade. Por outro lado, sabe-se que guefra entre paíSes pequenos jamais termi­
na a não ser por intermediação. E como desta vez há grande interesse do 
mundo, acho que o Brasil, como um dos membros da ONU e sendo um dos 
interessados diretos - eis que seu povo está a sofrer as conseqüências disSo 
-acho que o Brasil, o próprio Presidente da República já deveria, através do 
ltamarati, acionar o nosso emb~ixador na ONU, no sentido de que, através 
de sua Corriissão de Seg1,1rança, ou atrav~ mesmo de decisão plellária, bus~ 
que uma intervenção pacificadora daquele Organismo, à semelhança do que 
fez entre Israel e Egito, restabelecendo as condições de paz. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Acho extremamente pe­
rigoso fixar prazo para a duração desta guerra: sete dias, sete semanas, sete 
meses, ou sete anos. Acho extremamente perigoso! Mas o Governo está espe­
rando que surja urna situação que ele chama de "emergência", para, só então, 
tomar as providências. Por ora, providência que ele sabe ê aumentar os 
preços, aumentar os preços de urna maneira brutal e sem qualquer justifi­
cação. 

Porque aqui, Sr. Presidente, eu volto ao assunto da eStrutura de preços 
dos derivados do petróleo. Até o ano passado, cada vez que eram aumenta­
dos os preços dos derivados do petróleo, tomava-se conhecimento dessa es­
trutura, dos componentes. Mas, a partir do último ou do penúltimo aumento 
dos preços do ano passado - se não estou enganado a partir de novembro -
nunca mah o Coriselho Nacional do Petróleo e o Ministro das Minas e Ener­
gia se dignaram a prestar conta ã Nação brasileira, a esse miserável e espolia~ 
do povo brasileiro. Nunca mais. Reclamei daqui, dirigi requerimento ao 
nobre Líder da Maioria no sentido de que fosse divulgada essa estrutura de 
preços. 

Foi no começo do ano. Como não recebesse resposta de S. Ex•. a despei­
to da promessa feita, voltei à tribuna - urna, duas, três vezes. 

No mês de agosto, depois do recesso, recebi de S. Ex• um envelope com a 
composição, com a estrutura dos preços dos derivados do petróleo, mas com 
uma nota de uconfidenciat". Mas como confidencial? Por que confidencial? 
Manifestei a minha discordância a S. Ex•, com o que, aliãs, S. Ex'" concordou. 
Também o nobre Líder do Governo não sabia por que fosse ou devesse ser 
confidencial a estrutura de preços dos derivados do petróleo. 

Falei uma vez, duas, três, esperei durante um mês, guardei o envelope 
sem usar o que me fora entregue em caráter confidencial, porque não queria 
aqueles elementos para guardar no cofre. Queria exatamente era para trazer 
para esta Casa e não poderia fazê-lo, uma vez que me foi entregue com urna 
nota de "Confidencial". Esperei, reclamei e esperei, a tê que um certo dia, nes­
ta Casa, deste lugar, declarei ao nobre Líder que estava na tribuna que queria 
devolver aquele envelope, e da tribuna S. Ex• me autorizou a fazê-lo na pes­
soa do Sr. Senador Lomanto Júnior, a quem passei às mãos o envelope que 
me fora entregue. 

Mas, eu pergunto, Sr. Presidente, mas nem disto se dá contas a este po-
vo? 

Sr. Presidente, tenho sido muito benevolente em relação ao Governo, 
mas agora terei que ser-um pouco mais severo. Não acho que é honesto o que 
está sendo feito, porque, se fosse honesto o Governo não tinha por que ocul­
tar. Para mim há desonestidade. Não posso entender de outra maneira o sigi­
lo decretado pelo Governo em relação à estrutura· de preços dos derivados de 
petróleo. Ou o Governo não tem O que esconder e divulga, ou tem o que es­
conder, então, hã desonestidàâe aí. Eu cobro, cobro do Governo a divul­
gação iritegra1 da estrutura de preços do petróleo. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- V. Ex• me permite um aparte~ 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)-Espero que V. Ex• peça 
o aparte, para dizer que amanhã essa estrutUra vai ser divulgada. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Desejo apenas dizer a V. Ex• que 
recebi o documeil.to das mãos de V. Ex• e fiz entrega ao destinatário, que é o 
Líder Jarbas Passarinho. Eu até estranho, porque, V. Ext-, além de ser uma fi~ 
gura lhana, é, sem dúvida alguma, um dos __ oradores que têm maior categoria 
neste Çongresso e não posso admitir nem ãceitar, em silêncio, que V. Ex• afir~ 
me que o comportamento do Governo é-um Comportamento desonesto. Ai eu 
não posso aceitar. 
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O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Então, que torne públi­
co as razões do seu ato. A alternativa é esta: ou publica, como vinha publica­
do _até novembro do ano passado, ou então é impublicável. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Não conheço as razões e vou le­
var ao Líder Jarbas Passarinho a sua solicitacão. 

Agora, de uma coisa V. Ex' pode estar certo:. desonestidade não há. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Já me ocupei desta ma· 
téria muitas vezes, aqui, esperei meses e não posso esperar mais. Cobro do 
Governo, exijo do Governo, reclamo em nome desse povo espoliado e famin­
to. O que o Governo está fazendo é promovendo a sublevação social, nobre 
Senador. É isto. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB - AM) - Muito bem! 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- O que o Governo estã 
fazendo é incentivando a ira popular. ~isto que o Governo está fazendo, e 
não há de fazer com o meu silêncio. -

O Sr. Lomanlo Júnior (PDS - BA) - V. Ex• me permite uma inter­
venção? (Assentimento do orador.) Mas há um esforço muito grande do Go­
verno no sentido de buscar as fontes alternativas. }::lã um esforço muito gran­
de e há um programa _sendo executado. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Hâ um esforço enorme 
do Governo em sacrificar, cada vez mais, este povo! 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS - BA) - Não concordo. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- O Governo dâ o exem­
plo. São os serviços públicos os que mais aumentam neste País. Administra­
dos por quem? Pelo Governo. São as empresas públicas, nobre Senador, que 
dão o exemplo da desordem financeira. São as empresas públicas. 

O Sr. Lmnanto Júnior (PDS- BA)- Nobre Senador Paulo Brossard, 
veja o cuidado que o Governo tem tomado no aumento das suas companhias, 
dos preços das empresas ... 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- São as empresas públi­
cas que devem na praça 50 bilhões de cruzeiros; são as empresas públicas que 
devem no exterior, sabe quanto, V. Exf., nobre Senador? Seguramente, não 
sabe, porque até agora a Secretaria de Planejamento ainda não conseguiu sa­
ber o número de empresas públicas. Foí criado um serviço especial para con­
tar, para individuar, para numerar as empressas públicas. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Acho que V. Ex• exagera. Se V. 
Ex• quiser, eu trago um livro que publica toda a relação das empresas, até os 
seus diretores, e ofereço a V. Ex' 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Eu aceito um exem­
plar ... 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Terei o maior prazer- em oferecer 
um a V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- ... mas vou pedir dois, e 
mandar um para o Ministério do Planejamento. porque estaria então dispen~ 
sado de fazer essa investigação ... Aceito a oferta. Estâ aceita. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS - SE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Pois não. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS- SE)- Nobre Senador Paulo Brossard, V. 
Ex' representa o talento, o patriotismo e o espírito público do homem brasi­
leiro~ do político brasileiro, mas V. Ex• há de convir que nós estamos vivendo 
um período de perplexidade igual, talvez, àquele ano de 1942, quando o Bra­
sil foi, também, surpreendido com a sua entrada no conflito, e Viu-se diante 
do impasse da escassez do petróleo importado. O Governo vem, há muito 
tempo, projetando o seu plano energético, seja no aumento da prodUção na­
cional, seja na contratação de petróleo importado de várias áreas do mundo, 
seja na criação de alternativas energéticas em nOSSO País. QUanto a isto, tenho 
certeza de que V. Ex• não nega. O País, como todo o mundo, foi surpreendido 
com o conflito entre o Iraque e o Irã, e o que a princípio parecia uma polêmi­
ca regional desdobrou-se num conflito, cujas proporções o mundo estarreci­
do está acompanhando a cada dia. O Governo, se optasse pelo racionamento, 
talvez escolhesse a pior fórmula, pois estaria a administração sujeita à cor­
rupção, e nós temos um exemplo nos idos da Guerra passada. De modo que 
as providênciaS que o Governo poderia tomar, neste instante, jâ que a socie­
dade ainda não colaborou com o seu auto-racionamento. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- A sociedade ainda não 
colaborou, como se ela fosse culpada ... 

O Sr. Passos Pôrto (PDS -SE) - Quando eu digo a sociedade, re1iro-
11e à sociedade de consumidores de petróleo ... 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- A sociedade brasileira, 
vamos dizer. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS- SE)- A sociedade ainda não se conscienti­
zou de que nós precisamos economizar combustível, de que precisamos racio­
nar o uso do combustível. Em face disto, nobre Senador, as providências es­
tão aí, são de natureza pública, elas estão ajudando a racionar. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Escorchando a popu­
lação. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS- SE)- De modo que eu pediria de V. Ex•, 
sobretudo, compreensã9- para o momento difícil que passa, não o Governo 
brasileiro, mas todos os povos. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- O aparte do nobre Se· 
nado r por Sergipe, que é uma das figuras mais ilustres e mais simpáticas desta 
Casa, e que eu sempre ouço com a maior atenção e com o maior respeito, nem 
de longe interfere com o núcleo da minha oração. 

Se há uma crise geral, muito bem. Que houve surpresa, até por aí. Esse 
conflito era potencial; a seu respeito, da hipótese da sua ocorrência, eU me 
ocupei aqui nesta Casa, quando perguntei o que ocorreria no nosso P-aís Se 
viesse a se consumar o conflito a respeito do qual os jornais falavam. De 
modo que não foi algo inopinado- fato lamentável e triste que eu lamento 
profundamente, mas não foi totalmente inesperado. 

Mas a questão não é-esta, nobre Senador, perdoe-me V. Ex• O que eu 
digo é que o Governo estâ na obrigação de publicar, de divulgar, como fazia 
até o ano passado, a estrutura dos preços. Isto é o que eu reclamo. Contra isto 
é que ergo a miilha voz. A respeito disto é que jâ agora eu levanto a,s mais 
sérias dúvidas sobre a correção das autoridades que ocultam do Brasil o que 
estão fazendo. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB- AM)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS)- Olha, nobre Senador, 
todo o poder que se oculta, corrompe-se, dizia um dos biografados do Sena­
dor Luiz Viana Filho. Todo o poder que se oculta, corrompe-se. Este poder 
está se ocultando. E, a despeito dos reclamos desta Casa feitos, continua ocul­
to. 

Por intermédio do Líder do Governo me mandam um expediente em ca­
ráter confidencial. Mas quero eu papéis confidenciais a respeito desse assun­
to? Nãot Não quero. Não sou colecionador de papéis confidenciais. Quero 
papéis de natureza pública p:ira discuti-los, aqui, publicamente. Isto é o que 
eu quero. 

Acabei de dizer~ terminei devOlvendo ao Senador Jarbas Passarinho, 
através do Senador Lomanto Junior, o_ envelope que me foi entregue. Ama­
nhã ou depois Umjornãl publicava e eu-ainda passava pelo desprazer de ter de 
dizer que eu não havia divulgado um papel que fora entregue em caráter con­
fidencial. Terminei --devolvendo. 

O Sr. Lomanto Junior (PDS- BA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS)- f: contra isto que eu 
protesto. 

Ouço o aparte do Senador Evandro Carreira. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB- AM)- Nobre Senador Paulo Bros­
sard, o seu discurso veemente e quase iracundo retrata o pensamento de todos 
nós. E não poderia deixar de sê-lo como nosso Líder. 

Jã chegou a hora de denunciarmos esta piada de mau gosto, esta brinca­
deira grosseira de se tentar impingir, no Plenário do Senado, a mentira desla­
vada de que o Governo vem tomando providências para encontrar alternati­
vas. Eu disse ainda há oouco em aparte oue. desde de 67. no primeiro entreve­
re -~~t~~ -ãrabes e israeÍenses, a oPEP a~eaÇou usar o p~tról~o como arma de 
guerra. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Não só ameaçou, como ~ 
passou a usá-lo. 

O Sr. Evandro Carreir• (PMDB- AM)- Ameaçou e passou a usâ-lo 
em 67. E. meu ilustre Senador, outro fenômeno semelhante se adivinha. ~ exa­
tamente a exportação da borracha do sudoeste asiático. onde o dominó chi­
nês impera, área também de conflito. E continuamos a importar borracha. E 
este ano precisaremos de 80 mH toneladas de borracha, senão vai para o par­
que rodoviário. 

Veja bem a simbiose petróleo e borracha, dois bens estratégicos dos 
quais nós dependemos até a última gota! Mas, que Governo é este? 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Este é o fato, Sr. Presi­
dente. Mas eu volto a colocar a questão tal como eu a colocara. Por que o 
Governo oculta, se o GoVerno não tem o que ocultar? Por que oculta? Por 
que oculta o que até o ano passado era dívulgado? 
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O Sr. Lomanto Jünior (PDS- BA)- Permite V. Ex• que eu dê uma res­
posta? (Assentimento do orador). V. Ex• mesmo Senador Paulo Brossard, rew 
cc::beu um rc::latório completo. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Em carãter confiden· 
cial. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Exato, Mostrando todas as com· 
posições de preços. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Não sei, porque não li. 
Confidencial, eu não li. 

. O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Não sei também, confesso a V. 
Ex•. Não era confidencial para V. Ex•, porque lhe foi enViãdo, como uma 
obrigação do G_overno ao homem que representa a Oposição. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Era circunscrito a mim. 
Confidencial. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Não era circunscrito. V. Ex• rece· 
beria o documento e apenas V. Ex• não o divulgaria. V. Ex• poderia tirar to­
das as ilações. V. Ex" não desejaria -o documento ... 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS)- Não, nobre Senador. 
Para isso, não. 

) Sr. Lomanto Júnior ( PDS- PA)- Para que desejaria V. Ex• o docu­
mento? 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS) - Para vir à tribuna, 
discuti-lo aqui, nesta AÚa Câmara do Congresso Nacional. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS -- BA) --E não via nenhuma inconveniên­
cia se V. Ex• realmente discutisse o problema. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS)- Então, me devolva o 
documento, que vou trazê-lo para aqui. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS - BA) - Não lhe foi dado como Paulo 
Brossard. Foi-lhe dado na condição de Líder da Minoria. Apenas o Governo 
lhe deu em caráter confidencial. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Então, nobre Senador, 
me devolva o envelope, porque vou divulgâ·lo daqui. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Se em minhas mãos estivesse, V. 
Ex• o teria agora. Fui apenas o portador que o entreguei ao Líder da Maioria. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB-RS) -Então, V. Ex•medevol· 
.va porque vou divulgá-lo nesta Casa, para que a Nação brasileira saiba, por­
que ela tem o direito de tomar conhecimento disso. Afinal de contas, é ela 
quem paga, inclusive, os honorários dos membros do Con_selho Nacional do 
Petróleo e quem paga os vencimentos ... 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Excelência, o Governo não tem 
nada a esconder. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Está escondendo. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Não tem nada a esconder, porque 
o que o Governõ estã-receoen-dõSão impactos diários, como agora, com a 
guerra, o aumento de 3 dólares por litro de barril. São impactos diârios que o 
Governo vem recebendo. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Não tem nada que ver 
uma coisa com a outra, porque, se ele paga mais lá, ele justificava o preço su­
perior aqui. Não tem nada que ver uma coisa com a outra, e uma coisa não 
exclui a outra. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Mas tem, Ex• Desculpe, mas tem, 
porque é de lá que depende o preço daqui. Se não compramos, não podemos 
vender. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Nobre Senador Loman· 
to Júnior, peço que V. Ex• volte à calma e me ouça. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Tenho por V. Ex' o maior respei­
to e admiração. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Quanto custa o.barril de 
petróleo lá? Quanto custa? 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB - AM) - 32 dólares. 

O Sr. LÓmanto Júnior· (PDS- BA) -Com mais 3 dólares, depois da 
guerra. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- 32. Passou a custar 35, 
vamos admitir. Nobre Senador Lomanto Júnior, que coisa mais simples ... 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Houve um aumento de 3 dólares, 
segundo lemos pela imprensa. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Não precisa V. Ex• ficar 
exasperado ... 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS - BA) - Não estou. Estou tranqllilo. 
Aliás, tenho uma admiração profunda por V. Ex•. Tenho muito gosto e honra 
em debater com V. Ex' 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Custava 30, o preço era 
um, e a estrutura dos preços era esta. Passou a custar 40, as componentes são 
estas. Nada a ocultar, nada a ocultar. 

O Sr Lomanto Júnior (PDS - BA) -Tenho a impressão que sim . 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Nada a ocultar. Então, 
por quê? 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS .,.- BA)- E tanto é verdade que chegou às 
mãos de V. Ex•, que é o Líder do PMDB. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS) -Com a nota de confi. 
dencial. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)-Isto não sei. Não sei qual a razão? 
Confesso que não sei. Confesso até que estranho tenha acontecido. 

O SR.l'AULO BROSSARD (PMDB- RS)- Tanto tenho razão, que 
o seu Líder aceitou a devolução -dO papel. Não tivesse, ele me teria dito: não. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS - BA) - Realmente, fiz a entrega ao meu 
Líder, imediatamente. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- E mais: antes de V. Ex• 
fazer a entrega material e antes de eu materialmente lhe passar às mãos, o 
nobre Líder Passarinho aceitou a devolução. Por quê? Porque eu declarei 
aqui, nesta Casa ... 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Pois, confesso, sinceramente, que 
não vejo po[ que V. Ex• não o tenha utilizado. Primeiro,: não lhe foi dado se­
não na condição de Líder da MinQria~ com a responsabilidade de Líder da 
Minoria, e V. Ex• não o queria apenas para seu controle, mas para informar. 
Não interromperei mais V. Ex• pedirei o aparte, se for necessário. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Nobre Senador, se V. 
Ex• amanhã me der um papel e me disser que o faz com a nota de confiden­
cial, não divulgarei esse papel. Não o divulgarei. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Farei a mesma coisa. Terei o mes­
mo comportamento. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Quando o pedi ao nobre 
Senador Jarbas Passarinho, não pedi para colocá~lo no cofre. Pedi exatamen­
te para trazer o a~iS-Uilto aqui e para colocá-lo aos olhos do povo brasileiro, 
que paga não apenas os membros do Conselho Nacional do Petróleo, não 
apenas o Ministro das Minas e Energia, como nos paga também a nós, sena­
dores. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Nobre Senador Paulo Brossard, 
interrompo V. Ex• mais urna vez. Estranho que tenha realmente o carimbo de 
confidencial, porque o assunto foi exaustivamente aqui debatido entre os 
nobres Senadores Jarbas Passarinho e Itamar Franco._l:louve aqui um debate 
claro. S. Ex•s discutiram sobri o problem-a de composição de preços. Não sei, 
confesso até que ignoro as razões da colocação desse carinho de confidencial. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Se V. Ex• não sabe ... 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS - BA) - Não sei. Se soubesse, diria a V. 
Ex'. Até se isto viesse a me prejudicar, daria a V. Ex• o depoimento. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Se V. Ex• não sabe, vou 
eu saber?t 

A opinião do _nobre Senador Jarbas Passarinho, eu a conheço, S. Ex• me 
disse que, por ele) isso seria divulgado. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS- SE)- Nobre Senador Paulo Brossard, per­
mite V. Ex• um aparte? (Assentimento do orador.) Com o cerceamento das 
fontes de suprimento ao Brasil, sobretudo do Iraque, que nos fornece cerca de 
40% do_ petróleo que consumimos, sabe V. Ex• que o Brasil, numa hora de 
emergência, poderá apelar, inclusive, para o mercado livre de Roterdã. Quan­
to a essa expectativa de aumento de preços e este aumento imediato para 
amanhã, jã há inclusive uma previsão de possibilidade de se usar o mercado 
livre de Roterdã. Quanto à conjunção de preços ... 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Nobre Senador, as suas 
observações são muito judiciosas, só que não respeito ao mérito do meu pro­
nunciamento. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS- SE)- Quanto à composição de preços que 
V. Ex• fala, creio que não há de confidencial. Tem-se discutido amplamente a 
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participaçãu maior da gasolina no preço do petróleo, porque ela está subven­
cionando o ó.leo Diesel e outros componentes do petróleo. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Nobre Senador, todas 
a$ considerações que V. Ex" faz podem ser discutidas. São observações; consi­
derações, reflexões, argumentos mais ou menos aceitáveis. No entanto, não 
foi este fato que me trouxe à tribuna, não é isto que estou analisarido. Estou 
cobrando do Governo, com maior veemência, ê isto - a necessidade de ser 
divulgada a estrutura dos preços dos derivados do petróleo, porque, senão, 
vou pensar mal, porque não tenho outra explicação: ou aqueles dados são 
sêrios, são confessáveis, são publicáveis, e devem ser publicados, ou, então, 
'são impublicáveis, porque não são sérios. 

Esta é a questão, nobre Senador. 
Desde o começo do ano estou aqui a tratar deste assunto e recebi do 

nobre Senador Jarbas Passarinho um envelope com o documento solicitado, 
com a nota de confidenci3.l. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) - li verdade. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Agora, pergunto: pode-
ria eu, com aquele documento, vir à tribuna e dele me ocupar? Não poderia. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) ..:::; Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS) - Pois não. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- A afirmativa de V. Ex• é inteira· 
mente correta. Pedindo V. Ex• que os dados fossem publicados, eu me dirigi 
aos órgaõs do Governo. O Presidente do Conselho Nacional do Petróleo 
disse-me que não tinha a menor dúvida em fazê-los públicos, desde que o Mi­
nistro das Minas e Energia assim concordasse. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- V. Ex• me disse isto. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- BA)- Em seguida, o Ministro me fez 
conhecer o documento, mas em carâter confidencial, mostrando que se trata­
va de um complicado processo de estruturação de preços e que, para ser 
publicado, exigiria explicações adicionais. Havia, desd~ logo, um fato: pri~ 
meiro, a confiança no Líder da Minoria, ou no Líder do PMDB, para nãc;> 
criar cócegas em relação às Oposições, porque foi com quem tirlha tratado do 
assunto, dando-lhe conhecimento, ainda que em caráter confidencial, da es­
trutura de preços que o Ministério recomendava. Isto jã era, do meu ponto de 
vista, uma atitude correta do Governo. Não era a ideal, mas era a correta. 
Ofereci, então, em caráter confidencial, ao nobre Líder, Zeloso, que estâ a re­
clamar o conhecimento exato de como se chega àqueles números, os números 
em si e a estrutura desses números. Entretanto, achava que era inconveniente 
a publicação de certas coisas, dada a complexa estrutura dos negócios do 
Conselho N acionai do Petróleo e da PETROBRÁS. Muita gente se surpreen· 
deu ontem, por exemplo, quando ouviu que, entre as medidas tomadas pelo 
Conselho de Energia, estava impedir o prosseguimento da exportação de ga­
solina. Muita gente talvez não saiba que o Pa"ís exporta gasolina, sobretudo 
depois da modificação do perfil de craqueamento nas refinarias. Eu pretendo 
pedir que, de qualquer modo, esses dados venham a ser publicados, como o 
foram outrora, pois a mim não me parece que haja nada a esconder. Apenas, 
a explicação do Governo era muito cautelosa, fatos eram ditados sucessiva­
mente de uma forma distorcida. Então, melhor até que se explique. Por exem­
plo, o nobre Senador Itamar Franco e outros companheiros falaram em au­
mento do preço da gasolina muito acima do aumento do óleo cru. Em outra 
oportunidade, o Senador José Lins veio aqui dar explicação, eu também dei... 

O SR. PAULO BROSSARD (PDS- RS)- Nada melhor, nobre Sena· 
dor, do que o debate, a anãlise. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA)- Se a queixa de V. Ex• é sobre is· 
so, o Líder da Maioria estâ confirmando à Oposição. V. Ex• pediu e, de fato, 
só recebeu em caráter reservado, e sendo um homem de muito zelo próprio, 
não podia usar um documento reservado para transformá-lo em documento 
ostensivo. Agora, se isso é crime ... 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Não, Senador; crime é 
ocultar da Nação brasileira, que paga o ministro, que paga os membros do 
Conselho, e tem o direito de saber porque estâ sendo escorchada. Pelo menos 
isso; é um direito, nobre Senador. 

O Sr. Jarbas Passarlnlio (PDS - PA) - Isso é um exagero de V. Ex•. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- No Canadá, caiu um 
governo, porque pretendeu aumentar o preço do combustível; e, aqui, esses 
senhores, que não receberam um voto de ninguém, abusam do direito de sa­
crificar essa espoliada população. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Aí, V. Ex• estâ exagerando, 
com o devido protesto do Líder da Maioria. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Exagerando? No dia em 
que essa gente atirar pedras, no dia em que essa gente colocar fogo ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Espero que não seja uma suges· 
tão de V. Ex". 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Não é. Mas, chegare­
mos a essa situação, que é a situação do desespero, que é a situação da exas­
peração, que é a situação da desesperança, porque esses governantes olímpi­
cos tomam essas decisões e não se dignam sequer de dizer porque o fazem. E 
depois, ainda terminam essa nota, essa nota pífia, como esta cláusula: 

6 - O Governo federal faz apelo ao bom senso e à sensibilida· 
de do povo brasileiro e confia que todos compreenderão a necessi· 
dade de participar voluntariamente no esforço nacional de econo­
mia ·de petróleo. 

Nunca o Governo, até agora, se lembrou· de fazer esse apelo. Nunca, 
nobre Senador. 

Aqui, deste lugar, na legislatura anterior, se disse, redisse, repetiu-se que 
era através do expediente do aumento de preços que o Governo pretendia di­
minuir o consumo do petróleo. A mim, Sr. Presidente, que acredito em outras 
forças, sempre me pareceu que seria muito mais eficaz se o Governo- c não 
apenas o Governo- se o Governo e a Oposição- ouça nobre Senador Jar­
bas Passarinho - ocupassem, um e outro, as televisões do Brasil para tratar 
deste assunto que é da maior seriedade diante do povo e para pedir que uma 
economia fosse feita. 

Mas, a Oposição era composta de inimigos. Agora, deixou de ser, e pro­
curo ser justo: justiça se faça ao Presidente da República, que escolheu como 
Líder o talentoso Senador pelo Parâ. Mas, no passado, éramos inimigos, as­
sim batizados, rotulados, assim classificados por aquele monumento de so­
berba, o autor do ''pacote de abril" e hoje general .. abre-portas". 

Não poderia cometer a indelicadeza de não ouvir o nobre Senador Luiz 
Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- V. Ex• está falando mais do Go· 
verno, e eu cometo a covardiazinha de falar mais da PETROBRÁS, -para 
mim, do partido do Governo, um pouco mais cômodo. A PETROBRÁS tem 
defensores tanto no partido do Ocidente, como no partido do Oriente; tem 
defensores na imprensa e quase em toda parte. Mas há uma camada de brasi­
leiros onde ela não tem um só defensor, mas só acusadores. Isto posso até ju­
rar com a mão em cima da Bíblia. Essa gama de malquerer.tes vai de trezentos 
a quinhentos' mil motoristas de táxis. Jamais encontrei um deles que defendesw 
se ou que, pelo menos, fosse neutro em relação à empresa estatal, por cuja po­
sição vesga relativamente à pesquisa há doze anos a nossa produção de pe­
tróleo está estagnada. Para esses trezentos ou quinhentos mil motoristas de 
táxi não se pi-ecisa questionar a recessão, porque, para eles, ela já veio hà mui­
to tempo, e ainda hoje eles receberam mais ·uma dose cavalar de recessão, 
co·mo o novo aumento da gasolina, pois a cada aum~nto os passageiros vão 
rareando e os tâxis ficam às moscas. Haja vista aqui, no nosso próprio Con­
gresso, onde não raras vezes os tâxis passam três, quatro horas à espera de um 
passageiro. Obrigado a V. Ex'. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS) - Quando me refiro ao 
Governo, naturalmente que estou-me referindo ao complexo administrativo, 
mas particularmente àquele que diz respeito ao trato do combustível, da exM 
ploração, da distribuição e, afinal de contas, em primeiro lugar, da PE­
TROBRÁS, que é a empresa que cuida desse assunto. Mas, não me ocupo 
pai'tit::ularizadamente da empresa, porque ela cstã dentro do mecanismo go­
vernamental. A sua autonomia é traçada pelo seu dono, e o seu dono é o Es­
tado. De modo que, quando me refiro ao Governo, é claro, entendo, que, cui­
dando desse assunto, estou a me ocupar precipuamente desse setor. 

Encerro, Sr. Presidente, mais uma vez reclaffiando contra a não divulM 
gação da estrutu1a dos preços dos derivados do petróleo. Acho que é o mini­
mo que o Governo deve fazer. Se ele cstâ certo, se não estâ certo quanto aos 
números, quando às porcentagens, é urila questão a examinar. 

Agora, me parece fundamental que se o Governo não tem o que ocultar, 
por que deixou de publicar? Esta é a pergunta, em primeiro lugar. Em segun­
do lugar, Sr. Presidente, não acredito, ou melhor, é evidente que, tornando a 
gasolina e o óleo preços proibitivos, o consumo diminui. Mas, insisto em di­
zer que os males reflexos são maiores. Quem diz combuStível, diz transportes; 
para não dizer outras coisas, diz transportes, e quem diz transportes diz pro­
cesso econômico, do começo ao fim. De modo que aumentando o preço de 
combustível, estamos encarecendo, estamos onerando todo um processo eco-... 
nômico. 

De que adíanta termos uma supersafra verdadeira, se para transportar 
essa supersafra é preciso usar, no Brasil, predominantemente caminhões, urna 
vez que o transporte marítimo não corresponde, a meu modo de ver, à desti-
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naÇão natural de um País com as praias que tem, com o litoral_ que tem o Bra­
sil. e as ferrovias se tornaram esqueléticas diante do desenvolvimento do País-. 

De modo que transporte é fundamentalmente, no Brasil, transporte ro­
doviário, e o aumento dos preços dos combustíveis afeta diretamente. imedia­
tamente, inexoravelmente, o processo econômico. 

Acho um mau remédio um remédio que cuida de curar uma doença e 
gera outra, pi-imeiro lugar. Segundo lugar, entendo que é possível reduzir o 
consumo. Não seria possível reduzir o consumo de combustível em 10%? Eu 
acho que sim. Entendo que os métodos usados pelo .Governo, não de agora, 
mas desde muito tempo é que têm sido errados. Porque, até hoje, nunca se co­
locou, afinal de contas, o povo, a população, a sociedade solidariamente vin­
culada a esse esforço. O Governo preferiu, desde o Governo passado, o expe­
diente maléfico do aumento do preço. 

Agora, nesta altura dos acontecimentos, vem o Governo apelar para no 
bom. senso e a sensibilidade do povo brasileiro", povo brasileiro quC: está can­
sado de ter bom senso, que tem a sua sensibilidade exausta, Sr. Presidente, de 
ser tão maltratado por estes governos que ele não escolheu. (Muito beml) 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Sr. Presidente, peço a palavra 
como líder. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Jarbas Passarinho, que falarâ como Líder. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Como !lder, pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ontem, o PMDB falava pela voz desse ilustre goiano que é o Senador 
Lázaro Barboza; hoje, falou pelo Rio Grande dO -Sul, o Senador Pedro Si­
mon, e agora sou atraído ao Plenãrio pela palavra do Líder da Minoria. To­
dos os três versando o samba de uma nota só, todos os três voltados para, in­
dignadamente, acusar o Governo de aumentar o preço da gasolina. 

Ontem me coube. em homenagem ao nobre Senador Lázaro Barboza, 
dar-lhe alguns dados de que sou conhecedor. S. Ex•. imediatamente, retrucou 
que os meus dados não conferiam com os dados de determinados ministros. E 
como eu talvez não seja leitor dos ministros com a mesma assiduidade e fre­
qüência com que o faz o Líder Lázaro Barboza, calei-me, porque, a infor­
mação que eu tinha, vinha diretamente da Pre_sidência da Repúb1ica. Entendo 
que a Oposição freqüente mais e seja mais assídua na leitura dos ministros do 
que o Governo, porque cabe à Oposição freqüentá-los e fiscalizar-lhes a 
atuação, digo melhor, cabe à Oposição freqUentá-los e fiscalizar~Ihes a exe-­
cução. 

Ora, é espantoso para mim que ninguém da Oposição, nesta Casa, se 
lembre de fazer qualquer crítica aos aumentos desmesurados, desordenados, 
abusivos, excessivos dos preços do petróleo cru. E todos os ilustres Senadores 
desta Casa. pessoas extraordinariamente int_eligentes e capazes, sabem que os 
derivados de petróleo, como derivados de petróleo, são tambêm derivados do 
preço de custo da matêria-prímac originai. O que posso tirar, aqui, de algumas 
conclusões? 

Desde logo, uma, de que S. Ex•s preferem esquecer que a matéria-prima 
original cresceu, num primeiro passo, quatro vezes mais; no segundo choque 
de petróleo, de 1978 a 1979, 130%. Esquecem isso, para apenas ficar fiscali­
zando a atuação do Governo que, acham S. Ex•s, poderia manter os preços 
aos níveis de outrora, quando o barril de petróleo custava um dólar e oitenta 
e agora custa 34 dólares. De maneira que é o tipo de aritmética que, evidente­
mente, eu não consigo entender. Por mais oposicionista que eu pudesse 
imaginar-me, jamais eu poderia, por meu t'urno, entender que fosse lógico. 
que fosse correto, que fosse sincero dissociar o aumento de preço básico, do 
aumento dos derivados. 

Vi duas colocações. aqui, as quais, evidentemente, devo respeito. Uma é 
do nobre Senador Itamar Franco, outra foi do nobre Senador Luiz Cavalcan­
te e a terceira, agora, do nobre Senador Paulo Brossard. Ai, a cóisajâ é bem 
diferente. Já o nobre Senador Itamar Franco, certa feita, aqui fez uma queixa 
sobre a questão dos preços que, no entender de S. Ex•, em relação aos deriva­
dos de petróleo, cresciam muito mais do que os preços do próprio petróleo 
cru. Oferecemos a S. Ex• duas tabelas de preços. O nobre Senador José Lins e 
eu, em pessoa, já demos explicações a S. Ex•. nesta Casa. Pode S. Ex• não ter 
concordado, mas pelo menos mereceu esse tipo de resposta em homenagem a 
uma colocação concreta. Por quê? E, aqui, estendo essa explicação, pela pri­
meira vez, ao meu querido colega Luiz Cavalcante. S. Ex•, quando criticou 
apenas os preços da gasolina, estava certo quando mostrou que esses preços 
cresceram mais do que o crescimento dos preços do petróleo cru. 

E é verdade. Mas, na estrutura de preços demonstrada aqui e entregue, 
naquela altura, publicamente, ao Senador por Minas Gerais, Senador Itamar 
Franco, mostrava-se claramente que, se era verdade que a gasolina tinha su­
bido, no Brasil, além do aumento de crescimento dos preços do óleo cru, não 
haviam crescido na mesma medida, ao contrário, cresceram abaixo dela, o 

6leo combustível e o óleo diesel. Isto está numa demonstração matemática 
oferecida pelo Conselho Nacional do Petróleo e pela PETROBRÁS. Por quê? 
Porque a política do Governo, baseada nas palavras do Líder Paulo B.rossard 
- eu não o vejo infelizmente, no plenário - a política do Governo, baseada 
nas palavras de S. Ex•, na importância de quem fala em combustível e fala em 
transporte, era não privilegiar o pequeno se.gmento de proprietários de auto­
móveis, mas, sim, privilegiar a grande massa de brasileiros que depende do 
transporte de mercadorias. E corno esse transporte se faz à base do diesel e 
não da gasolina, e como todo o transporte de massa nas cidades se faz à base 
do diesel e não da gasolina- era o diesel, como é até agora, subsidiado- fa­
vorecida para que aqueles que displ:l_nham de auto_móveis pagassem um pouco 
acima e, por seu turno, financiassem o transporte de massa. 

O estranho é que, a cada aumento que se dâ, a Oposição deita a sua fa­
lação para impressionar a todos. ~papel dela~ sem dúvida que é. O que acho 
é que está faltando" ·ao Governo - e Como Líder do Governo eu me ressinto 
exatamente disso - é uma explicação que fosse contínua, percutente, repeti­
da para que não ficasse apenas na palavra dÕ Sr. Fernando Pedrera, um dos 
grandes jornalistas brasileiros, ou daquela grande figura nacional que é Eugê­
nio Gudin, a compreensão de. que nós estamos pagando um resgate, que nos é 
tomado a cada dia e não mais a cada ano, por parte dos países produtores de 
petróleo. -

Preocupa~se a Oposição, por acaso, com o fato de que, em 1973, nós 
comprávamos 800 mil barris de petróleo por dia, pagando 600 milhões de 
dólares apenas? E hoje, 600 milhões de dólares, para comprarmos cerca de 
900 mil barris- portanto um crescimento da ordem de 20%, apenas- esses 
600 milhões de dólares que representavam tudo que pagávamos num ano, 
hoje pagam menos de 30 dias de compra de petróleo? Isso faz algum sentido 
para a Oposição'? Não. Ela não se interessa. Ela se interessa é por marcar a 
cada passagem, a cada período do aumento de preços, a sua presença na tri~ 
b~:~na, para fazer o seu apelo à população, como ainda hã pouco foi sugerido, 
que apedreje, que queime, que ofenda, que insulte. f: triste. Não vejo nin~ 
guém. Creio que ainda se poderâ dizer: mas é um interesse eleitoreiro. Não. 
Ou eleiçoeiro, como admitem alguns puristas da Língua. Não, não há nín~ 
guém, aqui, que pretenda ser eleito pelas Nações Unidas, não hâ ninguêrn 
aqui que pretenda ser, ao que eu presuma, embaixador nos países produtores 
de petróleo. Não. O que há, evidentemente, é uma tentativa de poupar, siste­
maticamente, os crescimentos abusivos de petróleo - não recolhi, Sr. Presi­
dente, posso estar equivocado e se estiver farei o mea culpa com a maior facili­
dade .......:. não recolhi aqui nenhuma palavra de condenação a esses aumentos 
verdadeiramente extorsivos, estes sim extorsivos~ qUe este País vem pagando, 
porque deles não pode fugir, porque não tem alternativa no momento. Só o 
crescimento do petróleo deste ano -sem contar o que virâ em relação à luta 
do Ira que e do Irã- significou um aumento de 5 bilhões de dólares, 5 mil mi­
lhões de dólares, no Orçamento brasileiro. Mas isto passa em brancas nuvens; 
o que é importante é salientar que a gasolina acaba de passar de tanto para 45 
cruzeiros o litro. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS - BA) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Ouço o nobre Senador 
pela Bahia. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- E: preciso salientar, nobre Lfder, 
que o Iraque era o maior fornecegor individual do Brasil. Acredito que cerca 
de 50% do petróleo importado pelo _:Qra$i1 era de procedência iraquiana c:, in­
clusive, era comprado por um preço menor do que aquele estipulado pela 
OPEP. Com a guerra do Iraque com o Irã, com o aumento, como V. Ex• bem 
disse, dos preços na fonte, evidente que o Governo tem que buscar os recur­
sos para adquirir e para pagar este petróleo que está custando mais caro. 
Aliás admirei, fiquei estupefato em verificar cjUe o eminente Senador Paulo 
Brossard, que é, sem dúvida alguma, uma figura lhana, uma figura admirável, 
tenha afirmado e até ao final do seu discurso conclamado para incêndio, para 
apedrejamento, ele que é um homem moderado, e ele, em certo momento, 
achou que eu estava alterando a voz e eu fui dizer-lhe, depois, que era do meu 
temperamento, era a maneira de falar e eu não podia modificar. Mas, eviden­
temente, o Governo não tem nenhum interesse em encobrir isso. Se mandou 
para um Líder da Minoria a composição de preços, evidentemente que ele 
não está cometendo nenhuma desonestidade, porque se isso ocorresse, o pró­
prio Líder teria denunciado. Se amanhã me mandarem um documento consi­
derado confidencial e eu verificar, neste documento, que ele contém uma de­
sonestidade, eu sirvo muito mais ao meu País do que mesmo ao carimbo de 
confidetÍcial que ali está. Eu denunciaria à Nação a desonestidade num papel 
carimbado com o título de oficial. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Eu ê que agradeço. 
Vou aproveitar, a oportunidade, antes de dar a palavra ao nobre Sena­

dor Franco Montoro, para fazer o comentário sobre o aparte de V. Ex• com, 
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'vistas ao nobre Senador Luiz Cavalcante, um homem cuja coragem admirã­
vef, todos nós testemunhamos. 

S. Ex• ainda hâ pouco falou, ainda uma vez negativamente, sobre a PE­
TROBRÁS; e disse que a PETROBRÁS, pela sua inoperância ou coisa seme­
lhante, teria nos criado o problema atual e a razão pela qual eu era profunda­
mente impopular junto aos motoristas de táxi. 

Vejamos, meu nobre colega por Alagoas e meu querido amigo, a colo­
cação de V. Ex' Por que o Senador Lomanto Júnior acaba de dizer no seu 
aparte - com que honrou o meu discurso- que nós comprávamos petróleo 
por um preço no Iraque mais favorãvel do que o preço da OPEP. Porque o 
fraque tem alguma simpatia pessoal ou especial pelo Brasil? Não. Porque esta 
PETROBRÁS, que o meu nobre colega de Alagoas classificou de ineficaz, 
porque ainda não descobriu petróleo no Brasil na quantidade suficiente que 
•seria desejável, foi aquela que descobriu, através da BRASPETRO, um dos 
poços gigantescos de petróleo do Médio Oriente. E em que condições? Traba­
lhando 4 anos, onde outras multinacionais famosas das 7 irmãs falharam, a 
PETROBRÁS desco&re petróleo numa hora infeliz para nós, porque se ela 
descobrisse esse petróleo hã 10 ou 15 anos, nós teríamos nos beneficiado mui­
to mais. 

Mas, a partir do momento em que a OPEP se organizou do modo agres­
sivo pelo qual o fez, o Iraque denunciou, unilateralmente, o acordo que iinha 
com a PETROBRÁS. Nós tínhamos, pelo acordo original, se não estou equi­
vocado, 18% deste óleo e a prioridade para comprar o restante, na medida das 
necessidades brasileiras, dentro dos preços da OPEP. O Iraque denunciou o 
contrato e apenas declarou ao Governo brasileiro que ressarciria a PE­
TROBRÁS das despesas, que tinham atingido aproximadamente 2 milhões 
de dóla~. da pesquisa, acrescentada de uma remuneração sobre este dinhei~ 
ro e garantia -e aí aparece o grande benefício que estamos agora a sentir que 
existel -garantia à PETROBRÁS o fornecimento das necessidades brasilei­
ras pelo preço rigorosamente de mercado da OPEP. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Comprávamos cerca de quatro­
centos mil barrisl 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Comprãvamos cerca 
de quatrocentos mil barris diários, ilustre Senador, e ele oferece quarenta e 
tantos por cento da nossa compra, mas numa condição: duzentos mil barris, 
dizia eu aqui ontem ao Sená:dor Lázaro Barb_oza, preparados para estocagem 
e os outros duzentos mil para consumo. razão pela qual hoje, a Oposição não 
pode deleitar-se com o fato de que não temos petróleo para mais dez dias. Ti­
véssemos aqui petróleo só para mais dez dias, eu imagino o· que- estaríamos 
ouvindo ali, se acabamos de ouvir o que ouvimos, sem a menc: tazão de ser. 
Imaginem havendo razão de ser, se estivéssemos amanhã dize.1Jo que iríamos 
entrar em black-out, não apenas em racionamento mas em colapso energético 
porque não temos estoque para mais do que dez, vinte oU trinta dias! 

Mas quando a PETROBRÁS assegura que temos estoque para duzentos 
e setenta dias, se não acontecerem novos fatos, e quando a PETROBRÁS vai, 
ao mesmo tempo, buscar a diferença deste petróleo que vem mais para cá, a 
diferença de quatrocentos menos duzentos, são duzentos mil barris, e ontem 
elajã havia fechado negócio de oitenta mil barris, por preços da OPEP, com a 
Arábia Saudita e outros, ela é atacada de ineficiente pelo meu colega das Ala­
goas e por outros que não querem atacar a PETROBRÁS, atacam ao Gover­
no, e o Governo passa a ser responsável. No fundo, amanhã atê haverá al­
guém que o diga, ter desencadeado a guerra entre o Irã e o Iraque para criar 
problemas para o povo brasileiro. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL) - V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (POS- PA)- Eu ouço V. Ex•, por ci­
tação nominal, e garanto a palavra ao Senador Franco Montoro. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB- SP)- V. Ex• pode ouvir o Senador 
Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Apesar de sermos bons amigos­
e felizmente para mim o somos - não é nada cômodo, ou melhor, é mesmo 
incômodo para um liderado contra-argumentar com seu ilustre Líder, tanto 
mais quando, sem nenhum propósito de lisonjeá-lo, V. Ex• em termos de pa­
lavra, é um verdadeiro Dartagnan, enquanto a minha espada oral não passa 
de um cabo de vassoura, em relação às armas verbais com que a natureza o 
dotou. 

I 
O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- V. Ex• se excede num 

caso e se rebaixa no outro, em ambos injustamente. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Mas, meu nobre amigo- insisto 
em chamã-lo de amigo agora .. , 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Cabe-me muita honra 
isso. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB- SP)- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- O que o Iraque fez com o Brasil 
não foi nenhuma exceção: fez o mesmo com todas as companhias estrangeiras 
que descobriram petróleo na terra iraqtiíana. Estava na cara. Então, não hâ a 
lamentar nenhum tratamento discriminatório. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- V. Ex• me permite, só 
para ficarmos neste caso? O Iraque, primeiro, nacionalizou o seu petróleo, o 
que fez com todas as companhias estrangeiras, mas já depois da nacionali· 
zação é que o Iraque assinou um contrato bilateral com a BRASPETRO, ao 
qual faltou. Perdão, foi depois! E. depois porque não lhe interessava mais, 
diante do vulto da descoberta, entregai' 18% desse petróleo ao desc~bridor. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Para todos eles, nobre Líder, tan­
to faz o antes como o depois, quando se trata de petróleo. Esta é a verdade, 
na moral a programática de hoje. Mas, mesmo admitindo o argumento de V. 
Ex•. parece-me que, admitindo as excelências da BRASPETRO, então seria o 
caso de fazermos uma permuta: a PETROBRÁS, propriamente dita, iria 
prospectar no estrangeiro e traríamos a BRASPETRO pará prospectar no 
Brasil. Muito obrigado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA) -Como jogo de pala­
vras, V. Ex• já viu o efeito que causou. V. Ex' provocou uma gargalhada so­
nora e acredito que sincera, da Oposição. Mas, amanhã, essa mesma Opo­
sição negará qualquer conivência com V. Ex• no ataque à PETROBRÁS. 
Não se iluda, porque a gargalhada, em si, é neutra; ninguêm sabe se ela é 
aplauso ou mofa. Veja bem V. Ex', no caso, pela altitude de V. Ex•, é aplauso. 
Ninguém, .aqui nesta Casa, tem a audácia de mofar de V. Ex'; ninguém. Ago­
ra, a prova, para mim, é apenas a seguinte: a BRASPETRO, a que V. Ex' se 
refere, é feita da PETROBRÁS. Os técnicos da BRASPETRO saíram da PE­
TROBRÁS. A PETROBRÁS ofereceu os mesmos homens que aqui no Brasil 
perfuravam e foram perfurar lá fora. E por isso é que eu disse que é um êxito 
da PETROBRÂS, da técnica brasileira, exatamente isso. 

Não tenho ilusões. Jâ disse nesta Casa, tive a oportunidade, na PE­
TROBRÁS, de ser Superintendente da Amazônia. E na perfuração de Nova 
Olinda tivemos a melhor oportunidade de medir a competência de cada um. 
Tivemos três companhias, três poços perfurados ao mesmo tempo, com as 
mesmas condições geológicas. Uma sonda inteiramente americana, a outra 
com Q tool pusher americano e o resto da guarnição totalmente brasileiro e a 
outra só de brasileiros, que não tinham cursos de nada. Ao cabo das perfu­
rações, o melhor rendimento foi do too/ pusher americano com a guarnição 
brasileira; segundo melhor rendimento, o da guarnição totalmente brasileira; 
terceiro e pior rendimento, o da americana, que recebia 25% a título de nos 
ensinar como perfurar. Aí está por que acredito em um nacionalismo profun­
do e não de epiderme. Pagávamos para aqueles que deviam aprender conos­
co, e pagãvamos a título de magistério. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- O que falta na PETROBRÁS são 
dirigentes como Jarbas Passarinho, com a sua teimosia, com a sua obsti­
nação, com o seu patriotismo, eminente Líder. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Agradeço ao meu que· 
rido amigo. Aqui, se há urDa pessOa que me põe a nocaute a qualquer mo­
mento, quando quer, é V. Ex•; bem sabe disso. Mas agradeço a palavra, acho 
que a PETROBRÁS, porque não conseguiu petróleo no continente, está real­
mente submetida a esse tipo de julgamento~ Agora, o Conselheiro Acâcio di­
ria isso muitO melhor do que eu e com muito mais brilho: não se pode des­
cobrir petróleo onde não existe. O Conselheíro escreveria isso. 

A prova sabe qual é, no meu entender? Ê que a PETROBRÁS passou 
um período de lutas intensas, de pesquisas no continente, e não descobriu pe­
tróleo. Quem era o Chefe do Departamento de Exploração? O Sr. Walter 
Link, que era o bode expiatório da época. Saiu o Sr. Walter Link. Foi embo­
ra, no ano de 1961. Em seguida, vieram os franceses, do Institute de Recher­
ches da França; não descobriram petróleo na Bacia Amazônica e nem no Pa­
raná. Em seguida, vieram os russos; e outro dia li aí nos jornais, como uma 
grande novidade, que agora os russos viriam ao Brasil. Os russos flzeram 
toda a reavaliação da Bacia Amazônica e todas as recomendações feitas por 
eles foram seguidas. E cadê o petróleo? 

E na plataforma? Na plataforma, estão aí os contratos de risco; farão 
agora 4 anos, contratos de risco sobre os quais tanto debati com o nobre Se­
nador Luiz Cavalcante. A PETROBRÁS, em 7 anos de trabalho, descobriu 
óleo na plataforma. Então, até aqui nada me leva, nada- não é patriotismo 
barato - nada me leva a crer que qualquer tecnologia avançada do mundo 
seja melhor do que aquela que a PETROBRÁS pode desenvolver, seja atra­
vés dos seus próprios técnicos, seja através da técnica alugâvel, que toda a téc­
nica é alugãvel. 
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E por falta em técnica alugãvel., eu cedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB- SP) -V. Ex•, ao-responder ao discur­
so do Líder Paulo Brossard. iniciou a sua defesa. taticamente. com um ata­
que. e atacou, a OpOsição pOr não protestar cOrifra a elevação doS preços in­
ternacionais do petróleo. Nunca ouviu a condenação deste aumento. Ora, 
nobre líder Jarbas Passarinho, nossa função não é a de criticar os Estados 
árabes; ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA) - E: verdade. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB- SP)- ... -é de fiscalizar a atuação do 
Governo, e a de V. Ex• é a de defender a atuação do Governo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- E de criticar os Esta­
dos árabes ... 

O Sr. Franco Montoro (PMDB - SP)- E de criticar a Oposição. De 
modo que vamos deixar os árabes de seu lado, com os seus acertos e os seus 
erros. Eles foram também vítimas de uma mesma exploração do preço das 
matérias-primas, que V. Ex• conhece tanto quanto eu, mas este problema não 
tem nada a ver com o debate agora travado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Isso é retórico. V. Ex• 
me desculpe, isso é um pocuo ret'ório. Eles foram vítimas, até certo ponto. 
Agora, eu, como homem de Governo ... V. Ex• fala em árabes, imediatamente 
o Senador Pedro Simon puxou o microfone. Não sei se vou receber o apoio 
de S. Ex' ou a condenação. Desconfio que seja a condenação. Não tenho aqui 
nenhuma distinção enfre árabes e judeus. e V. Ex•. é que falou em árabes. Eu 
falei países produtores de petróleo, OPEP. 

V. Ex', muito manhosamente, falou em ãrabes. Eu não falei em árabes. 
Recorro à Taquigrafia; falei em OPEP. Talvez, como V. Ex•. precisasse sensi­
bilizar parte da Bancada, o Senador José Richa, o Senador Pedro Simone au­
sentes da minha, o Senador Moacyr Dalla e Senador Saldanha Derzi, fez essa 
referência. 

Nobre Senador, V. Ex• sabe o quanto me gratifica quando me dá um 
aparte, porque ê, realmente, um dos meus autores prediletos para discussão, 
na Casa. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB- SP)- A recíproca é verdadeira. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Agradeço, sei que é 
sincero. 

Apenas digo a V. Ex• que não podemos deixar a OPEP de lado; só isso. 

O Sr. Fra"co Montoro (PMDB- SP)- Certo. Mas, veja que V. Ex• es­
tá, mais uma vez, fugindo ao ponto. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Não, não sou de fugir. 

O Sr. Franco Montoro(PMDB- SP)- A posiÇão que a Oposição assu­
me, e hoje as OpoSiÇões brasileiras assumem em relação ao problema é acusar 
o Governo, primeiro de falta de pr~vidênda, de previsão, em relação ao 
problema. Segundo, de não ter tomado as providências necessárias. A crise 
do petróleo não começou agora. Em 1973, a oposição, como portawVOZ da 
Comunidade Científica, que foi então ouvida, apresentou um série de mediw 
das ao Governo, Iiara que riãõ continuássemos na dependência do petróleo, 
como estávamos. O Governo não tornou praticamente nenhuma das medidas 
então alvitradas, como a do recurso a outras alternativas energéticas, muito 
mais simples, que poaeriam contar com a participação dos 4 mil municípios 
brasileiros, produzindo energia a partir da madeii-a, a partir da cana-de­
açúcar, da mandioca, do babaçu, como fontes do álcool-motor; o aproveita­
mento do xisto betuminoso. das várias modalidades de energia solar e, acima 
de tudo, medidas de economia e de poupança. A Venezuela nos dá o exemplo; 
20% do consumo diârio é econo'niizado, não por motivos de petróleo ali, mas 
por motivos de trânsito, de congestionamento de tráfego. Por que o Governo 
não adota essas medidas? Por que não restringe a produção de automóveis de 
passeio. deixando de atender, assim. a interesses de poderosos grupos interna­
cionais? Esta é a crítica que o PMDB tem feito. E V. Ex', com a inteligência, a 
habilidade, reforçada com a sua têcnica militar, inicia com ataques, para fugir 
às respostas a essas questões concretas. Parece-me que V. Ex•, com a.acu­
sação de que nós não criticávamos os países produtores do petróleo, tentou 
evitar o grande problema. E quanto a essa famosa estrutura dos preços, o fato 
concreto é que o Governo tem adotado uma política errada, que hoje foi criti­
cada pelo Senador Pedro Simon, com apoio de quase todo o Plenário, com 
urna ou outra divergência em pontos acessórios. A elevação do preço da gaso­
lina aumenta o custo de vida e não reduz o consumo. V. Ex• se refere ao óleo 
combustível, se refere ao diesel. Pois bem. não conheço a tabela a que V. Ex• 
se refere, mas posso trazer a V. Ex• a tabela de que disponho de que, inclusi­
ve, o diesel e o óleo combustível são vendidos, no Brasil, por um preço supe-

rior ao preço internacional. E o fato da gasolina ser mais cara não significa 
que esteja havendo uma distribuição cquitativa; o preço ê muito acima do 
preço da produção; o Governo está ganhando muito acima da elevação dos 
preços. Este fato que foi aqui apresentado não é contestado nem mesmo pela 
tabela que V. Ex• entregou ao nobre Senador Itamar Franco. São estas pon­
derações objetivas que trago em resposta à primeira parte do discurso bri· 
Ihante de V. Ex•. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Pois não, nobre Sena­
dor Franco Montoro. Como sempre, sou muito grato à colaboração de V. 
Ex', que coloca as questões em termos de argumentos e contra-argumentos. 

Quanto à veemência com que V. Ex• fala, isso já é um velho conhecimen­
to da Casa. Sabemos que quem vê cara não vê coração, quem ouve voz na 
verdade, não estâ ouvindo os sentimentos. V. Ex• se torna veemente, aparenw 
temente tomado de uma ira jupiterina, mas, em verdade, V. Ex• tenta apenas 
sublinhar, com a tinta possível, um argumento que nem sempre é o melhor. 
Sublinha com a voz mais alta, sublinha com o gesto mais aberto e franco do 
combatente como V. Ex• é. Homem que tem, neste Pais, uma larga trajetória 
uma bela trajetória ainda a ser cumprida. 

Aqui, colocou o nobre Senador, com essa esfuziante inteligência -que S. 
Ex• tem, rapidamente várioS pontos. Primeiro, disse S. Ex• que na verdade, o 
que eu estava contraditando não era essencial que a Oposição dizia; Então, 
vamos ao essencial. O que eu disse? Eu disse que ouvi aqui, sucessivamente, 
reclamos, queixas. condenações veementes, porque o Conselho N acionai do 
Petróleo estava aumentando o preço da gasolina. E é uma queixa específica 
do Líder do PMDB que estes aumentos não são dados pela estrutura dos 
preçoS que faz chegar a eles, publicamente, para conhecímento dos brasilei-
r os. 

Quanto ao último ponto, S. Ex• já conhece o meu ponto de vista e sabe 
que com ele concordei, e falei, corno dizia num aparte que dei a S. Ex•, ao 
Presidente do Conselho Nacional de Petróleo e ao Ministro, das Minas e 
Energia.Acho perfeitamente cabível que a Nação conheça a estrutura dos 
preços para saber por que se chegou a tais preços. 

O Sr. Bernardino Viana (PP - PI) - Claro! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Perfeitamente cabível. 
Também dei explicações pessoais a S. Ex•, que agora não convêm repetir. 

Agora, vamos aos outros. Xisto, diz S-. Ex• A Oposição não indicou o 
xisto. Ora, o primeiro, se não estou equivocado, o primeiro grande detentor 
de jazidas d_e xisto- que Luiz Cavalcante me corrija se eu estiver equivocado 
- parece-me que são os Estados Unidos, seguido do Canadá ou vice-versa: 
ou o Canadá primeiro, Estados Unidos, segundo- um é primeiro, Outro é 
segundo, em jazidas de xisto no mundo. E o Brasil ê o terceiro. 

Estados Unidos tém problema de consumo? Têm. São grandes produ­
tores de petróleo, mas são os maiores importadores do mundo. Por que é que 
os Estados Unidos não desenvolveram, até agora, os derivados de petróleo a 
partir do xisto betuminoso? 

O Sr. Bernardino Viana (PP - PI) - Porque é antieconômico. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Até aqui é antieconô­
mico. Admite-se que, quando o petróleo chegar, o· barril de petróleo chegar a 
40 dólares, começa s~r admissível, começa a ser possível- corrijo a frase­
uma participação do xisto na geração de energia primária. Bom. Então, fica­
ria explicado o xisto. 

Vamos à energia solar. S. Ex• estã nos convocando para que cheguemos, 
rapidamente, aos anos 2.010, 2.015, 2.020. O país mais avançado, em expe­
riência de energia solar, é Israel. Israel, aquele mesmo Israel. com uma in­
flação de cento e tantos por cento ao ano..:_ 130% ao ano, um país que Gol da 
Meir, quando dirigia, usou uma famo$a blasfêinia que foí dizer mal de Moi­
sés, dizer. "Ora, esse Moisés, andou pra lá, andou pra cã, atravessou a pé en­
xut? o ~ar Vermelho. e parou no único lugar que não tinha P.etróleo". Ele es­
tava cercada de petróleo por todos os lados. Israel, que tem uma impressio­
nante necess!dade de energia, desenvolve hoje, em caráter_pioneiro, um pro­
grama de energia solar, que é absolutamente ancilar, secundário, auxiliar. Te­
mos alguma coisa parecida: no Estado de São Paulo do Senador Franco 
Montoro, na Campinas do Senador Orestes Quércia, hã muitas casas que têm 
energia solar; na Paraíba, existem casas com energia solar. Acontece que o 
equipamento para energia solar, até há bem pouco tempo, era de tal modo 
caro que era muito mais barato contfnuar ligando luz no interruptor de ener­
gia elétrica, que chega por via hídrica ao consumidor. Somos o segundo país 
do mundo de geração de fonte hídrica para energia elétrica: o primeiro é a 
Suécia e o segundo o Brasil. O Brasil tem 96% do total dessa energia que esta­
mos vendo aqui, víildo de água, águas que acionam turbinas. Então, não era 
vantagem. A vantagem seria quando substituíssemos, como se dá nos Estados 
que têm estações distintas do ano, o gás de aquecimento pela luz solar. Isso 
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ainda é, portanto, um assunto que o Brasil não abandonou, de modo que não 
poderia, qualquer que fosse o grito da Oposição em 1973, estar solucionando 
a questão hoje, num País que consome um milhão de barris de petróleo por 
dia. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB- SP)- V. Ex• me permite, nobre Sena­
dor? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Ouço V. Ex•, nobre Se­
nador. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB- SP)- V. Ex• argumenta com as pes­
quisas e os resultados dos Estados Unidos ou de Israel. As situações são pro­
fundamente diferentes ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA) -Imagine se eunão des­
cobrisse isso. 

O Sr- Franco Montoro (PMDB- SP)- A contribuição que o MDB fez 
ao Governo não foi da simplicidade e da leviandade com que a questão estâ 
sendo tratada. Os cientistas, que se referiram, por exemplo, ao xisto betumi­
noso, citaram as observações de V. Ex', mas mostraram as possibilidades de 
outras aplicações também do xisto, por exemplo, na produção de matéria­
prima para a indústria farmacêutica e outras aplicações, no campo energéti­
co ou fora dele, de grande importância desde que houvesse um apoio do Po­
der Público para essas pesquisas brasileiras sobre fontes brasileiras de ener­
gia. Quanto à energia solar, cito a V. Ex• o estudo do Professor Goldemberg, 
que foi apresentado até ao Banco da Habitação. Realmente, hoje, é exceção e 
é cara. As casas ricas é que têm a energia solar. Pois o Professor Goldemberg 
ctemonstra que, com um pequeno apoio, se o Governo tivesse a preocupação 
crihl as coisas pequenas, apoiar aqueles brasileiros que estão estudando este 
problema, a energia solar devia ser instalada em toda casa popular, porque 
ela é barata, o material é simples. O que estâ faltando é apoio a isso e V. Ex•, 
na resposta, estâ, de certa forma, confirmando a importância daquelas suges­
tões feitas pelo MDB. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- A interpretação de V. 
Ex.f é conhecida como uma interpretação isenta. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB- SP)- Eram e são sugestões para que 
o Governo olhe para baixo, para as bases do Pais, e se preocupe com essas so­
luções que podem ser aplicadas em todos os municípios brasileiros. Essa é a 
grande crítica da Oposição. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Pois não. Chegaremos 
a ela. Quer dizer, temos que olhar para baixo, para as coisas pequenas. E 
quando respondo a um assunto, V. Ex• sai com outro. Lá chegaremos tan.­
bém, chegaremos tranqUilamente, só que vou perseguir ponto a ponto dos a,·­
gumentos que V. Ex' apresentou, enquanto não temos argumentos mais sóli­
dos, talvez, para discutir. A única colocação, aqui, de S. Ex• que teria cabi­
mento - e só o teve durante certo momento da História destes últimos 10 
anos- foi a questão do álcool, porque os estadiStas podem se equivocar. Os 
melhores estadistas equivocam-se. Assim como não houve nenhum estadista 
do mundo que fosse capaz de prever o petróleo, como ontem foi dito aqui 
pelo Senador Lâzaro Barboza, utilizado como arma de guerra, e ele acabou 
sendo assim utilizado em setembro de 1973, assim também houve quem supu­
sesse que aquela primeira crítica que o Senador Franco Montoro faz, com a 
qual concordo e a ela me associo, de uma exploração odienta por parte das 
multinacionais em relação às matêrias-priinas sobre produto dos povos ára­
bes. Aquela primeira medida, quadruplicando os preços do petróleo, foi in­
terpretada por muitos estadistas como sendo a que corrigira essa eXploração 
a que nos referimos. Então, o petróleo que custava cerca de 2 dólares e pouco, 
já em 73, passou para 12 dólares, depois foi a 14 dólares, e aí se manteve e há 
dias o Ministro Delfim Netto dizia isto claramente na televisão, e nós todos 
sabemos - se a Oposição não sabe, lastimo --se manteve, durante quase 
todc o período do Presidente Ernesto Geisel, com o mesmo preço. Então, foi 
de admitir que erã uma correção, e que a partir, -dela agora os crescimentOs 
seriam naturalmente vegetativos, e não mais eXorbitantes como estão sendo. 

O que aconteceu? Em 1973, o saldo da OPEP era de seis bilhões de dóla­
res, e os países industrializados tinham um saldo da ordem de 45 bilhões de 
dólares em energia. No ano seguinte,jã foi exatamente o oposto. Em 1980, a 
previsão é saldo dos países produtores de petróleo, com as aumentos de pe­
tróleo que foram feitOs- 120 bilhões de dólares. E ê disso que Cu me queixo 
em relação ao silêncio da Oposição. Cento e vinte bilhões de dólares, dos 
quais cabem aos países em desenvolvimento, 70 bilhões de dólares ·e, destes, 
mais de lO bilhões ao Brasil, primeiro importador do chamado Terceiro 
Mundo, e oitavo importador de todo o mundo. Aí está, então, uma colocação 
quanto ao problema dos preços do petróleo. 

O Sr- Franco Montoro (PMDB- SP)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Agora eu concluiria, se 
V. Ex' me permite, porque V. Ex• desencadeia uma sêrie de objeções, e quan· 
do ~u começo a perseguir a primeira, V_. E":' joga mais cinco. Então, peço a V. 
Ex' que aguarde um momento, -e lhe darei, com prazer, o aparte. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB- SP)- Só quero dizer que essa depen­
dência ê por culpa do Governo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- V. Ex• se faz ouvir 
sempre, e pobre do Governo no dia em que V. Ex' o for, porque V. Ex' está 
com tal cacoete de atacar o Governo por tudo que existe, até pelo eclípse so­
lar, que o dia em que V. Ex• governar São Paulo ou este País não sei o que vai 
ser desse disco, ele vai ter que ser renum·erado, vai ter que ser novamente gra­
vado e, talvez, V. Ex• troque o Goveirio por oposição, nessa ocasião. Porque 
o Governo ê resPonsável por tudo, atê pelo crescimento dos preços do pe~ 
tróleo no Iraque e no Irã, em toda a parte dos países produtores de petróleo. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB - SP) - É V. Ex• que estã dizendo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Sim, é claro que quan­
do falo sou eu que estou falando. 

O Sr: Franco Montoro (PMDB- SP)- A Oposição, desde 1972, e ou-
tros homens públicos ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS.- PA)- Em 1972, nunca. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB - SP) - Antes disso. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Perdão. Não hã regis­
tro em nenhum Parlamento do mundo- ora, veja o risco que eu corro- ne­
nhum sobre o problema do preço de petróleo, utilizado como embargo, senão 
depois de 1973. 

O Sr. Franco Montoro (PDS- SP)- V. Ex• me interrompeu uma frase, 
para dizer que não foi antes de 1972. Permita que eu conclua. Digo a V. Ex• 
que, em 1940, o Senador Roberto Simonsen advertia o Governo para os ris­
cos da dependência do Pais em relação ao petróleo, e essa advertência foi feita 
reiteradamente por grandes homens de formação nacionalista. Apesar disso ... 

O SR- JARBAS PASSARINHO (PDS - PA)- Qual é o Senador? 

O Sr. Franco Montoro (PMDB - SP) - Roberto Simonsen. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA) - Lã de São Paulo. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB- SP)- Exato- que foi Presidente da 
Federação das Indústrias, grande engenheiro, e que advertia sobre essa de­
pendência. V. Ex' ouviu inúmeras vezes essa advertência, seguramente. E, 
essa dependência aumentou ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Eu não ouvi porque 
não privei, com S. Ex', da personalidade de V. Ex' Eu, apenas, li. Pobre de 
mim, tão distante, eu li. Agora, imagino o que seria do Brasi~ e do Governo ... 
Em 1940, quem governava este País? Dr. Getúlio Dornelles Vargas! Estarei 
equivocado? Parece que era S. Ex•, em 1940. Imagino o Dr. Getúlio Dornelles 
Vargas abandonando a civilização do petróleo, expoliadas as nações, como a 
Venezuela, por exemplo, que ficava com 1% de roya/ty e 99% iam para as ex­
ploradoras internacionais, abandonando uma civilização dessa natureza para 
montar uma outra extremamente mais cara. e_ o que se condena ... 

O Sr. Franco Montoro (PMDB - SP) - Por que mais cara? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Porque o mais barato 
era isso, Sr. Senador. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB- SP)- Por quê, em lugar do transpor­
te rodoviário, não usar o ferroviário e o fluvial? ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA) - V. Ex• não me deixa 
falar um dêcimo do tempo que V. EX' fala, quando larga cinco, seis objeções 
na frente. Começo a demonstrar, V. Ex• percebe que vai cair~. então, rapida­
mente segura nas alças do caixão. f: preciso deixar que eu fale um momento. 

Como era possíVel abandonar uma civilização do petróleo para adotar, 
por exemplo, uma civilização de qualquer outro tipo·de meio de transporte? 
Quais são as cidades brasileiras, que não adotaram o asfalto? Todos nós 
sabíamos que as cidades brasileiras tinham outrora, como certas áreas de Pa­
ris possuem até hoje, o paralelepípedo para o seu calçamento. Foi abandona­
do o paralelepípedo, pois ê muito mais caro comprar pedra na pedreira do 
que comprar o asfalto e calçar aquela rua. E. fácil fazer críticas a partir do que 
alguém disse em 1940, em 1932. Vou mais longe, talvez vá encontrar em Rui 
Barbosa, com certeza, coisas semelhantes. Talvez vá encontrar, mas, depen­
de, eram homens que tinham grande visão. 

O Sr. Paulo Brossaid (PMDB- RS)- Em Miguel Calmon, nos primei­
ros anos do século. 
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O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- AI, exatamente, e'tâ 
muito'bem. 

Mas, o mal dos contemporâneos, como nós, 6 não ter visão, ou melhor 
dizendo, é ser míope, para não encontrar, não saber apreciar a beleza dos gi­
gantes intelectuais que convivem conosco. Esse é um dos nossos males, talvez 
seja o mal do Governo. 

Agora, S. Ex• falou em álcool. Ontem, ao ler uma revista, li uma crítica 
que para mim é surpreendente. O Governo está sendo acusado por fazer ace­
leradamente, mais do que devia, o desenvolvimento do projeto do ãlcool. Va­
mos dar de mão beijada que a solução preconizada pelo Senador Franco 
Montara tivesse tido instantaneamente ... 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- De quem é a crítica? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS-PA)- Darci a V. Ex• revista e 
autor, o autor não ê desprezível. Na revista, se não me engano, Exame, a co­
locação feita pelo Senhor Teotônio Vilela - foi dos primeiros que fizeram 
aqui, ao tempo que pertencia à nossa Bancada- foi exatamente o problema 
do PROÁLCOOL. Então, vamos dar de mão beijada que o Governo não ti­
vesse tido, nos seus dois ou três primeiros· anos de PROÁLCOOL, qualquer 
tergiversação, qualquer dúvida. O que estaríamos, hoje, produzindo? Pelos 
dados desse cavalheiro - aqui me referirei e entregarei ao Senador Paulo 
Brossard a revista e a entrevista - estamos hoje mais acelerados do que es­
taríamos se tivéssemos seguido o conselho dado em 1974, 1975. E ele sequei­
xa disso. Ele acha que estamos errados, e defende o seu ponto de vista. Mas, 
admitindo que a sua crítica não tenha nenhum cabimento, marcamos para 
1985 o encontro com 18 bilhões de litros de álcool; se fosse hoje nós ainda não 
estaríamos substituindo todo o consumo de gasolina, estaríamos próximos, 
mas ainda não teríamos alcançado os 100%, e isto significaria uma eConomia 
de 30% das nossas despesas. Não houve, a tê a data de hoje, com todas as ten­
tativas de se apresentar alternativas válidas. a possibilidade de substitJ!ição 
dos outros 70%, que são diesel e óleo combustí"lel. 

O nobre Senador Alberto Silva fez aqui uma excelente palestra - por­
que foi mais do que um discurso, foi uma palestra de mestre, que infelizmente 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Permite V. Ex• novo aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Ouço o nobre Senador 
Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Esta minha intervenção é perti­
nente a um dos apartes do eminente Senador Franco Montoro. Disse S. Ex• 
que só não estamos praticando a racionalização ou o racionamento dos com­
bustíveis para não prejudicarmos as multinacionais. Então, no caso, seriam 
as multinacionais da indústria automobilística. Em primeiro lugar, data venta, 
eu lembraria que se prejudicássemos as multinacionais da indústria automo­
bilística, reduzindo a sua~ fabricação, prejudicaríamos, centenas, milhares de 
operários paulistas. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Ou milhões. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Porque à exceção de uma delas, 
todas as demais fábricas de automóveis estão localizadas no Estado de São 
Paulo. Em segundo lugar, eu lembraria a S. Ex• que, no ano passado- e te­
nho os números oficiais aqui na mão em Boletim do Banco Central- os lu~ 
cros e dividendos remetidos ao estrangeiro, foram apc:nas a 740 milhões de 
dólares, jã que 721 milhões foram reinvestidos aqui mesmo, no Brasil. E esses 
740 milhões remetidos foram largamente compensados pela exportação de 
105 mil automóvefs nacionais, que renderam l bilhão e 97 milhões de dólares, 
automóveis e autopeças. Para este ano, estamos com uma receita prevista de 1 
bilhão e 600 -rriilhões de dólares com a exportação de material de transporte, 
onde preponderam automóveis- e autopeças. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- E quanto teria rendido 
em ICM para o Governo de São Paulo, tão justamente cobiçado pelo Sena~ 
dor Franco Montoro. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Não é aí que o carro pega, por­
tanto. Muito obrigado, nobre Senador. 

O Sr. Franco Montoro (PM DB- SP)- Permita V. Ex• um aparte, por­
que fui citado nominalmente. 

fez para um Plenârio reduzido, ao fim do ano passado -sobre o marmeleiro. O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- V. Ex• é um terrível lu-
Então, estamos perseguindo algumas fontes alternativas de óleos. Temos tador. V. Ex• não me desaproprie no momento. Quero ouvir a palavra do 

informações recentes exatamente sobre isso. Temos o programa do carvão nobre Senador Alberto Silva que se antecipou a V. Ex•, mas lhe darei a chan­
que, agora, passa a ser econômico, na inedidã em <file ele pode substituir o ce. 
óleo combustível. As firmas que não estão substituindo estão sendo, agora, 
mesmo objeto de sanções do Governo brasileiro, na parte econômica, para 

O Sr. Alberto Silva (PP- Pl)- Nobre Senador Jarbas Passarinho, jâ 
que fui citado duas vezes, pela bondade de V. Ex• 

que nós cheguemos exatamente ao consuro_o __ e __ s_o_mos, hoje, apesar de todo 
este tom pessimísta, apesai' deste tom crítico, veemente, por pai"te da Opo­
sição brasileira, talvez o único País do Terceiro Mundo com uma perspectiva 
de solução. Somos o único que podemos plantar o nosso combustível. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- I) verdade. Temos capacidade. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- E estamos perseguindo 
isso com grande pertinácia. Por iSso não creio que o Governo mereça ser leva­
do ao pelourinho, na hora em que ele é obrigado a reajustar os seus preços de 
derivados de petróleo, particularmente a gasolina. Disse o nobre Senador 
por São Paulo que não olhamos para os pequenos. É olhando para os peque­
nos que o diesel ficou mais barato; é olhando para os pequenos que não acei­
taram, segundo algumas autoridades do próprio Governo, a sugestão apre­
sentada pelas oposições, que seria a de bloquear os centros das cidades e fazer 
com que nelas apenas corressem ônibus de transporte de massa; porque o 
contra-argumento apresentado por essas autoridades é que os automóveis 
continuariam gastando gasolina até à periferia daquele centro. e naquele cen~ 
tro o que ia haver seria um consumo multiplicado, exatamente de quê? Do 
diesel, que é mantido mais barato, subsidiado, que deve ser exatamente aque­
le que serve às massas. Então, estaríamos prejudicando a massa em favor do 
privilegiado, que era o dono de_ automóvel. 

Mas, antes de concluir, Sr. Presidente, queria fazer duas referências. Em 
relação a esta questão de ordenação do transporte brasileiro, sinto-me obri­
gado- e aliás gratamente obrigado- a me referir ainda uma vez ao Sr. Se­
nader Alberto Silva, e peço a S. Ex• que me perdoe as citações nominais. Foi 
S. Ex•. quando dando a honra de servir ao Governo passado, quem implan­
tou a EBTU; e S. Ex• pode, um dia, contar à Oposição, à qual hoje pertence, 
quais são os planos da EBTU exatamente para a racionalização desse tipo de 
transporte de massa; e se isso se pode fazer queimando etapas e fazendo partir 
do menos infinito para o mais infiiüto da noite para o dia. 

Eu preferiria que a OpOsição tivesse suficiente humildade para ouvir o 
Sr. Senador Alberto Silva, que hoje estã ligado às oposições, embora, eviden­
temente, com o coração ligado a nós. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Esteja certo de que tenho a hu­
mildade necessâria para ouvir o eminente Senador, que é uma autoridade. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- E mais vezes citara se 
mais tempo houvera. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Com os aplausos da Oposição. 

O Sr. Alberto Silva (PP- Pl)- Muito obrigado a V. Ex• O que posso 
prometer à Casa e a V. Ex•, nobre Senador Jarbas Passarinho, é que tratarei 
brevemente sobre o. problema dos transportes urbanos, para que fique bem 
claro, bem esclarecido para toda a Nação o que se deveria fazer e o que real­
mente se deve fazer, em matéria de transportes urbanos. Quanto ao mais, 
agradeço as bondosas palavras de V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Quando me referi a V. 
Ex•, referi-me à ímplantação da EBTU; gostaria que, nesse p2sso, V. Ex• tam­
bém cedesse uma parte do seu pronunciamento, quejã estamos esperando an­
siosamente, mostrando como ela, a EBTU, foi bem implantada. 

Ouço agora o nobre Senador Franco Montoro para depois ouvir o nobre 
Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB- SP)- Quero citar apenàs fatos. Pri­
meiro, se houvesse a restrição da fabricação de carros de passeio, automóveis 
de passeio, podia-se produzir maior número de carros de transporte coletivos, 
ônibus, equipamento agrícola, e que seria facilima a transformação. Esse ar­
gumento dos trabalhadores, com freqüência, ~um pretexto. A minha primei­
ra luta contra um vereador, contra uma multinacional, foi exatamente para 
eliminar o aparato que ela dava: ao seu argumento de que precisava um au­
mento para dar um abono de Natal aos empregados que trabalhavam numa 
companhia de gãs; atrãs dessa aparência é que estava o segredo daquela mul­
tinacional. Mas, quero dar um exemplo, um número, que me parece definiti­
vo, para mostrar um erro. Eu não quero ficar na posição de um acusador gra­
tuito. O dado objetivO é este: nos últimos 15 anos, a produção de automóveis 
no Brasil, subiu 520%, c a produção de alimentos relativamente ao aumento 
da população diminuiu, o que significa que os estímulos dados a esta pro~ 
dução - facilidade de crédito, impostos e oUtros incentivos- facilitou enor~ 
memente toda a produção, a comercialização, o transporte desses produtos, 
automóveis de passeio produzidos pelas multinacionais, em detrimento da 
produção de alimento para a população brasileira. Esse fato me parece bru-
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talmente significativo. E quando falamos no plano do álcool, ao qual demos a 
maior evidência -e V. Ex• o mencionou de passagem, concordou que tinha 
havido realmente um retardamento- a crítica que fazemos~ de que todos os 
municípios brasileiros, os quatro mil municípios poderiam estar participando 
da campanha de produção de energia. Citei apenas alguns exemplos: o lixo, o~ 
próprios excrementos dos animais são fontes de gás. Sabe V. Ex• que existem 
inúmeros outros processos apresentados por cientistas, documentadamente, 
mas que não encontram a apoio que estâ sendo encontrado por estas grandes 
organizações que são as multinacionais. A culpa não é deste ou daquele go­
verno, porque o problema é internacional. Mas isto é uma conseqüência de 
toda essa estrutura internacional, à qual o Brasil está subordinado. O nosso 
modelo econômico_é dependente, e esta crise, em grande parte, é conseqüên­
cia do modelo econômico centralizador e autoritário. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Uma das vantagens e 
desvantagens que tenho quando debato com V. Ex•, é que se me sinto tentado 
a concordar com V. Ex•, em parte, sinto-me em seguida, obrigado a discor­
dar, porque o salto mágico de V. Ex•, saindo de um argumento para o outro, 
é que às vezes me preo-cupa. 

Por exemplo, quando S. Ex• cita que o produto nacional bruto cresceu 
201% e o aumento estou citando, é um dado também real-, num determina­
do período da história brasileira, o produto nacional bruto cresceu 201%. 
Nesse mesmo período, aproximadamente, nesse mesmo período - V. Ex• 
estã-se referindo àqueles números que o Ministro Farah, cordialmente, en­
viou a V. Ex• ... 

O Sr. Franco Montoro (PMDB- SP)- São públicos, não têm nada de 
mais. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA) -Mas V. Ex• recebeu 
com um cartão carinhoso, do Ministro Farah, o que prova que V. Ex' tem 
bons amigos no Governo. Isso realmente não é mau; é bom que um oposicio­
nista os tenha, e nem V. Ex• se constrangeria de citar a fonte dessas infor­
mações. Elas sim, são públicas e, para informação de V. Ex•, hoje já estão 
publicadas também em inglês e francês. O Ministro Farah tem outros amigos, 
talvez, fora do Brasil. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB- SP)- Hã um folheto distribuído a to­
jos os vereadores do Brasil, que contém isso. Ê a propaganda. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA)- Isso, evidentemente, 
não é comprometedor: V. Ex• nos mostrou com o cartão do Ministro Farah 
para V. Ex•; eu também recebi, não fiquei com Inveja, não. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB - SP) - Agradeço. 
O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Desta vez, também recebemos. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Mas, não saiamos do 
centro da questão. Acontece que V. Ex• diz assim: a produção de autonióveis 
cresceu 510% e o crescimento dos alimentos ficou na mesma proporção nuR 
mérica, no mesmo valor absoluto, que considerado o dobro da população, 
automaticamente significou cair 50%. Ora, veja como é fãcil ao Senador 
Franco Montoro ter um brilho especial quando S. Ex• resolve pinçar aqui e 
acolã, alguns dados dentro do complexo de dados. Os mesmo dados dizem o 
seguinte - e paro no meu raciocínio para voltar atrãs - veja como é fácil 
porque S. Ex• disse: logo, -logo, teorema- como ele queria demonstrar-se 
cresceu 500% a produção de automóveis e caíu 50%, per capita. a produção de 
gêneros alimentícios, os automóveis cresceram em detrimento da geração de 
gêneros. 

Se S. Ex• colocar o mundo em que nós vivemos, se S. Ex• acreditar em 
meteorologia, se S. Ex• acreditar em geadas, se S. Ex• acreditar em fatores 
anormais, aqueles que em todos os contratos que se fazem no País, dizem: 
'~fatores acima da vontade do homem," S. Ex• vai verificar que nós vinha~ 
mos, nos últimos três anos, de três safras frustradas sucessivas, por cOndições 
climáticas e meteorológicas terríveis, que não influem sobre o parque de pro­
dução de uma usina de automóveL Mas, não é nem aí a minha colocação, é 
mais longe. Então eu tenho o direito de fazer uma conclusão como fez o Sena­
dor Franco Montara. Se ele, no seu mesmo livrinho, mostra que no mesmo 
período a produção de casas populares cresceu 4.162%, por exemplo, então 
eu concluiria: houve menos automóveis e menos grãos, para que crescesse o 
número de habitações populares. -

Ora, se eu flzer conclusões tão simplificadas dessa natureza, depois con­
cluirei que o dia em que houve aumento da produção de automóveis, o Brasil 
foi campeão do mundo em futebol; que o dia em que o Brasil perdeu a de 
quiabos, nesse dia caiu o Xá da Pêrsia. São tipos de conclusões que eu não me 
permito fazer: mas S. Ex• evidentemente se permite, com a autoridade que 
tem, maior que a minha. E autoridade que erri grande parte deriva do fato de 

que é possível à Oposição com grande desenvoltura atacar e o Governo que se 
defenda. Esta é uma c'otocação. 

Sr. Presidente, ouço o nobre Senador Paulo Brossard, e já me faz -um 
aceno o nobre Senador Roberto Saturnino. EsSe, então, é um aparteante do 
maior quilate, que eu também não poderia deixar de ouvir. Estou feliz, por­
que de qualquer maneira o pobre Líder deste Governo, qu ~do vem à tribu­
na, merece as atenções daqueles que o Senador Dirceu Cardoso chama de 
••encouraçados". Os "encouraçados da Oposição" arregimentaram~se para 
tentar tirar, aqui e ali, uma pobre pena de passarinho. Ouço V. Ex•s pela or­
dem que lhes aprouver. Inicialmente, o riobre Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Eu começo por lamentar não ter 
podido ouvir todo o seu discurso. Tive de ausentar~me do plenário por obri­
gação anterior, no instante em que V. Ex• iniciava. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Mas eu o tornei devi-
damente extenso para poder privar deste prazer. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- V. Ex• sempre cordial e cortês ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Muito obrigado. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- ... motivo porque continuamen­
te lhe devo agradecimentos. Masjã que V. Ex• se queixou da Oposição, que a 
Oposição não censura os países exportadores de petróleo que, iníqua e guiaR 
samente, aumentam os seus preços ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- V. Ex• traduziu com 
melhores adjetivos o meu pensamentO.- Acabo de aderir a eles. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- E agora vou aderir a V. Ex• Já 
que V. Ex• censura a Oposição por essa falta de censura, redija a censura e eu 
a subscrevereí em segundo lugar, se é que isso contribui para resolver o 
problema. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Não, contribui para 
interpretar a conseqüência, para resolver o problema, não. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- O problema~ esse, nós sabemos, 
é como algo que vem dos céus, é uma desgraça que cai sobre nós. Tudo isto é 
inequívoco, é sabido._ O problema está em saber como nós vamos equacionar 
este problema, que ê uma espécie de força maior. Esta é: a nossa questão e esta 
tem sido a nossa divergência. No meu modo de ver, o Governo tem menos­
prezado o fator que eu ·consideraria primordial, que é o da compreensão e da 
colaboração da sociedade brasileira para enfrentar esta crise que não vem de 
hoje, que não surgiu de in opino, mas que tem se agravado. V. Ex• mencionou 
alguns números e creio que é de uma evidência tal que nem precisa citar. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Se V. Ex• me permite 
um breve contra-aparte, veja qUe quando eu disse hã pouco ao Senador Fran­
co Montara que me sinto tentado a concordar com S. Ex• em grande parte, S. 
Ex• pode até não ter sido levado na devida atenção por outros, mas por mim 
foi, quando mostrou o grande auxílio que seria multiplicar os efeitos peque­
nos dos biodigestores, por exemplo, nas pequeÍ1as comunidades do interior. 
Nós nos acostumamos mal, talvez tenhamos nos depravado com a civilização 
barata do petróleo, ao tempo que o petróleo era motivo de espoliação. Mas, 
hoje, o que eu me queixo é que essa espoliação estã. ao reverso, estâ contra 
nós, porque nesses cento e vinte bilhões a que eu me refiro de saldo, quem vai 
pagã-los fundamentalmente são os pobres, e o Brasil à testa deles. De manei­
ra que hoje não hã mais como dizer que os ãrabes- e ai sim, eu falo aos ára­
bes - foram e continuam sendo explorados. Não, foram, mas jã não conti­
nuam sendo - e não só os ãrabes. 

Ontem, se V. Ex•s ouviram um programa de televisão, que é: o único que 
consigo ouvir, antes de meia-noite, um repórter gaúcho da Televisão Globo, 
perguntava pelo telefone à Colômbia, onde nós estamos tentando achar pe~ 
tróleo também, em convênio com ela, se poderia nos vender o petróleo de que 
precisam"os pelo preço da OPEP. E a resposta foi evasiva, foi evasiva porque, 
nesta altu'ra, faltou petróleo, eles vendem pelo preço da barganha. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Mas é natural. Afinal de contas, 
a amizade entre as nações é uma fórmula de cortesia diplomática. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Não nos esqueçamos 
de Foster Dulles. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- E de George Washington. antes 
dele. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS)- Em 2• lugar, segundo o nobre 
Senador, o desenVolvimento do Programa do Alcool tem recebido até criticas 
- não sei de quem, mas aS tem recebido ":':""• pelo seu aceleramento demasiaR 
do, segundo bem entendi. Entretanto, eu li outro dia, declarações de Sua Ex~ 
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celência, o Senhor Presidente da República, segundo as quais o atraso no 
Programa do Álcool se devia ao Governo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Foi essa a concordân­
cia ao nôbre Senador Franco Montoro. Ainda há pouco V. Ex• salientava 
que eu havia concordado que houve um perfodo de atraso no PROÃLCOOL. 
Mas é um fato pretérito. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) -~Não poderia ser futuro? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Deus permita que não 
venha a ser futuro. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Pode vir a ser. 

O Sr. Roberto Saturnlno (PMDB- RJ)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Ouço o nobre Senador 
Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Saturnlno (PMDB- RJ) ·Nobre Llder, temos procurado 
acompanhar pela imprensa, noticiários a respeito deste problema tão angus­
tiante, da energia, do petróleo em particular e, vamos colhendo~ aqui e ali, 
notícias auspiciosas. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Auspiciosas? 

O Sr. Roberto Saturnino (PMDB - RJ) - Auspiciosas. Por exemplo, 
ontem, vi na televisão o Ministro Eliseu Resende, homem a quem eu respeito 
por todas as razões, dizer que se cogitava, agora, -de alterar a estrutura de refi­
no do petróleo, no sentido de diminuir a fração gasolina e elevar as frações 
diesel. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Diminuir mais ainda. 

O Sr. Roberto Saturnlno (PMDB - RJ) - Diminuir mais ainda. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- V. Ex• deve estar re­
cordado de um anúncio recente, na televisão, alertando exatamente os moto­
ristas. O anún_cio diz assim: "Diesel agora é combustível." E, mostra que um 
fósforo atirado num tanque explode. Por quê? Porque jã na mudança do per­
fil, sobretudo de craqueamento, o que estamos obtendo de um barril de pe~ 
tróleo é muito mais em diesel do que se obtinha antes, e muito menos em ga­
solina. 

O Sr. Roberto Saturnino (PMDB- RJ) -Apesar de preconizar essa so­
lução em outros tempos ouvi que isso não era possível. Isso eu ouvi várias ve­
zes. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA)- Mas nunca ouviu de 
fOim. 

O Sr. Roberto Saturnino (PMDB - RJ) - Não. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Peço o testemunho de 
V. Ex• 

O Sr. Roberto Saturnino (PMDB- RJ)- Mas, também, que agora ia 
se dar prioridade aos transportes coletivo nas cidades, faixas especiais para ô­
nibus, como digo, notícias auspiciosas. Hã também investimentos que se vão 
intensificar no sentido de buscar a solução de substituição do diesel, óleos ve­
getais ou misturas, enfim, aditivos próprios para isso, investiinentos no setor 
de carvão. Finalmente, parece que vão se intensificar também no sentido de 
se substituir óleo combustível e, também, vamos reconhecer o programa do 
ãlcool, finalmente ganhou outro dinamismo, não sei se depois de obter auto-
rização do Sr. Mãrio Garnero... -

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Esta malícia ê que eu 
não posso ouvir sem- protesto. 

O Sr. Roberto Saturnino (PM DJl ~ RJ) - O fato é que, depois de ai· 
guns anos ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA) - Ele jã perde atê a 
eleição para Presidente da Federação das Indústrias de São Paulo. 

O Sr. Roberto Saturnino (PMDB- RJ)- O fato é que agora realmente 
sentimos que hã uma preocupação. Mas, Senador Jarbas Passarinho, a emer­
gência é grave, não hã a menor dúvida, a guerra, os cortes de suprimentos, 
mas o endividamento, o problema é antigo, o problema tem sete anos e o en­
dividamento que se acur:nulou, em função do atraso dessa solução, nobre Se­
nador, não pode passar sem um protesto. V. Ex• vai nos desculpar, porque 
esse assunto ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Eu não tenho o que 
desculpar, tenho o que contestar, no momento oportuno; veja se posso sim­
plificar o aparte de V. Ex•~ foi isso e apenas isso-que levou ao nosso endivida­
mento externo. 

O Sr. Roberto Saturnino (PMDB- RJ)- Eu diria que principalmente 
isso. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA) - Jâ começamos a me­
Ihorarl 

O Sr. Roberto Saturnino (PMDB- RJ)- Mas, é evidente, não vamos 
colocar as coisas fora das suas dimensões. Mas, o fato é que V. Ex• pode con~ 
testar, mas está nos Anais da Casa de que as reclamações foram freqUentes e 
feitas há muito fempó, no sentido de se tomar ... 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - E recebidas com desdém. 

O Sr. Roberto Satumlno (PMDB - RJ) -Com desdém e até com uma 
certa ironia. Participei, enfim, de debates públicos, no sentido de que o pe­
tróleo era o petróleo e este assunto seria ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Nobre Senador Ader­
bal Jurema, vejo que a Oposição se divert~ em colóquios. (Risos') 

O Sr. Roberto Saturnino (PMDB- RJ)- Nobre Senador, gostaríamos 
até de nos divertir, se fosse possível, se houvesse ambiente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Lembro aos Srs. Senadores que 
estamos quase na hora de começar a Ordem do Dia. (Risos.) 

O Sr. Roberto Satumino (PMDB- RJ)- Enfim, nobre Senador, eram 
essas as observações que eu queria fazer. Finalmente parece que precisou aí 
da guerra, enfim, vamos lamentar essa matança de pessoas, de destruição de 
dois países, para que acordássemos aqui. Mas, é a tal história, vamos pelo 
menos louvar, agora, as soluções que estão sendo delineadas, mas vamos la­
mentar a imprevidência, vamos lamentar a falta de visão, a estreitez;a, e va­
mos lamentar a interferência de interesses que existiram. Essas interferências 
exitiram, nobre Senador. A indústria automobilística é efetivamente alguma 
coisa de muito poderosa aqui. Não vamos fazer brincadeiras em torno do as~ 
sunto, mas o fato, é que, só agora, parece que. então, diante da falta de qual­
quer outra alternativa, adotam-se as soluções que jã deviam ter sido adota­
das. Quando? Em 1975, no mâximo em 1976, digamos em 1977. Mas esperou­
se, endividou-se o País ... 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Medidas que se não resolviam, 
aJudaVam. 

O Sr. Roberto Saturnino (PMDB- RJ) -·Não teríamos chegado ac 
ponto em que chegamos, em termos de dependência e de endividamento. 
Eram essas as observações que eu queria fazer. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS -PA)- Agradeço o aparte, à 
dupla voz, que a Oposição acaba de me dar. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Foi para economizar o tempo de 
V. Ex' 

O SR. JARDAS PASSARINHO (PDS- PA)- Não, ao contrârio, fico 
extremamente feliz, porque isso me dá a áportunidade de, numa outra oca­
sião, desenvolver esse tipo de raciocínio a mais. Jã vejo uma voz dissonante 
na Oposição, bom o que acabei de ouvir, até hâ pouco, agora me rejubilo. 
Porque entrou este homem lúcido que sabe que a terra não é imóvel, que sabe 
que as parábolas seriam perfeitas se não houvesse a rotação da terra, se não 
houves_se o movimento_ dos ventos. Este homem se chama Roberto Saturnino. 
Então S. Ex• acaba de dizer que algumas medidas do Governo são boas, em­
bora tenham sido tomadas tardiamente. O -que ouvi foi apenas aqui objurga~ 
tório. Ora,jã temos, agora, uma forma de dividir as Oposições; entre as inte­
gristas. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS) -E com que prazer V. Ex<insiste 
em fazer? V. Ex' e mais alguém. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Não se iluda V. Ex•, 
pudesse eu e a dividia há muito. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - Sei eu. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Até em beneficio delas 
pró pias. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Jâ não sei. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Para evitar que se con­
fundissem pessoas inconfundíveis. Para evita'r que se colocasse no mesmo 
saco aqueles que gatos não são. Há pudesse eu dividi~las! 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- E uma concepção muito drásti-
cal 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA) - Não no sentido de 
arrasá-las, mas no sentido de diferencíã-las. Pudesse eu incutir nelas a idêia de 
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\que não é bom brincar de explorar e aproveitar determinadas adesões, na su­
~'osição de qu~ as controlam, porque pode ser um grave equívoco de amado­
re~. diante de políticos profissionais poderosos. 

Ora, aqui estou eu, diante de uma dupla posição. Dou por vista a po­
siÇão do!. !ntegristas e me dedicarei posteriormente à posição dos parcialistas, 
como é o. caso~:O.O nobre Senador Roberto Sartunino. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Posições que não se excluem, 
que se completam. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Os que negam funda­
mentalmente, totalmente, o Governo fazem uma parte, os que admitem que o 
Governo pode errar fazem outra. Vamos verificar se o Governo foi irnprevi­
dente. 

Corno me salienta, com grande elegância, que é tão própria e tão perti­
nente ao Presidente desta Casa, de que o meu tempo estâ mais do que esgota­
do ... 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - Estã a esgotar-se. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- ... marco um encontro, 
próximo, particularmente com o Sr. Senador Roberto Saturnino, a partir do 
qual, dando aieluias, vou discutir .temas da oposição. 

O Sr. Roberto Saturnino (PMDB- RJ)- Peço a V. Ex• um pequeno 
aparte, só para que deste ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Se não soubesse eu ter 
outro fecho para o meu discurso, não daria o apade. Mas, agora, ouço V.Ex• 

O Sr. Roberto Saturnino (PMDB- RJ)- E só para pedír a V. Ex• que, 
neste encontro, não se es~eça de comentar a imprevidência deste lado e, tal­
vez, o excesso de previdência, por exemplo, no lado da energia elétrica com 
este programa nuclear, que é algo que seria para ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Chegarei lâ, nobre Se­
nador. Será até um tema de minha predileção. 

O Sr. Roberto Saturnino (PMDB- RJ)- Pois é. Acho que exatamente 
o cotejo, entre o excesso de previdência de um lado e a falta de previdência de 
outro, é algo de muito profundo para, enfim, chegarmos a um entendimento 
sobre os problemas e as soluções. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Entre os castigos a que 
foi submetido nesta Casa, V. Ex• teve um principal, tolerou-me como Relator 
da Comissão Parlamentar de Inquérito sobre o Acordo Nuclear. De maneira 
que V. Ex• vê que será com grande agrado que vou discutir a fusão, a fusão 
pudesse eu, e não apenas a fissão, mas quando me refiro à fusão estou me re­
ferindo à energia nuclear, não a esta suposta fusão das Oposições que, eviden­
temente, é uma meta absolutamente inatingível, porque corresponderia a reu­
nir os contrários. 

() Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - Perturba o sono de V. Ex•! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Não. O que me pertur­
ba o sono é, às vezes, não ver as medidas corretas do Governo sendo respon­
didas rapidamente no tempo. 

A~ OposiçõeS 11ão me perturbam, nunca, jamais, em tempo algum. Elas, 
ao contrârio, me estiniulam, porque ai de mim, Líder da Maioria, se não pu­
desse divertir-me com elas como acabei de me -divertir. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Sobre a mesa, projeto de reso-
lução que sêrã lido pelo ~r. {9~Secretârio. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO No 106, DE 1980 

Determina o reenquadramento dos atuais motoristas oficiais do 
Senado na categoria de Agente de Segurança Legislativa, e dá outras 
providências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 Os atuais motoristas oficiais do Senado Federal passarão a inte­

grar a categoria de Agente de Segurança Legislativa. 
Parágrafo único. O escalonamento dos referidos servidores nas vagas 

existentes nas classes "C", "B" e '4A" da categoria de Agente de Segurança 
serã feita em função do tempo de serviço e desempenho funcional. 

Art. 29 A Subsecretaria de Pessoal providenciarâ no prazo máximo de 
30 dias a distribuição do boletim de avaliação funcional aos titulares dos ga­
binetes com vistas à providência de que trata o parãgrafo acima. 

Art. 39 A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

J ustitlcaçiio 

Trinta e nove eminentes Senadores, tendo como principal signatário o 
nobre colega Murilo Badaró, encaminharam à Comissão Diretora e ao seu 
Presidente, um abaixo assinado, solicitando o remanejamento dos cinqUenta 
e sete motoristas oficiais da Casa, enquadrando-os na Categoria de Agente de 
Segurança Legislativa. 

Ao justificar o pedido, os autores apresentaram entre outro.s, os seguin­
tes argumentos: 

"a) a existência de vagas nas classes .. C", uB" e .. A" da men­
cionada -categoria funcional; 

b) o fato de os motoristas exercerem simultaneamente com a 
direção dos veículos função idêntica à dos agentes de segurança ao 
zelarem pela incolumidade dos parlamentares que transportam; 

c) a circunstância de em situação análoga haver sido deferido 
pleito igúal pela Comissão Diretora do Senado." 

Ao examinarmos a questão, verificamos a total justeza das alegações ali­
nhadas acima e a procedência da solicitação, máxime se considerarmos que a 
integridade física dOs -Senadores em festas, coquetéis, visitas, jantares, soleni­
dades e no transporte diário da residência para o Senado e vice-versa fica a 
depender do motorista e não do serviço de Segurança a cujo encargo ficam, 
apenãs; o Senado e suas dependências. 

Vale considerar, ainda, que os motoristas do Senado têm em média 9 a 
I O anos de Casa e vêm servindo aos Srs. Senadores com toda a dedicação e 
lealdade, consoante o comprova a quantidade de assinaturas apostas ao me­
morial sob exame. No tocante à lotação e ao escalonamento dos mesmos na 
pretendida categoria, deve, no nosso entender, depender do respectivo tempo 
de serviço e de uma avaliação a ser aferida através de notas atribuídas pelos 
titulares dos gabinetes em boletins de apreciação funcional a serem distribuí­
dos pela Subsecretaria de Pessoal. 

Em face do exposto, transforman:10s o referido requerimento neste Proje­
to de Resolução, que esperamos tenha a guarida e a compreensão dos ilustres 
membros da ComisSão Diretora e do Senado Federal. 

Sala das Sessões, i' de outubro de 1980. - Passos Pôrto-

0 SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O projeto que vem de ser lido 
após publicado e distribuído em avulsos, ficarâ sobre a Mesa durante 3 (três) 
sessões a fim de receber emendas, após o que será despachado às comissões 
competentes. 

Sobre a mesa, projeto de lei que serão lidos pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 276, DE 1980 

Acrescenta parágrafo ao artigo 383 do Código 0\'11. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' O artigo 383 do Código Civil (Lei n' 3.071, de [o de janeiro de 
1916, com as alterações posteriores) é acrescido do seguinte parâgrafo: 

"Art. 383. . ......... ·-- ... _ ... -· .. _ ..........• -· .•.. 

·················-··~-~-·~·-···-··~······················ 
Parágrafo único. O filho ilegítimo reconhecido pelo pai, que 

não o tem sob sua guarda, fica sob o poder materno." 

Art. 29 Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrârio. 

Justificação 

A lei civil prevê vãrias hipóteses de exercício do pátrio poder sobre a pes­
soa do filho ilegítimo. Não disciplina, entretanto, como nos parece, o caso do 
filho ilegítimo reconhecido, mas "que, por motivos vârios, não reside na com­
panhia do pai, a quem caberia o exercício do pâtrio poder. 

Casos há e numerosos, em que o pai reconhece o filho ilegítimo, mas não 
o tem em sua companhia. Em geral, ocorre que o pai veio a se casar e a pre­
sença do filho no lar viria trazer sérias incompatibilidades conjugais. Outros 
casos hâ em que o pai simplesmente não quer o filho em sua companhia, ape­
sar de tê-lo reconhecido. Então, é a mãe que cria o filho, cuida dos seus inte­
resses, da sua saúde e educação. De fato, ela jâ exerce o pátrio poder. 

Todavia, de direito, ela não tem ainda as prerrogativas que o pâtrio po­
der lhe daria. 

Esta circunstância acarreta sérias dificuldades e, às vezes, prejudica até 
os interesses do menor, impedindo que a mãe adote providências em seu be­
nefício, eis que ela não pode exercer os poderes que o Código Civil confere à­
queles que têm a respOrisabilidade legal sobre a pessoa e os bens dos filhos. 
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Tal deficiiência da lei ciVil configura ainda uma grande injustiça:, qual sejã 
a de privar do pátrio poder a mãe que se sacrifiCa em prol do menor, não raro 
arcando com todas as despesas de sua criação e educação. 

Note-se, ainda, que são n-umerosos os cásos de menores que se encon­
tram-em tal situação. Basta que se verifiquem as estatístiCaS fOrneCidas pelos 
Juizados_ de Menores e pelas Varas de Famílía.O númerCf de menores em tal 
,situação hoje em dia~ e, de fato, bastante grande. 

Este projeto encara a realidade e pro_~urª dar soluç~o adequaç)a ao 
problema. 

Sala das Sessões, I• de outubro de 1980.- Senador Adalberto Sena. 

(Ã ComiSsão-de Constituição e justiça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 277, DE 1980 

Obriga as empresas à remessa de uma fia da relação de todos os 
seus empregados ao sindicato representatlfo da respectlfa categoria 
profissional. 

O Congress_o Nacional decreta: 

Art. l ~' O art. 360 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-leí n~' 5A52, de l9 de maio de 1943, passa a vigorar acrescido de§ 
4~', com a seguinte redação: 

"Art. 360. 
§ 4'i' As empresas também remeterão, no prazo previsto por 

este artigo, uma via da relação de todos os seus empregados ao sinM 
dicato representativo da respectiva categoria profissional." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustificaçãu 

Visando ao controle da proporcionalidade relativa aós empregados na­
cionais e estrangeiros, a COnsolidação das Leis do Trabalho determina que as 
empresas remetam uma relação anual de todos os trabalhadores que estão 
prestando serviços ou que foram dispensados nesse período. 

Tais relações deverão ser apresentadas à ret artição competente do MiM 
nistêrio do Trabalho entre 2 de maio e 30 de junho de todos os anos, mediante 
recibo destinado a eventual fiscalização. 

Caso a empresa não tenha empregados, a declaração será negativa, mas 
~ualm~nte obriga~ória. 

Então, tendo em vista o disposto pelo art. 513 do mesmo diploma traba­
lhista, que defere ao siridicato de clase um rol de prerrogativas destinadas à 
plena defesa dos direitos dos seus associados, estamos sugerindo que uma via 
da declaração anual de em pegados seja enviada à entidade sindical que con­
grega os trabalhadores em atividade na empresa. 

Assim, através de uma simples cópia da relação, providência que não 
acarretará qualquer ônus para a empresa, ficarão os sindicatos em condições 
de exercer uma fiscalização paralela àquela que é desenvolvida pelas autorida­
des competentes do Ministério do Trabalho, no tocante à observância do dis­
positivo que fixa ein doís terços a proporçãO-dOS-empregados brasileiros nas 
empresas alinhadas no§ I o do art. 352 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sala das Sessões, 2 de outubro de 1980. -Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI No 5.452, DE I• DE MAIO DE !943 

Apron a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 360. Toda empresa compreendida na enumeração do art. 352 § 19, 
deste capítulo, quafquer que seja o número de seus empregados deve apresen­
tar anualmente às repartições competentes do Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Social (MTPS), de 2 de maio a 30 de junho, uma relação, em três 
vias, de todos os_ seus empregados, segundo o modelo que for expedido. 

§ 1 'i' As relaçõ_e_s_ terão, na l' via, o selo de três cruzeiros pela folha ini­
cial e dois cruzeiros por folha excedente, além do selo do Fundo de Educação, 
e nelas serâ assinalada, em tinta vermelha a modificação havida com referên­
cia à última relação apresentada. Se se tratar de nova empresa, a relação, en­
cimada pelos dizeres - Primeira Relação- deverã ser feita dentro de 30 dias 
de seu registro no Departamento Nacional da Indústria e do Comércio ou re· 
partições competentes. 

§ 29 A entrega das relações far-se-â diretamente às repartições compe­
tentes do Ministério do Trabalho e Previdência Social (MTPS), ou, onde não 
as houver, às Coletorias Federais, que as remeterão desde logo àquelas repar­
tições. A entrega operar-se-á contra recibo- especial, cuja exibíção é obriga­
tória, em caso de -fiscalização, enquanto não for devolvida ao empregador a 
via autenticada da declaração. 

§ 39 Quando não houver empregado far~se-â deClaração negativa. 

••.•••••••••••• !""---·.• ~. ·-· •• --~·. ~·. ' •••• ·--::.~ ._ ••••••• - •••••••• ":* ~ -:'"- •• 

(Ãs ComiSsões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.} 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 278, DE 1980 

Altera dispositifo da Lei J19 5.107, de 13 de setembro de 1966, que 
instituiu o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10. A alínea "e" do inciso 11 do art. 8• da Lei n' 5.107, de 13 de se­

tembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 29, 
Art. 3o. 

"ef por motivo de casamento." 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustiflca~ào 

Nem mesmo o compreensível espírito de Parcimônia, que inspirou o le­
gislador ao estabelecer certos e poucos casos de possibilidade de movimen­
tação da conta vinculada do FGTS, justifica a discriminação odiosa consig­
nada na alínea .. e", do inciso llt do art. 8~' da Lei n~ 5.107/66, onde se diz que 
tal movimentação pode ocorrer em caso de casamento do empregado do sexo 
feminino. 

O nosso projeto visa, assim, eliminar tal tratamento desnecessariamente 
privilegiado à mulher empregada, em detrimento do empregado do sexo mas­
culino. 

Sala das Sessões, 2 de outubro de 1980. - Humberto Lucena. 

LEGISLA(;AO CITADA 

LEI N• 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

................... '" ......... '-· .......... _ ......................... . 
Art. 8~' O empregado poderá utilizar a conta vinculada, nas seguintes 

condições conforme se dispuser em regu1amentô: 

I -no caso de rescisão sem justa caUsa, pela empresa, compro­
vada mediante declaração desta, do Sindicato da categoria do em· 
pregado ou da JustiÇa do Trabalho, ou de cessação de suas ativida· 
des, ou em caso de término de contrato ou prazo determinado, ou, 
finalmente, de aposentadoria concedida pela Previdência Social, a 
conta poderá ser livremente utilizada; 

11 - no caso de rescisão, pelo empregado, sem justa causa, a 
conta poderá ser utilizada, parcial ou totalmente, com a assistência 
do Sindicato da categoria do empregado ou, na falta deste, com a do 
representante do Ministério do _Trabalho e Previdência Social 
(MTPS), nas seguintes situações devidamente comprovadas: 

a) aplicação de capital em atividade comercial, industrial ou 
agropecuária, em que- se -haja estabelecido individualmente ou em 
sociedade; 

b) aqUisição de moradia própria nos têrmos do art. 10 desta 
Lei· 

' c) necessidade grave e premente, pessoal ou familiar; 
d) aquisíção de equipamento destinado a atividade de natureza 

autônoma; 

e) casamento do empregado do sexo feminino. 
IH -durante a vigência do contrato de trabalho, a conta so­

mente poderá ser utilizada na ocorrência das hipóteses previstas nas 
letras "b" do item li deste artigo. 

··········~··················~··-···························~~·· 

(Às Comissões de Consiitwçâo e lustiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 279, DE 1980 

Submete à "fiscalização financeira dos Tribunais de Contas as pes-o 
soas jurídicas de direito pri ,a do de que o Poder Público participe como 
acionista exclusivo ou majoritário. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. I 'i' As pessoas jurldicas de direito privado, de que o Poder Público 

ou entidades de sua administração indireta sejam acionistas exclusivos ou 
majoritãrios, ficam submetidas ao controle financeiro do Tribunal de Contas 
competente, sem prejuízo da fiscalização exercida pelo Poder Executivo. 

§ }9 O controle previsto neste artigo respeitará as peculiaridades de fun­
cionamento da entidade, limitando-se a verificar a exatidão das contas e a le­
gitimidade dos atos. 
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§ 29 ~vedada a imposição de normas não previstas na legislação geral no curso das vicissitudes de uma longa história." (Revista de Direito 
ou específica. Administrativo, vol. 32, pág. 2.) 

Art. 29 Esta lei entrarA em vigor na data de sua publicação, revogadas Assim, o Estado, em sua crescente intervenção no campo econômico e 
1 as disposições em contrârio. . social, realiza a descentralizaçãO de suaS atividades e encontra diferentes for~ 

Justificação 

O presente projeto, inspirado em sugestão formulada pub1icamentC pelo 
Professor J. L. Anhaia Mello, ilustre Ministro do Tribunal de Contas de São 
Paulo, objetiVa instituir norma legal capaz de assegurar a fiscalização finan­
ceira de todas as sociedades em que Ó Poder Público participe como acionista 
exclusivo ou majoritário. 

mas de organização, através de novas figuras jurídicas. Esse fato econômico­
social, e jurídico gerou a "empresa pública" e a "sociedade de economia mis­
ta". 

O Decreto-lei n' 200, de 25 de fevereiro de 1967, assim definiu as entida­
des componentes da Administração Indireta, em seu art. 59,11 e III e§ 19, com 
a redação que lhe atribuiu o Decreto-lei n9 900, de 29 de setembro de 1969: 

Os fatos que exigem essa providência podem ser assim sintetizados: "Art. 59 Para fins deste Decreto-lei, considera~se: 
I. por razão 'de interesse público, estão sendo criadas, continuamente, I- · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ........... ~ .........•... 

novas pessoas jurídicas de direito privado, com capital majoritário ou exclusi- 11 -empresa _pública - a entidade dotada de personalidade 
vo do Poder Público; jurídica de direito privado, com patrimônio e capital exclusivo da 

2. os recursos geridos por tais entidades são páblicos, embora sua admi~ União, criada por lei para a exploração de atividade econômica que 
nistração obedeça à forma privada; o Governo seja levado a exercer por força de contingência ou de 

3. conseqüentemente, seus gestores se enquadram entre os abrangidos conveniência administrativa, podendo revestir-se de qualquer das 
pelo§ 19 do art. 70 da ConstituiÇão, que submete à fiscalização financeira ali formas admitidas em direito; 
definida '"as contas dos administradores e demais responsáveis por bens e valo- I li -soCiedade de economia mista - a entidade dotada de 
res públicos" (grifo nosso); personalidade jurídica de direito privado, criada por lei para a ex-

4. entretanto, alegando a inexistência de lei reguladora dessa fiscali- ploração de atividade econômica, sob a forma de sociedade anôni-
zação, tais entidades consideram-se hoje desobrigadas da prestação de contas ma, cujas ações com direito a voto pertençam em sua maioria à 
perante os órgãos incumbidos da fiscalização financeira da Administração; União ou à entidade da Administração Indireta. 

5. daí, a imperiosa e urgente necessidade de ser regulado o controle das § 19 No caso do inciso III, quando a atividade for submetida a 
contas das pessoas jurídicas de direito privado em que o Poder Público parti- regime de monopólio estatal, a maioria acionária caberâ apenas à 
cipe corno acioniSta exclusivo ou majoritário. União, em caráter permanente." 

Essa necessidade vem sendo proclamada pelos tratadistas, no campo da Como se depreende da própria definição legal, não pairam dúvidas sobre 
doutrina, pela jurisprudência, que começa a exigir essa fiscalização, e pelos a prevalência do capital estatal nas referidas sociedades. Urge, por isso, uma 
próprios Tribunais de Contas do País, que reunidos pela primeira vez em São providência legislativa, no sentido de disciplinar o controle contábil das enti­
Paulo, formularam, em sua Declaração de 7 de dezembro de 1972, entre ou- dades em que o Poder Público mantenha investimentos de tal grandeza. 
tras, as seguintes diretrizes: A medida vem sendo objeto da atenção dos Tribunais de Contas do País 

l. Todo aquele que administra ou tem sob sua guarda bens, valores ou e dos mais eminentes tratadistas de nosso Direito Administrativo, como Caio 
dinheiros públicos é obrigado a prestar contas. Tácito, Hely Lopes Meirelles, Celso Antônio, Oswaldo Bandeira de Mello, 

2. É essencial ao regime democrático que o controre de qualquer gestão AdilsOn Dalari e muitos outros. 
pública se exerça por órgão externo à Administração- o Tribunal de Contas Caio Tácito, em brilhante palestra proferida na Segunda Sessão Plenária 
-, instituição autônoma para auxílio ao P_ode_r_Legislativo, estruturado e ga- do Congresso Extraordinário dos Tribunais de Contas do Brasil, realizado 
rantido como magistratura superior. em setembro último, ressalta: 

3. A descentralização administrativa e O desdobramento das atividades "Resta, ainda, um campo especial, que está a merecer a atenção 
do Estado, por intermédio das empresas públicas, sociedades de economia do legislador brasileiro. Refiro-me a_o controle contábil das empre-
mista e outras entidades, não devem constituir empecilho para a quebra do sas públicas e sociedades de economia mista. A natureza pública dos 
princípio universal de prestação de contas dos dinheiros públicos, embora o seus investimentos e a responsabilidade solidária do Estado em seus 
controle se exerça sob regime especial. compromissos financeiros internacionais não se podem compadecer 

4. Nada impede que a fisCalização das empresas públicas, sociedades de unicamente c·om o mecanismo interno de fiscalização financeír"a, 
economia mista e demais entidades se realize sem prejuízo da dinâmica que próprio das sociedades comerciais privadas, ou seja, a ação dos 
lhes ê peculiar. Conselhos Fiscais, das Assembléias Gerais, ou órgãos de auditoria, 

A própria Constituição, no art. 45, prevê tal fiscalização dos atos da ad- que venham a ser instituídos, como prevê o recentíssimo anteprojeto 
ministração indireta pelo Congresso Nacional nos termos seguintes: do Código Civil. Certamente não cabe prever formas de controle a 

priofi, já ·abandonadas até mesmo nas ãreas da administração di r-e-
.. A lei regulará 0 processo de fiscalização. _pela Câmara dos De- ta. Não é possível, todavia, prescindir de instrumentos eficientes de 

putados e pelo S~nado Federal, dos atos do Poder Executivo, inclu- controle a posteriori, que possibílitem um ajU:iza:.tnento adequado da 
sive os da administração iitdireta." (Grifo nosso.) gestão econômico-financeira das sociedades comerciais do Estado, 

Dessa forma, a medida encontra amparo em dispositivo ConStitucional sem lhes tolher a -indispensâvel margem discricionária de operação 
expresso que, outorga ao Poder Legislativo, do qual o Tribunal de Contas é flexível dos serviços públicos descentralizados, que lhes estão are-
órgão auxiliar, a fiscalização financeirá das entidades descentralizadas. tos." (Anais, pág. 146j7.) -

Cabe, nessa oportunidade, para bem situar a questão, lembrar alguns as­
pectos da moderna evolução do Direito Administrativo, no tocãnte às empíc-
sas paraestatais. 

Os avanços tecnológicos e científicos do mundo atual, requerem dos ad­
ministradores em continuo desenvolvimento de novas técnicas e co_nhecimen­
tos especializados, para que a Administração não fiQife alheia ao progresso, 
em detrimento de sua finalidade básica, que é o bem comum. 

Sintetizando essa evolução, assim se expressou 6 então Professor Bilac 
Pinto, em conferência pronunciada na Fundação Getúlio Vargas: 

.. Da ampliação do campo de atividade do Estado, interessa 
particularmente ao nosso estudu a que se operou no domínio econô­
mico, por isso que foi o exercício destaS ftOvas atribuições que o Po­
der Público teve de se utilizar das diferentes formas de empresa, que 
pretendemos examinar nesta palestra. 

A intervenção do Estado no domínio econômico não se ope­
rou, porém, mediante planos prévios ou-conseqüência de uma pre­
paração doutrinária. Ao contrârio disso, ela teve caráter fragmen­
tário e se foi operando por considerações de oportunidade prática, 

Destarte, o preceito ora proposto, que respeita expressamente as peculia­
ridades de funcionamento de tais entidades, atende a urna exigência de inte­
resse público proclamada pelos estudiosos e especialistas na matéria. 

A medida abrange, não só as entidades federais, como as estaduais e mu­
nicipais, -com o qUe estará dando igual tratamento aos diversos níveis de go­
verno. 

t oportuno salientar, ainda, que a mesma fiscalização já se encontra ins­
titucionalizada em diversos países desenvolvidos, como a França, Estados 
Unidos, Itália, e muitos outros. 

E, ademais, o Relatório apresentado à reunião da "Association Henri 
Capit3.nt", em julho de 1963, já recomendara expressamente o controle finan­
ceiro e a prestação de contas das sociedades comerciais do Estado através de 
lei (Rev. Forense vol. 205, págs. 417 e 420). 

Hely Lopes Meirelles, fundado na doutrina francesa, defendida por 
Louis Trotabas, escreveu: 

''Desde, porém, que o ente paraestatal receba e passe a gerir di­
nheiro público, deve ficar sujeito à prestação de contas ao órgão 
competente da entidade estatal a que está legalmente vinculado: 
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União, Estado-membro ou Município, é uma contingência da 
moralidade administrativa, que domina todos os setores da Admi­
nistração Pública, e alcança o ente estatal, o autárquico e o paraes­
tatal, quando este se utilize de dinheiro públicos." 

Assim também concluiu o HRelatório Final da Conferência da Asso­
ciação Internacional de Ciências Jurídicas", realizada em Praga, em 1958, 
com a seguinte fundamentação: 

uA autonomia da empresa subsiste se o Estado definir as- obri­
gações das unidades do setor econômico sob a forma de planos ge­
rais. Não é incompatível com uma participação do Estado, limitada 
e fixada pelo estatuto da empresa, na gestão. Atrai a si diferentes 
formas de controle pelo Estado, administra_tivo, financeiro, jurisdi­
cional, parlamentar. Esses controles têm como finalidade verificar 
se a empresa está sendo gerida convenientemente. Permitem corrigir 
uma administração infeliz ou irregular." (Rev. de Direito Adminis­
trativo, Vol. 57, pág. 492.) 

É incontestável, pois, que a proposiÇão se fundamenta nos princípios da 
moralidade administrativa e do interesse público, sem restringir a liberdade 
de ação das entidades paraestatais, dentro dos limites estabelecidos pela lei. 

Por outro lado, a prática já tem demonstrado a necessidade de controle 
sobre as entidades em apreço, como bem o comprova a recente ação judicial 
promovida contra a DERSA- Desenvolvimento Rodoviário S~A., poderosa 
empresa pública paulista, que teria exorbitado de sua autonomia com relação 
à matéria de licitação irregular. 

Com esses fundamentos, submetemos à _consideração do Congresso Na­
cional o presente projeto, como contribuição para o debate da matéria em es­
tabelecimento de uma norma legal que vem sendo urgentemente reclamada 
pelos estudiosos da matéria em nome do interesw público. 

Sala das Sessões, 2 de outubro de 1980. - Franco Montoro. 

EM ANEXO: 
I - Editorial do jornal O Estado de S. Paulo. publicado na edição do 

dia 30 de maio de 1973, f'ág. 3. 
2 -Entrevista do Minis.tro João Agripino, publicada no Jornal do Bra­

sil, edição do dia 31 de maio de 1973, pág. 3. 

ANEXO I 

PROJETO QUE MERECE APOIO 

O Sr. Franco Montara, que representa no Senado o MDB paulista, apre~ 
sentarâ hoje ou amanhã na Câmara Alta um projeto de lei segundo o qual fi­
cam submetidas à fiscalização financeira dos Tribunais de Contas, sem pre­
juízo da fiscalização exercida pelo Executivo, as pessoas jurídicas de direito 
privado de que o Poder Público participe como acionista exclusivo ou majori­
târio. 

A notícia é indiscutivelmente digna de aplausos. A reconhecida eficiência 
dos métodos de administração empresarial, em relação aos processos tradi­
cionais da burocracia oficial, levou nos últimos tempos o Poder Exe~utivo de 
todas as esferas a incorporar numerosas sociedades anônimas, às quais sere­
serva a gestão de grandes obras ou serviços públicos. O objetivo dessa política 
parecia louvãvel. Mas, na prática, os abusos cometidos logo demonstraram a 
sua distorção. Invocando o princípio de que só tinham de obedecer em seus 
negócios ao que dispõe a Lei das Sociedades por Ações, os diretores dessas 
companhias passaram a geri-las como se não devessem obrigações a ninguém 
que não fosse o governante que os nomeara. O absurdo da tese é evidente. Se 
o Estado nelas participa com a maior parte ou o exclusivo do capital, estamos 
em face não de sociedades anônimas tal como as define a Lei, mas de empre­
sas de economia mista em que o Poder Público figura a título de mero inter­
mediário dos verdadeiros acionistas, que são os contiibuintes. Em tais con­
dições, a fiscalização do seu exercício financeiro não pode competir exclusiva­
mente ao Executivo. A coletividade, que as sustenta com o pagamento de im­
postos e tributos vários, deve ter o direito de não ser excluída desse controle. 
Algumas empresas do gênero chegam a movimentar recursos equivalentes à 
receita orçamentáriã. de certOS Estados e a possibilidade da incidência de ca~ 
sos de corrupção tornaRse proporcional ao vulto de semelhantes recursos. 

O escândalo da COHAB da: Guanabara ilustra perfeitamente o que que­
remos dizer. Trata-se, positivamente, de uma ind~cência que a situação pecu­
liar dessas companhias propicia e que está a exigir remédio pronto e radical. 
Mas o abuso de poder assume às vezes. outras características. Por exemplo, a 
DERSA- Desenvolvimento Rodoviário S.A_., tambémjâ esteve em foco por 
questões paralelas, se não idênticas no respeitante ao conteúdo moral. Foi o 
caso da contratação de certa indústria para irffplantar a sinalização da Via 
Anchieta, o qual levou os supostos prejudicados a impetrar mandado de sew 
gurança para obter certidão da ata de julgamento das diferentes proPostas 

submetidas a confronto. Dirigindo-se ao magistrado, a DERSA protestou 
que não devia satisfações a ninguém, pois a "concorrência entre_amigos" _é 
um direito que assiste a toda empresa de direito privado. Como sociedade 
anônima, alegava sua diretori~, seus documentos só podiam ser exigidos 
coercitivamente nas hipóteses previstas na lei respectiva, não estando sujeita à 
norma do art. 153, § 35, da Constituição da República. 

Em respeftável sentença proferida em 2 de janeiro de 1972, contudo, o 
Juiz Roland Peres, de uma das Varas dos Feitos da Fazenda do Estado, não 
só obrigou a DERSA a expedir as certidões requeridas pelo impetrante como 
teve ocasião de firmar doutrina sobre a necessidade da fiscalização das em­
presas de economia mista pelos Tribunais de Contas. ••Atualmente- ponde­
rava o juiz - as empresas públicas e as sociedades de economia mista, não 
obstante a sua condição de pessoas jurídicas de direito privado, integram a 
Administração Estadual indireta e, por conseguinte, estão de alguma forma 
subordinadas ao Governo, tornando-se inaceitável, no Direito Administrati­
vo moderno, a idéia de que elas estejam, tão-só, sujeitas à disciplina jurídica 
das sociedades por ações e dos estatutos sociais, em qualquer ato por elas pra­
ticado". A mesma tese acaba de ser demonstrada com luxo de erudição jurídi­
ca pelo promotor de justiça Antônio Celso Di Munno Corrêa, no parecer 
exarado à margem do mandado de segurança impetrado por uma corretora 
de seguros que se julgara prejudicada pela FEPASA, com o ato imoral- ain­
da que supostamente legal, da concessão do monopólio da corretagem do se­
guro de vida de milhares de ferroviários a uma firma bafejada por favor~s tão 
poderosos como ocultos. 

O projeto de autoria do Senador Franco Montoro tem o mérito de regu­
larizar em definitivo um problema dia a dia mais agudo. Conforme tivemos 
ocasião dé dizer jâ em comentário a respeito, as empresas de economia mista 
funcionarão bem enquanto forem dirigidas por homens competentes e hones­
tos. Mas, se forem incompetentes e desonestos, somente os julgarã a magis­
tratura política, se a expressão cabe. Magistratura, portanto, de arbítrio. Ora, 
jã que a Revolução de 64 arvorou como postulado o combate à corrupção 
sob todas as formas, está o seu presumível instrumento de ação doutrinária e 
parlamentar - referimo·nos à ARENA - na obrigação de dar todo o seu 
apoio ao projeto, ainda que o apresente um membro da Oposição. Trata-se 
de medida que respeita ao mesmo tempo a moral e o direito e que atende aos 
interesses superiores da coisa pública. 

(O Estado de S. Paulo, de 30 de maio de 1973, pág. 3.) 

ANEX02 

AGRIPINO ACHA IMPOSSIVEL 
EVITAR IRREGULARIDADES NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Brasília (Sucursal)- Uma das mais importantes missões do administra­
dor é saber punir os. faltc:>sos, pois não existe administração pública, por mais 
rigorosa qU:e seja a fiscalização, que possa evitar irregularidades de auxiliares, 
afirmou o Presidente do Tribunal de Contas da União, Ministro João Agripi­
no. 

O Presidente do TCU, falando na Comissão de Fiscalização Financeira 
da Câmara, salientou que o grande problema para uma fiscalização rigorosa 
no Executivo consiste na existência das chamadas companhias de economia 
mista, que não estão obrigadas, pelas leis que as criou, a efetuar prestação de 
contas, tanto na área federal corno estadual. 

Modificação 

O Congresso Nacional terá um grande papel no cumprimento das atri­
buições do Tribunal de Contas da União, desde uma vez que venha modificar 
a atual legislação, dando uma maior flexibilidade para o exame de contas nos 
Estados, nos municípios e nos órgãos da própfia União- acentuou o Minis­
tro João Agripino. 

Acrescentou, ainda, cfue atualmente o Tribunal exerce uma função mera­
mente pedagógica, porquanto não é um poder coercitivo. 

O Presidente do Tribunal de Contas da União enfatizou que se fosse 
criada uma lei modificando toda essa estrutura, muitas comissões parlamen~ 
tares de inquérito desapareceriam e aquele órgão seria o responsável por uma 
fiscalização rigorosa. O Deputado Teódulo de Albuquerque (ARENA -
BA), com referência à afirrriàção do Sr. João Agripino, disse que tentaria, a 
partir daquele momento. "efetuar um trabalho com objetivo de conseguir do 
Congresso_ a modificação através de uma nova lei". 

Finalizando. o Presidente do TCU disse que as contas .. muito arrumadas 
e feitas por-escritórios particulares" são em sua maioria de documentos forja­
dos e não resistem à menor fiscalização. O que há, na realidade, adiantou o 
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Ministf'o~JOão Agripino. é a desinformação dos dirigentes com relação às leis 
vigentes que dispõêm 'sobre administração píiblica na parte" financeira. 

(Jornal do Brasil, do 31 de maio de 1973, pág. 3.) 

(Às Comissões de ConstituiçaO e Justiça, de Serviço Público Civil 
e de Fircanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Os projetos que vêm de ser lidos 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 19-Secretârio. 

E lida a seguinte 

Senhor Presidente, 
Solicito a Vossa Excelência providências no sentido de que seja tornada 

sem efeito a minha comunicação à Presidência, datada de 7 de agosto próxi­
mo passado. 

Aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de estima e alta 
consideração. Senador Hugo Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A comunicação lida vai à publi· 
cação. 

Sobre a mesa, comunicação· que será lida pelo Sr. 19-Secretârio. 

E lida a seguinte 

Ofício n' 182/80 
Brasília, 2 de outubro de 1980 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência o nome do Senhor Deputa­

do Osmar Leitão para integrar, em substituição ao do Senhor Deputado Wal­
ter de Castro, a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Men· 
sagem n'? 117, de 1980- CN- que ~·estabelece alíquOta para a incidência do 
imposto de renda sobre remessas de transmissão dos Jogos Olímpicos do cor­
rente ano, em Moscou". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os meus pro~ 
testas de estima e elevado apreço. - Deputado Nelson Marchezan, Líder do 
PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Será feita a substituição solicita· 
da. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Através da Mensagem n' 136, de 
1980, o Senhor Presidente da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Senhor Ayrton Gonzalez Gil Dieguez, Embaixador do Brasiljun~ 
to à República-do Zaire, para, cumulativamente, exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República do Burundi. 

Para apreciação da matéria, a Presidência convoca sessão Extraordinária 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Sobre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. J9-Secretãrio. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 417, DE 1980 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, do artigo uReconhecimento Justo e Oportu~ 
no .. , de autoria da ilustre Professora Eurides Brito da Silva, publicado no 
Jornal de Brasl1ia, de 30 de setembro de 1980. 

Sala das Sessões, 2 de outubro de 1980. - Bernardino Viana. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)-Deacordo com o art. 233,§ I•, do 
Regimento Interno, o reql!erimento será publicado e submetido ao exame da 
Comissão Diretora. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - José Guiomard - Eunice Michiles - Gabriel Her­
mes- Helvídio Nunes- José Lins- Osiris Pontes- Agenor Maria- Di­
narte Mariz - Aderbal Jurema - João Calmon - Roberto Saturnino -
Amaral Furlan - Franco Montara - Lázaro Barboza- Benedito Canelas 
- Gastão Müller - Pedro Pedrossian - José Richa - Evelãsio Vieira -
Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Estâ finda a Hora do Expe­
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 78, de 
1980 (apresentado pela Corrilssão de Economia como conclusão de 

seu Parecer n'i' 674, de 1980),_que autortza a Prefeitura Municipal de 
Votorantim (SP}·a elevar em CrS 161.827.772,73 (cento e sessenta e 
um milhões, oitocentos e vinte e sete mil, se'tecentos e setenta e dois 

- cruzeiros e setenta e três centavos) o montante de sua dívida consoli-
dadà, tendo 

PARECER, sob n• 675, de 1980, da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicida­
de. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matétja vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Item· 2: 

Votação, em turno único, -do Projeto de Resolução n9 79, de 
1980 (apresentado pela Com:issão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 676, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Goiimésia (GO) ·a elevar em CrS :2.300.000,00 (dois milhões e trezen­
tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 677, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-

dade. 

Em votação o projeto. 
Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para encaminhar a votação. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pelo adiantado da hora,já que estamos, como se diz D.o interior, na .. bo­
quinha da noite", não é mais Ordem do Dia, Sr. Presidente; é Ordem da Noi-
,te. 

Estamos vendo, mais uma vez, a vulneração do nosso Regimento Inter­
no. A esta hora, Sr. Presidente, 17 horas e 45 minutos, começa a Ordem do 
Dia, quando o Regimento Interno é expresso; é categórico, é imperativo. Por­
tanto, não se respeitou o Regimento Interno. E presidindo a Sessão estava o 
nosso velho Pajé, o nOsso velho Tuchana, o nosso velho Morubixaba quedes­
conhecep o mandamento regimental. E abre a Ordem do Dia, na ~'boquinha 
da noite". 

Sr. Presidente, requeiro que V. Ex• mande-me passar o projeto de Goia­
D~,.;5la - Goiás, terra do nosso ilustre Secretário da Mesa, Nerione Cardoso. 
f em homeriagem a S. Ex' que nós vamos nos deleitar com um projetO de em-
préstimo para GoianéSia. - · 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - V. Ex• serâ atendido. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Goianésia, grande município de 
Goiás, Solicita autorização para elevar em 2 milhões e 300 mil cruzeiros o 
montante de sua dívida consolidada. Vejamos o bojo do projeto. 

O projeto está devidamente sac~~~entado pelo Banco Central do Brasil, 
in.clusive remissão à Lei Municipal n9 1.597, de 6-12·79. Nas conclusões do 
parecer do Banco Central destacamos: 

.. Como se vê. considerado o endividamento do referido municí~ 
pio intra e extra limite, em operações sob exame, ainda assim ele fi­
caria contido nos parâmetros do art. 29 da citada Resolução n9 
62/75." 

Quer dizer, Sr. Presidente, ê um município poderoso que tomando este 
empréstimo tem condições de pagamento e resgate. Os seus parâmetros finan· 
ceiros ficam acima das exigências das Resoluções n9s 62 e 93: 

7. É de consignar, ainda, que a operação de que se trata tem 
caráter reprodutivo, com retorno aoS cofres públicos de grande par­
te do capital investido, media9:te a tributação a_os respectivos benefiw 
ciários. 

8. Em face dO que preCeitua o parágrafo único do artigo 29 da 
precitada Resolução n'? 93/76, o.assunto deverá ser encaminhado ao 
Conselho Monetário Nacional e, posteriormente, à Presidência da 
República e ao Senado Federal. se de acordo o Chefe do Poder Exe· 
cutiVo. 

Sr. Presidente, destinação do dinheiro, jã que a lei municipal preencheu 
todas as exigências. 

E- Destinação dos recursos: construção de galerias pluviais e 
meios~ fios." 

Sr. ~;>residente, esse dinheirão todo para a construção de galerias pluviais 
e meios-fios. Aqui não é mais plano para a construção de casa própria, nem 
de hospital, nem de casa de saúde. É para galerias pluviais e meios·feios. 
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Esta é a destinação dos recursos de 2 milhÕes e '300 mif cruzeiros. pai de Natal, que eleva para CrS 65.700,000,00 o montante de sua dívida con-
Assim, Sr. Presidente, nã-o podemos, de acordo com o nosso ponto de solidada. 

vista, apoiar o presente projeto. Vou votar contra, conforme nossas manifes- O processo estâ instruído com os documentos exigidos pelos Projetos de 
tações anteriormente expostas nó Senado Federal. Resolução n9s 62 e 93. 

sa. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) Destinação do recurso: elaboração de projetos c execução de obras· de 
o SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) _ Em votação 0 projeto. infra-estrutura na ârea metropolitana. Não esclarece as obras a que se destina 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau- 0 dinheiro ou o recurso. 

) Segundo parecer apresentado pelo Banco do Estado do Rio Grat.de do 
Aprovado, contra 0 voto do Senador Dirceu Cardoso. Norte, a operação de crédito sob exame é de ârea econômica e financeira. 
A matéria vai à Comissão de Redação. Trata-se de operação que, por força das- informação do Banco Central -

disposições contidas no art. 2•, Resolução n• 93, dell-10-76, do Senado Fe-
0 SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Ítem 3: déral, não se aplicam os limites fixados pelo art. 2• da Resolução n• 62 dà 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 80, de . mesma Casa· do Congresso, hajã.-V:ista que os recursos a serem repassados, de 
1980 {apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de acordo com os registrOs do Departamento da Dívida Pública, a situação geral 
seu Parecer nO? 678, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de da dívida consolidada interna da Prefeitura Municipal de Natal apresenta-se 
Currais Novos (RN), a elevar em Cr$ 107.961.977,60 (cento e sete conforme o quadro aí. Levando-se em conta, entretanto, a soma do endivida­
milhões, novecentos e sessenta e um mil, novecentos e setenta e sete menta intra e extralimite, para éfeito de análise sobre a capacidade de paga­
cruzeiros e sessenta centavos) o montanae de sua dívida consolida- menta ao postulante, teríamos a seguinte situação: considerado todo o endi-
da, tendo vidamento da referida prefeitura, entre intra e extralimite, seriam ultrapassa-

PARECER, sob n• 679, de 1980, da Comissão dos os tetos que lhe foram fixados pelos itens I, 2 e 3 da citada Resolução n• 
-de Constituíção e Justiça, pela constitucionalidade e juridici- 62. 

dade. Sr. Presidente. continuo a me manifestar contra o empréstimo aos mu-
Em votação o projeto. nicípiOs. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. Vou me manifestar contra o empréstimo ao meu Estado, Sr. Presidente. 

que me elegeu, que me mandou para aqui, que me deu o voto, contra. Por 
O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para encaml.nhar a votação. Sem revi-

quê, Sr. Presidente? Porque todo empréstimo aumenta os meios de pagamen-L 
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: to e torna mais líquido, torna mais insignificante o dinheiro para o desgraça-

O Município de Currais Novos bate às portas do Senado, tendo passado do do povo que nos elegeu. Portanto, vou ser contra o projeto, que vem por 
pelo estudo da Presidência da República, solicitando um empréstimo,de cen- aí, de empréstimo ao meu Estado. Porque tenho autoridade para ser contra o 
to e sete milhões, novecentos e sessenta e um mil, novecentos e setenta c sete projeto de todos os outros Estados é que vou ser contra o do meu. 
cruzeiros e sessenta centavos. Veio o projeto devidamente instruído com a se- C<;>ntinuo contra o projeto,_ Sr. Presidente. Voto contra. 
guinte destinação: 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUIIer) - Em votação o projeto. 
"A - Destinação dos recursos: elaboração de projetos e exe- Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como estão. 

cução Oc obras e serviços necessários à implantação do Projeto (Pausa.) 
CURA, na sede do Município; Aprovado, contra o voto do Senador Dirceu Cardoso. 

o Município, Sr. Presidente, diz aqui, tem a sua margem de poupança A matéria vai à Comisão de Redação. 
real negativa. Mesmo ocorrendo incremento na receita, as parcelas a resgatar O SR. PRESIDENTE (Gastão MUifcr) - Item 5: 
também serão reajustadas, uma vez que estão sujeitas aos mesmos índices fi-

ai Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nO? 83, de 
xados para Obrigações Reajustáveis do Tesouro Naçio.n -· 1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 

Em face do que preceitua o parágrafo único do art. 29 da precitada Reso- seu Parecer n9' 684 de 1980), que autoriza a Prefeitura ivlunicipal de 
lução n<? 93 de 1976, o assunto deverâ ser encaminhado ao Conselho Mone- Natal (RN) a elevar em CrS 63.000.000,00 (sessenta e três milhões 
tário Nacional, e posteriormente à Presidência da República c ao Senado F c- de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 
dera! e se de acordo o Chefe do Poder Executivo. PARECER, sob n• 685, de 1980, da Comissão 

S. Ex• está de acordo porque remeteu o pedido à consideração do Sena· -de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-
do. dade, com a emenda que apresenta de número l..CCJ. 

A lei municipal que autoriza o empréstimo, Lei n9' 856, de 9 de novembro Em votação. 
de 1979. A vinculação é de quotas do ICM c a elaboração de projetos de exc- Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 
cução de obraS e serviços necessários à implantação do projeto CURA.. 

Assim, Sr. Presidente, conforme me manifestei 62 vezes este ano, conti- O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para encaminhar a votação. Sem revi· 
nuo votando contra o projeto de empréstimo ao Município de Currais No- são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
vos. Pela segunda vez, Sr. Presidente, na mesma sessão, o município de Natal 

nos pede autorização para um empréstimo, de 63 milhões de cruzeiros, para Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
complementar recUrsos destinados à execução de projetos viários e urbanos 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Milller) - Em votação o projeto. naquela cidade. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. Não há apresentação do plano de obras. Não diz quais as obras que vão 

(Pausa.) ser tocadas ou que vão ser executadas. Diz aqui: 
Aprovado, contra o voto do Senador Dirceu Cardoso. 

..6. Como se vê, considerado todo o endividamento da referi­A matéria vai à Comissão de Redação. 
da Prefeitura (intra + extralimitc + operação sob exame), seriam ui-

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUIIer) -Item 4: trapassados os tetos que lhe foram fixados pelos itens, I, I! elll do 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 82, de !980 artigo 2• da citada Resolução n• 62/75. 

(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 7. Assinale-se, ainda, que o orçamento da pleiteante para o 
seu Parecer n9' 682, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de corrente ano prevê a realização de receita deCrS 469.632.000,00 (de-
Natal (RN), a elevar em Cr$ 65.700.000,00 (sessenta e cinco milhões duzidas as operações de crédito), e que sua margem de poupança 
e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, real é bastante inferior ao dispêndio relativo à dívida já contraída 
tendo somada ao do financiamento pretendido. Mesmo ocorrendo incre-

PARECER, sob n9 683, dC 1980, da Comissão: mento na receita, as parcelas a resgatar também serão reajustadas, 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c juridici- uma vez que estão sujeitas aos mesmos índices fixados para as Obri· 

dade. gações Reajustâveis do Tesouro Nacional (ORTN). 
Em votação. 8. Em face do que preceitua o parágrafo único do artigo 2'? da 
Com a palavra 0 nobre.Senador Dirceu Cardoso. precitada Resolução n9' 93/76, o assunto deverâ ser encaminhado ao 

Conselho Monetário Nacional e, posteriormente, à Presidência da 
O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para encaminhar a votação. Sem revi- República e ao Senado Federal, se de acordo o Chefe do Poder Exe-

são do orador.)- Sr. Presidente, o presente projeto é da Prefeitura Munici· cutivo." 
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Sr. Presidente, portanto deixa o empréstimo de atender às exigências de 
projetos de resolução do Senado Federal, os Projetos de Resolução nl? 62 e 93, 
Deixa de atender. Portanto, como considero que todo empréstimo aumenta 
os meios de pagamento, envileceo valor do dinheiro, água o poder aquisitivo, 
diminui o dinheiro do povo para comprar pão, leite e feijão, continuo contra 
o emprêstimo. (Muito bem!) 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Mílller) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o ·aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado, contra o voto do Senador Dirceu Cardoso, 
A matéria vai à Comissã-o de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Item 6:-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 84, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer nl? 725, de 1980), que autoriza a P-refCitura Municipal de 
Guarujâ (SP), a elevar em Cr$ 47.600.000,00 (quarenta e sete mi­
lhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECER, sob n• 726, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

A matéria constou da Ordem do Dia da Sessão anterior, tendo a sua dis­
cussão encerrada e a votação sido adiada por falta de quorum. 

Em votação. 

O Sr. Dinarte Mariz (PDS- RN)- Peço a palavra, para encaminhar a 
votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Dinarte Mariz, para encaminhar a votação. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS -_RN. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quero registrar, nesta oportunJrl .. t-1~. pádCrriOs dízei a concordância do 
Sr. Senador Dirceu Cardoso, ao permítir que se aprovassem empréstimos 
onde estavam arrolados alguns projetos do Rio Grande do Norte. 

Devo dizer que nós nunca fizemos, nesta Casa, qualquer restrição a qual­
quer empréstimo, pertencesse ele a qualquer partido, a qualquer legenda. 
Mas, o Rio Grande do Norte, nesta hora, merecia, como mereceu, da parte 
do Sr. Senador Dirceu Cardoso, um tratamento, digamos assim, especial, não 
pedindo a verificação de votação, o que seria uma maneira de interromper a 
aprovação do projeto. 

O nosso Estado, sabidamente, estâ atravessando dois anos de seca, tendo 
sido classificado pelo próprio Ministro do Interior, Ministro Mârio Andreaz­
za, como o mais prejudicado de todos em relação à seca que está atolando o 
nosso território. 

Sei que realmente esses empréstimos poderão ser analisados e até comba­
tidos. Mas, tudo tem a sua hora e tem o seu seguimento, a sua significação. 
No momento em que deixarmos de aprovar os projetos de empréstimo par'a o 
Rio Grande do Norte, nesta hora, exatamente estamos ferindo esse princípio 
defendido pelo Senador Dirceu Cardoso, exatamente fazendo faltar trabalho 
para o operârio desocupado, faltando leite, como diz ele, às criancinhas que 
estão lá necessitadas. Finalmente, o que precisamos é examinar, é exatamente 
relacionar aquilo que é correto e o que é incorreto. Sei que todos os emprésti-· 
mos, hoje, que chegam aqui são corretos, porque vivemos num regime em que 
não hâ federação, vivemos num regime em que a federação hâ muito tempo 
desapareceu; então, todos os Estados, todos os municípios têm que ser subsi­
diados pelo Governo Central, senão não existirão. Então, esse princípio eu 
defendo e daqui, depois de fazer os agradecimentos ao meu velho e querido 
amigo, a quem sou muito grato, o Senador Dirceu CardOso, chamo a atenção 
da Casa para que daqui por diante possamos ter um comportamento ético 
para com os nossos Estados e os nossos municípios necessitados, que che,Sam 
aqui batendo à nossa porta, pedindo o apoio para diminuir o sofrimento de 
seu povo e muitas vezes construir obras de significado social. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado . 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 84, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Guarujá (SP), a elevar em 
Cr$ 47.600.000,00 (quarenta e sete milhões, e seiscentos mil cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• lô a Prefeitura Municipalde Guarujâ (SP), nos termos do art. 2• 

da resolução n• 93, de 1 I de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada 
a elevar em Cr$ 47.600.000,00 {quare-ntá e sete milhões, e seiscentos mil cru­
zeiros), o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar um empréstimo de igual valor, junto à Caixa Econômica Federal, 
mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - FAS, destinado à implantação de escola de 2• Grau, profissionali­
zante, naquele município, obedecidas as condições admitidas pelo ba.nco 
Central do Brasii, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) -Item 7: 

Votação em turno único, do Projeto de Resolução n9 89, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 735, de 1980), que autoriza a PrefeitUra Municipal de 
Americana (SP), a elevar em Cr$ i 73.496.739,50 (cento e setenta e 
três milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, setecentos e trinta e 
nove cruzeiroS e cinqUCmta centavoS), ó montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECER, sob n• 736, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 418, DE I980 

Nos termos do art. 350, do Regimento Interno, requeiro adiamento da 
votação do Projeto de Resolução n9 89, de 1980, constante do item 7 da pau­
ta, a fim de ser feita na sessão de 16 de outubro de i980. 

Sala das Sessões, 2 de outubro de 1980. - Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE ;Gastão Müller)- De acordo com a deliberação 
do Plenário a matéria sai da Ordem do Dia para a ela retornar no próximo 
dia 16. · - · -

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Item 8: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
339, de 1978, do Senador Murilo Paraíso~ que dispõe sobre a exti­
não da enfiteuse de bens públicos e particulares, e dá outras provi~ 
dências~ tendo 

PARECERES, sob n•s 640 e 641, de I980, das Comissões: 
- de_ Constituição e Justiça, pela constitucionalida4e_, juridici­

dade e, no mérito, favorável; e 
- de finanças, favorável. 
(Dependendo da votação do requerimento n9416/80, do Sena~ 

dor Bernardino Vi"ana, de adiamento da discussão.) 

Em votação o requerimento -n9 416, lido em sessão anterior. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. .. 
Aprovado o requerimento~ a matéria voltará à Ordem do dia na sessão 

do dia 16 do corrente. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Item 9: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
55, de 1978, do Senador Itamar franco, que dispõe sobre a eleição 
dO juiz de paz, tendo 

PARECER, sob n• 625,. de 1980, da Comissão 
-de constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade e, no mérito, favorável, com voto vencido do Senador Helvídio 
Nunes. 

Em discussão o projeto, em primeiro turnó. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declarowa encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo. 
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,€ o seguinte o projeto rejeitado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 55, DE 1978 

Dispõe sobre a eleição do Juiz de Paz. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. }9 A eleição dos Juízes de Paz far-se-â por sufrágio universal e di­

reto, observado o sistema majoritário. 
Parágrafo único. O voto dado ao candidato a Jui~ de -~az entender-se-á 

dado ao seu respectivo suplente. 
Art. 2'>~ O registro dos candidatos 4 Juiz de_ Paz será feito nos Juizos 

Eleitorais. 
Art. 3.,. A eleição de que trata esta Lei realizar-se-á simultanearp.ente 

.com a de prefeito, vice-prefeito e vereadores. 
Art. 49 O mandato de Juiz de Paz será de quatro anos. 
Art. 59 Esta lei el\trarâ em vigor na data da sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Sobre a mesa, redações finais 
dos Projetos de resolução n9s 78, 79, 80, 82 e 83, de 1980, aprovados na O~ 
dem do Dia da presente sessão, que serão lidas pelo Sr. }9-Secretârio, se não 
houver objeção do Plenârio. (Pausa.) 

SãO lidas as seguintes 

PARECER No 791, DE 1980 
(Da Comissão de Redação) 

Reda<;ão final do Projeto ae 'Resolução n.0 78, de 1980. 
Relator: Senador Murilo Badaró 

oA Comlssã.o apr<!Seurta a redação flnal •do Projeto de .R!es<>:Luc,>ão 
n.0 78, de 1980, que aufurlza a Prefe!tmra Municipal de Votomntim 
(SP) a elevax em Cr$ 161.827.772,73 (cento e sessenta e um nillhões, 
oitocentos e vinte e_ s_e.te_ mn, setecentos e setenta e dois cruzeiros 
e setenta e troo centavos) o mO<ntrunte <'00 sua dívlda eon...oo.lidaila 
Interna. 

Sali das Oomlssões, 2 de outubro de L980. - Dirceu Cardoso, 
Pres!den l·e - Murilo Ba<laró, Relator ~ Ada.lberto Sena. 

~.AO~ N.o 7111, DE l1l8Ó 
Redação final d<i Projeto de Resolução n.. 0 78, de 1980. 

Fa,ço sa.b<>r qu:e o ~ado Federa.! aprovou, nos tennos do art. 
42, hnclso VI, da. Constituição, e eu, ................. , Plre&drote, 
promulgo a seguinte 

'RIDSOiúUÇAO N.O 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Votorantim, Estado 

de São Paulo, a eleva:r em Cr$ 161.827.772,73 (cento e ses­
senta e um milhões, oitocentos e vinte e sete mil, setecen­
tos e setenta e dois cruzeiros e setenta e três centavocs:) ·o 
·montante de sua divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

>1\Jrt. !.O É a •Prefeitura Mun!cl,pal de Votorantim, Estado de 
São Paulo, ilWS termos do art, 2.0 da" Resolução n.0 00, dJe 1l!l de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevãr em 
Cr$ Hl1.827.772,73 <cento e sessenta e um núJhões, oitoce·ntos e vin­
te e sete mil, setecentos e setenta e dois cru.z;eiros 1e se·tenta. e três 
centavos) o m=tante de sua dívida, eon.sollda.da, a flm de que possa 
contmta.r um em,préstlmo de igual va:or, junto à CW<a IEoonõ.mica 
do iEstado de São Pa-ulo S.A., esta na qualidade de agente fin.a.n.cei­
ro do Banco Nacional da Hrubltação - BNH, destlioodo ao .finan­
ciamento de lotes Ul'bam.izrul.os, Programa Profilurb: uroa.nl2lação 
de C<J<njuntos H!>bita.ciooa!s e fin=c!amento de equJQ>amentos co­
munitários .públicos; e fial:ancia.Ib.ento da eo.nstruç.ão, c.ollclUJSáo, 
ampliação ou melhoria de habitação de Interesse ooclal, daquele 
iMlunlcíplo, obedecidas as condíç5es a.d!mitldas pelo Baa:loo Central 
do Brasil no ~es:pectivo ;processo. 

~t. 2.0 iEsta Resolução ·entlra em vigor na. data de sua pu­
bllca.ção. 

PARECER No 792, DE 1980 
(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 79, de 198@. 
Relator: Senador Murilo Badaró 

oA Collllkão apresenta a ·redação final do Projeto de Reoo"ução 
it1. 0 79, de 1~80, que autoriza a Prefeitura -Municipal de Goirunésla 
CoGO) a elevar em Cr$ 2.300.000,00 (dois mll:hões e tr~~entos mil 
cruzei.J:os) o mo.ntante de sua dívida consot.:dada hnterna. 

rSala das Comissões, 2 de outubro de lfr30. - Dirceu Cardoso, 
Presidente - Murilo Bada.ró, Relator - Adalberto Sena~ · 

.AIN1EXIO AO' PIMlJElaE:R N.o 700, DIE 1980 

Reda<;ão final dl> Pro:leto de Res<>l~ã.o n. 0 79, de 1980. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos t.."TllllO do art. 

-42, hne!.so VI, da..Constituição, e eu, ................. , Plresidente, 
pmmulgo a sei'IUinte 

llJESOilJUÇAO N.0 , DE 19l!O 

Autoriza a Prefeitura. Municipal de Goi.a.D.ésla, Estado 
de Goiás, a. elevar em Cr$ 2.300.000,00 (dllis milhões e tre­
zentos mü m:uzei;ros) o montante de sua divida. consoll­
dada.. 

O Sen!a<lo Federal re.solve: 

Art. 1.0 ll: a, Prefei1Juxa MUilllcipal 'de Goia.né&a, iElstrulo de 
Goiás, noo .ternws d6 art. 2.0 <11< fOOs<>l~ n. o 93, de 111 de outrul>ro 
de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 2.300.000,0Q 
Gdlo!s mllhõeB e trezentos mil cruzei.J:os) o anonta.nte de sua dívlda 
consolldada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual 
valor, junto à Calxa Econômica Flederal, .:mediante " utlllzação 
de ~=sos do F.tmdo de .A;poi.O ao iDesenvolvlmento Soclal - iFIAS, 
destinado ao financiamento da construção de galerias pluviais e 
meioo-floo, naquei:e Mwúcí:Pio, . obedecidas "" oondlções admitidas 
pelo Ban!co central do Brasil "" re<;pe<ltlvo processo. 

Art. 2.0 Esta Rerolução entra em vigm' na data de """' pu­
bl.lcação. 

PARECER No 793, DE 1980 
(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n. 0 80, de 1980. 

Relator: Senador Murilo Bada.ró 

A OomJssão apresenta a redação !lnal do Projeto de R!es<>lução 
n.O 80, de 19l!O, que 'mtooiza a Brefeituxa MUilllcí:,pal de Cur:rals 
!Novos (RN), a eleva:r mn Cr$ 107.96l.e77,60 (cento e se<te mllb.ões, 
amvecentoo e sessenta e um mil, .novecentos e setenta e .sete ~i­
IIOS e sesse<nta centavos) o montante de sua divida. con.solldada 
Interna. 

Sala das Com.!ssões, 2 de outtllbro de HmO. --,Dirceu Cardoso, 
Presidente - Murilo Badaró, Relator ~ Adalberto Seha. 

•AINIElXO AO PiAIRIEOii:R. N.0 · 793, DE 1980 

Redação fi113.l do Projeto de Resolução n.0 80, de 1980. 

Faço salber ·que o Senado Federal aprovou, nos termo.s do · arl. 
42, ilnci:so VI, da·Çonstituição, e eu, ....... --· .......... , iPreSiden:te, 
promulgo a oogu.lnte 

RESOLUÇAO N.o ' 'DE 19l!O 
Autoriza. a Prefeitu:ra Mnnicipal de Currals Novos, Es­

tado do Rio Grande do Norte, a elevar em Cr$ 107.961.977,80 
(cento e sete milhões, novecentos e sessenta e u:m mil, no­
vecentos e setenta e sete cruzeiros e sessenta centavos) o 
montante de sua dívida. consolidada. 

O Senado Fede·ral resolve: 
Arl. 1.0 É a Prefeitura Mun1cipal de 01wra!s iNovos, iEstado 

'<lo Rio Grande do Norte, nos termos do art. 2.0 da !Resolução n.0 93, 
de 11 de outubro de .J976, do Senado Federa!, autO<r!zada a. eleva:r 
em Cr$ 107.961.977,80 (cento e sete milh5es, novecentos e .seose<nta 
e ·um mll, ·no,vecentos e .$e-tenta e se;te cruzeiros ·e se.sse.nta centaws) 
o montante de sua dívida consolidada, a fim .de que possa contra­
tar. um empréstimo de igual vaJ:O.r, junto oo Banco- do Estado do 
Rio Grande do Norte S. A., este na qualidade de "'g;ente flnaJJJ<:clro 
do Banco Naciana.l da HOJbitação - BNH, destinado ao flnarlcia­
m<mto da elal:>oração de projetos de obras e serviços ne.cessár!os à 
implruntação do Projeto CmllA, IDa. sede <lo MunicípiO, obedeclc!as 
as oond:ções admitidas pol.o Banco éentnal do Brasil no ~respectivo 
processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução ~a em vigor na data de sua. iPU­
bll<>açlio. 

PARECER No 794, DE 1980 
(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de ~lução n.0 82, de 1980. 
Relaror: Senador Ailal.berto Sena 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n.0 82, d·e 1980, que au!oriza a. Prefeitura Municipal de Natal (!RN) 
a e1eva:r em Cr$ 65.700.000,00 (sessenta e cinco milhões e setecentos 
mil cruzeiros) o mon.tante de sua divida consolidada intem.a. 

Sala das Com'ssões, 2 de outubro de 1980. - Dirceu Card-oso, 
Presidente - Adalberto Sena., Relator~- Murllo Badaró. 

• 
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tA!NiEXO :AO IPA!lllElOER. N.0 794, iD<E: 1980 

·Retbção liDai do Projeto de Resolução n.o 82, iJe 1980. 

·Faço saber que o Selnado Federal aproVIOu nos ternnos do art 
42, J.nclso VI, da COnstituição, .e eu, , .•...... : . ....... iPres.!dente; 
.promulg:o a seguinte ' 

iRJElSOLUÇAlO N. o ' iD<E: 1980 
. . Autoriza a Prefeiru;,. Mllllieipa.l de Natal, Estadn do 
Rio Gra.nde do Norte, a. elevar eJQ. Cr$ 65.700.000,00 (S0SSe!D.· 
ta. e clnoo milhões e seteeentos mil crnzeiros) o. mo.nt&nte 
de sua. dívUla. oonsollda.da. 

O Senailo Federal reoolve: 
!Art. 1.0 ll: a· Preofeitura. MunlclpsJ! de IN"ata.J., :Esbado do ruo 

Gr31Ilde do Norte, nos termos do art. 2.0 da illiesolução n. o 93 de u 
de outubro de 1976, do Selnado Fooeral, 3/Utorlzada a elevar em 
Cr$ a5.7oo.ooo,oo (sessEmta e (±n.co mll!hões e setecentOS mil eí"i:izel­
!"05) o montante de sua divida OO!'solidada, a fim de que J:lOilSó,. 
contratar Ullll em,pl'ést!.mO de lkua! valor, junto ao Banco do il!lo­
tado do RJ.o G:ra.nde do Norte S. A., este na qualidade de <tge~nte 
1Jnanceiro do Banco Na.kli!la.l da Habltsçáo - BNH, dest!Jn.ado ao' 
flnaliclame:n to da elaboração de proj·etos e exooução de obras de 
lin!ra-e.strutura na área metropolitana. d.aquelaJ capital, dbedecl­
das as condições a.dmittdas pele> Ba.noo CEmtral do Brll.siJ oo res­
pectivo pJ.1000S50. 

lil.rt. 2.0 Esta Resolução ·entra em v1gor nta da.ta de sua pu-' 
blicação. 

PARECER N• 795, DE 1980 
(ila Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto dle Resolução n. 0 83, de 1980. 

illielator: Senador Adalberlx> Sena 

<A cam\ssão apresenta a Tedàção f mal do Prroj eto de \Resolução 
n. o 83 de 1000 que !llutorlza a :E'tllefeitura iMunlclpal de ·Natal (IRIN) 
a e1.rn.r em ci-$ 63.000.000,00 (sessEmta e três m!J:l:)ões de cmwe!J.W) 
o montante de sua divida: con.solida.da interna. 

Bala daa ComissõeS, 2 de outubro de J.980, - Dirceu Ca.rdoso, 
Presidente - Adalbea'to Sena, Relator - Murilo Badiaró. 

A!N'EXO :AO :EIAIRliOClElR. N .o 795, iD1!: 1930 

iReda.ção final do Projeto de Resolução n. o 83, dle 1980. 

Faço saber que o Senado Fedem! aprovou, nos termoo do wrt. 
4!.!, lneiso v:I, da. COi!lStitulção, e eu, ................ , Presidente, 
'!)l"Omulgo a seguinte 

&'ElSQLUÇAO N.O , DE 1000 

Autoriza a. Prefeitura Municipal de Natal, Estiado do 
Rio Grande do Norte, a ~a.r em Cr$ 83.000.000,00 (ses­
senta e três mllhile$ de eruzelros) o montante de sua dí­
vida. consolid1ada. 

. O Senado Federal resolve: 
IAl-t. 1.0 l!)_ a 1Prefelt1il"So M~eipal de .Natal, Estado do !R.io 

Grande do NOTte, nos termos dQ art. 2.0 da. 'Resolução n.0 93, de 11 
de outubro de 1976, do Selnado Federal, a.utorloada a e*'vax em 
Cr$ 00.000.000,00 (sessenta e três milhões de Cl"Wiel·rosl o mOi!ltante 
de sua divida coo.so!ldada, a fim de que possa contratar um em­
préstimo de l~al valor, junto ao Ba.noo do Nordeste S. A., este na 
qualidade de adrnlnl<;trador do Fundo de !Desenvolvimento U"'bano 
do N011deste - FlLi!ldurb:mo, = a flnalida;de de cmrlJ>[€i!Ilenta.r 
recursos destinados à execução de [projetos viários e ulibaillOs na­
quela Ca;pltal, obedecidas as co.n;dlções admittdas pelo Bamro Celn­
tl1al do Brasil no ~espectl.vo processo, 

Art. z.o Esta Resolução entra em ;:J.gor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)_:. As redações finais lidas vão à 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) -Concedo a palavra ao ne>bre 
Senador Lomanto Júnior. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR (PDS- BA:~Proniiiiciao seguinte discur­
so. Sem reví.São do orador.) - Sr. Presidente, Srs.- Senadores: 

Lamento que não disponha, como era do meu desejo, do tempo neces­
sário para registrar, na tarde ou noite de hçje, uma providência salutar, por 
parte do Governo Federal, em favor dos Estados, dos Municípios e dos Terri­
tórios brasileiros. 

Sr. Presidente, o decreto-lei que foi ontem assinado pelo Senhor Presi­
dente da República João Figueiredo, visando a simplifica~o .e agilização dos 
mecanismos de transferência aos Estados, ao Di.strito Federal, aos Municí­
pios e aos Territórios, de recursos tributários arrecadados .Flor órgãos da ad­
ministração federal, foi, sem dúvida alguma, uma providencia oportuna que 
terá grande repercussão, sobretudo, para as comunidades brasileiras e para 
pequenos municípios deste País. 

Sr. Presidente, a desvinculação ou a desburocratização que se vem proce­
sando neste País, através da competência e da clarivedência do Ministro 
Hélio Beltrão, a quem, nesta hora, quero tributar palavras de agradecimen­
tos, porque sei que foram aceitas muitas das minhas sugestões, quando em 
entendimento com S. Ex' mostrei a necessidade de simplificar, de se criã.r 
meios para que esta entrega, esta transferência de recursos aos municípios 
fosse feita cOm iriais facilidade, sem as exigências burocráticas que tanto pre­
judicam e_retardam o próprio desenvolvimento do País, e então sugeri a S. 
Ex' que examinasse esse problema com o mesmo cuidado, com a mesma 
atenção que S. Ex' estava dispensando aos demais problemas brasileiros. 

Então, S. Ex', municipalista convicto, adotou essas providências e o 
decreto-lei foi assinado ontem pelo Presidente João Baptista de Figueiredo, 
levado à sua consideração pelo Ministro Hélio Beltrão e com o apoio dos Mi­
nistros da Fazenda e do Plariejamento. Sem dúvida alguma, essa é uma provi­
dêndia que merece registro neste Senado, merece uma palavra de louvor, de 
reconhecimento, pois~ e o início de uma caminhada que o País precisa, real­
mente, dar para atingir o seu Ponto de direção afastado, o que se faz neces­
sâri~ e irilPiescindív:L ao rápido de~envolvüp.ento brasileiro. 

Disse o Senhor Presidente da República no seu discurso: 

.. Desde os tempos de candidato, comprometi-me a sustentar a 
Federação e fazê-la mais forte, moderna, baseada na distribuição 
harmoniosa de responsabilidade e recursos." 

Adiante, afirma o Chefe da Nação: 
.. procuro o aprimoramento da administração municipal, para 

dar ao processo de desenvolvimento o necessário impulso dinamiza­
dor e modernizador. Na realidade, por mais que os planos, progra­
mas e projetos sejam concebidos a nível federal ou estadual, eles se 
realizam, fisicamente, no âmbito local. Essa idéia repele as soluções 
uniformizadoras e, portanto, despersonalizadoras." 

E continua o Presidente Figueiredo, no seu pronunciamento: 
.. Nossos municípios foram, e continuarão a ser nosso grande 

viveiro de administradores, líderes políticos e legisladores. 
Convém repetir o que disse antes: as questões locais afetam a 

vida dos cidadãos muito mais diretamente que os problemas esta­
duais e federais. É nesse contacto imediato, face a face, que os políti­
cos aprendem a deixar de lado as abstrações dos técnicos e a consi­
derar cada assunto em termos de gente, de pessoas, dos seres huma­
nos por eles afetados." 

E continua o Presidente no seu discurso: 
..Entre os objetivos primordiais do Programa Nacional de Des­

burocratização está o de promover a descentralização administrati­
va, não apenas dentro da administração federal, mas também desta 
para os Estados e Municípios. 

Nessa linha de pensamento, os Ministros da Desburocrati­
zação, do Planejamento e da Fazenda propuseram fossem suprimi­
das as complicações borocráticas, e automatizada a transferência 
aos Estados, DistritO Federal, Territórios e Municípios de suas quo­
tas nos -impostos compa-rtidos. 

E conclui o Presidente, e faço também minhas as suas palavras: 
~·A decisão do Governo Federal de reverter o processo de tutela 

dos órgãos federais sobre os Estados e Municípios é um passo a 
mais no caminho da abertura política. A partir deste momento, a 
aplicação dos feclli-sos transferidos fica isenta de condicionantes bu­
rõcrâticos federais. Passa a obedecer, tão-somente, à destinação ex­
pressamente prevista em lei. 

Esta medida não é uma solução completa para o problema do 
enfraquecimento da Federação. Nem mesmo, para a escassez dos 
recursos municipais. Mas é um primeirO grande passo, entre outros 
que se seguirão, dentro da mesma filosofia." 

''Com isso. - Afirma o Presidente, ao finalizar o seu discurso 
-cum-pro mais uma compromisso do candidato. Ao fazê-lo, reafir­
mo minha confiança na capacidade dos administradores locais, para 
ajudar-me a apoiar o municipalismo, e, através dele, o espírito fede­
rativo"," 
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Sr. Presidente e Srs. Senadores, eu desej~ria que o tempo me fosse mais 
favorãvel para prosseguir em considerações que julgo as mais oportunas, no 
momento em que a escassez de recursos atinge, de maneira trágica, os municí­
pios, atinge, também, de maneira dramãtica, os Estados e os Territórios. De­
sejaria mesmo mostrar, em termos numéricos, com dados estatísticos, a dra­
mática situação da municipalidade brasileira. 

Disse; há pOuCo o Senador do Rio Grarlde do Norte,.Dinarte Mariz, que 
a nossa Federação de há muito desconfigurou-se. E eu diria que a Federação 
é uma mera ficção jurídica. Estamos vivendo uma República unitária, com o 
poder centralizado totalmente na União, enquanto os Estados e os' Municí­
pios, melhor dizendo, o Estado recolhe um pouco mais e os Municípios reco­
lhem apenas as migalhas do banquete qrçamentário do País. 

Esta situação, realmente, não pode continuar. O decreto ontem assinado 
foi uma providênda- dá.s mais oportunaS e salutares para agilizã.~ esses meca­
nismos, a fim de que-eSSes recursos, que jâ existem, cheguem a tempo e à ho­
r<i., com mais rapidez, aos cofres das municipalid3des, para que elas tenham 
condições de xecutar seus programas, atendendo suas prioridades e estabele­
cendo os critérios de aplicação de acordo com as próprias aspirações de suas 
populações. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, precisamos q_ontinilar não só a: pensar na 
necessidade de atribuir mais recursos aos municípios mas, também e princi­
palmente. precisamos marchar decisivamente para promover uma nova dis­
tribuição de renda. Diria mesmo que se impõe, com a máxima urgência, que 
se faca uma revisão do Código Tributário Nacional, elaborado há quase 15 
anos e que vem sofrendo distorções, óbices, modificações que prejudicaram a 
inteireza e os próprios objetivos daquele instítuto votado em 1966. Quando o 
Presidente Caslelfõ-Bi=ãiico, inspirado na melhor _da.s intenções , elaborou o 
CódJgo Tributário Nacional, com a colaboração de seus Ministros Octávio 
Gouvêa de Bulhões e Roberto Campos, ele objetivava, sobretudo, fortalecer 
a Federação brasileira. Os_ tempos foram· passando e as distorções foram sur­
gindo, e chegamos agora a um Código Tributário obsoleto, superado, que já 
não atende às drcunstâncias de um País-continel'!_te como o nosso. 

Como é possível imagiriir que se possa adminiirar, de Brasília, os 8,5 mi­
lhões de quilômetros quadrados neste País? Como se pode imaginar coman­
dar, daqui do Planalto central, as Unidades da Federação, e_ ~aber quais as 
prioridades dos quatro mil municípiO brasileiros? Isto é iinpossível, e contra­
ria as regras elementares da própria Administração Pública. 

O País impõe, pela sua extensão territorial, pela sua grande população, 
pela diversificação de climas, de solo, enfim, pela variedade enorme que pos­
sui esta Nação, o Brasil impõe que se faça, urgentemente, uma descentrali­
zação administrativa. Que o próprio -planejamento obdeça a critérios globais, 
mas que atente, sobetudo, para as aspirações locais que são as mais sentidas, 
as mais vividas, que são, sem dúvida, as que consultam a verdadeira realida­
de. 

b preciso que se faça a distribuição de renda e que se descentralize o pro­
cesso administrativo, a fim de que possamos - como eti disse- conduzir e 
colocar este Pais nos trilhos para que ele possa alcançar, com mais rapidez, o 
desenvolvimento sonhado. 

Sr. Presidente, é preciso fazer-se a reforma do Código Tributário Nacio~ 
nal; é preciso promover-se uma nova distribuiçãO de renda; é preciso fortale~ 
cer o município para fortalecer a própria F-ederação brasileira. 

Como Presidente da Comissão de MunicípiOs, órgão que Deus me inspi· 
rou numa boa hora, e que o Senado aprovou e fez inserir no seu Regimento 
como Comissão Permanente, desejo, com o apoio dos meus companheiros, 
promover no próximo ano um Seminário naquela -COmissão, para que possa­
mos examinar. na sua profundidade, as distorções, a superação do próprio 
Código Tributário Nacional. Vamos trazer os seus inspiradores, vamos trazer 
os homens da área econômica, vamos trazer prefeítóS e vere8.dores de grandes 
e pequenos municípiOs; enfim, vamos trazer estudiosos para uma análise des­
se Código, a fim de mostrar à Nação brasileira que se se insistir nessa centrali­
zação e nesse obsoletismo estaremos caminhanQo realmen~ par ao retrocesso 
e não para o progresso da própria N3.ção brasileira. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS - PE) - PErmite V. Ex• um aparte? 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (PDS- BA)- Com á tolerância da Me­
sa. ouço V. Ex~ com muita horna. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS- PE)- Serei breve. Apenas, quero dizer a 
V. Ex~ que a luta que os municipalistas estão travando, no sentido de um me­
lhor atendimento aos municípiOs, deve ser olhada por todos homens públicos 
como uma recuperação do tempo perdido, porquanto o município brasileiro, 
quando esta Nação ainda não era independente, já se fazia ouvir através das 
suas Câmaras de Vereadores. Em 1817, em 1824, os homens que participaram 
de movimentos de independência, de movimentos de progresso político do 

País, eram os vereadores da Câmara do Pilar, na P~raíba, eram os vereadores 
da Câmara do Recife. De maneira que a História está ao lado de V. Ex' quan~ 
do se bate pela valorização dos municípios, não apenas politicamente, inas 
sobretudo, do ponto de vista dos impostos, das arrecadações, que, até hoje, 
têm sido excessivamente centralizadas como se não fôssemos federação e, 
sim, um País unitário. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (PDS....:. BA)- Agradeço ao culto aparte 
·do talentoso companheiro do Colégio de Líderes, Senador Aderbal Jurema, 
cujas palavras vêm enriquecer este meu modesto discUrso. 

Portanto, como palavras finais, Sr. Presidente, registro essa providência 
oportuna, em que o Presidente João Figueii-edo, ontem, assinalou mais um 
ato em favor do desenvolvimento do País, porque fortalecendo os municípios 
fortalece, ao mesmo tempo, a Federação e a própria Nação brasleira. 

Aproveito o ensejo para ressaltar também as palavras proferidas pelo di­
nâmico Governador Antônio Carlos Magalhães, que falou em nome de todos 
os governadores, agradecendo ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública essas oportunas e necessárias providências adotadas com o objetivo. 
como vimos, de favorecer os_Estados, Municípios e Territórios. 

Finalizando, quero aifadecer a tolerância de V. Ex~, e pedir que conti~ 
nuemos nessa luta_. Ê uma luta árdua, sem dúvida, e mais que uma luta, uma 
cruzada que há de ser feita e pois com ela chegaremos à vitória. Não haverá 
jamais Federação - repito - sem essa descentralização administrativa, sem 
o fortalecimento dos Estados e, conseqüentemente, dos municípios. Se quere­
mos um País forte, façamos todos os municípios fortes, porque enquanto um 
existir débil, este País ainda não terá alcançado, realmente, a plenitude do seu 
fortalecimento. (Muito bem! Palmas.) 

(DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. LO MANTO 
JONIOR EM SEU DISCURSO.) 

DISCURSO DO SENHOR PRESIDENTE NO 
DIA I• DE OUTUBRO 

Senhor Ministro Héliq _ Beltrão, 
Senhores Ministros de Estado, 
Senhores Gov_ernadores, 
Senhores Senadores, Depu!ados, Prefeitos e Vereadores, 
Senhores Representantes de Associações de Municípios, 
Minhas Senhoras, meus senhores: 

Desejo agradecer a presença de Vossas Excelências neste ato, concebido, 
antes de tudo, para fortalecer a Federação e reforçar a autonomia municipal. 
Este é mais um passo de descentralização administrativa, em direção aos Es­
tados e Municípios, e, conseqüentemente, de descompressão política. 

Desde os tempos de candidato, comprometi-me a sustentar a Federação 
e fazê-la mais forte. Moderna. Baseada na distrubição harmoniosa de respon­
sabilidades e recursos. 

Nessa linha de pensamento, tenho recomendado que a execução dos pro­
gramas federais sirva para reforçar e valorizar as identidades locais e regio­
nais. Um dos traços característicos da personalidade brasileira é sua riquíssi­
ma diversidade. Esses traços nos identificam como povo, e cimentam nossa 
unidade cultural. 

Procuro o aprimoramento da adaiínistração municipal, para dar ao pro­
cesso de desenvolvimento o necessário impulso dinamizador e modernizador. 
Na realídade, por mais que os planos, programas e projetos sejam concebidos 
a nível federal ou estadual, e1es se realizam, fisicamente, no âmbito local. Essa 
idéia repele as soluções uniformizadoras e, port~nto, despersonalizadoras. 

Nossos munidpios foram, e continuã:rão a ser nosso grande viveiro de 
administradores, líderes políticos e legisladores. 

Convém repetir o -que díS:se antes: as -questões l~cais afetam a vida dos ci­
dadãos muito mais diretamente que os problemas estaduais e federais. É nes­
se c_ont~cto imediato, face a face, que os políticos aprendem a deixar de lado 
as abstrações dos técnicos e a conSiderãr cada assunto em termos de gente, de 
pessoas, dos seres humanos por eles afetados. 

Entre os objetivos primordiais do Programa Nacional de Desburocrati~ 
zação está o de promover a descentralização administrativa, não apenas den­
tro da adminístração federal, mas também desta para os Estados e Municí­
pios. 

Nessa linha de pensamento, os Ministros da Desburocartização, do Pla­
nejamento e da Fazenda propuseram suprimidas as complicações burocráti­
cas, e automatizada a transferência aos Estados, Distrito Federal, Territórios 
e Municípios de suas quotas nos impostos compartidos. 

A decisão do Governo Federal de reverter o processo de tutela dos ór­
gãos federais sobre os Estados e Municípios é um passo 3. mais no caminho da 
abertura política. A partir deste mOmento, a aplicação dos recursos transferi-
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dos fica isenta de condicionantes burocráticos federais. Passa a obedecer, tão­
somente, à destinação expressamente prevista em lei . 

Esta medida não é uma solução completa para o problema do enfraque­
cimento da Federação. Nem mesmo, para a escassez dos recursos municipais. 
Mas é um primeiro grande passo, entre outros que se seguirão, dentro da 
mesma filosofia. 

Com isso, cumpro mais um compromisSo do candidato. Ao fazê-lo, rea­
firmo minha confiança na capacidade dos administradores locais. para 
ajudar-me a apoiar o municipalismo. e, atraVês dele. o espírito federativo. 

Muito obrigado. 

E.M. N' 10/80 
Em 30 de setembro de !980. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Dentro das diretrizes do Programa N acionai de Desburocratização, te­
moS a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência projeto 
de Decreto-lei visando à simplificação e agilização dos mecanismos de trans­
ferência aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos Territórios de 
recursos tributários arrecadados por órgãos da Administração Federal. 

A partir do mês de-janeiro do exercício de 1981, inclusive, as parcelas ou 
quotas-partes desses recursos serão automaticamente entrr!gues aos Estados. 
ao Distrito Federal. aos Teri-itórios e aos Municí,ios, mediante crédito nas 
contas especiais pÕr estes mantidas no Banco do Brasil S.A., com observância 
doS prazos mensais ou trimestrais previstos em lei (artigos 1~' e 2~'), e com base: 
nos percentuais ou índices de rateio forneCidos Pelos órgãos responsáveis. Na 
hipótese de esses órgãos deixarem de fornecer tais dados, o rateio far-se-ã me­
diante aplicação dos mesmos critérios adotados no último mês ou trimestre 
pago (artigo 2•, § 2'). ~ ~ 

9. Pela sistemática ora proposta, os EStados, o Distrito Federal, os Ter­
ritórios e os Municípios dC?verão, ao aplicar os recurSos a eles transferidos 
pela União·;- n!speitar a destinação prevista: na correspondente legislação es­
pecífica, bem como· observ;;~.r as peculiaridades locais e as nOrffias, diietrizes e 
prioridades fixadas pela Presidêricia da República (artigo 39). Por outro lado, 
o orçamento elaborado de acordo com a Lei n'i' 4.320, de 17 de março de 1964 
(Normas Gerais de Direito FinanceirO), e com-Observância do disposto no ar­
tigo 39 do Decreto-lei; const.ituirá, urna Vez aprovado pelo Poder Legislativo 
competente, prova da adequada vinculação dos recursos à sua destinação es­
pecífica (artigo 39, pafágrafo único). Desta forma, estar-se--â asseg1:J.rando o 
cumprimento da legislação em vigor, no que tange à vinculação de recursos, 
ao mesmo tempo em que se emprestará confiabilidade ao sistema, na medida 
em que caberá ao -órgão--legislativo mais próximo da realidade sócio­
econômica regional a função de julgar a adequação orçamentária dos recur­
sos. 

2. O sistema tributãrio nacional implantado a partir de 1966 prevê a 
constituição de diversos fundos formados com recursos provenientes de tri­
butos de competência da União, bem como a arrecadação, pelo Governo Fe­
deral, de impostos e taxas destinados. total ou parcialmente, à aplicação pelas 
diversas Unidades da Federação. Trata-se de recursos vinculados a progra­
mas especiais que, embora sujeitos à destinação prevista em legislação especí- 10. O artigo 49 reitera a competência do Tribunal de Contas da União 
fica, têm sua aplicação Subordinada à aprovaÇão Prévia e à fiscalização por para fiscalizar a entrega dos recurso~ abrangidos pelo Decreto-lei. conforme 
diversos órgãos da Administração Federal, além do controle externo pelo prevista no artigo 31. item -VIII, do Decreto-lei n9 199, de 25 de fevereiro de 
Tribunal de Contas da União. 1967, enquanto, pelo artigo 69, a fiscalização da aplicação dos mesmos recur-

sos passará a ser feita pelo órgão legislativo competente, com o auxílio: a) dos 
3. A centralização característica desse sistema teve como uma de suas Tribunais de Contas dos Estados ou, quando houver, pelos Conselhos de 

causas a preocupação de induzir as Unidades Federadas e os Municípios a Contas dos Municípios, riO que tangé aOs valores transferidos aos Estados ou 
adotarem critérios confiáveis de planejamento e orçamentação. Esse objetivo Municípios; b) pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal, no que concerne 
está hoje atingido nos Estados, no Distrito Federal, nos Territórios e nos Mu- aos valores transferidos ao Distrito Federal; e c) pelo Tribunal de Contas da 
nicípios mais populosos. Alcançado 0 escopo didático visando, a manutenção União, no que se refere aos valores transferidos aos Territórios. 
de controles prévios, estritos, casuísticos, minunciosos e, em grande parte, 11. Esta nova configuração da competência fiscalizadora entre a União 
formais, não mãls se justifica. Assim, a obrigatoriedade, para cada tipo de e os Estados e Muni·c·p,·os e' decorrênci·a natural da eli·m,·naça-o da t t I 1 ueaq~ 

transferência, da sUbmissão de plano de aplicação e de prestação de contas re- vinha sendo exercida pelo Governo Federal sobre a aplicação dos recursos 
presenta, atualmente. simples resquício de uma tutela superada pelas circuns- abrangidos pelo Decreto-lei. Por outro lado, deu-se integral cumprimento ao 
tâncias ou mero instrumento de verificação da legalidade das despesas, ou se- que determinam os artigos 13, item IV, e 16 e seus parágrafos, da COnsti­
ja, desnecessária duplicação do controle externo. tuição,_ evitando-se o duplo cOntrole externo atualmente exercido pelo Tribu-

4. São evidentes os efeitos burocratizantes dessa rígida sistemática de ria! de Contas da União e pelos Tribunais de Contas dos Estados sobre ames­
controle. A lentidão da transferência de recursos faz com que, não raro, de- ma matéria. 
corram mais de seis meses entre a arrecadação e a entrega das quantias devi- 12. -O artigo 79 dispõe que o produto da arrecadação do Imposto sobre 
das, o que vem contribuindo para o enfraquecimento da Federação e o em- __ 3:_ Propriedade Territorial Rural serâ creditado ao Município interessado. 
pobrecimento do_s Municípios. São, no entanto, muito pouco freqüentes os pelo Banco do Brasil S.A. ou outro agente arrecadador, observados os prazos 
casos de desaprovação de planos de aplicação ou verificação de irregularida- e as cominações previstos no artigo 24, parágrafo 39, da Constituição. 
des nas prestações de contas de Estados e Municípios. 13. O artigo 89 estende a siste:riíâfíCa--do Decreto-lei, no que tange à for-

5. Os orçamentos e os balanços gerais, elaborados de conformidade ma e ao prazo de entrega, às parcelas do Salário-Educação destinadas aos 
com a legislação em vigor, constituem hoje elementos suficientes para assegu- Estados, aos Territórios e ao Distrito FederàrCom dispensa de qualquer for­
rar o controle. tanto interno quanto externo. pelos órgãos responsáveis, da malidade para efetivação da tranSferência. 
correta aplicação dos recursos. Em apenas um caso, outro documento se jus- 14. O artigo 99 permite que o Poder Executivo, por intermédio da Se­
tifica manter, este por imposição constitucional. to que consubstanciao pia- cretaria de Planejamento da Presidência da República, adapte aos preceitos 
no de aplicação do Fundo de Participação dos Estados, no Distríto Federal e do Decreto-lei, quando cabível, o tratamento relativo a outros recursos fede­
dos Territórios- FPE, do Fundo Especial- FE e do Fundo de Participação rais repassados ao-s Estados, ao Distrito Federal, aos Territórios e aos Mu­
dos Municípios- FPM. O referido documento, no entanto, Já é elaborado nicípios. 
de forma simplificada. sem ônus maiores para as administrações regionais e 15. De acordo com o artigo to, as entidades credoras poderão livre-
riscos para a Administração Federal. mente movimentar as contas por elas mantidas no Banco do Brasil S.A., inde-

6. A descentralização administrativa, que o Governo de Vossa Exce- pendentemente de autorização de qualquer órgão federaL 
lência busca promover, deverã processar-se não apenas dentro da Adminis- 16. Pelo artigo 11, são revogadas as disposições legais e regulamentares 
tração Federal, mas, também, a partir desta, em direção aos Estados e Mu~ que atribuem competência a órgãos da Administração Federal para orieTitar 
nicípios, conforme o previsto na lei da Reforma Administrativa (Decreto-lei ou fiscalizar a aplicação dos recursos transferidos pela União, bem como são 
n9 200, de 1967), valorizando-se, assim. a atuação dos Governos locais. abolidas as exigências de planos de aplicação, programas de trabalho e outros 

7. O Decreto n9 83.556, de 7 de junho de 1979~ foi um passo importante instrumentos de controle. Ressalva-se desse tratamento, por imposição cons­
no sentido da simplificação dos mecanismos de transferência de recursos do titucional, o Fundo de ParticipaçãO dos Estados, do Distrito Federal e Terri­
FPE, FPM e FE previstos no artigo 25 da Constituição. tórios - FPE, o Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o Fundo 

8. O Decreto-lei ora submetido à consideração de Vossa Excelência Especial - FE. 
visa a simplificar e acelerar a transferência de outros recursos arrecadados 17. O artigo Iiuniforiniza os Preceitos relativos a fiscalização e con-
pela União, a saber: trote dos recursos de que trata o Decreto~lei, estendendo-se ao FPE, ao FPM 

- Fundo Rodoviário Nacional- FRN; e ao FE o tratamento previsto nos artigos 49, 59 e 69. 
-Taxa Rodoviária Única- TRU; 18. Filialmente. o artigo 13 revoga diSpositivos do Decreto-lei n9 199, 
- Quota-parte do Imposto único sobre Energia Elétrica - IUEE; de 25 de fevereiro de .1967, tendo em -vista a nova distribuição de competência 
- Quota-parte do Imposto único sobre Minerais - IUM; fixad-a nos artigos 4~' e 69_. Rev~ga, ainda, o artigo 39 do Decreto-lei n9 1.755, 
- Quota-parte do Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis de 31 de dezembro de 1979, voltando a vigorar, no que concerne às receitas de 

Líquido e Gasosos - IULCLG. · que tratam os artigos 23, § 19, e 24, § 2~', da Constituição~ o regime anterior ao 
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aludido diploma legal. Desta forma, o produto do imposto retido na fonte, 
incidente sobre rendimentos do trabalho e de títulos da dívida pública pagos 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, não mais transitarã 
pelas contas do Tesouro Nacional, permanecendo em poder da própria enti­
dade arrecadadora. 

19. A matéria ora submetida à consideração de Vossa Excelência se re­
veste da mais alta urgência e relevância, tendo em vista que acelerarã a entfe­
ga de recursos aos Estados, ao Distrito Federª!, aos Territórios e aos Municí­
pios. Além disso, tratando-se de finanças públicas e como a medida não acar­
retará aumento de despesas, propõe-se, para sua formalização, adoção de 
Decreto-lei, nos termos do artigo 55, item Il, da Constituição. 

Aproveitamos a opoftiitlidade para renovar a Vossa Excelência os pro­
testos do mais profundo respeito. - Eduardo Pereira de Carvalho, Ministro 
do Interino da Fazenda - Antonio Delfim Netto, Ministro Chefe da Secreta­
ria de Planejamento da Presidência da República- Helio Beltrão, Ministro 
Extraordinário para a Desburocratização. 

PALAVRAS DO MINISTRO HELIO BELTRÃO POR OCASIÃO 
DA SOLENIDADE DE ASSINATURA DO DECRETO-LEI Nv 
1.805, EM 1V-10-80. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

I 

O ato que teremos a honra de submeter à assinatura de Vossa Excelência 
é talvez o mais importante que lhe foi proposto, riO ârilbito do Pl-ograma Na­
cional de Desburocratização. Na verdade, o significado do ato transcende de 
muito suas conseqüências imediatas, especialffiente pelo que rePresenta corno 
expressão da vontade política de Vossa Excelência no sentido de fortalecer a 
estrutura financeira e a autOnomia dos Estados, Distrito -Federal e Muriicí­
pios. 

Por força de sua relevância, complexidade e abrangência, as médidas ali 
consubstanciadas, que obedeceram à superior orientação de Vossa Excelên­
cia, consumiram prolongado temPo de elaboração e articulação, sendo de 
ressaltar-se, nesse trabalho, o decisivo apoio do Gabinete Civil e da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da República, assii:n como a cooperação do 
Ministério da Fiizenda e dos demais MinistériOs 'i"nteressados. 

Vossa Excelência tem repetidamente proclamado seu compromisso com 
o revigoramento da Federação e a descentralizaçãO administrativa. Mais do 
que isto: tem manifestado o propósito de rever oportunamente o sistema tri­
butãrio vigente, de maneira a fortalecer as Unidades Federadas e, de modo 
especial, os Municípios brasileiros. 

E certo que esses ideais redistributivos esbarram momentaneamente na 
impossibilidade de comprometer o êxito da política de combate à inflação, 
que corresponde aos interesses superiores da sociedade brasileira. Mas, en­
quanto se aguarda a viabilidade dessa redistribuição, é imperioso evitar que a 
reconhecida debilidade financeira de grande parte das unidades locais seja 
agravada pela demora na liberação dos recursos que lhes são devidos e pelo 
desgaste decorrente da inflação. 

O atraso na entrega desses recursos resulta sobretudo dos sofisticados 
mecanismos de aprovação prévia instituídos em lei para a liberação e apli­
cação dos recursos transfc::ridos pela União. A centralização característica 
desse sistema teve sua principal origem na preocupação, prevalecente à época 
de sua instituição, de induzir as Unidades Federadas e os Municípios a adota­
rem critérios confiâveis de planejamento e orçamentação. Esse objetivo está 
hoje atingido nos Estados, no Distrito Federal, nos Territóríos e nos Municí­
pios mais populosos. Nestas condições, a manutenção desses controles pré­
vios e minuciosos perdeu a razão de ser, transformando-se em instrumentos 
de tutela incompatíveis com --a autonomia doS governos locais. 

O ato a ser assinado por Vossa Excelência altera e simplifica radicalmen­
te os mecanismos burocráticos que atualmente condicionam a liberação e 
aplicação dos recursos transferidos. A par da sensível aceleração na entrega 
desses recursos, a medida acarretarã substancial economia para os governos 
locais, sobretudo para os Municípios riiais pobres, hoje sobrecarregados com 
o cumprimento de obrigações burocráticas onerosas e complicadas. 

Os recursos de que se trata originam-se de dez tipos diferentes de fundos 
ou tributos e deverão representar, em 1981, montante superior a Cr$ 300 bi­
lhões. Essas transferências· significam, para a quase totalidade dos Municí­
pios brasileiros, parcela substancial, senão a mais importante, dos recursos de 
que dispõem para atender às suas necessidades. 

As quatro alterações fundamentais podem ser assim sumarizadas: 
1. A entrega dos recursos devidos aos Estados, Distrito Federal, Terri­

tórios e Municípios Pà.Ssa a Sei--feita automaticamente, pelo Banco do Brasil, à 
medida que forem sendo arrecadados. Ficam assíffi eliminados os riscos de 

atraso e conseqüente erosão inflacionAria. Os recursos serão imediâ.tamente 
creditados e livremente movimentados pelos Governos interessados. 

2. Suprime-se integralmente a exigência de apresentação de planos de 
aplicação, programas de trabalho e outras modalidades de controle hoje exer­
cidas pela Administração Federal sobre a destinação, liberação e aplicação 
dos recursos transferidos. Por estarem expressamente mencionados na Con-s­
tituição, permanecem apenaS oS-mecanismos de lÍberação dos Fundos de Par­
ticipação dos Estados e Municípios, que jã foram, de resto, objeto de substan­
cial simplificação e automatização. 

3. Reconhece-se expressamente a competência dos Estados, Distrito Fe­
deral e Municípios para aplicar os recursos recebidos, desde que observada a 
destinàção prevista na legislação pertinente, atendidas as peculiaridades lo­
cais e as prioridades estabelecidaS pela Presidência da República. 

4. Em decorrência da competência reconhecida aos governos locais, a 
fiscafização da aplicação dos recursos recebidos desloca-se igualmente da 
ãrea federal, passando à competência dos Tribunais de Contas dos Estados e 
Conselhos de Contas dos Municípios, exceto no que se refere aos recursos 
transferidos aos Territórios Federais, que continuam sob a fiscalização do 
Tribunal de Contas da União. 

É de inteira justiça que se ressalte, neste momento, o meritório trabalho 
realizado nesse particular pelo Egrégio Tribunal de Contas da União. Fãcil é 
imaginar o extraordinãrio esforço decorrente da obrigação de fiscalizar e exa­
minar, durante quase quatorze anos, as transferências recebidas pelos Esta­
dos e por cerca de 4.000 Municípios, tarefa que se deve creditar à dedicação 
pessoal dos ilustres Ministros e à capacidade inovadora e desburocratizante 
do Tribunal. Estamos certos de que os Tribunais Estaduais e os Conselhos de 
Municípios encontrarão exemplo e inspiração na isenção e na experiência do 
Tribunal de Contas da União. 

11 
_Por seu caráter marcantemente descentralizador, o ato que Vossa Exce­

lência vai expedir representa uma retomada vigorosa do enfoque central de 
Reforma Administrativa de 1967, ao recolOcar em plena evidência a causa 
fundamental do empP.rramento da Administração Pública e, a nosso ver, o 
entrave mais sério que se antepõe às aspirações nacionais de desenvolvimento 
ç:co.nômico, social e político. Queremos referir-nos ao centralismo burocrático. 

A concentração exCessiva das decisões no nível central da administração 
constitui wna sobrevivência_ deplorãvel de nosso_ passado colonial e uma 
doença crônica da Administra-ção Pública brasileira, que não se coaduna com 
a urgência de nossos problemas e a dimensão de nosso País. 

De fato, o processo inconsc1ente, mas inexorãvel, de concentração do 
poder burocrático tem conduzido ao entorpecimento e à macrocefalia da es­
trutura federal, além de inibir o dinamismo econômico e social e contribuir 
para a marginalização progressiva dos mecanismos administrativos e cumu­
nitãrios locãis. 

Em verdade, o centralismo burocrático, além de retardar intoleravel­
mente as decisões, provOca a exacerbação de uma "'ótica" excessivamente 
~·central" dos problemas nacionais, que tende a aplicar soluções uniformes e 
padronizadas a um País muito gra:nde e desuniforme, que exige decisões ajus­
tadas a suas diversidades e peculiaridades. 

Senhor Presidente: 
A centralização administrativa não se confunde com a centralizaçao polí­

tica, cujo comportamento pendular ao longo de nossa história fOí recente­
mente analisado em profundidade pelo ilustre Ministro Chefe do Gabinete 
Civil. Mas é inegável que o crescimento do centralismo burocrático tem fun­
cionado como elemento agravador dos inconvenientes da excessiva centrali­
zação política. Inversamente, a descentralização administrativa - que em 
nada afeta a Unidade Nacional, antes a fortalece- além de dinamizar a rnã­
quina governamental, poderá funcionar como poderoso elemento neutraliz.a­
dor da centralização política, especialmente nesta fase de abertura em que se 
deseja estimular a descentralização também no campo político. 

Estamos convencidos de que a retomada de um processo vigoroso de 
descentralização executiva - que inclua a gradual redução da estrutura ad­
ministrativa federal e o crescente aproveitamento das estruturas estaduais e 
municípais- cOnstituirá um desafio à altura da determinação e da capacida­
de inovadora de Vossa Excelência, e, a nosso ver, uma contribuição inestimâ­
vel ao equacionamento das enormes carências e das dramâticas urgências 
com que o Brasil atualmente se defronta. 

DECRETO-LEI N• 1.805 DE I• DE OUTUBRO DE 1980 

Dispõe sobre a transferência aos Estados, Distrito Federal, Ter­
ritórios e Municípios das parcelas ou quotas-partes dos recursos tribu­
tários arrecadados pela União, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
55. inciso li, da Constituição, e tendo em vista a conveniência de desburocra-

• 
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lizar e descentralizar os mecanismos de transferência dos recursos destinados 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios, fortalecendo-lhes simultanea­
mente a estrutura financeira e a autonomia administrativa, Decreta: 

Art. 19 A partir do mês de janeiro do exercício de_l981, ou do pri_meiro 
trimestre do mesmo exercício, no caso de recolhimento trimestral, as parcelas 
ou quotas-partes dos recursos tributários arrecadados pela União e destina­
dos aos Estados, ao Distrito Federal, aos Territórios e aos Municípios ser­
lhes-ão automaticamente entregues pelo Banco do Bras)l S.A., observados os 
percentuais de distribuição ou índices de raiCio definidos pelos órgãos fede­
rais competentes. 

§ }9 O disposto neste artigo aplica-se às parcelas ou quotas-partes rela-
tivas às seguintes transferências: 

a) Fundo Rodoviário Nacional- FRN; 
b) Taxa Rodoviária Única- TRU; 
c) Adicional do Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis 

Líquidos e Gasosos - IULCLG; 
d) Imposto Único sobre Energia Elétrica - IUEE; 
e) Imposto Único sobre Minerais - !UM. 
Art. 29 Os órgãos federais responsáveis pela fixaçãO das alíquotas ou 

percentagens dos fundos ou transferências, a que se refere: o artl"go anterior, 
comunicarão ao Banco do Brasil S.A., até o último dia útil do mês ou do tri~ 
mestre seguinte ao do recolhimento. conforme o caso, os percentuais de dis­
tribuição ou índices de rateio atribuÍdos aOs Estaçlo~,_~o Distrito Federal, aos 
Territórios e aos Municípios. 

§ 19 Recebida a comunicação de que trata este artigo, o Banco do Brasil 
S.A., creditarã, imediatamente, nas contas-especiais nele mantidas pelas enti­
dades credoras, as quantias devidas com base_ nos respectivos percentuais de 
distçibuíção ou índices dC rateio. 

~29 Esgotado o prazo previsto no caput deste artigo, sem que tenha re­
cebido a comunicação, o Banco do Brasil S.A., creditarã, nas contas especiais 
das entidades credoras, as quantias devidas com base no mesmo critério de 
distribuição ou rateio aplicado no último mês ou trimestre pago, procedendo­
se aos necessários ajustes ao final do exercício. 

Art. 39 Na aplicação dos recursos provenientes das parcelas ou quotas­
partes de que trata este Decreto-lei, os Estados, o Distrito Federal, os T erri­
tórios e os Municípios respeitarão a destinação prevista na correspondente le­
gislação especifica, observadas as peculiaridades locais e as normas, diretriZes 
e prioridades estabelecidas pela Presidência da RepúbÜca. 

Parâgrafo único. O orçamento elaborado na forma da Lei n9 4.320, de 
17 de março de 1964, e com observância do disposto neste artigo, constituirá, 
uma vez aprovado pelo Poder Legislativo competente, prova da adequada 
destinação dos recursos à sua vinculação específica. 

Art. 49 A fiscalização da entrega, às eritidades credoras, dos recursos de 
que trata este Decreto-lei serâ feita peio Tribunal de Contas da União, con­

. forme o disposto no art. 31, item VIII, do Decreto-lei n9 199, de 25 de feverei­
ro de 1967. 

Art. 59 Para os fins previstos nos arts. 39 e 4~, tjo logo sejam cr_editadas 
as importâncias devidas aos Estados, ao Distrito Federai; aoS Territórios e 
aos Municípios, o Banco do Brasil S.A. comunicarã ao Tribunal de Contas 
da União e à Secretaria de Planejamento da Presidência çl.a República os 
montantes transferidos a c:ida unidade. 

Art. 69 A fiscalização da aplicação dos recursos de que trata este 
Decreto~lei será exercida pelo órgão legislativo competente com o auxílio: 

I - dos Tribunais de Contas dos Estados, ou dos Conselhos de Contas 
dos Municípios, quando houver, ou, aindã., doS Tribunais de Contas Munici­
pais, consoante o disposto nos arts. 13, item IV,_e 16 e_seus parágrafos, da 
Constituição; - -

11 - do Tribunal de Contas do Distrito Federal, no que concerne aos va­
lores transferidos ao Distrito Federal; e 

UI - do Tribunal" dC-Contas da União, no que se refere aos valores 
transferidos aos Territórios. 

§ }9 Para os fins previstos neste artigo, os Estados, o Distrito Federal, 
os Territórios e Os Municípios apresentarão, a partir âo exercício de 1981, ao 
Tribunal ou Conselho de Contas competente, o Balanço Geral referente ao 
exercício anterior. 

§ 29 Na falta de apresentação do documento a que se refere o_pa~ágrafo 
anterior, o Tribunal ou Conselho de Contas poderá solicitar ao _Banco do 
Brasil S.A. o bloqueio dos recursos até que seja sanada a irregUlaridade. 

Art. 79 O produto da arrecadação do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural- ITR será diretamente creditado ao MunicípiO hl-teressa­
do pelo Banco do Brasil S.A. ou agente arrecadador, deduzida apenas a par­
r.ela legalmente devida ao INCRA - Instituto Naciqnal de Colonização e 
Reforma Agrária, observados os prazos e cominações previstos no art. 24, § 
39, da Constituição.- -

Art. 89 As parcelas de receita decorrentes do Salário-Educação, de que 
trata a alínea a do art. 2• do Decreto-lei n• 1.422, de 23 de outubro de 1975, 
ser.ão entregues às entidades credoras da mesma forma e nos. prazos previstos 
nos arts. }9 e 29 deste Decreto-lei independentemente de qualquer formalida­
de. 

Art. -99 A Secretaria de Planejamento da Presidência da República esta­
belecerá normas e baixará Instruções para a execução deste Decreto-lei, bem 
como adaptará ao.s seus preceitos, quando cabível, o tratamento relativo a 
outros recursos federais repassados aos Estádos, ao Distrito Federal, aos Ter~ 
ritórios e aos Municípios. 

Art. 10. Os saldos das contas mantidas no Banco do Brasil S.A. pelos 
Estados, Distrito Federal, Territórios e MiinicíPios, proVenientes de recursos 
a_rrecadadcs pela União e a eles transferidos, poderio ser livremente movi­
mentados independentemente de autorizaÇão de qualquer órgão federal. 

Art. 11. Ficam revogadas as disposições legais e regulamentares que 
atribuam competência a órgãos da Administração Federal para orientar ou 
fiscalizar a aplicação dos recursos transferidos de que tratam os artigos ante­
riores, e, conseqüentemente, abolicias as exigências de planos de aplicação, 
programas de trabalho e outros instrumentos de controle, passando a matêria 
a ser regulada exclusivamente pelo disposto neste Decreto-lei. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Gastão Müller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PP- MT. Lê o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Faz poucos dias, em pronunciamento feito desta mesma tribuna, solicitei 
ao Sr. Ministro da Justiça providências relativas--ao caso do fazendeiro Sebas­
tião Louro de Paula e seu gerente que, inexplicavelmente, tinham desapareci­
do de Colider, novo município de Mato Grosso. 

Alertei para a sUposiçãO de um seqüestro e depois assa$sinato dos referi­
dos cidadãos. O Deputado Estadual Osvaldo Sobrinho jâ tinha denunciado o 
fato da Tribuna da Assembléia Legislativa do _nosso Estado. 

Agora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, chega-nos a notícia que foram 
enContrados os cadáveres do fazendeiro Sebastião Louro de Paula e seu ge­
reri'te. Como se aventou deSde o princípio, supunha-se que policiais militares 
estavam envolvidos no seqüestro e os fatos vieram provar que se estava com a 
razão, pois, o próprio Coinandante da Polícia Militar, informa que quatro 
políciaisjá estão presos, envolvidos na violência, tendo sido aberto inquérito. 

O Deputado Osvaldo Sobrinho pela Tribuna da Assemblêia Legislativa 
de Mato Grosso, completa a denúncia citando, diretamente, os responsáveis 
principais pelO seqüestro e, depois, pelo assassinato dos cidadãos citados. 

Ê preciso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que se contenha, em Mato 
Grosso, e de um modo geral no Brasil inteiro, a violência dos que deveriam 
defender os interesses do povo. 

Em vãrios Estados, e no caso espec.ífico de Mato Grosso, tem-se notado 
uma tendência cada vez maior das Polícias Militares e mesmo Civil de falta­
rem com os mais elementares direitos humanos. 

No caso de Colider, Sr. Presidente e Srs. Senadores, os Policiais Milita~ 
res, teriam praticado o seqüestro com a desculpa de levar os jâ falecidos cida­
dãos citados a deporem na Delegacia de Polícia. Com a conivência, portanto, 
da Polícia Militar e Civil, na pessoa do Delegado de Policia, pelo que se hou­
ve falar, foram o fazendeiro e seu gerente trucidados por um pistoleiro profis­
sional. Se eles foram presos e levados à Delegacia teriam que estar sob a pro­
teção da Polícia e não estarem a dar cobertura, pelo menos é o que se infor­
ma, aos mandantes e assassinos. 

Há algo de errado, Sr. Presidente e Srs. Senadores, nas organizações de 
segurança que precisa ser sanado. As polícias militares e civis devem ser não 
só de direito, mas de fato, entidades mantenedoras da segurança individual e 
coletiva e não fatores de insegurança. 

Era o 4.ue tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS- AM. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo convocar a atenção da Casa e das autoridades federais para um 
problema que se me afigura dos mais graves: a deficiência de recursos canali­
zados para os órgãos estaduais encarregados do sistema rodoviário. Bem sabe 
a Casa que os Departamentos de Estradas das Unidades Federativas têm a 
maior parcela de seus recursos oriunda de repasses do Fundo Rodoviário Na­
cional. 

Este fundo, Srs. Senadores, foi criado para canalizar os tributos resultan­
tes do Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gaso­
sos, arrecadado pela União Federal e que, por mandamento da nossa Lei 
Política, deve ser parcialmente transferido para os Estados e os Municípios. 
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Ocorre, porém, que a legislação deste Fundo Rodo_v:iârio Nacional vem sendo 
sistematicamente alterada, gerando confusões, e trazendo intranqüilidade. 
Hoje, é bem verdade, poucos são os que conhecem as normas jurídicas quere­
gulam o tema. Por outro lado, os critérioS para a distribuição dos recursos do 
Fundo também são alterados, praticamente, a cada trimestre. Os cálculos, 
sempre complexos, trazem intranqüilidade a tõdos que deles se beneficiarão. 

Deve ser salientado, ainda, que os recursos do Fundo Rodoviãrio Nacio­
nal não têm sido inteiramente aplicados especificamente na meta que foi esta­
belecida a princípio. Existe, já agora, um evidente vazamento de recursos, que 
estão sendo canalizados para outros programas. O próprio Ministério dos 
Transportes não é capaz de assegurar~ aos DERs, os valores que serão repas­
sados. Existe, a nível superior, uma alocação de recursos que estâ prejudican­
do grandeffiente as atividades dos Departamentos Estaduais de Rodagem. 

Para que se tenha uma idéia do prejuízo que est~o sofrendo os órgãos es­
taduais, Srs. Senadores, desejo lembrar que o Departamento de Estradas de 
Rodagem do Amazonas, no ano de 1979, recebeu recursos que representavam 
uma expansão nominal de 28,66%, enquanto que, em idêntico período, o índi­
ce geral de preços alcançou a 77,2%. 

Esses problemas todos, Sr. Presidente, faz com que o Executivo amazo­
nense enfrente dificuldades até mesmo de planejamento. Sem saber exata­
mente o que receberâ do repasse do Fundo Rodoviário Nacíonal, fica difícil 
montar-se um planejamento válido. 

Existe ainda um outro fator de preocupação. ~que o DER amazonense 
-e o mesmo fato deve ter-se repetido por todo o País- fiando-se nos recur­
sos do Fundo Rodoviário N acionai, realizou empréstimos externos para cuja 
amortização contava com a regularidade da entrega e com a· e-xpan-são natural 
dos recursos do Fundo. Aconteceu, entretanto, que com a maxidesvalori­
zação do cruzeiros e as medidas antiinf1acionáriaS tomadas pelo Governo Fe­
deral, a situação afigura-se aflitiva, uma vez que a'queles recursos como que 
sofreram verdadeira redução. 

Por todos esses fatos, Srs. SenadOres, desejo deixar, desta tribuna, meu 
grito de alerta. E aguardo, confiante, que os setores responsáveis do Governo 
Federal serão sensíveis às distorções apontadas, e tomarão medidas que irão 
ocasionar uma mudança de rumos nessa trágica situação apontada. 

Assim agindo, estarão todos dando uma _demonstração inequívoca de 
patriotismo, e o povo saberá reconhecer os esforços qve os Governos Revolu­
cionários têm realizado para que esta nossa Pátria continue a marchar na tri­
lha sensata da ordem e do progresso. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gasti!o Mllller)- Concedo a pahivra ao nobre 
Senador Luiz Fernando Freire. 

O SR. LUIZ FERNANDO FREIRE (PDS- MA. Lê o seguinte discur­
so~) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Se existe algo mais revoltante do que uma injustiça, certamente ê quando 
aquele, a quem a injustiça athlgiu, não consegue identificar o seu autôr ou a 
sua origem. A história é pródiga erri- Casos de punições, impostas a homens 
envolvidos em processos kafkianos, em situações que lhes modificaram, 
transformaram e, não raramente, lhes custaram a vida. Os Dreyfus, Sacco e 
Vanzettis, e muitos outros, tornaram-se símbolos, e tristes exemplos do que é 
capaz de sofrer o ser humano, nas mãos de seus semelhantes. 

E evidente, que as injustíças nem sempre são causadas por má fé, ou de­
clarada intenção de prejudicar o próximo. Acontecem também, pelo desco­
nhecimento dos fatos em sua totalidade, o que leva os julgadores a um enfo­
que errado e distorcido daquilo que julgam, ou pela simples ignorância, con­
firmando a máxima de Goethe, segundo a ·qual, não existe nada mais terrível 
do que a ignorância em ação. -

Pela primeira razão, ou pela segunda, que não cabe aqui identificar, 
ocorreu em nosso País, um dos mais graves e clamorosos casos de injustiça, 
atingindo um militar da mais alta categoria, com uma admirável folha de ser­
viços prestados, não somente ao Exército, mas também à Nação. 

Trata-se, Sr. Presidente, do caso do Coronel Francisco Boaventura Ca­
valcanti, homem honrado, de indiscutível competência e acentuado brio mili­
tar, que teve, num processo, este sim, não só kafkiano como também maquia­
vélico, sua carreira cortada através de ato revolucionário, ato este que não 
houve quem conseguisse excplicar, atê porque, Sr. Presidente, dificil é 
explicar-se um gesto de força, onde a maior vítima nãO foi o Coronel Boaven­
tura, mas, o próprio Exército e o País que se viram privados do concurso e da 
bilhante inteligência -de uina de súas ma1ors figUras. 

Dizem, SI-. Presidente, que a justiça Dívína tarda mais não falha. Entre­
tanto, nada mais grato para nós, que convivemos com a justiça dos homens, 
do que a verificação de que os h-omens podem avocar a si o gesto divino de 
aplicar o poder que porventura detenham, colocando diretamente e com de­
terminação, este poder à serviço da justiça. 

O Presidente da República, em mais uma atitude que o eng1·andece, 
como Presidente e como cidadão, hâ dias, usãndo de sUa autoridade,_ houve 
por bem determinar o cancelamento e anulação de todas as sanções e pu­
nições impostas-ao Coronel Boaventura, no inexplicável e incrível ato que o 
havia ferido no final dos ano~ 60_. transferindo para a reserva aquele bravo 
militar. 

Vem o Presidente da República, mais uma vez, ao encontro das exppcta­
tivas da Nação, ainda cheia de injustiça, ainda necessitando de quem as de­
nuncie e combata, mas com as esperanças sempre maiores, e em cada vez re­
novadas, quando toma conhecimento de gestos como o do Presidente da Re­
pública, a quem desejo cumprimentar, e com quem desejo me congratular por 
h_aver Sua Excelência demonstrado ao País, ser realmente, o primeiro magis­
trado da Nação. (Muito bem!) 

O SR. PRESmENTE (O as tão Mllller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo registrar nos Anais do Senado a realização de um acontecimento 
da maior importância para ã cultura nacional. Refiro-me ao I Encontro Bra­
sileiro de Filosofia do Direito que esfá sendo realizado nestes dias na cidade 
de João Pessoa, por iniciativa do Professor Tarcísio- Burity, Governador do 
Estado da Paraíba, e coordenado pelo Professor Miguel Reale, que comemo­
ra 70 anos de existêilcia e despede-se, assirri, por força de lei, de suas ativida­
des docentes na Universidade de São Paulo. 

Fala-se muito em desenvolvimento econômico, social e político. Mas ê 
quase sempre esquecida a importância do desenvolvimento cultural, que é bã­
sico para a nossa afirmação como povo e o nosso desenvolvimento indepen­
dente. 

E pois, de justiça, que se preste aqui a homenagem de reconhecimento ao 
Governador Tarcísio Burity pela realização do Encontro e, de modo especial, 
ao eminente Professor Miguel Reale, por sua contribuição marcante à Filoso­
fia do Brasil, transcrevendo _o inteiro teor do discurso com que saudou os par­
ticipantes do I Encontro Brasileiro de Filosofia do Direito. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. FRANCO MO!v­
TORO EM SEU DISCURSO. 

Miguel Reate: 

"A FILOSOFIA DO DIREITO COMEÇOU NO NORDESTE" 

O professor Miguel Reale, ao discursar ontem perante os participantes 
do I Encontro Brasileiro de Filosofia do Direito, disse que uma das razões da 
realização do seminário, na Paraíba, foi porque a .. verdadeira Filosofia do 
Direito começou no N ardeste, na escola do Recife". Ao finaliZar o seu dis­
curso-afirmou que .. o valor do Direito, o Direito como valor, poder comova­
lor e vã.lor como poder- eis as três dúvidas que surgem neste momento para 
a meditação da Paraíba". E concluiu: Hque da Paraíba parta, mais uma vez, 
um grito de liberdade e um grito de justiça". 

Eu desejo inicialmente observar que nesta mesa estão faltando os repre­
sentantes de outros Estados brasileiros, de outras universidades brasileiras, 
como o Paraná; como a Guanabara. Mas eu, neste momentq, sinto o Brasil 
bem perto ~e mim, de uma forma diferente daquela que sentia no passado, 
ainda mesmo recente. Quem se avizinha, como eu, do momento em que, bre­
ve, deve suspender suas atividades universitárias, tenho a visão do mundo ne­
cessariamente diversa. Nem direi que seja um episódio ter vencido na vida 
quem se dedica aos valores espirituais. Mas, certos momentos servem como 
pretexto para a amizade. E fÕi o- que vim sentir de maneira tão profurida na 
Paraíba. 

Quis o governo da Paraíba _dar ênfase a ~sÚ1. circunstância de minha apo­
sentadoria, para manifestar a sua carinhosa e longa amizade. Mas, prezadíss­
mo amigo Burity, este ato de aposentar-se da vida universitária significa antes 
de um desafio para continuar no mesmo trabalho. para prosseguir de maneira 
sólida, pois mais do que nunca o Brasil está reclamando o trabalho de todos 
os homens, de todas as idades. O Brasil está reclamando a participação de to­
dos, porque este momento é momento decisivo de nossa história. E eu quero 
aqui, Sr. governador, fazer uma observação: Por que razão reúnem-se os filó­
sofoS do Direito pela primeira vez num Estado do Nordeste, e por que isto se 
~caliza especificamente na Paraíba? 

Eu poderia responder que a verdadeira filosofia do Direito no Brasil co­
meçou no Nordeste. Antes havia estud.os de filosofia, mas onde pela primeira 
vez o Brasil apareCeu no furido da pesquisa, onde pela primeira vez a realida­
de brasileira começou a aparecer, com momentos de maturação filosófico­
jurídica, foi, sem dúvida, alguma, na Esçola do Recife. E havia uma outra ra­
zão para que se reunisse o pensamento filosófico e jurídico brasileiro em con-
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tato amigo com os latino-americanos e europeus na Paraíba. Eu sou um pou­
co suspeito para falar na Paraíba, como professor honorário de sua Universi­
dade. O que transforma a minha ligação em motivos de afeição muito profun­
da. 

A Paraíba, eu sempre a vi como um exemplo de aceitar os desafios da vi­
da. A Paraíba nos ensinou a dizer o sim e a dizer o não. A dizer não ao comu­
nismo, a dizer não à subserviência, a dizer não a todas as formas que possam 
pôr em risco a dignidade humana. E a dizer sim aos valores de justiça, a dizer 
sim aos valores de liberdade. Este .. Nego" que está em nossa bandeira, meus 
caros amigos da Paraíba, não é um lema, apenas para a Paraíba, é uma toma­
da de posição espiritual para a nacionalidade brasileira. 

A Paraíba de João Pessoa é também a Paraíba de Epitácio Pessoa, uma 
figura da qual tenho uma lembrança espiritual profunda. Não por tê-lo co­
nhecido, jovem, mas pela imagem que ficou em meu sentimento, pela imagem 
que ficou em meu espírito, daquele que soube encarnar a autoridade, com­
preendendo que se pode dispor do poder, e, ao mesmo tempo, exercê-lo com 
dignidade e com humildade. Foi um homem eXtraordinariamente identifica­
do com o poder, mas, por isto mesmo, extraordinariamente identificad0 com 
a liberdade e com o Direito. Este Presidente da República, que foi um jurista 
no poder, este Presidente da República que é orgulho da Paraíba, serve, ine­
gavelmente, de motivação para o nosso encontro, que é destinado, entre ou­
tras coisas, a exarriinar as relações entre o poder e o Direito. Ele soube encar­
nar o poder e soube realizar o Direito. Assim como havia sido um grande mi­
nistro do Supremo Tribunal Federal, ele soube ser o grande primeiro magis­
trado da República. Mais uma razão para que o congresso de Filosofia do 
Direito se realizasse no Nordeste e aqui na Paraíba. 

E a terceira razão deste encontro, cu também vos desejo dizer, é que a 
Paraíba não se separa de um homem muito caro ao meu coração, o meu con­
frade e amigo José América de Almeida. José América de Almeida ê um 
-nome que lembro também com grande emoção, porquanto ele foi, senão o 
primeiro, um dos primeiros a compreender a Função social e revolucionária 
da literatura, a função de autoconsciência do homem âe letras, pois ele era 
também oriundo das letras jurídicas. Ele era um homem formado nos bancos 
da jurisprudência. No Brasil, a jurisprudência tem dado os seus maiores filó­
sofos, seus grandes economistas, seus grandes políticos, Seus grandes artistas, 
seus grandes poetas. O Direito da Faculdade de São Paulo não é representa­
do, por exemplo, pelos três nomes de juristas que estão na frente, mas é repre­
sentado, mais ainda, pelos três nomes de poetas que estão para dentro, que 
são Castro Alves, Alvares ~e Azevedo e Fagundes V areia. 

E a quarta razão pela qual devia se realizar este Congresso na Paraíba 
aqui presente, na pessoa do governador Tarcísio Burity, que, na sua humilda-

de, quis se omitir quando eu disse, ••chegou o momento de realizarmos um 
congresso capaz de congregar os filósofos do Direito e os cultores do Direito 
no Brasil, pois há no Governo da Paraíba um cultor de filosofia jurídica, e 
nós estamos, mais do que nunca, procurando meditar sobre a relação essen­
cial entre Direito e Poder".--E preciso afrontarmos a problemâtica do poder. 
Eu tenho receio daqueles que dizem, que raspando o direitO se vê a marca he­
dionda do poder. 

Meus amigos, aqueles que têm medo do poder acabam sendo vítimas do 
arbítrio. Eu repito: aquele que tem mCdo do poder acaba sendo vitima do 
arbítrio. Devemos afrontar a problemática do poder, para situá-lo no seu de­
vido lugar, para situá-lo na sua devida dimensão, compreender o poder como 
arma do Direito, sem dúvida alguma-, pÕis o Direito não se manifesta sem-itm 
ato decísório, sem o ato de racionalidade. Entre os múltiplos caminhos que se 
abrem à perspectiva do legislador, um caminho deverá ser escolhido através 
de um ato de decisão. Importante é que este ato de decisão não seja um ato de 
plena força, o importante é que este ato de decisão não seja apenas a expres­
são de um querer, simplesmente imposto, mas seja tradução de um complexo 
de valores que condicione o poder mesmo. Inserir o poder da temática huma­
na, inserir o poder dos valores essenciais do homem, este é o grande problema 
que desafia os filósofos do Direito aqui presentes e que é a expectativa da ju­
ventude, e que é a expectativa daqueles que e dedicam à problemática jurídi­
ca. O valor do Direito, o direito como valor, poder como valor e valor dopo­
der- eis as três dúvidas que surgem neste momento para a meditação da Pa­
raíba. 

Que da Paraíba parta, mais uma vez, um grito de liberdade e um grito de 
justiça. 

(A Unii'io- Joi'io Pessoa, 30·9-1980) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Nada mais havendo que tra­
tar, vou encerrar a presente sessão, designando para a extraordinária ante­
riormente convocada, a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Relações Exte­

nores sobre a Mensagem n' 136/80 (n' 234/80, na origem), de 23 de junho de 
1980, pela qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Senhor Ayrton Gonzalez Gil Dieguez, Embaixador do 
Brasil junto à República do Zaire, para, cumulativamente, exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República do Burundi. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Milller) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 28 minutos.) 

ATA DA 148~ SESSÃO, EM 2 DE OUTUBRO DE 1980 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDENCIA DO SR. LUIZ VIANA 

ÃS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- José Guiomafd- Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabr"id 
Hermes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire­
Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- Josê 
Lins- Osires Pontes - Agenor Maria -- Dinarte Mariz""'":" Cuilha Lima­
Humberto Lucena- Aderbal Jurema- Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz 
Cavalcante- Passos Pôrto- Lo manto Júnior- Luiz Viana- Dirceu Car­
doso- João Calmon- Alberto Lavinas- Hugo Ramos- Nelson Carnei­
ro - Roberto Saturnino - Itamar Franco - Tancredo Neves - Amaral 
Furlan- Franco Montoro- Henrique Santillo- Lázaro Barboza- Bene­
dito Canelas- Gastão MUller- Vicente Vuolo- Mendes Canale- Pedro 
Pedrossian- José Richa- Leite Chaves- Evelásio Vieira- Lenoir Var­
gas - Paulo Brossard - Pedro Simon - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 51 Srs. Senadores. HaVendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos .trabalhos. 
O Sr. lV-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. tv-Secret3rio da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N' 54, DE 1980 
(n' 3.354/80, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Fixa os efetivos da Força Aérea Brasileira em tempo de paz, e dá 
outras providências. 

O Congresso Naciona1 decreta: 

Art. }v Os efetivos de pessoal da Força Aérea Brasileira, em tempo de 
paz, terão os seguintes limites por postos e graduações: 

I- Oficiais 
-Tenentes-Brigadeiros .......... ~· ............... _. ··-· 
- Majores-Brigadeiros ............... ~ .•............. _ 
- Brigadeiros ........ , ......•.. _ ......•...•.......... 
-Coronéis . -~.--r: .... --.~· .. -...... -..................... -
- Tenentes-Coronéis ............ -.... ~ ...............•. 

6 
21 
38 

- -239 
52! 
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-Majores ............................ --·~· .-. r• •••••••• 

- Capitães ................ _ ......... ·-·-- ............. . 
- Primeiros e Segundos-Tenentes .•............... : . .. . 

/I- Praças 
- Suboficiais e Sargentos .........................•... 
- Cabos e Soldados .................................. . 
- Taifeíros ......... -............ < •••••••••••••••••••• 

- Voluntários das diferentes especialidades 
do Corpo do Pessoal Graduado ................... . 

895 
1.491 
2.768 

17.000 
23.000 
3.700 

1.000 

Parágrafo único. Aos postos de Oficial-General, referidos no inciso I 
deste artigo, quando integrantes do Quadro de Oficiais Aviadºres, serã acres­
cida a expressão .. do Ar". 

Art. 29 Os efetivos a- vigorar em cada ano serão preenchidos por milita­
res de carreira e militares temporários, sendo fixados dentro dos limites pre­
vistos nesta lei por: 

I - ato do Presidente da República - para Ofidais; e 
11 - ato do Ministro da Aeronáutica - para Praças. 
Parágrafo único; Para efeito desta lei, serão considerados militares 

temporários: 
a) Oficiais da Reserva não remunerada quando convocados; 
b) Oficiais e Praças de Quadros Complementares, admitidos ou incor­

porados por prazos limitados e destinados a completar os Quadros de Ofi­
ciais e as diferentes especialidades de praças; 

c) as Praças engajadas ou reengajadas por prazo limitado; e 
d) os incorporados para prestação do serviço militar inicial. 

Art. 39 Os atos a que se refere o art. 29 fixarão, respectivamente, os efe­
tives por postos ou graduações a vigorar no ano seguinte e especificarão: 

I - o ato do P_resident_e da República: 
a) os efetivos que serão preenchidos por Oficiais de Carreira e Oficiais 

Temporários, por postos; e 
b) os efetivos de Oficiais de Carreira e Temporários em cada posto, nos 

diferentes Quadros; 
11 - o ato do Ministro da Aeronáutica: 
a) os efetivos que serão preenchidos por Praças de Carreira e Tempo­

rárias, por graa~:8.ções: e 
b) os efetivos Jos Quadros das Praças de Carreira por graduações e es­

_pecialidades. 

§ 19 Os efetivos fixados anualmente para os Oficiais e para as Praças de 
Carrefra~-ri.oS diferc!ntes·QUã.dros, serão os efetivos de referência para fins de 
promoção. 

§ 29 Os efetiVOs fixados anualme_nte para os Oficiais de Carreira, nos di­
ferentes Quadros, serão os efetivos de referência para fins de aplicação da 
Cota Compuisórfa de que trata o ESratuto dos Militares. 

Art. 49 A fixação dos efetivos de alunos das escolas de formação de 
Oficiais e de Graduados da Ativa e de alunos das escolas de formação de Ofi­
ciais da Reserva será regulada pelo Ministro da Aeronúatica, de modo a aten­
der às.neçessidades dos pastos e graduações iniciais dos respectivos qua_dros _e 
da formação de reservas. 

Art. 59 Não serão computados nps limites dos efetivos fix3dos no art. 
19: 

I - os Oficiaís-Generais MinistroS do Superior Tribunal Militar; 
11 - os Oficiais e Praças da ReserVa convocados para manobras, exercí­

cios ou estágios de instrução; 
III - os militares agregados e os que, por força de legislação anterior, 

permanecerem sem numeração nos Quadros de origem; 
IV - os Oficiais e Praças da Reserva Remunerada convocados por pra­

zo limitado; 
V - os Aspirantes-a-Oficial; 
VI - os alunos ·das escolas de formação de Oficiais e de Graduados da 

Ativa e os alunos das escolas de formação de Oficiais da Reserva. 

Art. 69 Os Quadros dé Oficiais do CorpO de Oficiais da Ativa da Aero-
náutica são os seguintes: 

l - Quadros _de Oficiais de Carreira: 
- Quadro de Oficiais A via dores; 
- Quadro de Oficiais- Engenheiros; 
- Quadro de Qficiais Intendentes; 
- Quadro de Oficiais Médicos; 
- Quadro de Oficiais Farmacêuticos; 
- Quadro de Oficiais Dentistas; 
- Quadro de Oficiais de Infantaria da Aeronáutica; e 
- Quadro de Oficiais ESpecialistas da Aeronáutica. 

11 - Quadros de Oficiais TemJ]Crários:-
- Quadro ComPlerrientar de ·bficiais da Aeronáutica; e 
- Oficiais da Reserva não remunerada, convocados. 

Art. 79 Fica o Poder Executivo autorizado, respeitados os limites de 
efetivos por postos e gradu3ções fixados no art. 19 desta lei, a promover as 
medidas necessárias ao melhor aproveitamento do pessoal para atender aos 
serviços da Aeronáutica, dispondo, inclusive, sobre a criação, transformação, 
organização, reorganização e extinção de Quadros, bem como as condições 
de ingresso nos referidos Quadros ou a transferência de Quadros desde que 
tais providências não acarretem prejuízo às promoções dos militares existen­
tes. 

Art. 89 A Força Aérea Brasileira possui, em extinção, o Quadro de Ad­
ministração e o Quadro de Especialistas em Suprimento Técnico, do Corpo 
de Oficiais da Ativa da Aeronáutica. 

Parágrafo único. __ Os atuais Oficiais dos Quadros de que trata este arti­
go terão suas situaÇões reguladas pelo -Poder Executivo, assegurada aos mes­
mos a promoção nos respectivos Quadros, na forma estabelecida no art. 39 da 
Lei n' 6.516, de 13 de março de 1978. 

Art. 99 O Poder Executivo reservará 15% (quinze por cento) do efetivo 
previsto no ínciso I do art. 19 desta lei para os postos de Primeiros e 
Segundos·~Tenentes, a fim de atender às eventuais flutuações de efetivo que 
poSsam vir a ôcorrer nos postos de Segundo-Tenente de Quadros de Oficiais 
de Carreira ou de Quadros Complementares, bem assim no posto de 
Primeiro-Tenente dos Quadros de Oficiais Médicos, Engenheiros, Dentistas e 
Farmacêuticos. 

Parágrafo único. AS vagas resultantes da aplicação do disposto neste 
artigo somente poderão ser preenchidas a partir do segundo semestre de 1981, 
em parcelas a serem estabelecidas pelo Ministro da Aeronáutica e de acordo 
com as disponibilidades orçamentárias. 

Art. 10. Excepcionalmente e no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data da publicação desta lei, o Presidente da República fixará os efetivos de 
Oficiais, por postos, nos diferentes QUadros para vigorar no último quadri­
mestié: de 1980. 

Parágrafo único. Até a data da publicação do ato presidencial a que se 
refere este artigo, vigorarão os-efetivos de Oficiais, por postos, nos diferentes 
Quadros, previstos na Lei n9 6.516, de 13 de março de 1978. 

Art. 11. _As despesas decorrentes da execução desta lei serão atendidas 
à contl'l das dotações constantes do Orçamento Geral da União .. 

Art. 12. Fica ressalvada a remissão à Lei n9 6.516, de l3 de março de 
1978, constante dos parágrafos únicos dos arts. 89 e 10 desta lei. 

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 14. Revogam-se a Lei n9 6.516, de 13 de março de 1978, e demais 

disposições em contrário. 
Câmara dos Deputados, 2 de outubro de 1980. 

MENSAGEM N• 272, DE 1980 

Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Na forma do artigo 51, caput, da Constituição tenho a honra de subme­

ter- ã de1ilieraÇão" de VQ$5-<fS Exeelên:cürs; acompanh-ado- da -"Exposição àe Mo­
tivos do Ministro de Estado da Aeronáutica, o anexo projeto de Lei que dis­
põe sobre o reajustamento do efetivo de pessoal militar da Força Aérea Brasi­
leira, em tempo de paz, e dâ outras providências. 

Brasília, DF, 9 de julho de 1980. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N' 23/GM3, DE 8 DE JULHO DE 
1980, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA AERONAUTICA 

Excele!J.tíssimo Senhor Presidente da--República. 
A tônica das últimas administrações do Ministério da Aeronáutica tem 

sido a busca constante das medidas necessárias ao melhor aproveitamento de 
seu pessoal. 

2. éoerente com essa linha de ação e pretendendo aperfeiçoar mais e 
mais a sistemãtica: de recrutamento, formação e utilização dos Recursos Hu­
manos da Fo~çaAérea Brasileira, notadamente, nos Quadros de Oficiais, esta 
Secretaria de Eitado, houve por bem, determinar estudos aprofundados, ob­
jetivando a :adequação do pt;:ssóal da Aeronáutica às novas perspectivas vis-­
lumbradas com a aprovação do Plano Estratégico, além de pretender a so­
lução de antigos problemas em alguns Quadros de Oficiais, tais como: fluxo 
lento de promoções, necessidades de reorganização, modificações na sisterriâ-:..­
tie<,i de recrutamento e_fçrmaç_ão, carência de Oficiais Temporários para su­
plementação da base dos Quadros, etc. 

3. Assim é que terminados os estudos, nos quais foram analisadas, 
também, a legislaçã~_ e as normas que regem as demais Forças Armadas no 
setor de Recursos H uma nos, ficou evídeTicii:lda a propriedade da Lei n9 

1 

• 
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6.144, de 29 de novembro de 1974, alterada pela Lei n• 6.594, de 21 de no­
vembro de 1978, que uFixa os efetivos do Exército Brasileiro em tempo de 
paz, e dá outras providências." 

4. Em especial, causou viva impressão nesta Lei, a extinção do instituto 
do nümero variável de Oficiais nos postos iri.iciais dos diversos Quadros, a fi­
xação do número de 29 e }9-Tenentes em um- só montante e o estabelecimento 
da figura do Oficial Temporário que tanta flexibilidade pode proporcionar à 
administração. -

5. Dentro dessa linha de idéias, vimos apresentar à apreciação de Vossa 
Excelência, pai'a que seja encaminhada mediante Mensagem ao Congresso 
Nacional, proposta de anteprojeto de Lei que uFixa os Efetivos da Força 
Aérea Brasileifa, em tempo de paz, e dá outras providências". 

6. Esta proposta, calcada nos moldes da mencionada Lei nfl' 6.144, de 
29 de novembro de 1974 e calculada a partir dos efetivos previstos pela Lei nl' 
6.516, de 13 de março de 1978 e dos efetivos de 29-Tenentes e Aspirantes-a­
Oficial existentes em 31 de dezembro de 1979 (Almanaque Quadrimestral dos 
Oficiais da Aeronáutica), estabelece reajustamentos dos números de Oficiais 
por postos. 

7. Os reajustamentos propostos destinam-se ao atendimento de neces­
sidades e problemas de fluxo de promoções nos Quadros de Oficiais Especia­
listas, Dentistas, de Intendência e de Infantaria da Aeronáutica e poderão ser 
melhor explicitados pelos seguintes quadros_ demonstrativos, bem como, por 
algumas considerações feitas a seguir: 

a- QUADRO DEMONSTRATIVO DO-REAJUSTE PROPOSTO 

EFETIVO 
POSTO Previsto Proposto Diferença. 

Oficial-General 65 65 - 0-
Coronel 233 239 + 6 
Tenente-Coronel 492 521 + 29 
Major 836 895 + 59 
Capitão 1307 1491 +184 
1.0 e 2.0 Tenentes 2707. 2353 "'"' -354 
TOTAIS 5640 5564 -76 (2.0 Ten) 

* O e!etivo de 1.0 e 2.o Tenentes :!oi obtido somando-se ao número prevtato 
de 1.0 Tenentes (1775) os 932 Tenentes e Aspirantes- existentes em 31 de dezem­
bro de 1979 (Almanaque Quadr1mestral dos Oficiais da Aeronáutica.). 

** Monta:nte correspondente a 85% do proposto no AnteproJeto de Lei para 
os postqs de Primeiro e Segundo Tenentes. Os. demais 15% somente pOderão 
ser preenchidos a partir do segundo semestre de 1981 em pa.rOOla.s a serem 
estabelecldas pelo Ministro· da Aeronáutica. e de acordo Com as d1spon1b1lldades 
orçamentArlas, destina.ndowse a atender às eventuais !lutuac;Oes que possmn vl.r 
a. ocorrer nos postos 1n!cla1s dos Quadros de Onclats. · 

b- QUADROS DEMONSTRATIVOS DE DESPESAS 

(1) Aumento de despesas 

Diferença. de 

Ten Cel p/ Cel 
Ma.i p/ Ten Cel 
Cap p/ !Maj 
1.o Telt'pFCap 

Grande Total 

Valor 
Aproxl:ma.do 

Cr$, 8.159,00 
Cr$ 13. 080,00 
Cr$ 8. 935,00 
Cr$ 13 . 670,00 

número Totais 
de vezes 

6 Cr$ 48.954,00 
29 Cr$ 379.320,00 
59 Cr$ 527.165,00 

184 Cr$ 2 .5>15.280,00 
Cr$ 3.470.719,00 

(2) Diminuição de despesas • 
Posto 

2.0 Ten 

Valor aproximado 
do vencimento 

Cr$ 45.768,00 

c - CONSIDERAÇOES 

número de Total 
2.0 Ten 

76 Cr$ 3.478,368,00 

(1)- Os ''Quadros demonstrativos de despesas., demonstram, em valo­
res aproximados que o reajuste proposto, não acarretará aumento de despesas 
para a União, proporcionando, outrosim, um pequeno saldo de Cr$ 7.649,00 

(2) Deve ser considerado que o reajuste proposto, refere-se à situação 
existente em 31 Dez 79. tendo em vista a necessidade de tomar-se como refe­
rencial, o efetivo de Oficiais, do último dia do ano anterior. 

(3) E ainda evidente que a atual legislação, ao permitir um •'número 
variável de Oficiais nos postos iniciais", possibilita a ocorrência de aumentos 
incontrolãveis de despesas, aumentos esses que deixarão de existir, uma vez li­
mitada a flutuação nesses postos iniciais em 15% do montante do efetivo pre­
visto para os postos de Primeiro e SeguncJo-Tenente. 

8. Este reajustamento dos números de Oficiais por postos ê necessário, 
portanto, para fazer fluir de melhor maneira os diversos Quadros, dentio da 
filosofia de que o número de Capitães deve ser aproximar .dO número de Ofi­
ciais Subalternos de Carreira, sendo as demais necessidades em Oficiais Su­
balternos suplementada por Oficiais Temporários. Esta sis+~mãtica vem sen­
do aplicada ao Exêrcito Brasileiro e tem dado excelentes fru. ;, como prova a 
normalização do fluxo de promoções de Oficiais atê o posto de Capitão; 

9. Cumpre assinalar que a aprovação do anteprojeto de Lei apenso, se-­
rã o primeiro passo para reorganização de alguns dos Quadros de Oficiais 
bem como para a regularização do fluxo de promoções desses Quadros, nos 
quais há Oficiais com pouquíssimas perspectivas de acesso, principalmente 
considerando·se a revogação da Lei n• I.252, de 29 de dezembro de I950, que 
previa a promoção dos Oficiais Subalternos ao posto de Capitão, indepen­
dentemente da existência de vagas. 

lO. As medidas preconizadas pelos estudos, dos quais o anteprojeto de 
Lei apenso é o prímei!O passo, constituem-se em um elenco de atos constituí­
dos por: 

- reajuste do Efetivo (anteprojeto de Lei); 
........ Decreto de fixação do efetivo da F A B para o restante do ano de 1980~ 
- decreto de reorganização dos Quadros de Oficiais do Corpo de Ofi-

ciais da Ativa da Aeronáutica; 
- decreto dispondo sobre o Quadro de Oficiais Especialistas da Aerona- · 

utica; 
- aplicação de política de pessoal que viabilize a regularização do fluxo 

de promoções de Ofici3.is,-pelo uso adequado da cota compulsória (portaria 
ministerial); 

-redução do atrito nOS"Quãdros de Oficiafs de Carreira, compÍemen­
tando a base desses Quadros, pelo aproveitamento de Oficiais, cujo acesso 
seja limitado (decreto de reorganização dos Quadros); 

-diretrizes para reformulação da Formação de Oficiais na da Aeronáu­
tica; 

- diretrizes para admisSão de·Oficiais Temporários. 
li. Assim sendo, queremos acreditar que o alcance do conjunto de me­

didas preconizadas tenha podido ressaltar a importância do anteprojeto que 
.. Fixa os efetivos da Força Aêrea Brasileira, em tempo de paz", 
configurando-o no contexto da reavaliação dos Recursos Humanos da Aero­
nãutica, como pedra basilar para o melhor aproveitamento de seu pessoal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -Délio Jardim de Mat­
tos, Ministro da Aeronáutica. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 6.516, DE 13 DE MARÇO DE 1978 

Dispõe sobre o reajustamento de efetivo de pessoal mUltar da ati­
va da Força Aérea Brasileira, em tempo de paz, e dá outras provldên­

.. cias. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Art. 19 O efetivo de pessoal militar da ativa da Força Aêrea Brasileira, 

em tempo de paz, passa a ter a seguinte constituição: 
1- OFICIAIS 

a) Quadro de Oficiais Aviadores 
Tenente-Brigadeiro-do-Ar .......................•. A ••• ~· ••••• 5 
Major-Brigadeiro·do-Ar .....................•...•........•. I8 
Brigadeiro-do-Ar. . ......................................... 29 
Coronel ............••.... _ .....•.•.... , .................... 150 
Tenente-Coronel .......... ,. ..••....... _._ ...........•....••. 300 
Major .............. __ ................................... 450 
Capitão .....•.......•......... ., ......•................ _. . . 550 
19-Tenente ............••........•........•.......•....•... 500 
29-Tenente ........ A, •••••••••••••••• , .•••••••••••••••• variável 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 55, DE 1980 
(NO 3.357/80, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre o pagamento, aos dependentes ou sucessores, deva­
lores não recebidos em vida pelos respectivos titulares. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os 

montantes das contas indiv_idu<ifs do Fundo de Garantia do Tempo de Serw 
viço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos-
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respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos deperidentes habilita­
dos perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos ser­
vidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, in­
dicados em alvará judicial, indepenâentemente de inventário ou arrolamento. 

§ I~> As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em caderneta 
de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só serão disponíveis 
após o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo autorização do Juiz para 
aquisição de imóvel destinado à residência do menor e de sua família ou para 
dispêndio necessário à subsistência e educação do menor. 

§ 29 Inexistindo dependentes ou sucessores, os valores de que trata este 
artigo reverterão em favor, respectiva·mente, d_o Fundo de Previdência e As­
sistência Social, do FUndo de Garã.fltia dõ-iempo de Serviço ou do Fundo de 
Participação PIS-PASEP, conforme se tratar de quantias devidas pelo empre­
gador ou de contas do FGTS e do Fundo PIS~ PASEP. 

Art. 29 O disp-Osto -nestã lei se aplica às restituições relativas ao Impos­
to de Renda e outros tributos, recolhidos por pessoa física, e, não existindo 
outros bens sujeitos a inventário, aOS saldos bancários e de contas de caderne­
tas de poupança e fundos de investtmento- de valor até 500 (quinhentas) Obri­
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

Parágrafo -único. Na hipótese de inexistirem dependentes ou sucessores 
do titular, os valores referidos neste artigo reverterão em favor do Fundo de 
Previdência e Assistência Social. 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposiÇões em contrário. 
Câmara dos Deputados, 2 de outubro de 1980. 

MENSAGEM N• 312, DE 1980 

Excelentíssímos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 5 I da Constituição, tenho a honra de submeter à ele­

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Ministro Extraordinário para a Desburocratização, o anexo 
projeto de lei que '"dispõe sobre o pagamento, aos dependentes ou sucessores, 
de valores não recebidos em vida pelos respectivos titulares". 

Brasília, 18 de julho de 1980.- João Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N• 7, DE 15 DE JULHO DE 1980, DO SE­
NHOR MINISTRO EXTRAORDINARIO PARA A DESBUROCRATI­
ZAÇAO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Entre os objetivos do Programa Nacional de Desburocratização, insti­

tuído pelo Decreto n' 83.740, de 18 de julho de 1979, estâ o de liberar as pes­
soas de modestos recursos dos gastos e exigências a que ficam obrigadas para 
o exercício de direitos que a lei jâ lhes reconhece, mas faz depender de forma­
lidades que provocam demora e despesas, estas, não raro, maiores do que os 
valores a receber, tornando inviável a habilitação dos interessados. 

2. Em tal situação se enquadram os dependentes ou sucessores de em­
pregados ou contribuintes que deixaram de receber, em vida, créditos sala­
riais ou assemelhados, ou a devolução de Imposto de Renda e outros tribu­
tos, ou, ainda, saldos bancários, de cadernetas de poupança e de fundos de in­
vestimento. 

3. Em todos esses casos se faz necessário, atualmente, ajuizar inventário 
ou arrolamento, dispendioso e demorado. 

4. Visando a eliminar tais inconvenientes e em atenção a solicitações e 
sugestões que tenho recebido, fiz elaborar o anteprojeto de lei em anexo. 

5. Estabelece, o referido projeto, para a entrega dos valores de que se co­
gita aos dependentes ou sucessores dos respectivos titulares, disciplina seme­
lhante à adotada em relação aos benefícios da Previdência Social e às contas 
do Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo, nos arts. 111 da Consolidação 
das Leis de Previdência Social, baixada com o Decreto n9 77.077, de 24 de ja­
neiro de 1976, e 29, caput. do Decreto n' 59.820, de 20 de dezembro de 1966. 

6. O anteprojeto tem em mira estender tal sistemática aos valores nele 
referidos, ensejando aos dependentes ou sucessores dos titulares o recebimen­
to sem os ônus do inventário ou arrolamento. 

7. Saliente~ se que os créditos em causa têm quase sempre natureza e ori­
gem salarial ou assemelhada, como_ sejam, saldo de salários, décimo-terceiro 
salário e férias proporcionais e depósitos do FGTS ou do PIS-PASEP, ou 
provêm de modestas economias familiares, investidas nas cadernetas de pou­
pança e fundos de ínvestimento. Quanto aos saldos bancários e devoluções de 
tributos, observe-se que a maioria das empresas, quer privadas, quer estatais, 
adota o sistema de depositar os salários em Bancos, e que o desconto na fonte 
provoca restituiÇões tributáriãs a centenas de pequenos contribuintes. 

8. Nascem, assim, créditos de pequeno montante, de origem quase sem­
pre salarial, cujo recebimento deve ser quanto possível facilitado aos depen 4 

dentes ou sucessores dos titulares falecidos. 

9. De outra parte, o condicionamento da liberação dos créditos, no caso 
de saldos bancários e de cadernetas de poupança e fundos de investimento, ã 
inexistência de outros bens sujeitos a inventário, bem como ao limite de 500 
(quinhentas) obrigações reajustáveis do tesouro nacional, conforme o art. 29 
do anteprojeto, tem em vista excluir da medida simplificadora os créditos de 
pessoas abastadas, ~uja sucessão envolva bens de maior vulto e exija a apli­
cação da disciplinar sucessória em vigor. 

10. Por fim, estão a merecer ref~rência dois aspectos do anteprojeto de­
marcado sentido social: a proteção aos interesses dos menores de 18 anos, ob­
jeto do disposto no § }9 do art. J9, e a destinação dos créditos quando inexisti­
rem dependentes ou s·ucessoiCs dos respectivos titulares, consoante hipóteses 
previstas nos§§ 1 q do art. 19 e único do art. 29 Tais somas reverterão, confor­
me o caso, a<J Fundo de Liqüidez da Previdência Social, ao Fundo PIS­
PASEP ou ao FGTS, mantido quanto a este o disposto no parágrafo único 
do art. 9' da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966. 

11. Resta salientar que a medida ora em apreço, ao ser submetida à lúci­
da apreciação do Ministério da Justiça, recebeu a necessária concordância. 

12. Na convicção de que o anteprojeto de lei anexo virá proporcionar 
reais benefícios às faixas da população a que se dirige, tenho a honra de 
submetê-lo à superior consideração de Vossa Excelência, reiterando-lhe, nes­
ta oportunidade, os meus protestos de profundo respeito. -Hélio Beltrão, 
Ministro Extraordinário para-a Desburocratização. 

(Ás Comissões de Legislação Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 56, DE 1980 
( n' 3356/80, na Casa de origem) 

De iniciiltiva do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre a expedição de documentos pela Fundação Legião 
Brasileira de Assistência - L 8 A. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. I• A Fundação Legião Brasileira de Assistência- LBA, poderâ 

expedir os documentos de qué tratam o§ 19 do art. 49 da Lei n9 1.060, de 5 de 
fevereiro de 19 50, o art. 30 da Lei n' 6.0 15, de 31 de dezembro de 1973, e o § 2• 
rlo art. 46 da mesma Lei n' 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor il.a data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Câmara dos Deputados, 2 de outubro de 1980. -

MENSAGEM N• 3!1, DE 1980 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ele­

vada deliberaÇão de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos dos Senhores Ministros de Estado da Previdência e Assistência Social e 
Extraordinário para a Desburocratização, o anexo projeto de lei que "dispõe 
sobre a expedição de documentos pela Fundação Legião Brasileira de Assis­
tência - LBA". 

Brasília, 18 de julho de 1980. -·João Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N• 6, DE 15 DE JULHO DE I980, DOS SE­
NHORES MINISTROS DE ESTADO DA PREV!DENCIA E ASSISTEN­
CIA SOCIAL E EXTRAORDINARIO PARA A DESBUROCRATI­
ZAÇAO 

Em decorrência do Programa Nacional de Desburocratização, instituído 
pelo Decreto n' 83.740, de 18 de julho de 1979, tem o Governo de Vossa Exce­
lência expedido numero:;os atos que eliminam ou simplificam exigências de 
documentação por parte da Administ_r_ação Federal, a exemplo do Decreto n9 
83.936, de 6 de setembro de 1979, que dispensou os atestados de pobreza, resi­
dência, idoneidade moral e outros, cuja apresentação se fazia antes necessária 
à obtenção de uma série de beneficios e vantagens outC:irgados por lei aos seg­
mentos da população mais carente e desassistidos. 

2. Entretanto, há hipóteses em que a exigência de atestados ou formali­
dades decorre da própria lei, e enquanto não se encontra fórmula capaz de 
afastar a dificuldade, sem prejuízo das indispensável à obtenção dos atestados 
em _causa. 

3. Daí a iniciativa da Fundação LegÍ_ão Brasileira de Assistência, encami­
nhada ao Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social e por este ao 
Ministro Extraordinário para a Desburocratização, no sentido de ser autori­
zada a expedir os atestados de nobreza para fins de obtenção de assistência 
judiciária gratu"ita (§ }9 do art. 49 da Lei n9 1.060, de 5 de fevereiro de 1950) e I 
de isenção de emolumentos e de multas rios casos de registro de nascimento 
(art. 30 c 46, § 2' da Lei n' 6.015, de 3! de dezembro de 1973). 

1 

4. Apreciada a matéria, chegou-se à redação do projeto de lei que temos 
a honra de encaminhar, em anexo, à elevada apreciação de Vossa Excelência. I 

• 
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· S. O texto se limita a facultar à LBA a expedição dos documentos em te­
la, que, obviamente, também poderão continuar a ser fornecidos pelas autori­
dades municipais e policiais para tal fim por igual competentes. 

Valemos-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência as expressões do 
nosso profundo respeito. -Jair Soares, Ministro da Previdência e Assistên­
cia Social. - Hélio Beltrão, Ministro Extraordinãrio para a Desburocrati­
zação. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N9 1.060, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950 

Estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos 
necessitados. 

Art. 49 A parte, que pretender gozar os benefícios da assistência judi­
ciãria, requererã ao Juiz competente lhos conceda, mencionada, na petição, o 
rendimento ou vencimento que percebe e os encargos próprios e os da 
família. 

§ I • A petição serã instruída por um atestado de que conste ser o reque­
rente necessitado, não podendo pagar as despesas do processo. Este doeu~ 
menta será expedido, isento de selos e emolumentos pela autoridade policial 
ou pelo Prefeito nliinicipal. 

LEI N• 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os registros públicos, e dá outras providências. 

TITULO 11 
Do Registro Civil de Pessoas Naturais 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. JO. Das pessoas comprovadamente pobres, à vista de atestado da 
autoridade competente, não será cobrado emolumento pelo registro civil e 
respectiva certidão. 

CAPITULO III 
Das Penalidades 

Art. 46. As declarações de nascimento feitas após o decurso do prazo le­
gal somente serão registradas mediante despacho do juiz competente do lugar 
da residência do interessado e recolhim~nto de multa correspondente a 1/10 
do salário mínimo da região. 
....................................... ~--·· ... ·-~ ... ~ ~-~--~-. ·-· ~ .. 

§ 2'? Será dispensada de pagamento de multa a parte pobre (art. 30). 
........................ -..... -..... ·-· -·- ... ~-- ...................... -

(À Comissão de Canstituição e Justiça.) 

PARECERES 

PARECERES N•s 796, 797 e 798, de 1980 

PARECER N• 796, .OE 1980 

Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem n• 212;de 1980 (n' 380, de 1980, na origem) 
do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena­
do Federal proposta para que seja autorizado o Estado de São Paulo a 
elevar em CrS 667.000.000,00 (seiscentos e sessenta e sete milhões de 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador José Lins 

Nos termos do artigo 42, item VI; da Constituição, o Senhor Presidente 
da República encaminha ao exame do Senado Federal pleito do Governo do 
Estado de São Paulo, que objetiva contratar, junto ao Banco do Estado de 
São Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação, a seguinte operação de crédito: 

Característica da operação: 

A- Valor: Cr$ 667.000.000,00 (correspondente a 1.102.679.82608 
UPC de CrS 604,89, em julho de I 980); 

B- Prazos: 
l - de carência: 24 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 

C - Encargos: 
1 -juros de 10% a.a. (8% a.a. BNH; 2% Agente Financeiro); 
2 - correção monetâria: de acordo com a variação triinestral 

da ORTN (UPC); 

D - Garantia: Tesouro do Estado; 
E - Destinação dos recursos: subscrição de ações no aumento de 

capital da Cia. Metropolitana de São Paulo - METRÔ, através da 
Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo -
EMTU.-SP. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou~se favoravelmente ao Plei~ 
to. por julgã~lo têcnica e financeiramente viável, não devendo os seus encar­
g~s gerar maiores pressões na execução orçamentâria dos próximos exercí­
Cios. 

~~ mérito, o empreendimento a ser beneficiado pela presente operação, 
de credito se enquadra nas diretrizes e objetivos do Plano Nacional de Desen~ 
volvimento, na parte relativa aos transportes urbanos. 

Ante o exposto, acolhemos a Mensagem nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 107, DE 1980 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a elevar em Cr$ 
667.000.000,00 (seiscentos e sessenta e sete milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 'i' É o Governo do Estado de São Paulo, nos termos do art. 2'? da 

Resolução n'i' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
elevar em Cr$ 667.000.000,00 (seiscentos e sessenta e sete milhões de cruzei~ 
ros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contra~ 
tar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado de São Paulo 
S/ A, este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habi­
tação~ destinado à subscrição de ações no aumento de Capital da Cia. Metro~ 
politana de São Paulo- Metrô, através da Empresa Metropolitana de Trans­
portes Urbanos de São Paulo- EMTU- SP, obedecidas as condições ad­
mitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2'? Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
. Sala das Comissões, I 'i' de outubro de 1980. -Roberto Saturnino, Presi~ 

dente em exercício - José Lins, Relator - Luiz Cavalcante - Pedro Simon 
- Helvídio Nunes - Bernardino Viana - Tancredo Neves. 

MENSAGEM N• 2I2, DE I980, A QUE SE REFERE OPA­
RECER. 

(MENSAGEM N• 380/80, NA ORIGEM) 
Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
Nos termos do artigo 42, item VI, da Constituição, tenho a honra de pro~ 

por a Vossas Excelências seja autorizado o Governo do Estado de São Paulo 
a elevar em Cr$ 667.000.000,00 (seiscentos e sessenta e sete milhões de cruzei~ 
ros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar em~ 
préstimo junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualidde de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, destinado à subscrição 
de ações no aumento de capital da Cia. Metropolitaria de São Paulo - Me~ 
trô, através da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
- EMTU - SP., de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

Brasília, 22 de setembro de 1980. -João Figueiredo. 

E.M. n• 200 Em 16 de setembro de 1980. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 27-8-80, ao apreciar o 

anexo Voto~ manifestou-se de acordo c.om. o atendimento do pleito do Gover­
no do Estado de São Paulo, no sentido de ser autorizado, com base no que es~ 
tabelece o artigo 2• da Resolução n• 93, de 11-10-76, do Senado Federal, a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 667.000.000,00 (corresponden­
tes a 1.102.679,82608 UPC, considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 
604,89, vigente em julho/80), junto ao Banco do Estado de São Paulo S. A., 
este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação. 

2. Nessas condições, e em face do que preceitua o parágrafo único do 
artigo 2'? da aludida Resolução n9 93/76, tenho a honra de submeter a matéria 
à elevada consideração de Vossa Excelência, a fim de que, se merecedora de 
acolhimento, seja encaminhada ao Senado Federal. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Ernane Galvêas, Ministro da Fazenda. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Presidência 

Estado de São Paulo - Pedido de autorização para contratar 
operação de crédito prevista no artigo 2P da Resolução n" 93, de 11~10-
76, do Senado Federal, no valor de CrS 667.000.000,00. 

Senhores Conselheiros, 
A Diretoria do Banco Central, em sessão de 26-8~80, aprovou o pedido 

de que trata Õ anexo Voto, formulado pelo Governo do Estado de São Paulo, 
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no sentido de ser autorizado a contratar, junto ao Banco do Estado de São 
Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Ha­
bitação, uma operação de crédito de Cr$ 667.000.00Õ,OO (correspondenteS-a 
1.102.679,82608 UPC, considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 604,89, 
vigente em julho/80). 

2. Em face do que preceitua o parágrafo único do artigo 29 da Reso­
lução nO? 93, de 11-10-76, do Senado Federal, submeto o assunto à conside­
ração de V. Ex•s, com meu voto ao seu encaminhamento à Presidência daRe­
pública, com parecer favorável deste Conselho, para posterior envio àquela 
Casa do Congresso, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

Anexo 
Voto do Conselheiro 
Carlos Geraldo Langoni 
Em 26-8-80 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Diretoria BCB n' 478/80 

Estado de São Paulo - Pedido de autorizaç·io para contratar 
operação de crédito prevista no artigo 29 da Resolução nP 93. de 11-10-
76. do Senado Federal. 

Senhores Diretores, 
Pretende o Estado de São Paulo contratar, junto ao Banco do Estado de 

São Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação, uma operação de crédito de CrS 667.000.000,00, correspondente a 
I .102.679,82608 UPC, considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 604,89, 
em julho de 1.980, nos termos da súmula anexa. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo único do artigo 2'? da Reso­
lução n9 93, de 11-10-76, do Senado Federal, submete o assunto à conside­
ração de V. Ex~s. com meu voto favorável ao seu encaminhamento ao Conse­
lho Monetário N acionai e, posteriormente, à Presidência da República e ao 
Senado Federal, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

Anexo 

Voto do Diretor, em 26-8-80 
Cláudio Luiz da Silva Haddad 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Operação de crédito a ser contratada pe::- Estado de Sã'J Paulo 
junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A .• este na qua:idade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação. 

1. Características da operação: 

A- Valor: Cr$ 667.000.000,00 (correspondente a 

2. Segundo o parecer apresentado pelo Banco do Estado de São Paulo 
S.A., a operação de crédito sob exame é viãvel econômica e financeiramente. 

3. Trata-se de operação a que por força das disposições contidas no ar­
tigo 2' da Resolução n' 93. de I 1-10· 76, do Senado Federal, não se aplicam os 
limites fixados no artigo 29 da Resolução nO? 62, de 28-10-75, da mesma Casa 
do Congresso, haja vista que os recursos a serem repassados provêm do Ban­
co N acionai da Habitação. 

4. De acordo com os registros do Departamento da Dívida Pública, a 
situação geral da dívida consolidada interna do Estado de São Paulo 
apresenta-se conforme o quadro a seguir: 

D!VIDA OO:i$011!1\DA 
INTEIDIA 

1 - INTRALimTE 

a) Em títulos 
b) Por contratos 

c) Por garantias 

d) Outras 

H- EXTRt..I.ThliTE 

a) FOO 

b) FAS 

c) B.\'H 

TU-TOTAL GEPN..(Io~oii) 

POSrÇ]f.O ru.t 
.31.05.80 

70.078,754,2 
46.880.132,2 

335.914,0 

22.862.708,0 

7.025.340.2 

148.327,2 

6.880.013,0 

77.107.09tl-.4 

667.000.0 

667.000,0 

6.67.000,0 

Cr$ mil 

INTEGRfoJ..IZAÇOES SITIJJ\Ç.,\0 PO§: 
FUTURAS TERIOR i\ ill:-.1 

TRATA('IlD rRD' 
TENUIOJ\. -

7.215.358,9 77.294.113,1 
46.880.132,2 

.335.914,0 

7.215.358,9 30.078.0Gú,9 

298.902,0 7. 994. ~3 .. :3. 

148.327,2 

298.902,0 7.845.915,0 

7.514.260,9 85~288 .. 355.3 

5. Levando-se em conta, entretanto, a soma do endividamento intra e 
extralimite, para efeito- de anãlise sobre a capacidade de pagamento do postu­
lante, teríamos a seguinte situação: 

Dívicla. intra + 
extralimitc "' 
integraliz~çõcs 
futur.:t.s. Posi­
ção cm:3r:os.so 

Operação 
sob 

Exame 

Si tu:J.ç?io pos 
terior ã con 
trat.:tção. -

crS mil 

Limites do 
art. zt;' da 
ResoluçãO 
62/75 

1.102.679,82608 UPC de Cr$ 604,89, em julho de 1980); M:mUmtc Global 84.621.355,3 667.000,0 85.288.355,3 l2S.73S.S92,5 

B-Prazos: Crescimento real a'lua1 6.579.577,9 667.000,0 7.24ú.S77,9 36.782.5-10,7 

1 - de carência: 24 meses; 
2- de amortização: 216 meses; 
C- Encargos: 
I- juros de 10% a.a. (8% a.a. BNH; 2% Agente Financeiro); 
2- correção monetária: de acordo com a variação trimestral 

da ORTN (UPC); 
D- Garantia: Tesouro do Estado; 
E- Destinação dos recursos: subscrição de ações no aumento 

de capital da Cia. Metropolitana de São Paulo- METRÓ, através 
da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
- EMTU-SP. 

Dispêndio anual miL~imo 18.957.178,6 66.700,0 19.023.878,6 27 .. 586.905.5 

6.. Como se vê, considerado todo o endividamento do referido Estado 
de São Paulo (intra + extralimite + integralizações futuras + operação sob 
exame), ainda assim ele ficaria contido nos parâmetros do citado artigo 29 da 
Resolução n' 62/75. 

7. Em face do que preceitua o parágrafo único do artigo 29 da precitada 
Resolução n9 93, de 1976, o assunto deverá ser encaminhado ao Conselho 
Monetário N acionai e, posteriormente, à Presidência da República e ao Sena­
do Federal, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

.. 
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"'- O'"S'!111.li'/,QoOS RCCUR~O>l 
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1980 16.675 
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19o.8 

1989 

1990/2000 

Cr$ m1l 
~--
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1<J.S(i .90 .. 0.16 

)9S7 s,_r._ •. _,-'n-'---------'-------.1-
-~--··--~--·------~ 

~1/12/ 1':1 I'OSI-ÇAoE~ jr:ns:mr--·--~-"""'" INTic:AA~tV.ÇOts I<OS PMM.tOS A~OS 
, SO!IR~ A POSIC}o.O I VA~ORCORRI'::õiDO I~HGf!AUl.Ao.\ AINTLClAAL!U,I'I TC.oTAI. CEOEZ!r-41!RO EM I~ 81 j :19 n~~us NEST~ ANO , 

I"' ~ ~ ~-~·~ ,M•~-U " : 
S3R96417,2 6518Z327,0 6795795~ ,2 2120802',0 70078754,2 4896427,2 2238116,6 I 4977242,3 

46880132:2 I 1209331 8 I 

Sexta-feira 3 5283 

c"''"~ 
I 

I 1'~,, 
I 

1 t.!• .. ar .. ar I 
I I 7215358,9 ' I i ______ , I--!ZJ631S.8~~2?~0~0.Q_,.1~880l32, zl c-:--

:· 25039,5 302S2,8 316811,6
1 19102,~- ---~~-~914,o L_zo~~3~2- _L-~ ~ 1~~-osl~~~9-~~~.i~43,s Zõ?~~~~?;;biõi?~~~ _ 22862708,0 ! 3381464,2 2238116,6 4977242,3) 7215353,9 

' ' . I , 
-~ ~~----~-- . 

I I I 
' I 

5345189.5 I 5601628,11 7028340.2 l 1683150.7 I 242530,1 I ! ' i. .:;.1:9"703,6 1426712.1 56321,9 208~02 .o 

: -· ---'-----ffi=~··----~---- ________ _j_____ I I 
c~~~~.~-~.!._fl __2!l;~~o.o ~~~1__ --·- _1~~~'~' -mn.u I 

;:gs9o2:·o-i 4269530,0 5163569,51 5453300,91 1426712,1 6880013,0 1716443,5 j 242580,1 56321,9 I 
' 5S31'J120,t i0527Sl~~ 73559579 .:sr I I ! I I 354751.::-,1 77107094,4 6579577,9 2430696,7 5033564,2 7SJ.l.2.6~).9 

' 

.. ·-·t· •,,_;~.-:>.i"' .. ::>.'.' ,·.·o~·o1 o lSCD-116 .. 5 1-;-~~').,,3,<• ....:._-... - __ :_.::-.·: __ .,.;.;-=;_~;,::.:~c:,~.::;._.:..:._..::._;,;c=_,_;::.:..::===-'-'====-'-=~==-'-..:.:.=:.:c..c:....c:::..:.:::..:.::c::_.c..::.:"="~=-'-"'---'--=.:....:..:cc_L,:,;_:___:_:__ 



5284 Sexta-felra 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Soçào !li Outubro de 1980 

I fl-~; ..... TEC\.OOAI.lf<l'l. .. ~ ~======''~'=·';'~·-~·~''=·;'====~!/ 
~1======~~6=·'~'='·~·=·'~·'=·=-====~1] 
L;::==-''·~"-' 90S·;:::' =:::::::11 1

.,- <;n""~"";o~•"'""..,..,.,,. ... O>J 

C- 1)51'(NIJO""U~LMAXl"CIIl'"' Dt05J 

"-----~'~•.,,,~~~~~·-~·'~·'c_ ____ _JII 

L_ ____ ~ 
: .~ 

PARECER No 797, de 1980. 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Sobre o Projeto de Resolução n9 107, de 1980, da Comissão de 

Economia, que Hautoriza o Gonrno do Estado de São Paulo a elevar 
em Cr$ 667.000.000,00 (seiscentos e sessenta e sete milhões de cru­
zeiros) o :nontante de sua dívida consolidada". 

Relator: Senador Raimundo Parente 
O presente Projeto de Resolução, da Comissão de Economia do Senado 

Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a Mensagem n9 1/80, do Se­
nhor Presidente da República, autoriza o Governo do Estado de São Paulo a 
contratar empréstimo no valor de Cr$ 667.000.000,00 (seiscentos e sessenta e 
sete milhões de cruzeiros) destinados a financiar a subscrição de ações no au­
mento de capital da Cia Metropolitana de São Paulo- METRO, através da 
Empresa Metropolitana de transportes Urbanos de São Paulo - EMTU -
SP. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 29 da Reso­
lução n'i' 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não 
observância dos limites fixados no artig-o 2'i' da Resolução n9 62, de 1975, tam­
bém do Senado Federal. 

No mérito, a Comissão de Economia examinou e .considerou o pleito 
viãvel técnica e financeiramente, concluindo pelo presente Projeto de Reso­
lução. Por outro lado, hâ a ressaltar que a operação se acha devidamente au­
torizada pela Lei Municipal n' 2.373, de 27-6-80. 

Em face ao exposto, verifica-se que a proposição foi elaborada consoan­
te as prescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, merecendo, por isso, 
o nosso encaminhamento favorável, no que tange aos aspectos de constitucio­
nalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, }9 de outubro de 1978.- Aloysio Chaves, Presiden­
te, em exercício- Raimundo Parente, Relator- Lenoir Vargas- Helvidio 
Nunes - Franco Montoro - Cunha Lima - Nelson Carneiro - Almir Pinto 
- Aderbal Jurema - Lázaro Barboza. 

PARECER No 798, de 1980 

Da Comissão de Municípios. 

Relator: Senador Amaral Furlan 
Vem ao exame desta ComisSão, o presente Projeto de Resolução da Co­

missão de Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 'Parecer 
sobre a Mensagem n' 212/80, do Senhor Presidente da República, que autori­
za o Governo do. Estado de São Paulo a financiar a Subscrição de ações no 
aumento de Capital da Cia. Metropolitana de São Paulo- METRO através 
da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo__: EMTU 
- SP, no valor de CrS 667.000.000,00 (seiscentos e sessenta e sete milhões de 
cruzeiros). 

i 

--l 

A proposição mereceu da ComiSsão de ConstituiÇão e Justiça o encami~ 
nhamento favorável, no que diz respeito aos aspectos de constitucionalidade, 
juiidicidade e técnica legislativa. 

A operação de crédito, objeto da presente autorização, envolve interesse 
direto do município da cidade de São Paulo, razão pela qual a matéria ê sub­
metida à apreciação deste órgão técnico. 

No mérito, o empreendimento vem ao encontro de uma política de trans­
porte de massa que visa, essencialmente, a resolver angustiantes problemas de 
locomoção dos habitantes das grandes metrópoles brasileiras. 

No particular, a subscrição de ações no aumento de Capital da Cia. Me­
tropolitana de São Paulo, servirá para implementar e agilizar as atividades do 
Metrô paulista, com grande impacto sócio-econômico para aquele município. 

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do Projeto sob exame. 
Sala das Comissões, 2 de outubro de 1980.- Lomanto Junior, Presiden­

te- Amaral Furlan, Relator- Raimundo Parente- José Richa- João Lú­
cio- Humberto Lucena- Almir Pinto- Aderbal Ju~ema- Lázaro Barbo­
sa. 

PARECER N' 799, DE 1980 
Da Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 96, de 1980. 
Relator: Senador Dirceu Cardoso 

_ A Com·ssão apresenta a redação final do Projeto de Resolu­
çao n.~ 96, de 98Q, que sqspende a execução do art. 89 I. da Le! 
~unictpa! n.O 9.722/67, ~em como do art. 110, I, da Lei n.o 10.466, 
oe 1971, ambas do Mun1cipio de Recife Pernambuco. 

Sala da.s Comiss_ões, 1.0 de outubro de 1980. - Adalberto Sena, 
Presidente - Dirceu Cardoso, Relator - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N.0 799, DE 1980 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 96, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termo3 do art. 
42 inciso VII, da Constituição, e eu, Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇAO N.o , DE 1980 

. . Suspende a execução do art. 89, inciso I, da Lei Mu­
DICipa~ n.0 9. 722, de 1967, bem como do art. 110, inciso I, 
da Le1 n. 0 10. 466, de 30 de dezembro de 1971 ambas do 
Município de Recife, Estado de Pernambuco. ' 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade nos ter­
mos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferi­
da em 22 de agosto de _1979, nos autos do Recurso Extraordinário 
n.o S0.315-1, a execuçao do art. S9, inciso I da Lei Municipal 
n.o 9.722, de 1967, bem como do art. 110, inciso I, da Lei n.o 10_466, 
de 30 de dezembro de 1971 ambas do Município de Recife Estado 
de Pernambuco. ' 

.. 



.. 

------------------

Outubro de 1980 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) Sexta~fcira 3 5285 

PARECER N• 800, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redação do vencido para o segundo turno regimental 
do Projeto de Lei do Senado n.• 247, de 1979. 

Relator: Sep,OO.or Dirceu Cardoso 
A C<Jmissão- apresenta a redação do venci<ID para o segurido 

tumo regimental do Projeto de Lei <lo Senado n.0 24'7, de 1979, que 
acrescenta dispositivos à Lei n.• 2.800, de 18 de junho de ,1956, que 
cria cs C<m.selhos Federal e Hegõonais de QllirnlCa, dlspõ-e .oobre o 
exercício da pr<>flssão de Químico, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, 1.0 de outubro de 1980. - A<ia.lberto Sena, 
Bresiden te - Dirceu Cardoso, Relator - Mendes Canale. 

ANiE1XiO AO~ iN.0 800, [){E ·1981) 

-Redação do vencidc> para o segundo turno regimental 
do Projeto de Lei do 'Senado u.• 247, de 1979, que acrescen­
ta alíuea ao art. 13 da Lei n. • 2. 800, de 18 de junho de 1956, 
que cria os COnselhÓs FederÍI.l e Regio-ruüs de Química, dis­
põe sobre o exercício da profissão de Químico, e dá outras 
providências. 

O .Congl1eSOO Nacional decrata: 
<Art. 1.0 O art. 13 da Lei n.o 2.81)0, de la de jtmho de 1956, 

passa a vi~orar ""rescido da seguinte alínea: · 
"·Airt. 13. 

·················-~-~--~························· 

I) auxiliar, dentro de suas disponibllldades flna.nceiras, os 
sindicatos e demais associações profl.ss!onais, a fim de q""' 
estes possam pr-emiar os alunos que mais se desta.carem 
nas E.;oolas de QuúrJca, U!ar escolas e ;prOmover cursos 
de especíalização a ruvel tm!ver.sitár!o." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vlgl>r na data de sua publlca.ção. 

.Art. 3.0 'Revogaan-se as disposições em contrário. 

PARECER N• 801, DE 1980 
Da Comissão de Redacão 

Redação dó vencido para. ·o segundo turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n.• 89, de 1980. 

Rel~tor: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redaçãO --cfõ-ViilCida para o segundo 
turno regimental do Projeto de Le1 do Senado n.O &9, de 1980, que 
dl.spõe sobre Isenção de multas previstas .nos arts. 7.0 e 8.0 da Lei 
n.O 4. 737, de 1S de julho de 19:65 - Código Eleitoral. 

Sal~ das Comissões, I• de outubro de 1980.- Adalberto Sena, Presiden­
te - Dirceu Cardoso, Relator - Mendes Canale. 

1 

ANEXO AO P!IRECER N.O &01, DE 1900 
Redação do vencido para o segundo turno regimental 

do Projeto de Lei do Senado n_o 89, de 1980, que dispõe so­
bre isenção de multas. previstas nos arts. 7 ..O e 8. o da Lei 
da Lei n. o 4. 737, de 15 de julho de 1965 - Código llleltoraL 

O congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São canceladas as multas a 'serem aplicadas com base 

no disposto no art. 7.o da Lei n.O 4.737, de 15 de julho de 1965, refe­
rer..tes às ·eleições verifiradas até a da:ta desta 'lei. 

Parágrafo único. O disposto neste- artigo alcança os processos 
de cobrança em curso. 

Art. 2.0 A multa prevista no art. 8.0 da Lei n.• 4. 727, de 15 
de julho de 1965, não se aplicará aos que se Inscreverem até a 
data de encerramento do prazo de alistamento para as eleições 
de 1980. 

Art. 3.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4. 0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECERES N•s 802 e 803, DE 1980 
PARECER N• 802, DE 1980 

Da Comissão de Economia 
Sobre a Mensagem Jl'l 175, de 1980 (n' 286/80- na origem) do 

Senhor Presidente da República, submetendo ao exame do Senado Fe­
deral, proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Limeira (SP) a elevar em 
CrS 30.489.375,00 (tinta milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, 
trezentos e setenta e cinco cruzeiros), o montante de sua dfvida oonso­
Iidade interna. 

Relator: Senador Orestes Quércia 
Na forma do art. 42, item VI, da Constituição, o Senhor Presidente da 

República encaminha ao exame do Senado Federal a Exposição de MotiVos 

n9 147, de 198o', do Senhor Ministro de Estàdo da Fazenda, relacionada com 
o pleito da Prefeitura M unicipla de Limeira, Estado de São Paulo, no sentido 
de obter a necessária autOriZação para que possa elevar, em Cr$ 
30.489.375,00 (trinta milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, trezentos e 
setenta e cinco c-ruzeiros), o montante de sua dívida consolidada interna a fim 
de contratar empréstimo junto à CaiXa Econômica do Estado de São Paulo 
S.A., esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
- BNH, valor correspondente a 62.500 UPC, considerado o valor nominal, 
da UPC de Cr$ 487,83, em janeiro de 1980, destinado à urbanização de Con­
juntos Habitacionais e financiamento de equipamentos comunitários públi­
cos, nos Programas FINC e FINEC, naquele Município. 

2. As condições básicas da operação são as seguintes: 

"I - PROGRAMA FINC e F1NEC 
Características da operação: 
A- Valor: Cr$ 30.489.375,00 (correspondentes a 62.500 UPC 

de Cr$ 487,83, em janeiro de 1980) 

B- Prazos: 
1 - de carência: 18 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 
C - Encargos: 
I -juros de 8% a.a. (7% a.a. para o BNH e I% a.a. para o 

agente financeiro); 
2 -·correção monetária atrav~s do Plano de Correção Mone­

tãria (PCM); 
3 - taxa de administração: I% de empréstill1o; 
D - Garantias: vinculação de cotas·partes do Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias (ICM); 
E- Destinação dos recursos: urbanização de Conjuntos I:Iabi­

tacionais e financiamento de equipamentos comunitários públicos." 

3. No processo enContram~se os seguintes documentos e referências 
principais: 

a) Lei n• 1.658, de 1969, autorizadora da operação. 
b) Exposição de Motivos (EM n' 147/80) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exmo. Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestouMse favora· 
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 daRes. ni? 93, de 1976, do 
Senado Federal; e 

c) parecer do Banco Central do Brasil- Departamento da Dívida Públi­
ca, que cOnclui pelo deferimento do pedido. 

4. Face as disposições contidas no art. z9 dã R.es. ni? 62, de 1975, com as 
alterações introduzidas peJaRes~ n<:~ 93, de 1976 ambas do Senado Federal, e 
tendo em vista determinação desta Comissão para verificação da capacidade 
de pagamento da entidade, foi adicionado à dívida intralimite a parcela da 
divida extralimite. 

5. De acordo com o orçamento de 1980, desncontadas as operações de 
crédito realizadas, teríamos um~ receita líquida de Cr$ 433.480,0 mil, da qual 
cerca de 26,48% (Cr$ 114.777,5 mil), destinam-se a atender a investimentos 
com recursos próprios fato que segundo _o Departamento da Dívida Pública, 
nãi:iâeverá acarretar à Prefeitura maiores pressões na execução orçamentária 
dos próximos exercícios~ ·- · · · 

6. Com os dados do balanço de 197~, devidamente corrigido, os limites 
do art. 2• da Res. 62/75 (Dívida Intralimite) seriam: 

Item 
Item 
Item 

I - Montante Global 
11 - Crescimento real anual 

111 - Dispêndio anual mâximo 

= 218.096,8 mil 
= 62.313,4 mil 
= 46.735,0mil 

7. Considerada a soma da Dívida Intra =" Extralimite, os limites: atin­
giriam: 

Item I - 272.849,7 mil 
item li - 317.079,2 mil 
item III - 748.987,2 mil 

8. Adicionada a operação sob exame- situação posterior à contratação 
-, esses itens atingiram os valores: 

Obs.: (Incluída uma operação paralela da Empresa de Desenvolvimento de 
Limeira S.A. - EMDEL, no valor de Cr$ 325.016.737,50) 

Item I = 628.355,8 mil 
Item 11 = 372.585,3 mil 
Item 111 = 73.935,7 mil 

9. Verifica-se, assim, que seriam ultrapassados os tetos que lhe foram 
fixados pelo itens I, li e III do art. 2• da Res. n• 62, de 1975. 
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lO. Como se trata de uma operação extra/imite à operação em pauta não 
se aplicam os limites da Res. n9 62/75, tendo sido feita a análise da dívida 
com um todo, apenas para limitar, em alguns casos, o emtendimento acelera­
do de alguns Estados e Municípios e comparar os encargos seguidamente as­
sumidos, com a real capacidade de pagamento. 

11. Do exame do Mapa 111- Margem para Investimentos com Recur­
sos Próprios conclui-se que a Prefeitura tem uma capacidade de poupança 
real anual - descontados todo o serviço da divida e outros encargos - de 
Cr$ 114.777,5 mil, valor bem duperior à sorna, também anual, de todos os en­
cargos gerados pelos endividamentos, inclusive a operação sob exame -
igual a Cr$ 73.935,7 mil, em 1983. 

12. Assim; ãChamos não haver óbice à aprovação da presente proposta. 
13. Cumpridas as exigências estabelecidas no regimento Interno e nas 

normas vigentes, concluímos por aceitar o pleito contido na Mensagem do 
Senhor Presidente da República, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 108, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Limeira (SP) a elevar err 
CrS 30.489.375,00 (trinta milhões, quatrocentos e oitenta e nove r •• 

trezentos e setenta e cinco cruzeiros), o montante de sua dívida com:fl· 
lidada interna. 

O Senado Federal resolve; 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, nos 
termos do art. 29 da Resolução nO? 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 30.489.375,00 (trinta milhões, quatrocen­
tos e oitenta e nove mil, trezentos e setenta e cinco cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada interna, a fim -de que possa contratar um empréstimo 
de igual valor,junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A. esta na 
qualidade de agente financeiro do Bànco Nacional da Habitação ~ :BNH~ 
destinado à urbanização de conjuntos habi_ta_çionais e financiamentO de equi­
pamentos comunitâtios públicos, nos Progrmas FINC e FINEC, naquele 
Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

Art. 2~? Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 10 de setembro de 1980.- Roberto Saturnino, Pre­
sidente em exercício- Orestes Quércia, Relator- José Richa -Bernardino 
Viana - José Lins - Marcos Freire. 

MENSAGEM N•J75, DE 1980, A QUE SE REFERE OPA­
RECER 

(MENSAGEM N• 286/80, NA ORIGEM) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

Nos termos do artigo 42, item VI, da Constituição, tenho a honra de pro­
por a Vossas Excelências seja autorizada a Prefeitura Municipal de Limeira 
(SP) a elevar em Cr$ 30.489.375,00 (tri0ta milhões, quatrocentos e oitenta e 
nove mil, trezentos e setenta e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada, a fim de que possa contratar empréstimo junto à Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo Sf A., esta na qualidade de agente financeiro do Ban­
co Nacional da Habitação, destinado à urbanização de Conjuntos Habitacio­
nais e financiamento de equipamentos comunitãrios públicos, nos Programas 
FINC e FINEC, naquele Muni<ípio, de conformidade com a inclusa Expo­
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

Brasília, 10 de junho de 1980.- João Figueiredo. 

E.M. n• 147 
Em 26 de junho de 1980. 

Excelentíssimo Senhor Presidente cl~ República: 

O Cônselho Monetârio Nacional, em sessão de 25-6-80, ao apreciar o 
anexo voto, ~anifestou-se de acordo com o atendimento dos seguintes pedi­
dos, formulados com base no que dispõe o artigo 2'? da Resolução n9 93, de 
11-lü-76, do Senado Federal: 

a) da Empresa de Desenvolvimento de Limeira Sf A. - EMDEL, no 
sentido de ser autorizada a contratar, com garantia da Prefeitura Municipal 
de Limeira (SP), operações de crêdito somando Cr$ 325.016.737,50 (<orres­
pondentes a 666.250 UPC, çonsiderado o valor nominal da UPC de Cr$ 
487,83, vigente em janeiro/80), junto à Caixa Econômica do Estado de São 

Paulo SfA., esta na qualidade de agente financeiro do Banço Nacional da 
Habitação; 

b) da Prefeitura Municipal de Limeira (SP), no sentido de ser autorizada 
a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 30.489.375,00 (corresponden­
tes a 62.500 UPC. considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 487,83, vigen­
te em janeirof80), junto ã Caixa &:onômica do Estado de São Paulo Sf A., 
esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação. 

2. -Nessas condições, c em face do que preceitua o parágrafo único do 
artigo 29 da aludida Resolução n9 93/76, tenho a honra de submeter a matéria 
à elevada consideração de Vossa Excelência, a fim de que, se merecedora de 
acolhimento, seja encaminhada ao Senado Federal. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência os Protestos do 
meu mais profundo respeito. - Ernane Galvêas, Ministro da Fazenda. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Presidência 

Empresa de Desenvolvimento de Limeira S.A.- EM DEL (com 
garantia da Prefeitura Municipal de Limeira} e Prefeitura Mum"cí'pal 
de Limeira ( S P) - pedidos de autorização para contratar operações 
de crédito previstas no art. 2P da Resolução nt93, de 11-10-76, do Se­
nado Federal, somando Cr$ 355.506.112,50. 

Senhores Conselheiros, 
Pretendem a Empresa de Desenvolvimento de Limeira S.A.- EMDEL 

(com garantia da Prefeitura Municipal de Limeira) e a Prefeitura Municipal 
de Limeira (SP) contratar, junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
S. A., esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habiw 
tação, operações de crêdito somando Cr$ 355.506.112,50 (correspondentes a 
728.750 UPC, considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 487,83, vigente 
em janeiro de 1980), nos termos da súmula anexa. 

2 Em face do que preceitua o parâgrafo único do art. 29 da Resolução 
nO? 93, de 11-10-76, do Senado Federal, submeto o assunto à consideração de 
V. Ex's, votando pelo seu encaminhamento à Presidência da República, com 
parecer favorâvel deste Conselho, para posterior envio àquela Casa do Con­
gresso, se de acordO o Chefe do Poder E-x~cutivo. 

Anexo. 
Voto do conselheiro 
Carlos Geraldo Langoni 
Em 20·6-80 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Presidência 

Operações de Crédito a serem contratadas pela Empresa de De­
senvolvimento de Limeira S.A. -EM DEL e pela Prefeitura Munici~ 
pai de Limeira (SP)junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
S.A., esta como agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 

1. Empresa de Desenvolvimento de Limeira S.A. 

I- Programa PROLIFURB 
Características da operação: 

A- Valor: Cr$ 8 Ll01.737,50 (correspondentes a 166.250 UPC 
de Cr$ 487,83, em janeiro de 1980); 

B- Prazos: 
1 - de carência: 24 meses; 
2 - de amortização: 180 meses; 
C - Encargos: 
1 -juros d~ 1% a.a. (·%para o BNH e I% para o agente finan­

ceiro); 
2- correção rnqnetâria através do Plano de Equivalência Sala­

rial (PES); 
D - Garantias: vinculação de cotas-partes do Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias (ICM), por parte da Prefeitura Munici­
pal de Limeira (SP); 

E- Destinação dos recursos: financiamento de lotes urbaniza­
dos, naquela cidade. 

-li --Programa FICAM 
Características da operação: 

A -Valor: CrS 243.9!5.000,00 (correspondentes a 500.000 
UPC de CrS 487,83, em janeiro de 1980); 

J 

.. 
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B- Prazos: 
l - de carência: 18 meses; 
2 - de amortização: 30Ü meses; 

C - Encargos: 
1 -juros de 2% a.a.; 
2- correção monetária através do plano de equivalência sala­

rial (PES); 

D- Garantias: vinculação ãeCOias-partes do Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias (ICM), por parte da Prefeitura Munici­
pal de Limeira (SP); 

E - Destinação dos recursos: financianiento para cOnstrução, 
conclus~o, ampliação ou melhoria da habitação e interesse social, 
naquela cidade. 

2. Prefeitura Municipal de Limeira 

I- Programa FINC e FINEC 
Características da operação: 

A- Valor: CrS 30.489.375,00 (correspondentes a 62.500 UPC 
de CrS 487,83, em janeiro de 1980); 

B- Prazos: 
1 - de carência: 18 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 
C - Encargos: 
1 - juros de 8% a.a. (7% a.a. para o BNH e 1 o/o a.a. para o 

agente financeiro); 
2 - correçãO monetária atravês do Plano de Correção Mone­

tária (PCM); 
3 - taxa de administração: I% do empréstimo; 
D- Garanaas:-vinculação de cotas-partes do Imposto sobre a 

Circulação dce Mercadorias (ICM); 
E - Destinação dos recursos: urbanização de Conjuntos Habi­

tacionais e financiamento de equipamentos comunltârios públicos. 

2. Segundo o parecer apresentado pela Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo S.A., as operações de crédito sob exame são viáveis econômica e fi­
nanceiramente. 

3. Trata-se de operações a que por força das disposições contidas no ar­
tigo 2• da Resolução n• 93, de 11-10-76, do Senado Federal, não se aplicam os 
limites fixados no artigo 29 da Resolução nfil 62, de 28-lQ-75, da mesma Casa 
do Congresso, haja vista que os recursOs a serC::ln repassados provêm do Ban~ 
co Nacional da Habitação. 

4. De acordo com os registros do Departamento da Dívida Pública, ã si· 
tuação geral da dívida consolidada interna da Prefeitura Municipal de Limei· 
ra (SP) apresenta-se conforme o quadro a seguir: 

DfVID..a. CQ~SOLIDADA 
INTER.~ 

POSiç.l\0 E\1 OPE!l,ÇOES 
31.Q;.so SOB 

EXAME 

("). 
OPER'-Ç.l\0 

A 
m;..."TRI\TAR. 

I - Ii\7RA.L!:IIITE ó.0.37S,J 

a) Em títulos 

b) Por contratos 60.378,1 

c) Por g.:mmtias 

d) Outrns 

II - E..\.TR.'tLIMI'TE 

a) FDU 

b) fAS 

c) B.'11 

60.997,5 355.505.1 151.474 ,l 
60~997 ,5 

355.506,1 151.474,1 

III- TOTAL GER/\L (I-tii)lZl.-375,6 355~506.1 151.'174,1 

Cr$ mil 

SilUAÇ!IO POS1ERIOR 
À ffi'ITRATJ\ÇM PRE­
Tf:..'flJIDA 

60.378.1 

60.378,1 

567.977 7 

60.997,5 

506.980,2 

628_.355,8. 

('"') RcsoluçD:> n• 7, de 19.04.79, do Senado Federal. a contTatar. 

5. Levando-se em conta, entretanto, a soma do endividamento intra e 
extralimite, para efeito de análise sobre a capacidade de pagamento da Prefei~ 
tura, teríamos a seguinte situação; -

Dívida intra e Operações 
extrali..l:'lite +' sob 
operações a con E.-x:.ame 
t:tatar. Posição 
em: 31-03.80 

Si tuaç6:o pos 
tcrior ã con 
tratação -

Cr$ mil 

[.imites do 
art. 2'<' da 
Resolução 
n9 62/75 

~bntar.te Global 272.849,7 355~506.1 623.355~8 218.096~8 

Crescimento real anual 17.079,2 355.506.1 372.585,3 62.313.4 

_D_i_s~p-~ru~rl_i_o __ onu __ a_r __ mm~-x~imo------4-S_._9s_7~,~2------24 __ .9_4_8~,-~ __ ~73.9·3·5 __ ,7 _______ 46_._7_3_5_,_o 

6. Como se vê, considerado todo o enQ.ividamento da referida Prefeitura 
(intra + exiralimite + operação sob exame), seriam ultrapassados os tetos que 
lhe foram fixados pelos itens I, 11 e III do citado artigo 29 da Resolução nfil 
62/75. 

7. Assinale-se, ainda, que o orçamento do Município para o ano corren­
te prevê a realização de receita de Cr$ 433.480,0 mil (deduzidas as operações 
de cr~dito), da qual cerca de 26,48% destinam-se a atender a investimentos 
com recursos próprios, fato que, segundo o Departamento da Dívida Pública, 
não deverá acarretar à Prefeitura maiores pressões na execução orçamentária 
dos próximos exercícios. 

8. Ademais, sua margem de poupança real ê bastante superior ao maior 
dispêndio relativo à dívida contraída somado ao do financiamento pretendi­
do. 

9. Em face do que preceitua o parágrafo único do artigo 29 da precitada 
Resolução n9 93, de 1976, o assunto deverã ser encaminhado ao Conselho 
Monetãrio Nacional e, posteriormente, à Presidência da República e ao Sena­
do Federal, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

E!i-ICO_ CENTRAl. 00 EHlÃS!t 
&!'::~'A/NtJOI!' 

19W lSS.S06.11.2,SO 

19~Z lV\7( 240,00 

193:5 24.9~5.430,00_ 

l!lS4 z-t.9.1S.~so.oo 

l!lSS 24,949 <ISO !Y-1 

!'"""~~ ... ?6Cl<65/6 ji'â.04.BO 
rt.c;::a IJ 
M* tl!t ca:rtro!!J é= opCin:lçlfD:J ~o 
~v1ér.1 ~~C:~:II~C in~m'l 

1090 

"""'' 
l~.NS.4!0,00 

l20.G74.S4S..OO 

5l2.7S6.C.28.00 

t!l~6 2<1._!1U!.4~0,0Cl ="""-~--\· .. 
1987 Z4.!l-18.480.QO 

19S8 24.!14.3.480 0!1 

I!IS!l 24.943.430.00 

I 



S188 Sexta-feira 3 

~-#f'{'"' 

I• ltfTRALIMITf 

u • t~J rin:t.os 

U • POR CONT!tATOS: 

ts. I'Ol'l o:.RAJfTIAS 

L4. o.JTP.OS 

II·EXTRAI..IWT;;: 

U.l• FHtiU 

JlZ. rp.s 

11.~ •lll'll't 

ltu.rou:. c.;:R.1.L u .. m 

L•IIITFWJI.IJT[ 

U.o:>EJtJ.ÇZ'::I :sa~ ElWJt: 

bi.SUI·'rOTt:L (UIL] 

TOT.U. {•11 +LV) 

:01 • ror~;;.. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

' '"~'"' "'*'·~· 
I ~;~;;.."" "~~.::~~ 

,., .. ' I'M,. ' t>< ·~.u I'"" I~" MO 

I" "'" I" 1 .. I"'""'' 
36.147 ·' "·'"·' I 60.378.1 - 60.378,1 "·"' ·' - - -

- -
36.741 ·' "·"'·' I 60.378,1 - 60.m,1 "·""' - - -

- - - - - - - -
- - - -- ,_ -

"·'"·~- 62.966,2 I 60.,7.5 60.997 .s . 1.908.7 i m.m . - m.m.1 

' "·"'·' "·"'·' I 60.997.s ~ .,,,7,5 - 1.608.7 I -
- . - - . - - - -
- - - ·' 151.474. - lSl•<74,l 

C> I "·"'·' 104 296 lm.·"·' - . h,,,, o I 11.010.z. lm.m.~ - 151.474,1 

l?ljOl6C&OÕ 
M.lloltP.O 76U465/6 

.---------'1·11. I E1 • J.KINTAKTE G:Ji~W. (70% ~. ~~ 
296.044.2 . 

l 

/
I 

":=::':':':·':":·:·=~­
r I 6,2.313,4 

46.735,0 

109.0~S,4 i! 
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BANCO CENTRAL DO BR 
7641465/ú 1"··'!'-. _j 

DEOii" Mapa da A~u'ráç.ão da i>•~c.rg3:n pc.ro 
Investímsontos com Recursos Própiios 
!.lAPA U~ 

', PREFEinm.r\ ~m-~AL ._DE UNEI~ (SPl_, 

DADOS ~tUTTVO~.lO(I.~A!<:!NtO ge U -·- . e~~''"-

~EÇtl!.o, T(IT.O.L • 470.900,0 I 

ONIIAÇ0f$0Gei'I!!OITO • :SG.SZO,O I 
ti~MIOI)O"' .. ~, .. ç I 4.33."480,0 

oas~so!eusi"<!IO . .,----'-'-r::.! Z09.2SS!O i 
I 

~""'$ Ol m.o.N!I#f!IE/<el"'elJRII~N'ES • 63;3~5.0 

AAOI:lO.O.tliVIO.O. ,_j 16.000,0 ! 
~-~~~-~~õl"""n:>J0".110~ - ~7.3~s.o_ 

HIUTI'"'<:Nl()3 08RIOIITORIO$ " 
31.072,5 

I 287.702,5 tmSI'!SASctRT.O.'! lt<AOI.I.V~I~ O.+â ... H=.W---

L"MGEioiO!f"O!.PIINÇ.O.~v.l. 
e·_,_J 145.777.5 

oiU:O.OSI\O.Cifvltu.. • I 16.000 ,o 

" I 15.{)00,0 
I 

At.IOÕ\TIZ<.Ç4?0;\!;)MO.I, I 

ron.:. (;O Slli!VICQ OA DNIOA K·H-1.1 31.000,0 

u~OO'!;MP.o.AA IH'IEST~·~OOQ$~ "reu~S05~~~·o~ J-M=N 
! p4.77_!:L_ 

Tl-ata-sc de ope~ões arnp;:rradas pelo artigo Z', da P.esalução n9 93~ de ll.lO. 76 

do Scna.do Federal, cujos recursos prov~m do &\"H, sendo. portanto, c:xtral:im.itc-. 
Entretanto, considerada a orientação da ComiSsão de Ec:onom.ia C:o ·seotado Federal. 

para vci'ificõ:l.c;ão da capncicladc de ~:lga.T.~nio Cio Pleltcantc. aplica.rncs. os parâmetros.[ 
detemi.nados pela r..csoluçii.o n"' 62, daquela Casa do CQngresso, npurmclo.-se que o 
montante:· global, o crescimento real anual e o díspêndio anual má.-..:irr.o ap1·esentmn ~ 

se ultr;~p.:~ssados em Cr$ 410.259,0. Cr$ .:no.z7l.SeCr$ 27.200,7, respectivam"..nte , 

ao ~c cOHlpUt.ll.l" a OJ.1cração sob e:X<l.!-:12· 

Tcn.::l.:. cr,J vista C:.I.'C o orçmi'::-nto p.:tra lDSO Pl"C\'ê .. :i::.:!rger.r. pnra.in\·estiln~tos próprios 

da ordc:n de 26,48\. c considerando-se que a m<'.r&.:-'m de poup<lnÇ."l te<'ll éh~st.&nte su­
perior ;JO maior dispêndio relativo ii dídcla coiltraíd"a somado" ao do 'finm1ciamento 

pretendido, pa.rcc:e-nos não haver Óbice ao âcte.dl!l<."'ntO do pieito •• "7 

PARECER N• 803, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Sobre o Projeto de Resolução n" 108, de 1980, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Limeira (SP) a 
elevar em CrS 30.489.375,00 (trinta milhões, quatrocentos e oitenta e 
nove mil, trezentos e setenta e cinco cruzeiros), o mo11tante de sua 
dívida consolidada interna". 

Relator: Senador Franco Montoro 

O presente projeto de resolução, da-Comissão de Economia, como con­
clusão de seu parecer sobre a Mensagem n" 175, de 1980, do Senhor Presiden­
te da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São 
Paulo, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de li de outubro de 1976, do 
Senado Federal, a elevar em Cr$ 30.489.375,00 (trinta milhões, quatrocentos 
e oitenta e nove mil, trezentos e setenta e cinco cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna, a fim de que possa c-ontratar um empréstimo de 
igual valor, junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, 
destinado à urbanização de Conjuntos Habitacionais e financiamento de 
equipamentos comunitários públicos, nos Programas FINC e FINEC, na­
quele Município. 

2. O pedido de autorização foi formulado nos termos peceituados no 
parágrafo único do art. 2• da Resolução n• 93, de 1976, do Senado Federal, 

implicando, por conseguinte, a não óbservância dos limites flxados pelo arti­
go 2• da Resolução n• 62, de 28-10-75, também do Senado Federal, conforme 
se verifica a seguir: 

"Art. 29 Os Iipl.ites fixados no artigo 29 da Resolução n9 62, 
de 1975, não se aplicam às operações de crédito contratadas pelos 
Estados e Municípios com recursos provenientes do Fundo Nacio­
nal de Apoio ao Desenvolvimento Urbano (FNDU), do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS) e do Banco Nacional da 
Habitação (BNH). 

Parágrafo úniéo. O pedido de autorização para as operações 
de crêdito previstas neste artigo serâ submetido, pelo Presidente da 
República, à deliberação do Senado Federal, devidamente instruído 
com o parecer do COnselho Monetário Nacional." 

3. Cogita-se, portanto, de operação financeira com recursos provenien­
tes do Banco Nacional da Habitação, conforme demonstram a Mensagem n9 
175/80, do Senhor Presidente da República e os de:nais instrumentos que a 
acompanham: Exposição de Motivos do Ministro de Estado da Fazenda; Pa~ 
recer favorável do Conselho Monetário Nacional e Parecer favorãvel da Di­
retoria do Banco Central; e, Lei Municipal n9 1.658/79, autorizativa da ope­
ração . 

4. O Regimento Interno estabelece, no art. 415, letra b, que, por pro· 
posta do Presidente da República, cabe ao Senado Federal "fixar limites glo-

bais para o montante .de sua dívida consoi.Ú:I.ada dos Estados e Municípios 
(CoflstitUição, a!C42~· VI)", e, no art. 415, ·•que tal ma.têria serâobjeto de Re­
solução do Senado, com tramitação própria aos projetos dessa natureza. 

5. De fato, a CoO.stitiiiÇão FedCral, em seu art. 42, item VI, prescreve 
como competência prívativ·â do Senado ••fixar, por proposta do Presidente da 
República e por resolução, limites globais para 6 montante da dívida consoli­
dada dos Estados e dos Municípios .. :··. 

6. A Comissão de Economia da Casa, apreciando a matéria, no âmbito 
de sua competência regimental, apresentou e aprovou o presente projeto de 
resolução, que ora é submetido ao estudo deste órgão técnico. 

7. Trata-se. como se vê, de proposição· elaborada ~onsoante as pres­
crições legais e regimentais aplicáveis à eSpécie, merecendo, por isso. o nosso 
encaminhamento favorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida· 
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1980.- Aloysio Chaves~ Presiden­
te em exercício- Franco Montoro, Relator- Helvídio Nunes- Cunha Lima 
- Nelson Carneiro- Aderbal Jurema :- Almir Pinto- Raimundo Parente 
- Lázaro Barboza. 

PARECER N• 804, DE 1980 
Da Comissão de Redação . 

Redação final do Piójeto de Resolução ,_o 84, de 1986. 
Relator: Senac!Dr Adialberto Sena. 

A Collllssão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n.0 84, de 1900, que antorlza a Prefeitura Municipal de Guarujá 
(SP), a elevar em Cr$ 47.000.000,00 (quarenta. e sete milhões e 
seiscentos mil cruzeiros) o montante de .sua dív~1da consolidada 
interna. 

Sala das Comissões, 2 de outubro de 1980. - Dirceu Cardoso, 
Presidente - Adalberto Sen.a, Relator - Mendes Oanale. 

ANEXO AO PMl.EJOEla IN.0 804, DE 198(} 

Redação final do Projeto de Resolução n. 0 84, de 1980. 
Faço saber que o Senado Fedem! aprovou, nos termos do art. 

42, Inciso VI, da Constituição, e eu, ----------­
Presidente, promulgo a seguinte 

RIESOIJUÇAO iN. 0 
, r> E 19811 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Guaru,já, Estado 
de São Paulo, a elevar em Cr$ 47 .GUO .000,00 (quarenta e 
sete milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívi<la consoli<lada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 ll: a Prefeitura Municipal de Guarujá, Estado de São 

Paulo, nos tennos do art. 2.0 da Resolução n.0 00, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, auton!zada a elevar em Cr$ 47.000.000,00 
(quarenta e sete milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de 
sua divida consolidada, a fim de que possa contratar um emprés­
timo de igual valor, junto à Caixa Econômica Federal, mediante a 
utilização de recursos do Fundo de Apolo ao Desenvolvimento So­
cial - FAB, destinado à Implantação de escola de 2.0 Grau, pro-



5290 Sexta-feira 3 DIÃ~IO DO CONGRESSO NACIONAL (Secão 11) Outubro de 1980, 

fl&sionà!lzante, naquele Municiplo, obedecidas as condições adml.­
tida.s pelo Banco Central 'd<l BrasU no respectivo processo. 

Att. 2.o Esta &esolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

CORRESPONDltNCIA RECEBIDA 
LISTA N• 05, DE 1980 

Em 3 de 10, de 1980 

Comunicações: 
- do Sindicato do Comércio Varejista dos Feirantes de Manaus-AM, 

comunicando a posse de sua nova Diretoria pira o triênio de 1980/1983; 
- do Sindicato dos Empregados no Coinércio de M3.ringâ-PR, com uni~ 

cando a posse da nova Diretoria para o triênio de 1980 I 1983. 

Manifestações sobre Projetos: 

-da Associação de: Supervisores EducadCútais da Bahia-ASSEBA. pela 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara n• 45 /80; 

- da Associação dos Sociólogos do Brasil-ASB. em Brasília-DF, 
manifestando-se pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n9 _81/79; 

- da Associação dos Supervisores Escolares do Estado de Goiás­
ASSU EGO, pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n' 45 /80; 

-da Associação Comercial de MinaS~ aPresentando sugestões ao Proje­
to de Lei do Senado n• 200 /80; 

- da Federação das Indústrias do Estado de Min_as Ger.ais, 
manifestando-se pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n• 256/79; 

-da Confederação Nacional da Indústria-RJ, manifestando-se pelare­
jeição dos Projetos de Lei!! o Senádo n•s 98/80, 160/80 e 200 /80; · 

-da Câmara Municipal de Jundiaf-SP, pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n• 56/77. 

Congratulações ao Congresso Nacional pela promulgação da Emenda 
Constitucional n9 14, de 1980: 

- da Câmara Municipal de Anadia-AL; 
- da Prefeitura de Atalaia-AL; 
- da Câmara Municipal de Palmeira dos !ndios-AL; 
- da Câmara Municipal de Taquarana-AL; 
- da Prefeitura Municipal de Itabuna;BA; 
- da Prefeitura Municipal de ltajú do Colônia-BA; 
- da ,refeitura Municipal de Itapicuru-BA; 
- da PrefeitUra Municipal de Piritiba-BA 
- da Liderança do PDS de Piritiba-BA; 
- da Câmara Municipal de Planalto-BA; 
- da Prefeitura Municipal de Porto Seguro-BA; 
- da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria-CE; 
- da Prefeitura Municipal de Petrolina-CE; 
- da Câmara Municipal de Caxias-MA; 
- da Prefeitura Municipal de Arinos-MO; 
--da Câmara Municipal de Passa Quatro-MO; 
- da Câmara Municipal de Abaetetuba-PA; 
- da Câmara Municipal de Guarabira-PB; 
- da Associação de Câmaras Municipais do Noroeste Paranaense 

ACAMNORPA; 

- da Prefeitura Municipal de Chã de Alegria-PE; 
-da Câmara Municipal de Barra de Guabiraba-PE; 
- da Câmara Municipal de Jaboatão-PE; 
- da Câmara Municipal de Palmares-PE; · 
- da Prefeitura Municipal de Pesqueira-PE; 
- da Câmara Municipal de Bom Jesus do Itabapoana-RJ; 
- da Câmara Municipal de América Brasiliense-SP; 
- da Câmara Municipal de Mauâ-SP; 
- da Prefeitura Municipal de Pirapozinho-SP; 
-da Prefeitura Municipal de Serrana-SP; 
~ da Câmara Municipal de Suzano-SP; 
- da Câmara Municipal de Major Vieira-Se. 

Manifestações. de desagrado à promulgação da Emenda Constitucional n9 
14/80: 

- da Câmara Municipal de Toledo-PR; 
- da Câmara Municipal de Rio Grande-RS; 
-da União dos Legislativos da Fronteira Oeste-Ulfro-em São Gabriei-

RS; 
- da Câmara Municipal de Andradina-SP; 
- da Câmara Municipal de Santa Isabel-SP~ 
- da Câmara Municipal de São Jos6 dos Campos .. SP 

Diversos: 

- da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, solicitando a ela­
boração de leis objetívãiido a implantação de um Plano Nacional de Creches, 
que abranja todas as trabalhadoras e crianças do País, com recursos obtidos 
da arrecadação da Loteria Esportiva e do Imposto de Renda; 

- da Câmara Municipal de São Bernardo do Campo-SP, solicitando 
que as construções de usinas nucleares no Pais se limite àquelas já iniciadas; 
que sejam convocados cientistas e técnicos brasileiros para um amplo estudo 
do acordo nuclear Brasil-Alemanha; que o relatório científico seja divulgado 
por todos os meios de comunicação e que o Governo destine maiores verbas 
para pesquisas e aproveitamento de fontes alternativas de energia; 

- da Câmara MUniciPal de Santa Isabe-SP, solicitando a implantação 
da reforma agrária no Brasil; 

-da Câmara Municipal de Santa Fé do Sui-SP, solicitando a adoção do 
Programa Nacional de Alimentação ao Trabalhador-PRONAM, por todas _ 
as empresas nacionais; . 

- da Câmara Municipal de Mauâ-SP, sugerindo a anistia fiscal para 
acréscimOs Incidentes sobre o débito tributário originário e parcelamento do 
mesmo, conforme o montante da dívida~ 

-da Câmara Municipal de Bento de.Abreu-SP, solicitando a adoção do 
'Programa de Alimentação ao Trabalhador-PRONAM, em todo território 
naciOnal; 

-da Câmara Municipal de Andradina-SP, solicitando providências do 
Governo para o fim -das mordomias no País; 

- da.Câmara Municipal de Recife-PE, solicitando a elaboração de lei 
que impeça a matança indiscriminada de jumentos em todo o- Brasil. 

Manifestações contrárias à legalizaçã~ do aborto no Brs.~l: 

- da Câmara Municipal de Santa Isabel; 
- da Câmara Municipal de Centenário do Sul-PR; 
- da Aliança Municipal Espírita de GoVernador Valadares-MO; 
- da Assembléia Legislativa do Éstado de Minas Gerais. 

Manifestações de repúdio aos atos terroristas que abalam o País: 

- da Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil de Corumbâ-MS; 
- da Câmara Municipal de Lavras-MO; 
- da Ordem dos Advogados do Brasil-Seção do Rio de Janeiro; 
- da Subseção da Ordem dos Advogados de Cruz Alta-RS; 
- da Subseção da Ordem dos Advogados de Araraquara~SP; 
- da Câmara Municipal de Cachoeira Paulísta-SP; 
-da Câmara Municipal de Caraguatatuba-SP;. 
- de Câmara Municipal de Guaratinguetã-SP; 
- de Câmara Municipal de Jundiaí-SP; 
- da Câmara Municipal de Penápolis-SP; 
- da Câmara Municipal de Ribeirão Pires-SP~ 
--da Câmara Municipal de São Bernardo do Campo-SP; 
-da Câmara Municipal de São José dos Campos-SP; 
- do Movimento de Arregimentação Feminina-SP; 
- da Câmara Municipal de Joinvillc-SC. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)__; Do Expediente lido consta o Pro­
jeto de Lei da Câmara n<:' 54. de 1980, que receberá emendas, perante a Co­
missão de Segurança Nacional, pelo prazo de cinco sessões ordinárias, nos 
termos ·do artigo 141, li, "b", do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -A Presidência recebeu, do Gover­
nador do Estado de Santa Catarina, o Oficio n• Sj30, de 1980 (N•. 
GG(7.607/80, na origem), solicitando, nos termos do item IV do artigo 42 da 

, Constituição. autorização do Senado Federal a fim de que aquele estado pos­
sa realizar operação de ~mpréstimo externo, no valor de USS 60,000,000.00 
(sessenta milhões de dólares), para o fim que especifica. 

A matéria será despachada às Comissões de Finanças, de Constituição e 
Justiça e dos Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Si-. j9.Secretârio. 

t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 419, DE 1980 

Nos termos do art. 282 do RegimentO Interno requeiro que tenham tra-
mitação conjunta os seguintes projetos: 

Projeto de Lei do Senado n• 186, de 1980; 
Projeto de Lei do Senado n• 368, de 1979; c, 
Projeto de Lei do Senado n• 155, de 1980 . 
.Saia das sessões, 2 de.outubro de 1980.- Senador Aloysio Chaves, Presi­

dente da Comissão de Constituição e Justiça -do Senado Federal. 
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O requerimento que vem de ser 
lido serâ publicado e incluído em Ordem do Dia nos termos do Regimento 
Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecei' da Comissão de Relações Exte-­
riores sobre a Mensagem n' 136/80 (n' 234/80, na. origem), de 23 de junho de 
1980, pela qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Senhor Ayrton Gonzaiez Giz Dieguez, Embaixador do 
Brasil junto à República do Zaire, para, ·cumulativamente, exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República do Burundi. 

A matéria cOnstante da Ordem do Dia da presente sessão, nos termos da 
alínea h do art, 402 do Regimehto Interno, deverá ser apreciada em sessão se­
creta. 

Solicito aos Srs. funcionArias as proVidênCias necessáriàs a fim de que 
seja respeitado o dispositivo regimental. -

(A sessão torna-se secreta às 18 horas e 40 minutos e volta a ser 
pública às 18 horas e 52 'minutos). 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a sessão, comunicando aos Srs. Senadores que, Confo-rme delibe­
ração anterior do_ Plenário, a sessão de amanhã, dia 3 de outubro, será desti­
nada, em caráter especial, a comemorar os cincj~enta anos da revOlução d_e 
1930. 

Desta forma, não serão designadas matéria·s-parã: a:Órdem ·do Dia. 
Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta::.se a sessão às 18 horas e'50 ml'hutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE LINS NA 
SESSÃO DE 30·9./30 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSI:: LINS (PDS - CE. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Há alguns dias, o nobre Sen.idor Leite Chaves comentou uma questão 
neste Plenário, uma velha questão envoivendo a EmPresa -Malves SJ A, Co­
mércio e Indústria, o Banco União Comei'Ci8.T, BUC, o Banco Itaú e o Banco 
Centrai. - . 

Não desejo, Sr. Presidente, contestar o discurso de S. Ex•, mas apenas fa­
zer algumas apreciações quanto à. posição do Banco Central nesse assunto. 

Não temos qualquer interesse em defender organizações privadas ou em 
atacá-las, mas no caso é necessário esclareéer· cerios fatOs. O Senador Leite 
Chaves .não só apresentou aquf esSe Probléma· màs deÚ tam.~bm algUmas en­
trevistas - pelo menos, duas - nos jornais de Brasília sobre o assunto. 

t claro que não concordamos com S. Ex•, quando consídera São Paulo 
urna espécie de- Chicago .dos_gangsters, da corrupção e dos crimes e nem tam­
bém pensamos que os banqueiros se alinham na faixa de agiOtagem a que S. 
Ex• os condena, de modo a vê-los reunidos em seus sindicatos para inventar 
sistemáticas de balanços próprios para esconder seus lucros ilícitos. 

S. Ex• também fez uma afirmação Que é cohvenieiÚe escla'recer. Afirma 
que os empréstimos dos bancos vão até 50 vezes O seu capitaL Tivemos o cui­
dado de examinar esse assunto e a inforrriação QUe tenho é·a ·de que, no Pafs, a 
autorização legal limita ess'as operaçõeS enl 12 vezes. Nornlaimente, porém, 
esse volume não-ultrapassa oito a nove vezes a soma do capital, mais reservas. 
S. Ex• afirmar, também, que os bancos ·são entidades maléficas, que estão 
corrompendo até mesmo os meritíssimos jufzes. Essa é uma opinião pessoal, 
com a qual não concordamos, é claro. 

M-as, Sr. Presidente, ê fato que conforme citou S. Ex•, no dia 25 de se­
tembro de 1973 o Banco União Comercial e o Ramenian Bankfon Foreign 
Trade, ,...;...__ EXROBAN K, de Bucareste, firmaram' Um pi'otocolo para permitir 
um fluxo de mercadorias romenas, que viriam consignadas ao BUC:o para se­
rem utilizadas pela empresa Malves SfA, Comércio e Indúst.ria. Isso seria fei­
tó através de um armazém alfandegado, sob controle das autoridades. brasi­
leiras mas localizado na própria ârea de trabálhÓ da Malves. 9 Banco Uri{ão 
Comercial assumia obrigações relativas á importação de tratores semi­
acabados da Romênia, que seriam montados e vendidos pela Malve~ no mer­
cado brasileiro ou no mercado externo. O BUC funcionava como trustee, 
como depositáiio desses equipamentos üTiportados e devia se responsabilizar, 
totalmente, pelos equipamentos romenos, além dC garantir, incondicional­
mente, o pagamento dessas mercadorias à Romênia. Obrigava-se, também, a 
avalizar os saques que a Malves fizesse contra o exterior, em decorrência de 
vendas para o mercado externo. Esse aval era dado, exatamente, no momento 
em que a Malves retirava as peças importadas, do armazêm alfandegado, 

para montar os equipamentos. O BUC teve problemas durante a vigência 
desse protocolo. Por isso o Banco Central, com o objetivo de salvaguardar os 
interesses públicos, nele interferiu, ficando o Banco Itaú como intermediário 
e, afinal, responsável pelas obrigações- do BUC. 

Nesse momento, Sr. Presidente, o passivo do BUC era de 4 bilhões de 
cruzeiros e o ativo de 3 bilhões, 670 milhões de cruzeiros; o ltaú adquiriu as 
patentes do BUC, por 237 milhões, o qe cobria parte dos 330 milhões do defi­
cit verificado. Restavam 93 milhões, que forain levados à conta própria do 
Banco Central, com a garantia dê-·bens particulares dos administradores do 
BUC. 

Houve, Sr. Presidente, nessa ocasião, transferência de responsabilidades 
do BUC para o Itaú, que assim ó sucedeu nas obrigações previstas no proto­
colo entre a ll{alves e o EXROBANK. Acontece que, logo em seguida, ao 
exarriinar as c:;ontas dos seus diversos parceiros e tendo a oportunidade deve­
rificar, em detalhe, a situação da Malves, o Itaú verificou que a empresa não 
vinha cumprindo as suas obrigações e os seus compromissos. 

Ficou constatado que a Malves retirava mercadorias do armazém alfa{l­
degado, mediante simples endosso, e que esta se emitia nos documentos de 
importação, antes mesmo da_ comercialização dos equipamentos. Havia no 
BUC ou seja, agora no Itaú, dUplicatas e cambiaiS vencidas com títulos saca· 
dos contra empresas ligadas à própria sacadora;_ e havia dívidas da Malves, 
vencidas, junto ao banco, e não pagas e avais emitidos pOr ela própria, ao in-
vés de o serem pelo BUC. - - - · 

Finalmente, havia falta de. mercadoria: no armazém entrepostado. Em 
vista dissó, o banco Itaú chamou a Malves à responsabilidade e exigiu a mo­
dificaçã-o do protocolo, de modo a cobrir-se de piejuízos à vista. Ele propôs a 
eliminação da sua posiç_ão de trustee. e, tambêm de s.ua_ responsabilidade por 
avais nos saques da Malv-es. A MalVes não atendeu, não reiulaiizoú a si­
tuação, e nem atendeu a modificação do pro-tocolo, solicitado pelo Itaú. Ê 
claro que, nestas condições, o ltaú suspendeu as operações de cOnsignação 
com a Romênia, já que esSàs operações eram dirigidas para a Malves. 

Com o objetivo de aprofundar a análise da situação do proto_colo­
Malves-BUC, agora Malves-:-ltaú, e qe pr!Jteger o seu próprio patrimônio e 
responsabilidade, sabe-se que o Itaú contratou uma empresa denominada So­
ciedade Brasileira de Superintendência Sf A, para levantar os estoques impor­
tados até então, em consignação, para serem utilizados pela MaiVes, dentro 
do protocolo. O que ficou constatado é que a ·situaÇão da M::liVes não era re­
gular. Teriam sido importados 375 tratores de esteira, mais 640 tratores de ro­
da, etc., em suma, uma série de equipamentos,. num total de 6 milhões, 49 mjl 
e 935 dólares Romenos. 

Pois bem, deste total, estavam faltando, segundo os relatórios, vários 
equipamentos e peças, num_total de 241, dentre eles_, constando,-tratores de 
esteiras, tratores de ro_da e peças diversas. Esse material ':lão se encontrava, 
nem retirado regularmente, nem no armazém alfandegadq. A Malves alegou, 
simplesmente, que o material teria sido retirado do armaZém alfandegado 
após uma comunicação ao banco, cerca de;: nove dias antes da vistoria feita 
pela empresa então contratada pelo Itaú. O fato é que, -r:nesmo.diante desses 
fatos, a Malves não regularizou .a sua posição. ~o dia 26 de junho d~ 1977, 
ela, devia ao Itaú cerca de 90 milhQes de cruzçíros, sendo. cerca de 43 milhões 
relativos à operação de trustee. Para solucionar. a pendência do trustee, a 
Malves prometeu realizar uma operação de exportação para a Romênia, 
como indicada pelo nobre Senador Leite Chaves, o·que ser.ia uma e~pécie de 
devolução de 70 tratores, em nome de uma empresa Romena chamada Uni­
versal Tractors. Esta operação; entretanto; não se realizou. Por isso, a pró­
pria Universal cancelou o- aco!:do de: req:bir:n,ento 9-o.s tratores. 

É claro que o Banco Ceniral não teve, conforme alega o nobre Senador 
Leite Chaves, qualquer culpa no frac_?-Sso dessa _9peração e, nept poderia tê­
lo. Aliás, tal operação poÇi_Úia fú SidO feità. pelâ Malves, mésino afravés de 
outro banco que não o Ita:ú. Essa iriforrriâ:çã.O ine parece inlporra·nte, de vez 
que o nobre Senador Leite· Chaves Cul~a ci Bahco c,C:n.rtal~ .Pel.o fracasso da 
operação, que .eria sido bo~s,ot_ada pelo .Itaú, .int~ress~do mai~ e~ destruir a 
Malves do que, propriamente. em opei'ar o convêrifõ quê'ci:hire ambos· existia. 
Aliás, ao correr dessa negocia~o, a Malves pediú coQcordata e esta foi con­
cedida no dia 13 de abril de 1978, sendo executora a COBEC. 

O Sr. Mendes Canale (PP -c MS) - Permite V. Ex• um aparte? 

o SR. JOSI:: LINS (PDS- CE)- Com o maior prazer, Senador Men­
des Canale. 

O Sr. Mendes Canale (PP- MS)- Eu gostaria, se fosse possível, que 
V. Ex• me informasse a data da importação desses 375 tratores. 

O SR. JOSÉ LINS (PDS - CE) - Esses equipamentos, nobre Senador, 
foram importados em épocas diversas. O protocolo inicial, que criava a siste­
mática da consignação entre o Romenian Bank for Foreign Trade e o BUC, ~ 
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do dia 25 de setembro de 1973, segundo informações do Banco Central. A 
partir daí, evidentemente, essas importações foram feitas e entregues, ao che­
gar ao Brasil, ao armazém alfandegado, sob a responsabilidade do BUC. 

O Sr. Mendes Canale (PP- MS)- Agradeço a V. Ex• 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSf: LINS (PDS - CE) - Com o maior prazer, nobre Sena­
dor. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- Eu me congratulo com V. Ex• pela 
maneira serena com que está colocando, hoje, nO Senado, esse problema que 
foi, inicialmente, versado por mim, em um discurso relativamente longo. 

Mas, parece~me que V. Ex• não tocOu n() funôamental, e isso vai ser ob­
jeto de um novo discurso, porque um aparte não exauriria a resposta. Quero 
dizer a V. Ex•, primeiro, que a situação da Malves era tãO boa que, quando o 
Itaú encampou o BUC tinha ela ali três milhões de dólares em depósito. A 
concordata é um remédio, por outro lado, concedido somente ao comerciante 
honesto, que esteja um dia com suas obrigações, que não sofra protesto. 
Qualquer comerciante, no País, por mais sólido que seja, não chegaria nem à 
concordata, mas à falência, se um grande banCo, como- o Itaú, resolvesse 
destruí-la. Era uma firma tão séria, qüe nem coirf fóâa veemência, com toda 
restriÇão creditícia, o Banco Itaú chegou a levá-la à falência. A concordata 
não tem liqüidante. A COBEC não é liqüidante de concordata: à concorda# 
tãrio administra a sua própria empresa. O beneficio da concordata é a conces~ 
são de prazo. Na falência, é que hã síndico e liqüidatâi-io; na concordata, não. 
Por outro lado, a questão das máquinas a que o Itaú faz referência, foram li# 
beradas, expressamente, através de endosso. O endosso é ato liberatório. En~ 
tão, a Malves recebia as peças que lhe vinham consignadas. Mediante o en# 
dosso, ela poderia utilizá~las como quisesse. O BUC era o truste. O Banco 
Itaú, através do Presidente Olavo Setúbal, é que se tomou de pânico; ele não 
conhecia a figura dó truste, que é coisa muito corriqueira em iodos os bancos 
internacionais. O Banco ltaú é que não conhecia, e procurou invocar isso 
como uma situação irregular, quando é um instituto normalmente reconheci­
do em toda parte. Por outro lado, o ltaú, assumiu a responsabilidade do 
BUC, e quando o fez, quando o encampou, ele se sub~rogou em todos os di­
reitos e obrigações. Ele teria que continuar fazendo a-s operações. Se não qui­
sesse, que outro banco o fizesse, aí é que veiO o·-siri.Sular comprometimento do 
Banco Central, que sabendo que houve esse impasse por que razão não indi~ 
cou outro Banco? E, mesmo recentemente, na questão das 78 máquinas, dos 
tratores, novamente deu a carta de exportação para o ltaú, sabendo que isso 
era impossível, e não deu para terceiros? t porque a influência do ltaú é mui~ 
to grande em relação aos funcionãrios do Banco Central. V. Ex• não respoit­
deu à grande acusação do meu discurso: o Banco ltaú tem ou não tem in teres~ 
se? É ou não acionista? Tem ou não dominante influência naquela concorrên­
cia de tratores? Queria Saber- se V. Ex• nega ou não? Existe ou não existe? O 
Banco ltaú tem ou não participação do Walrnet pelo Fundo 157? 

O SR. JOSit LINS (PDS-CE)- Senador Leite Chaves, V. Ex• me 
obriga a fornecer alguns detalhes sobre a Malves que, de início, não desejava 
expor ao Plenário. Eu não confiaria, como V. Ex•. sem uma análise mais cui~ 
dadosa do assunto, na ação da Malvesjunto ao BUC ou junto ao Banco Itaú. 
Não é verdade como V. Ex• diz, que a Malves foi a maior exportadora de tra­
tores, e a primeira empresa a fabricar motores motoniveladoras no Brasil. A 
Malves, simplesmente, montava equipamentos trazidos da Romênia, usando, 
aliás, motores da Mercedes Benz, que não se ajustavam ao tipo de niâquinas 
que montava. Isso deu problemas. 

Quanto à conta BUC/Malves, analisada na ocasião em que o Itaú assu~ 
miu a responsabilidade de truste ou melhor, do protocolo, com a Malves, evi­
dentemente, este é um problema de detalhes, sobre o qual darei a V. Ex•, al-
guns dados mais sérios. · 

Mas, gostaria de responder, de logo, sua indagação sobre o interesse do 
ltaú em outras empresas.' Não me parece que um Banco não-possa participai­
de empresas. Além disso, se essa participaçãO se faz através do Fundo 157, ele 
tem obrigação de defender os interesses dos investidores. Não me parece que 
haja aí qualquer consistência nas acusações de V. Ex• que venham a ferir a 
honorabilidade do ltaú, do qual, aliás, não tenho procuração para defendê­
lo. Mas, a bem da verdade, devo dizer que, os dados de que disponho mos­
tram que, nisso tudo, houve lisura da parte do Banco Itaú, o que não se deu, 
infelizmente, com a Malves. O Banco seria obrigado a cumprir o protocolo, é 
claro ... 

O Sr. Leite Chaves (PMDB - PR) - Senador ... 

O SR. JOSit LINS (PDS- CE)- V. Ex• me permite? Seria obrigado a 
cumprir o protocolo em decorrência da sub-rogação que lhe fora atribuída. 

Mas, acontece que as obrigações eram bilaterais, istQ é, o Banco só se obrigaM 
ria se a Malves também estivesse cumprindo a sua pârte. 

Darei, adiante, mais alguns dados para que V. Ex• possa fazer uma idéia 
mais clara desse assunto. Quamo ao problema da concordata, estou de acorM 
do com V. Ex• Houve a concordata. Até citei a data em que ela foi concedida. 
Apená.s, acrescentei que a COBEC foi a executora de algumas operações. 
Nada mais. 

Mas, vou adiante. Além de ter fracassado a operação de exportação dos 
70 tratores, verdadeira devolução para a Romênia, a Universal Tractors pe­
diu, também, logo após o fracasso dessa operação, e conseguiu, através da 
COBEC, a devolução de 41 colhedeiras. O Governo, é claro, concordou, in­
clusive com o objetivo de regularizar, tanto quanto possível, as contas entre a 
Malves e o Exrobank. Em função da devolução, dessas 41 colhedeiras, a atua­
lização do valor da dívida da Malves atin:&iu, em 31 de março de 1978, a cem 
milhões de cruzeiros junto ao ltaú, sendo quarenta e quatro milhões relacio­
nados com a operação de trustee. É certo que a Malves também ingressou 
com uma ação ordinãria Contra o ltaú, r6clamandoindenização. Mas, não 
me parece justo, nobre Senador Leite Chaves, que V. Ex• culpe o Banco Cen­
tral pelas dificuldades da empresa, inclusive, nesse ponto. Não é, também, 
verdadeiro, como_ diz V. Ex•, que a incorpo-raçã-o do BUC pelo ltaú tenha se 
revestido de irregularidades apoiadas pelo Banco Central, numa espécie de 
operação clandestina, realizada às três horas da manhã. Tenho informação de 
que realmente, naquele dia e naquela noite, os trabalhos de análise de si~ 
tuação, e afinal, os entendimentos entre o Banco Central e Banco Itaú forani 
até muito tarde mas, com o objetivo de apressar a realização de uma ope~ 
ração que era essencial para salvaguardar, inclusive, interesses do público 
junto ao BUC. O Banco Central cumpria a sua obrigação. 

Em segundo lugar, não é verdade que o recolhimento de patentes, como 
V. Ex• citou, dadas a nepotes irresponsáveis e em caráter de favor, tenha leva­
do o Banco Central a prejuízos da ordem de 50 bilhões de cruzeiros. O Presi~ 
dente Langoni, em momento algum, deu declaração desta natureza, segundo 
soube. A concessão e cassação de patentes, como V. Ex• sabe é regulada pelas 
Leis n'i's 4.595 e 6.024._ Atualmente, há 62 entidades vinculadas a essas ope­
rações no Banco Central, e o saldo devedor da conta própria vai de I 6,5 bi­
lhões de cruzeiros. e nãq a 50 bilhões, como V. Ex• citou. :E claro que pode 
haver em algum caso, e há, lançamentos, nessa conta, de deficits não compen­
sados. Neste caso, pela sistemática legal, o ônus cabe à União. 

O Sr. Leite Chaves(PMDB- PR)- Nobre Senador José Lins, V. Ex• é 
um homem que fala em nome do Governo. Mas, como é que pode V. Ex• as­
sumir uma posição de tamanho risco, nesta Casa, quanto este, de dizer que o 
Presidente nunca declarou? Os jornais estamparam entrevista de S. Ex• dizen­
do que o prejuízo corn financeiras foi da ordem de 50 bilhões, e que a partir 
daquele instante as cartas patentes haveriam de ser vendidas. Como o assunto 
é muito longo, voltarei a esta Casa, porque a cOisa é muito grave. Além do 
mais, sobre a irregularidade, sobre a maneira estranha de encampação, reme~ 
to a V. Ex• a revista Veja do dia 4 de setembro de 1974, que tem, na página 
Economia_ e Negócios) reportagem com o seguinte título: 

(Economia e Negócios 

Bancos 

E O BUC AGORA SE CHAMA ITAÜ 

Não houve cerimônia, fotografias ou nota oficial em Brasflia. 
Mas às 3 horas da manhã do sábado passado quando o agonizante 
Banco União Comercial (BUC) deixou afinal de respirar, ato que 
nas últimas três semanas somente repetiu-se graças aos generosos 
cheques do Tesouro, o capitalismo financeiro do país lavou sua ai~ 
ma. 

É uma longa .reportagem. Quero dizer a V. Ex• que logo depois - veja 
V. Ex• com que prudência estou colocando esse caso- do meu pronuncia­
mento aqui n-esta Casa, no dia seguinte, esteve no meu gabinete o ilustre Prew 
sidente do Banco ltaú, Sr. Paulo Setúbal. Foi uma visita muito cordial. Ele 
disse que tomou conhecimento do meu pronunciamento e invocou uma série 
de irregularidades em relação à Malves. Mas por sinal ele tinha todos os do~ 
cumentos aqui. Ele tinha conhecido o caso e eu disse: mas isso que V. Ex• diz 
este documento nega. E ficou uma situação até constrangedora. Mas e~e me 
pediu uma coisa: Senador, eu lhe peço que não volte a falar no assunto a não 
ser que eu lhe mande os documentos de São Paulo. Eu lhe disse: Setúbal, eu 
aguardo, com todo o prazer. E aguardei por uma, por duas semanas. Depois, 
como não veio documento nenhum, mandei que o meu gabinete telefonasse 
para o Banco Itaú, e falaram com ele, e ele disse que mandaria. Finalmente 
não mandou. Sob esse relatório secreto que V. Ex• leu, o Banco Central me 
enviou esse relatório, fez um relatório para mim, e faz uma série de acusações 
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à Malves, sobre que existia essa segunda ação; Tenho mesmo todas as certi­
dões negando a existência daquilo. Mas mandei ontem, para o Banco Cen­
tral, um pedido de comprovante daquelas ações, para que eu tenha condições 
de voltar a este assunto. Eu posso confessar a V. Ex• que nunca vi coisas tão 
estranhas. Eu mesmo, como advogado que fui do Banco do Brasil, inclusive 
assistirido a um caso que jamais vi: o Banco do Brasil perdCu uma ação, a exe­
cução de uma cédula industrial contra a Malves, porque a operação jã tinha 
sido paga. Então, nunca ocorreu coisas dessa natureza. Tenho um documen­
to, aqui, de 1971, em que o próprio Banco Itaú, na época, quando ele não ti­
nha interesse algum, dava atestado de idoneidade moral e financeira à Mal­
ves. A Malves nunca foi executada pelo Banco Econômico e muito menos 
pelo Banco do Estado de São Paulo. Houve uma antiga execução em que a 
Malves se defendeu. Mas o próprio diretor, que foi garantidor, deu uma ga­
rantia suplementar, mais do que suficiente para discutir a operação. Então, 
não existe protesto, é uma firma sem protesto. V. Ex• não encontra uma firma 
de São Paulo, das mais idôneas, a não a do Ermírio de Moraes, que tenha au­
toridade para acusar esses bancos, porque melhor do que eu ele conhece os 
bancos, ele conhece o mecanismo dos bancos no País, principalmente em São 
Paulo; aliás é um homem respeitável, porque no País pouCos teriam aquela 
coragem e aquela estabilidade econômico-financeira para uma acusação da­
quela natureza de S. Ex• Então, não sou eu somente quem acusa, ê um ho­
mem daquele porte. Eu acuso com documentos, porque com relação à si­
tuação banqueira o gangsterismo marginal não chega a fazer o que os bancos, 
não digo diretamente o Itaú, os que os bancos têm feito no País. ~o gangste­
rismo de gravata. V. Ex•, se quiser saber o que é banco, no Brasil, ouça os la­
vradores do Paranã, os comerciantes. Faço essas acusações assim porque sou 
um homem tranquilo, sou livre nessa parte, porque senão, realmente, eu ter­
minaria sofrendo pressões. Então a história dos bancos, sobretudo de um 
tempo a esta parte, é sem precedentes. Agora, quero dizer a V. Ex• que tenho 
todos os documentos e voltarei ao assunto; quer dizer, voltarei e colocaremos 
o problema porque a minha preocupação, hoje, é a seguinte: é que eu quis 
apenas trazer ao conhecimento da Casa um fato que me constrangeu, que nie 
impressionou o esmagamento de uma firma brasileira apenas por interesses 
concorrentes. Mas, depois, são tantos os fatos paralelos, são tantas as interro­
gações que acho que o assunto deve continuar a ser examinado nesta Casa. 

O SR. JOSl!: LINS (PDS- CE)- Estou, Senador Leite Chaves, procu­
rando dar a V. Ex', e em respeito ao seu pronunciamento, as informações de 
que disponho. Posso dar a V. Ex• os números relacionados com essa ope­
ração, pelo que será muito fãcil V. Ex• verificar se ela fui legítima ou não. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- Pois V. Ex• saiba que em Juizo foi 
requerida essa transação, para requerer, e foi negado ao Juízo. 

O SR. JOSl!: LINS (PDS- CE)- Informarei a V. Ex•, jã que não hã 
nada de secreto nisso. Com base na Lei n9 5.143 o Banco Central, realmente, 
interferiu no BUC. Naquele momento, o passivo do BUC era de quatro bi­
lhões de cruzeiros, e o ativo do Banco de três bilhões seiscentos e setenta mi­
lhões de cruzeiros. Havia, portanto, um déficit de trezentos e trinta milhões 
de cruzeiros. Como foi coberto o déficit para fechar a operação? Foram ven­
didas ao Itaú as patentes do BUC, por duzentos e trinta e sete milhões de cru­
zeiros. Se V. Ex• tira os duzentos e trinta e sete milhões dos trezentos e trinta 
milhões, sobrarão noventa e três milhões de cruzeiros, que foi o passivo real 
do Itaú, debitado à conta UC-1 do Banco Central, com a garantia dos bens 
particulares dos seus administradores. Esse o primeiro ponto. 

O segundo ponto, diz respeito às declarações do Presidente Langoni, do 
Banco Central. 

Nobre Senador Leite Chaves, conquanto V. Ex' tenha lido nos jornais a 
declaração de que o déficit é de 50 bilhões a infofinaÇão qiie teriho ê de que 
esse déficit é apenas de 16,5 bilhões de cruzeiros, oriundos em sua maior parte 
de distribuidoras, corretores e financeiras, em suma, de entidades diversas e 
não apenas de bancos. Esse déficit aliás, é móvel, como V. Ex• sabe, e corres­
pondentes hoje a 62 entidades diversas. 

Quanto ao mais, nobre Senador, sei do carinho e do respeito que V. Ex• 
tem pelo Banco do Brasil; V. Ex• é de lá origináriO. Esse respeito, decerto, é 
mútuo, isso é, existe também dO Banco para V. Ex•. Eu também dele partici­
po. Tenho grande admiração pelo Banco do Brasil, o que, certamente, não 
me levaria a fazer uma outra imagem do Banco Central, ao qual também, 
igualmente, confio. 

Mas dizia eu a V. Ex• que, com o fracasso da operação, na exportação, 
ou devolução de 70 tratores para a Romênia, a Universal Tractor solicitou a 
devolução de 41 colhedeiras, que foram, estas sim, realmente devolvidas, o 
que resultou numa redução da conta da Malves. No dia 31 de março de 1978, 
depois da remessa dessas colhedeiras para Romênia, era a seguinte a sua dívi-

da: cem milhões de cruzeiros, sendo que desse total44 se referiam a operação 
de trust. 

É certo de que Malves ingressou, cOmo eu disse a V. Ex•, com uma ope­
i"ação de indenização, uma ação ordinãria contra o Banco Itaú. Mas nada 
tem isso a ver com o Banco Central, como V. Ex• poderia pensar não é, assim 
verdade: primeiro, que haja irregularidade na transferência, pelo Banco Cen­
tral, das patentes do BUC para o Banco Itaú. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- O Banco Central se recusou a exi­
bir em Juízo os documentos relacionados com essa transação. O Banco Cen­
tral exibiria aqui numa Corriissão -do Senado esses documentos? 

O SR. JOSl!: LINS (PDS - CE) - Como assim? 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- Os documentos relacionados com 
a transação, com a encarnpação do BUC pelo Banco Itaú? 

O SR. JOSl!: LINS (PDS- CE) - Essa recusa não é do meu conheci­
mento. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- Pois afirmo a V. Ex• e depois mos­
trarei a V. Ex• ... 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Honestamente, não tenho conhecimento 
dessa solicitação nem da negativa do Banco. Mas, a franquia dos números 
que dei a V. Ex•. me parecem inteiramente em contradição com essa infor­
mação. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- V. Ex• falou numa dívida de 100 
milhões de cruzeiros da Malves. Para quem a Malves devia cem milhões? 
Para o Itaú? 

O SR. JOSl!: LINS ( PDS - CE) - Evidentemente, ao Itaú. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB - PR) - Que documento é esse? 
O Itaú nunca levou um título a protesto; o Itaú não é credor de um tos­

tão da Malves; pelo contrário, ela se apossou dos seis milhões de dólares da 
firma e, mais ainda, das 117.000 ações. 

O SR. JOSl!: LINS (PDS - CE)- Senador Leite Chaves, gostaria que 
me deixasse continuar. Os dados de que disponho, absolutamente não coinci­
dem com os fatos citados por V. Ex• Ora, veja bem o que estou dizendo a V. 
Ex•: foi feita uma verificaçãO, Inicialmente, pelo próprio Itaú, na situação do 
protocolo, quando, de início fOram verificadas irregularidades cometidas pela 
Malves. Não contente com isso, o próprio Itaú contratou uma consultora 
para fazer novo levantamento. Já disse a V. Ex• qual foi o resultado disso. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- A Malves nunca procurou o Iiaú, 
o ltaú é que encampou um banco na sua conveniência, que mantinha tran­
sação com a Malves. Veja V. Ex• que bastaria a efetivação da exportação des­
sas máquinas, para que houvesse oitocentos e quarenta milhões de cruzeiros 
em mãos da Malves, que eram nove vezes superiores a esse débito. 

O SR. JOSl!: LINS (PDS- CE)- Gostaria que V. Ex• me permitisse 
continuar, assim terá todos os dados referentes a uma análise que levarã V. 
Ex~ a uma conclusão inteiramente diferente. Não é verdade, tainbém, nobre 
Senador, que o Banco Central tenha se omitido no caso da Malves com o 
Banco Itaú. 

No dia 26 de outubro de 1978, faCe as acusações do Sr. Manoel Ferreira 
da Veiga Alves contra aquele Banco, o próprio Banco Central procedeu, nele, 
a uma verificaçãO especial, envolvendo todos os negócios da Malves com o 
BUC, evidentemente, transferidOs para o Itaú. E quais foram as conclusões? 

Primeiro, o comportamento da Malves era dos mais criticâveis. O desvio 
de mercadorias que não eram de sua propriedade ou que constituíam garan­
tia ... 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- Mas Senador, V. Ex• mesmo disse 
que JS conhecimentos foram endossados. O endosso é a liberação da merca­
doria. 

O SR. JOS~; LINS (PDS- CE)- V. Ex• entendeu mal. Informei a V. 
Ex• que quando o Itaú assumiu a responsabilidade do BUC, verificou que o 
protocolo entre BUC e Malves não andava bem, constatou que a Malves não 
estava cumprindo com os seus compromissos. Decorre daí que evidentemente 
o Itaú não poderia continuar assumindo unilateralmente os compromissos 
desse protocolo. 

O Sr. LeiteChaves(PMDB- PR)- V. Ex• pode ficarem situação mui­
to difícil. O endosso é liberação de mercadoria empenhada, e havia o endos­
so. Apresentaria a V. Ex• os documentos, aqui, com os respectivos endossos. 
De modo que nessa parte, embora V. Ex• esteja fazendo apenas a defesa do 
Banco Central, pode ficar em situação muito difícil. Eu lhe trarei os docu­
mentos endossados. O endosso é instrumento liberatório de garantia. 
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O SR. JOSI!:. LINS (PDS- CE)- Não estou defendendo o Itaú e nem 
gostaria de estar aqui na condição de acusador gratuito da Malves. Estoutra­
zendo fatos a V. Ex•, dando informações decorrentes de verificações oficiais. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- Estou apreciando, mesmo porque 
teria elementos para rebater todos os argumentos. 

O SR. JOSii LINS (PDS - CE) - Pois o fato, nobre Senador Leite 
Chaves, é que o Banco Central verificou haver desvio de mercadorias do ar­
mazém alfandegado. Mas essas irregularidades nos negócios da Malves não 
se davam somente com o Itaú; estavam se dando, também, com o Banco do 
Brasil, com o Banco Econômico e com o BANESPÁ, ... 

O Sr. Leite Chaves (PMDB - PR) -O Banco do Brasil perdeu essa 
ação, não existe ação. 

O Sr. JOSI!:. LINS (PDS- CE)- ... denotando total falta de zelo quan· 
to às atitudes da empresa. 

O BANESPA, segundo estou informado,jã iniciou ação criminal contra 
a Malves e o Banco do Brasil estaria na iminência de também fazê-lo. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- Não existe essa ação. O que existe 
é uma ação criminal do Diretor da Malves contra o Itaú, ... 

O SR. JOSI!:. LINS (PDS- CE) -peço a V. Ex• que me permita termi· 
nar as informações. V. Ex• poderã analisâ-las depois. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- ... e transformaram ação: ele, Ma· 
nuel, que é o requerente da ação criminal coõ.tra o Itaú, apareceu nessa certi­
dão como sendo o réu. 

O SR. JOSJi LINS (PDS - CE) - Continuo, Senador Leite Chaves 
para que V. Ex• possa analisar melhor os fatos. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- Senador, a sua elegância é respei­
tável. Voltarei ao assunto, pois tenho -os documentos abundantes. Só para 
não apartear mais V. Ex', quero lhe mostrar que essa acusação do Banco 
Central com relação à irregularidade é tão sem fundamento que, muito tempo 
depois, o próprio Banco Central entregou à Malves, carta para que ela fizesse 
a exportação daquelas colhedeiras, no valor de 840 milhões de cruzeiros, ati-a­
ves do Itaú. Se ela realmente estivesse em situação irregular, jamais receberia 
autorização daquele teor para exportação de mercadorias em volume tão 
acentuado. 

O SR. JOSii LINS (PDS- CE)- Senador Leite Chaves, agradeço a V. 
Ex• por ouvir-me. A COBEC realmente concordou com a devolução dessas 
colhedeiras, já na fase de concordata. Essa operação, porém, não prova abso­
lutamente nada quanto à lisura de todos os negócfos da Malves; não tem 
nada que ver uma coisa com a outra. 

Mas, contínuo: a mesma verificação especial do Banco Central também 
chegou à conclusão de que os negócios da Malves, jâ ao tempo do BUC, vi· 
nham infringindo as normas bancãrias. A bem da verdade, devo dizer que, 
contra o ltaú nada constatou o Banco Central. Com autorização do Banco 
Central, foi celebrado um acordo entre o Itaú e o Banco Romeno de Comér­
cio' Exterior, o Ero Bank,a Universal Tractors c a empresa Mechantc Expor­
ting and Import, também da Romênia, para liquidação da dívida com aRo­
mênia, inclusive aquela derivada da condição de trust do Itaú. 

Essa operação implicou na elevação, em 57 milhões de cruzeiros, da con­
ta da Malves junto ao Banco Central. ao qual ficou ela devendo um total de 
108,4 milhões, dos quais 14,4 milhões, passíveis de execução. 

Além da pendência judicial entre a Malves e o ltaú, hâ, portanto, uma 
pendência entre a Malves e o Banco Central. Para resolver essa pendência, o 
banco pediu à empresa uma proposta de composição de seus débitos. Essa de­
veria apresentar proposta relacionada com a forma de pagamento, isto é, 
uma proposta de distribuição, no tempo, do resgate dos seus compromissos. 

O que fez a Malves? Em vez disso pediu, simplesmente, um empréstimo 
de 2 bflhões e 946 milhões de cruzeiros, proposta impossível de ser aprovada 
pelo banco, em face da situação da empresa, e até por contrariar as suas re­
gras. 

Para que era esse empréstimo? 741 bilhões e 880 milhões para saldar 
compromissos relacionados com a concordata; 704 milhões e 300 mil cruzei­
ros para recomposição da. empresa e, finalmente, 1 bilhão e meio para capital 
de giro. É claro q4.e o Banco Central não pôde concordar. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB - PR)- Isso era razoâvel, Ex•, porque o 
prejuíio ... 

O SR. JOSii LINS (PDS- CE)- Não era razoãve1, nobre Senador. 
Trata-se, de uma empresa. em débito. A sua obrigação era apresentar uma 
proposta para saldar sua conta, tempestivamente, e não uma proposta de em-

préstimo. Continuo: o Benco Central devolveu a proposta com a negativa, so­
licitando à empresa que a recompusesse, nos termos de sua finalidade. 

O SR.PRESIDENTE (Gastão Mllller)- Senador José Lins, o tempo de 
V. Ex• estâ esgotado. 

O SR. JQSii LINS (PDS- CE)- Termino, Sr. Presidente, solicitando 
a V. Ex• mais lO minutos para concluir meu pronunciamento. 

A empresa, ao invés de reformular a proposta nos termos do que deveria, 
voltou com uma nova solicitação de empréstimo, já agora de 6 bilhões e 45 
milhões de cruzeiros, quase três vezes maior que o anterior, nas seguintes con­
dições: 50% sem juros, 50% a 5% ao ano, com 10 anos de prazo e 3 anos de ca­
rência. E o que é pior, sem oferecer as necessárias garantías para essa ope­
ração. É claro que o banco, também, não poderia aprovar uma proposta des­
sa natureza. 

Finalmente, a empresa apresentou uma terceira proposta, ainda de em­
préstimo, de 472 milhões de cruzeiros. O Banco Central se recusou evidente­
mente aprovã .. ta. 

Em suma~ Sr. Presidente, já depois do discurso do Senador Leite Chaves, 
foi feita uma solicitação do Banco Central, à própria M·alves e ao Itaú, para, 
de com um acordo e em reunião com o banco, analisarem, novamente, o 
problema. A conclUsão dessa análise final foi a de que a empresa não tem 
condições de motlvar quer no Itaú, quer ao Banco Central para conceder-lhe 
oc; créditos pedidos, vez que; afinal de contas, se encontra falida, e que isso re­
dundaria em prejuí:w certo. Seria a Oposição, evidentemente, a primeira a 
criticar o Governo, se o Banco Centrai abrisse uma operação dessa natureza. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- V. Ex•estã fazendo uma acusação 
injusta de falência, porque a firma está em concordata. O banco lutou com 
todas as posiibilidades e não conseguiu o que desejava, que era a falência. 

O SR. JOSii LINS (PDS- CE)- O que eu digo a V. Ex• é que o banco 
não tem condições de fazer empréstimos, desde que a Malves não tem con­
dições de oferecer garantias. Não deveria ser V. Ex• que exigisse do Governo 
emprestar recursos a uma empresa que está em dificuldades, sem qualquer 
possibilidade de resgate desses recursos que, afinal de contas, são públicos. 

Era o que eu tinha a dizer. Muito obrigado a V. Ex' Sr. Presidente. (Mui­
to bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVELÃSIO VIEI­
RA NA SESSÃO DE J.fO.JO E QUE, ENTREGUE À .REVISÀO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Uma situação que hoje parece comum a muitos dos Estados brasileiros é 
a carência de recursos financeiros para o atendimento de despesas que se avo­
lumam, em decorrência da maior participação dessas entidades na vida eco­
nômica e sociaL 

O quadro, de um modo geral, é idêntico. 
As finanças estaduais sofreram uma esvaziamento a partir da reforma 

tributária de 1966, que concentrou recursos no lado da União. O incremento 
das receitas desta, entre 1966/1974, foi da ordem de 228%, para uma perfor­
mance da ordem de 105% para os Estados. 

Para complementar, uma comparação das evoluções do Produto Interno 
Bruto do País, da receita tributária da União e dos Estados, permite chegar 
ao seguinte: 

I) O PIB, no período de 1966 a 1976, cresceu 132%; 
2) A receita tributâria dos Estados um pouco menos, 104,9%; 
3) A receita tributária da União superou a ambas, pois se elevou no 

periodo em 264,2%. 
A esta concentração de poderes financeiros no lado da União correspon­

deu uma perda crescente de substância do principal tributo da competência 
estadual. O Imposto sobre a Circulação de Mercadorias, que, em 1979, no Es­
tado de Santa Catarina, representou 97,5% da Receita Tributária, 83,6% das 
Receitas Correntes e 65,1% da Receita Geral, tem sído esvaziado por re­
duções de alíquotas e isenções, em função da política global da União e em 
prejuízo evidente das finanÇas estaduais. 

Somente em relação ao Estado d~ Santa Catarina, essas reduções de alí· 
quotas e isenções do ICM representaram uma perda de receita, a preços de 
1978, e entre 1970 e 1977, da ordem de CrS 5.194.120.000,00 (cinco bilhões, 
cento e noventa e quatro milhões, cento e vinte mil cruzeiros). 

O orçamento de Santa Catarin_a é um exemplo de como as novas exigên­
cias de .investimentos for:am sendp atendidas, por exigência da expansão de 
novas âreas geográficas e setores econômicos. 

O Estad_o passou a assumir dívidas financeiras, a fim de atender aos no­
vos encargos que foram surgindo. 

• 
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A participação das operações de crédito na receita total oscilou, entre 
1975 e 1979, entre um mínimo de 10,5%, em 1977, até 25,2%, em 1978. 

Vemos que tem sido elevada, Sr. Presidente, a participação do endivida­
mento nas finanças catarinenses, estando prevista para o exercício corrente 
uma despesa, somente com o serviço da dívida (principal e juros), de aproxi­
madamente três bilhões de cruzeiros. 

O recurso ao endividamento tem sido a saída para contornar as perdas 
de meios, promovida pela reforma tributária de 1966 e as posteriores re­
duções e alíquotas e isenções do ICM. Estas, principalmente, para darem sus­
tentação às exportações de manufaturas brasileiras, por nãó dispormos de 
preços competitivos no mercado externo. 

Há limites, porém, para esses tipoS de operações, e a dívida externa bra­
sileira é um modelo··para tanto. 

Um desses. limites é a capacidade de pagamento do Tesouro estadual. 
Observando o orçamento de Santa Catarina, -no--r:-,-eríodo de 1975 a 1979, 

verificamos que tanto a receita como a despesa cresceram, em, respectiva­
mente, 460 e 506%. Repito: o crescimento da receita em 460%, e a despesa do 
Estado cresceu em 506%, obrigando o Estado de Santa Catarina a contrair 
novos empréstimos. E é preciso que se diga que o Estado de Santa Catarina 
não é exceção, essa é a regra no Brasil. Duas conclusões são importantes a 
respeito do desempenho da receita e da despesa. Em primeiro lugar, a despe­
sa, no período mencionado, cresceu mais do que a receita. Além disso, nades· 
pesa, a parcela correspondente a despesas correntes em nenhum dos anos che­
gou a ser inferior a 50% do total, chegando mesmo a atingir 58,1, em 1977. 

Sr. Presidente, o quadro financeiro· que apresentamos, encaminhado 
para o Estado de Santa Catarina, é semelhante em outras unidades da Fede­
ração brasileira. 

Crescem as despesàs, sobretudo de custeio, enquanto as receitas, para 
manter o ritmo, devem ser ampliadas e o recurso que resta, para tanto, é o en­
dividamento. 

Este, porém, tem os seus limites, como já observamqs. 
Ao lado disso tudo, temos que a participação dos Estados no processo 

econômico tem sido exigida cada vez mais. E a tendência não é, sobram certe­
zas. para um retrocesso nesse campo. 

O País cresce, e o País são as unidades da Federação. Estas, segundo as 
suas peculiaridades, observam oportunidades de investimentos diversas. Para 
isso, demandam recursos financeiros nem sempre disponíveis. 

Por exemplo, a região Oeste do Estado de Santa Catarina vem apresen­
tando um crescimento econômico acelerado, enquanto o Estado como um to­
do, devido às suas peculiaridades, exige investimentos proporcionalmente su­
periores aos de outras unidades, especialmente em transportes e eduCação. 

Para que não haja uma perda, Ou um adiamento prejudicial dessas opor~ 
tunidades de investimento, é de fundamental impOrtância um reforço das fi­
nanças estaduais e municípais. 

Quanto aos municípios, inúmeras são as distorções qué hoje se obser· 
vam, a começar pelos tributos de sua competência exclusiva, cuja produtivi­
dade é extremamente reduzida, especialmente nos municípios menores e de 
população predominantemente rural. No que respeita ao ICM, dado o cri­
tério atual de distribuição, são ainda os municípios de menor renda os preju­
dicados. 

Por tudo isso, Sr. Presidente, não resta dúvida haver a necessidade de 
uma reformulação da estrutura tributária brasileira. 

De início, dado que a perda de receita ocorre, basicamente, em razão das 
reduções e isenções do "ICM, cabe um reestuto dessas decisões. Alêm do mais, 
na medida em que a política do ICM tem sido formulada de um ponto de vis­
ta federal, deve caber à União os ônus da sua aplicação, no que se incluem as 
reduções e isenções hoje existentes. ... .. _ · 

Dado esse primeiro passo, cabe reVer desde a atual competência tribu­
tária dos municípios até a esti-utura dos fundos de participação, i:ie impostos 
federais e estaduais. 

E importante ·que os Estados garihe"m irldependência em relação ao Po­
der Central, e esta somente pode ser obtida a partir da autonomia finanCeira. 
Outro modo de ver a questão, por maiores que sejam os beneficios -dos Esta­
dos e Municípios, apenas representarão um retoque no quadro, quaO:do é 
chegada a hora de propor novas figuras e novas cores. 

Aí está um problema sério e que precisa ser reformulado. Não é possível 
os municípios e os Es-tados continuarem no processo de endividamento, sem 
poder atender às suas necessidades bãsicas. 

Os vários desníveis regionais que ocorrem hoje, neste País, são em 
função, principalmente, dos Estados não terem condições de se projetar e de 
corrigir essas distorções. 

E por isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que, a cada semana, surge, 
nesta Casa, neste Plenário, um volume extraordinário de solicitações de em~ 

préstimos para as prefeituras e para Estados. Os municípios e os Estados, não 
dispondo de receitas suficientes para 6 funcionamento da mâquina ad.minis-: 
trativa e, muito menos, para investimentos prioritários, vêm se socorrer de 
empréstimos. 

Esta a análise, a apreciação que nos cabia fazer nesta oportunidade, en­
carecendo à Liderança do Governo, no estudo da matéria, para se estabelecer 
uma reforma tributária neste País, para que os Estados e os municípios não 
precisem, constantemente, contrair empréstimos para fazer investimentos· no 
setor da educação, no setor da saúde e em outros setores fundamentais: 

Apresentamos dados percentuais, em que verificamos o crescimento da 
receita federal, mas, não havendo um acompanhamento; pelo contrário, um 
grande distanciamento em relação às receitas estaduais e municipais. 

E um problema sí!rio, que merece a preocupação dos homens que atuam 
nesta Casa, no sentidO de--despertar o Governo para que estude e realize uma 
reforma tributária neste País, porque a continuar como está, os municípios e 
os Estados cada vez se tornarão mais fmpotentes no atendimento das necessi­
dades básicas das suas populações. 

O Sr. José Lins (PDS- CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - Ouço o nobre Senador Josê 
Lins. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- senador Evelásio Vieira, creio que este é: 
um dos temas, em torno do qual, há praticamente unanimidade de pensamen­
to no Senado Federal e, acredito, até mesmo no Congresso. Estamos conven­
cidos de que o atual sistema tributáriO jâ cumpriu o seu papel no País, e que é 
preciso uma revisão geral da distribuição dos tributos, entre os três níveis de 
Poder, para que se chegue a_ uma sistemática mais justa e mais adequada a 
esse novo despertar das municipalidades que, afinal de contas, já estão prepa­
rados, para a missão que lhes cabe. A propósito desse tema, no Seminârio da 
Associação Brasileira de Municípios, em Fortaleza, foram apresentadas algu­
mas teses dirigidas nesse mesiD.o sentido. -Há, como V. Ex'" sabe, vários estu~ 
dos - às vezes, quando falamos em estudos, criamos espécie, porque alguns 
acham que vivemos de estudOs e que, afinal de contas, agimos pouco- mas é 
certo que há hoje um volume razóâvel de estudos, de levantamento de dados, 
que apoiam essa tese. A única coisa que defendo ê que, ao ser analisada essa 
sistemática nova, se leve em conta o atual fluxo paralelo de recursos que, de 
qualquer modo é dirigido pela União paTa os Estados e municípios. E claro 
que o que se deseja ê aumentar as receitas totais dos municípios, e não apenas 
a sua arrecadação tTibutária. 

O SR. EVELASlO VIEIRA (PP- SC)- Muito obrigado pela colabo· 
ração de V. Ex• 

Senador José Lins, veja V. Ex• que o incremento das receitas entre 66 c 
74 foi da ordem de 228% para a União, enquanto que para os Estados de 
105%. O Estado de Santa Catarina, que tem uma eConomia razoâvel, um Es­
tado onde há um certo equilíbrio, entre 75 e 79, o mínimo que o Estado teve 
que se socorrer de operações creditícias foi de 1 0,5%, mas, em 78, chegou a 
25,2%. A participação das operações de crédito, na receita total, foi um volu­
me de I /4. Quer dizer, não é possível continuarmoS, no Brasil, nessa situação. 
E preciso se modificar o sistema tributário, dando uma participação maior 
aos Estados e aos MunicípiOs, para que tenham um pouco mais de autono­
mia, porque, na verdade, são os municípios que sofrem mais as pressões das 
suas populações, são os Estados ... 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Claro. V. Ex• tem toda razão, e tem ra­
zão o consenso geral da Casa. A-impressão que tCnho é de que essa reforma 
não pode tardar. Sabemos, porém, que, se no total dos tributos os municípios 
estão participando apenas com 4 a 5%, também é verdade que, se computar­
mos os tributos e os fundos municipais, os recursos totais arrecadados, ou 
melhor, o fluxo final como parcela da arrecadação total, isso chega a bem 
mais, chega a 14 a ~ 5%. A observação qué faço, repito, é, no séntido de que a 
reforma resulte numa arrecadação global maior, e não apenas numa arreca-
dação tributária maior. -

O ~· !'_VELASlO VIEIRA (PP- SC) - Perfeito. 
Renovamos os nossos agradecimentos pela atenção de V. Ex'" e. particu­

larmente, pelo apoio que dá a nossa posição, que não é nossa, mas de todos 
os que integram estã Cãs3., no sentido de se fortalecer as finanças dos Estados 
e dos municípios. 

Sr. Presidente, Srs. Senado~es. era a contribuição que tínhamos a ofere­
cer, nesta tarde, a esta Casa, no sentido de despertar o Governo para mudar a 
sistemática tributária deste País, para se contemplar melhor os Estados e os 
municípios, para· que os Esrados e os municípios possam adotar medidas de 
maior desenvolvimento, nesta ou naquela região, que se apresente deprimida 
em relação a outras. ·Isso é muito importante. E: no Estado que poderemos ver 
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onde o investimento para ó desenvolvimento sócio-econômico ê mais rentã­
vel, é mais necessário. Daí, a nossa posição. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELASIO VIEIRA (PP- SC)- Ouvimos ainda, com prazer, 
a palavra de um homem experimentado na vida pública brasileira, Senador 
Itamar Franco, que foi prefeito duas vezes -de uma importante metrópole bra­
sileira, Juiz 'cte Fora. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Senador Evelâsio Vieira, é ape­
nas para cumprimentar, mais uma vez, V. Ex•, quando aborda um assunto de 
tamanha importância para o nos_so País. Fico feliz, porqu~ já é praticamente 
a segunda vez que escuto o Senador José Lins apoiar as teses de V. Ex• Então, 
passo a ficar preocupado, porque o apoio do Senador José Lins, como jã dis­
se aqui, é apoio por demais importante. S. Ex• é o Vice-Líder do Governo 
nesta Casa, é o homem do setor econômico, o homem que defende a política 
econômica do Governo. Evidentemente, ao apoiar V. Ex• como ele fez e te­
mos que cumprimentá~lo, de uma maneira feliz, pelo seu espíritO público, es­
tamos certos de que não hasta apenas esse apoio do Senador José Lins, esse 
apoio de ordem verbal, essa externação de companheirismo n·o Senado. S. 
Ex•, por certo, há de levar as teses de V. Ex•, que sâo sempre teses que visam, 
realmente, o desenvolvimento pleno deste País. Lembro-me, Senador Evelá­
sio Vieira, veja como as coisas são complicadas aqui no Congresso Nacional. 
CQnsegui aprovar, por unanimidade nesta Casa, por exemplo, um projeto em 
relação ao Fundo de Participação dos Municípios, tirando aquela exigên"cia 
da aplicação do prefeito, em relação ao fundo dado pelo Governo, permitio~ 
do maior liberdade de ação, porque mais do que o prefeito, mais do que a Câ­
mara Municipal, é homem que sabe como aplicar os recursos do Governo, os 
recursos provenientes, como sabe V. Ex• muito bem, do IPI e do Imposto de 
Renda. Lamentavelmente, esse projeto se encontra parado na Câmara dos 
Deputados. E a sistemática do Legislativo brasileiro que nós não entende­
mos. Portanto, hoje, o pronunCiamento de V. Ex•, com apoio do Senador Jo· 
sê Lins., estou certo, nos deixa felizes, nesta Casa, porque um homem sério, 
que leva um gr~nde amor na defesa do Governo, o Senador José Lins, vai de­
fender, digamos assim- permita-me a expressão popular-, de peito aberto, 
as teses defendidas por V. Ex• Meus parabéns a V. Ex• e ao Estado que repre­
senta por tê-lo aqui nesta Casa. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (PP - SC) - Ouço o nobre Senador José 
Lins. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Sinto-me obrigado a aíjradecer ao Sena­
dor Itamar Franco pelo elogio que me faz, em decorrência do apoio que dou 
ao pronunciamento de V. Ex• e às suas idéias. Acho, nobre Senador Itamar 
Franco- que não hã nada de novo em minha posição. Tenho, reiteradamente, 
sustentado a necessidade da reforma tributária: V. Ex• pode enCOntrar algu­
ma contradição quando defedemos a reforma tributária e, ao meSino tempo. 
não votamos um amplo aumento dos percentuais dos fundos de participação 
dos Estados eM unicípios. De meu ponto de vista não hâ contradição nisso. 
O que acho é qUe essas modificações eventuais podem atê prejudicar uma am­
pla reforma capaz de vir beneficiar, de fato, os m~:-~nicípios. 

Se vamos cedendo cada vez um pouquinho, no fim vamos ter uma colcha 
de retalhos. Muitos dirão que o Governo muito tenl feito e, no fim, não che­
garemos a nada. Eu, da minha parte, defendo uma reformulação geral, coisa, 
aliás, de extrema responsabilidade. 

O SR., EVELASIO VIEIRA (PP- SC) - Concluo, Sr. Presidente, 
reafirmando que a carência de recursos aos Municípios e aos Estados se acen~ 
tua a cada ano. E preciso que consigamos do Governo uma reforma tribu~ 
tária para contemplar essas entidades com maiores recursos, para que eles 
possam atender às necessidades bâsicas das suas populações, principalmente, 
em relação aos pequenos municípios brasileiros para se impedir essa mi­
gração cada vez maior, para as cidades de grande porte do Brasil, pois essas 
populações se deslocam, exatamente, por não encontrarem, riOs-seus peqUe­
nos municípios; a escola de 29 grau para o seu filho, por não encontrar uma 
assistência mêdica, por não encontrar a eletrificação, outras necessidades de 
que hoje o homem urbano ou rural deseja. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG):..... Senador Evelâsio Vieira, V. Ex• 
lembrou bem- o pequeno município brasileiro. Digo isto com a experiência 
do meu Estado: são 722 municípios, e praticamente mais de 600 têm cerca de 
20 mil habitantes, que vivem quase que exclusivamente do Fundo de Partici­
pação dos Municípios. Veja a importância da reformulação tributária. V. Ex• 
abordou o aspecto essencial: é a proteção, sobretudo, ao pequeno município. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (PP - SC) - E para impedir que os Esta­
dos tenham que, constantemente, se socorrer de créditos. O Estado de Santa 
Catarina, no ano passado, teve que contrair 25% de financiamentos em re­
lação a sua receita, e é um Estado equilibrado, um Estado que tem um desen~ 

volvimento bom dentro do contexto nacional, tem uma receita razoável, en­
tretanto, não tem condições de di por de recursos para os investimentos neces· 
sãrios ao desenvolvimento d_e s~a população. Dai a razão de buscarmos da­
dos do Estado de Santa Catarina, para defendermos os interesses de todos os 
Estados. e municípios brasileiros. 

Esta, Sr. Presidente, é mais uma contribuição que oferecemos à Casa, no 
sentido _de despertar o Governo para a busca de uma nova tributação que mi­
nore os problemas dos Estados e dos municípios brasileiros~ particularmente 
dos Estados que não dispõem de melhores receitas, assim como, também, dos 
pequenos municípios. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LEITE CHAVES NA 
SESSAO DE I•-I0-80 E QUE. ENTREGUE À REVISAO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR. Lê o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A CONJUNTURA INTERNACIONAL 
O BRASIL E O FUNDO MONETARIO INTERNACIONAL 

1 - Em meio a uma conjuntura extremamente delicada, começou ontem 
em Whashington a Assemblêia Anual do Fundo Monetário Internacional e 
do Banco Mundial,para um balanço da crise econômica do sistema capitalista 
e das relações entre o mundo industrializado e os países subdesenvolvidos. 

2 --Discursando ontem, o Presidente da Diretoria Executiva do Fundo 
M onetãrio Internacional, o Economista Francês Jacques de Larosiere, fez um 
balanço sombrio da situação, mundial, apontando dois elementos que para 
ele são os responsáveis diretos pela crise que abala, desde 1973, o conjunto 
das economias capitalistas: a inflação e o custo cada vez maior dos combustí­
veis. Ressaltou o Economista francês, que- o níVel atual da inflação é intolerá~ 
vel e que ela contribui, de maneira relevante, para minar as perspectivas de 
crescimento econômico a curto e a médio prazos. Calculou em 12% o índicç 
inflacionârio dos países industrializados, e por volta de 35% o dos países sub­
desenvolvidos, neste ano de 1980. Em relação ao problema energético disse o 
seguinte: 

.. 0 problema da energia adquiriu dimensões globais. As medi­
das para resolvê-lo devem afetar a totalidade do processo de formu­
lação e colocação em prãtica, de medidas políticas, a nível nacional 
e internacional. Calcula-se que. em /980, os pafses em desenvolvimen­
to consumidores de pet~óleo sofrerão Um déficit de cerca de 80 bilhões 
de dólares em suas balanças de pagamento.'' 

3- A posição do Terceiro Mundo, na abertura da Assembléia, foi defen­
dída pelo Sr. Amir Kamal, Ministro da Fazenda _da Tanzânia e Presidente 
desta Assembléia Financeira anual. Em seu discurso afirmou: 

.. 0 sistema econômico criadq pelo acordo de Bretton W oods, 
que fundou o FMI ao têrmino da segunda guerra mundial, baseou­
se no funcionamento de sociedades industriais que se organizaram 
pela exploração -dOs recursos naturais e matérias-primas dos países 
que lhes eram submetidos através de um sistema feudal, da coloni~ 
zação e, logo depois, do imperialismo. O FMI nunca se preocupou 
com o subdesenvolvimento e com as injustiças praticadas contra o 
Terceiro Mundo, pelos paises capitalistas, colonialistas ou imperia­
listas." 

Isso dito pelo Presidente da Assembléia, Sr. Amir Kamal. Hoje a si­
tuação continua a mesma e as vítimas maiores desse abandono são os países 
importadores de petróleo, que enfrentam agora sua própria sobrevivência. 
Afirmou que se os países do Terceiro Mundo perecerem perecerão com eles 
todo o sistema capitafista que dePende, estreitamente, dos recursos primários 
existentes no Terceiro Mundo. Para que isto não venha a acontecer propôs a 
imediata reformulação do comportamento do FMI e do Banco Mundial que 
só servem aos interesses dos países ricos, na sua opinião. 

4 - O que é o Fundo lt-1onetário Internacional: 
O agravamento da sitl.lação eco~õmica do Brasil, com inflação galopante 

e dificultada pelas pesadas dívidas junto aos banqueiros internacionais, se in~ 
traduziu a sigla FMI na linguagem corrente dos nossos meios de comuni­
cação: são exemplos as manchetes diãrias dos jornais aqui no Brasil: 

HBanqueiros sugerem a Delfim procurar o FMI" 
'"'Bergsten (um dos diretores do Fundo) acha que o FMI não 

prejudicaria a abertura no Brasil" 
••o FMI promete estudar reciclagem de dólares" 
"Brasil propõe FMI mais liberal" 
Banqueiros dos E.U.A. sugerem ao Brasil ir até o FMI" 
"FMI recomenda ao Brasil liberar sua economia" 
~·Galvêas nega ingerência do FMI", etc. 
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Essa constância de referência ao Fundo Monetário Internacional só tem 
um paralelo históricO, é em 1960, quando o Presidente Juscelino Kubitscheck 
esteve também sob profunda pressão para entrar nesse organismo, e Sua Ex­
celência resistiu porque do contrário jamais iria dai início à indústria inci­
piente, que hoje, em determinados setores, está realizando aquilo que foi ob­
~eto das expectativ~S nacionais. . . . 
• Então, essas são algumas manchetes que aparecem na Imprensa brasilei­
ra nesses últimos meses. Esse bombardeio de notícias sobre o Fundo leva 

. muitos leitores a se interrogarem sobre o significàdo dessas três letras, usadas 

. com tanta familiaridade, como se todos soubessem o que é o FMI. 
5- Finalmente, o que é FM!? 
O Fundo Monetário Internacional foi criado pela Conferência de Bret­

ton Woods, em julho de 1944. E uma institUição especializada das Nações 
Unidas e constitui, juntamente com a AIO (Agência Internácional para o De­
senvolvimento) com o BIRD (Banco Interamericao para a Reconstrução e o 
Desenvolvimento, mais conhecido como Baco Mundial) e com SFI (Socieda­
de Financeira Internacional), as ciUatrõ- instituições financeiras das Nações 
Unidas ligadas ao ECOSOC(Conselho Econômico e Social). A sede do FMI 
em Washington e seu Diretor Geral é o EconomiSta francês Jacques de Laro­
siere de Chamfeu, eleito em !978: 

6- Por que nasceu o Fundo Afonetário Iritiú-nacional? Ou seja, qu8.is as 
causas determinantes para a constitUição desse orgã:nismo? 

Em 1944, o mundo estava visualizando o fim da Segunda Guerra Mun­
dial e a derrota do Nazi-Fascismo. As potências ocidentais, Estados Unidos e 
Inglaterra, principalmente, antevendo a necessidade de reconstrução da Eu­
ropa devastada e a necessidade de ordenar o sistema capitalista, evitando os 
confrot;~tos entre imperial~smos concorrentes e as crises econômicas especula­
tivas que tinham sido em grande parte responsâveis pelo conflito armado 
mundial, promoveram uma conferência em Bretton Woods, bairro da cidade 
de Carroll, Estado de New Hampshire, nos Estados Unidos, em julho de 
1944. Nessa conferência. que marcou uma ilóvãctapa da acumulação capita­
lista, da estratégia do sistema e da ascenção de urn novo poder mundial, os 
Estados Unidos, nasceu o FM! e o B!RD (Banco Mundial). A partir dessa 
conferência, além de consolidar a sua hegemonia mundial, os Estados Unidos 
conseguem que sua moeda, o dólar, seja reconhecida como substituto do ou­
ro, na qualidade de instrumento de reserva monetãria. 

Assim, preservados da devastação da guerra, detentores da única moeda 
de real conversibilidade universal e, ainda, da maior parte -do ouro existente 
no mundo, os Estados Unidos partíram para romper com todas as barreiras 
que pudessem criar obstáculos ao estabelecimento do livre comércio, a fim de 
completar seu poderio. Só o fim das barreiras comerciais e econômicas pode­
ria facilitar a penetração, em todos os mercados, dos produtos e do ~pital 
americano. Isso era vital para a consolidação de seu poder imperial e foi ex._a. 
tamente o que aconteceu. 

7- Em virtude desses arranjos, podemos constatar wna coisa importante: 
O FMI, que em princípio deveria ser uma espécie de sociedade de ajuda 

mútua, baseada na solidariedade internacional, nunca o foi na realidade. Até 
hoje, ele não cumpriu este papei neutro e acima dos interesses das várias 
nações associadas. Aparentemente, os seus objetivos são de ordem geral, mas 
sua cncretização só tem servido para favorecer os interesses particulares do 
capitalismo americano. Outro aspecto importante que merece ser citado é o 
fato de que, agora, ele serve também aos interesses europeus e japoneses, re­
fletindo o novo quadro de poder mundial, ou seja, a crise das economias capi­
talist~s. a concorrência desses blocos aos Estados Unidos e o atual mundo 
multi polar e trilateralizado em função dos privilégios e dos interesses dos ca­
pitais das três áreas hegemônicas do sistema. 

8 - O FM I é uma sociedade por cotas. Cada associado subscreve sua 
parcela de capital e quanto maior for esta, maior será seu poder de decisão e 
de influência sobre a política do Fundo. As cotas-partes eram integralizadas a 
partir do depósito junto ao Fundo de 25% em ouro e 75% em moeda nacional 
do valor atribuído à cota. O cálculo é feito a partir do Produto Nacional Bru­
to, da importância da população, do nível de comércio externo, das reservas 
cambiais, etc. A partir de 1978, foi eliminada a exigência do depósito de 25% 
em ouro. As estatístícas reveladas pelo próprio Fundo mostram que os países 
afluentes detêm 61,05% do número de votos no cômputo geral, e 61,90% da 
conta especial. Apenas 5 países: os Estados Unidos, Inglaterra, Alemanha, 
França e Japão detêm 139.250 votos, o que representa 44,21% dos votos to· 
tais. As cotas subscritas determinam a obrigação de contribuição para o Fun­
do, de uso de seus serviços e o número de votos nos órgãos diretores. 

9 - Nos estatutos do Fundo Monetário não existe o Direito de veto, 
mas na realidade esse direito privilegiado existe. Ele favorece os E.U.A .• a 
Europa e o Japão, em virtude de as decisões importantes do FM! precisarem 

ser tomadas por uma maioria de 75% dos votos em alguns casos e 55% em ou­
tros casos. Nessa hipótese, jamais os países pobres terão condições de muda­
rem sozinhos as regras de funcionamento desse organismo, porque não 4is­
põem de votos suficientes para fazê-lo. 

!O- O FMI tem atualmente 138 membros. A União Soviética partici­
pou das discussões dos Estatutos, mas recuso"u-se posteriormente a aderir. A 
Tchecoslováquia foi excluída em 195-4 e a Polônia e Cuba usaram do direito 
de demissão. Do bloco socialista, apenas a Iugoslávia e a Rumênia têm assen­
to. A China e a OLP pediram ingresso recentemente. 

Então, vejam V. Ex•s: um pequeno mímero de pafses com interesses in­
teiramente contrários aos nossos têm o completo domínio desse organismo. 
Pergunta-se: tem sentido que o Brasil sucumba às pressões do Fundo Mone­
târi"o Internacional? Quais são os- grandes interessados em que o Brasil agora 
se socorra do Fundo Monetârio Internacional? Os interessados são os gran~ 
des banqueiros internacionais, para que eles vendam, mesmo duvidando da 
capacidade de pagamento do Brasil. O recurso ou socorro ao Fundo Mone­
tário Internacional, _daria a esses organismos prestamistas uma tranqüilidade 
quanto ao retorno dos seus capitais e juros. 

Mas o que ocorreria em relação ao País? Uma verdadeira hecatombe em 
relação aos seus interesses vitais. S::ibe o Senado que se o Brasil aceitar as im~ 
posições e recorrer ao Fundo Monetário Internacional, todas as•concorrên­
cias que se fizerem interna ou externamente, estarão sujeitas a que firmas de 
todos esses países participem abertamente. Nós estamos com um grande pro­
jeto para sairmos dessa dificuldade energética, que é o ãlcool. Temos conheci­
mento dos mecanismos de produçã9 e dominamos muito bem a tecnologia. 
No instante em que recorrermos ao Fundo Monetário Internacional, todas as 
vezes que tivermos que fazer concorrência para produção das mãquinas, en­
tão teremos de fazê-lo de maneira internacional. E as firmas internacionais, 
com mais capital, com maiores interesses, com maiores vinculações, afastarão 
totalmente do mercado as firmas brasileiras. A mesma coisa haveria de ocor­
rer em relação a turbinas elétricas e em outros 8randes empreendimentos. Se .. 
ria o esmagamento da indústria nacional nascente para esse ramo de ativida· 
de. 

O Presidente Juscelino Kubitschek, como já disse, sofreu uma das maio­
res pressões dessas forças e foi naquele momento que ele mostrou a sua mais 
tenaz resistência. Se realmente tivesse~ naquele instante, se curvado totalmen­
te a esses interesses internacionais, a indústria nascente brasileira, jamais teria 
se cristalizado. 

Assim, Sr.i-r~sictente, o País não pode: nós, inclusive. da Oposição, con· 
cordames que essa sucumbência seria ruinosa. Mas, como proceder'? O País 
está, realmente, em situação de extrema gravidade. Temos um débito que ul­
trapassa os 50 bilhões de dólares e os serviços dessa dívida são insuportãveis 
em relação ao nosso orçamento atual, às nossas rendas. Então, ê um instante 
muito grave. 

Para chegar à solução que pretendo para que o Brasil possa atravessar 
esta crise preservando sua integridade poderíamos comparar nosso País a 
uma firma comercial. As firmas comerciais, quando estão em dificuldades, re· 
correm à falência, ã concordata e à moratória e esse é justamente o nosso ca-
so. 

Mais do que nunca a situação nacional é propícia ao recurso da mora­
tória, ao parcelamento de nossas dívidas, sobretudo porque - todo mundo 
sabe de nossa dependência de quase 80% do petróleo do Oriente Médio. 
Numa situação desta natureza, não poderia haver solidariedade maior dos 
próprios credores, iÕclusive do FMI e do Banco Mundial, do que o reconhe­
cimento desse parcelamento, dessa moratória. 

Uma medida dessa, que não é a primeira vez a que recorre_ um país, isola­
damente é a mais pragmática para o- Brasil. Outras medidas poderiam 
acompanhá-la, quais? Temos conhecimento de que, no País, muitas firmas 
multinacionais detentoras de capital externo são devedoras de fabulosas im­
portâncias às suas matrizes. E sabemos como muitos desses débitos se consti­
tuíram. Então, não seria constrangedor para esta Casa estabelecer uma Jei

1 

através da qual fossem essas firmas obrigadas a transformar em capital esses 
débitos externos mantidos para as suas matrizes. Com isso, impediríamos 
uma grande evasão de divisas. E, também, controlaríamos essas organi­
zações, porque os seus resultados são enormes aqui no País e, numa situação 
emergencial como essa, não há outra alternativa a não ser se fazer uma exi­
gência inteiramente compreensível, tolerável e recomendável. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL) - Permite V. Ex* um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR)- Com todo o prazer, Senador 
Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Estou quase inteiramente de acor­
do com V. Ex', quando fala na conveniência de se amenizar a parcela da dívi-
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da externa que corresponde a empresas estrangeiras aqui fixadas, negociações 
com suas matrizes e vice·versa. Mas, nobre Senador Leite Chaves, a meu ver, 
não se pode tomar uma medida de maneira unilateral. Isto, assim, é a palavra 
que me ocorre, agora, iria às raias do calote. Acho o momento propício para 
conversações, mas não que não façamos nós próprios, assim a jato, de uma 
vez, sem consultar a outra parte. Esta a ponderação que me permitia fazer à 
oportuna sugestão de V. Ex• 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB - PR)- Fico plenamente satisfeito 
em ver V. Ex', um homem que integra o Partido oficial, que é um grande co­
nhecedor desses mecanismos financeiros, se manifestar ao lado das minhas 
idéias. Digo a V. Ex• se a razão da discordância é esta, não há alguma, por­
que, como disse, isso seria feito atnfvês de uma lei, e uma lei não se faz de um 
dia para outro. Ela engendra discussões, participação de toda a Nação na dis­
cussão, na avaliação de um problema; de forma que não seria de chofre. Se­
riam avaliadas as circunstâncias e até mesmo os percentuais. Eu, pela gravi­
dade da situação, acho que deveria ser integral, mas podia ser um percentual 
maior, podiam estabelecer-se critérios. Agora, digo a V. Ex• ê inexorável que 
essa medida seja tomada, sem que isso constitua restriÇão ou violentac;ão a di­
reitos, porque nós estamos numa situação de crise profunda. De dificuldade 
criada não só por uma série de circunstâncias internas como, sobretudo, pelo 
evento, que ê esse evento externo que se agravará dia a dia e chegará às raias 
de insuportabilidade se, de antemão, não procurarmos tomar medidas sérias 
como esta. 

Veja V. Ex• que nós consideramos a situação tão grave, que embora sen­
do elemento da Oposição e não tendo interesse em maiores acertos do Gover­
no, sobretudo porque houve erros por nós condenados sistematicamente des­
de 64 para cá; nós dificilmente chegaríamos a sugerir medidas dessa natureza, 
se de uma certa forma não fosse pór amof' ou sentimento patriótico. 

Outra medida, Sr. Presidente, que teremos de adotar se ligarã ao álcool, 
às fontes alternativas de combustível. A nossa legislação atual nunca previu 
normas elaboradas sobre produção e consumo. Mas, pelo hábito de se con­
trolar esse combustível, uma vez que ele era importado, e a pesquisa de pe­
tróleo era objeto de monopólio, então todo outro combustível que se está ob­
tendo no País, está se1;rlo objeto de censura e controle, quando não há lei 
para isto. . 

Ora, nós estamos diante de uma emergência. As circunstâncias recomen­
dam a libei:'ação imediata de toda fonte de produção e de consumo, sobretudo 
em pequeno e médio portes. O estado de ncessidade não só entre nações, 
como em rel~ção às pessoas é tamanho, que ele justifica, ele exclui até o cri­
me: se alguêm, em estado de ncessidade, pratica um crime, ê excluído da res­
ponsabilidade criminal. 

Jã não digo que a coisa seja tão sêria, mas nós marchamos para isto. En­
tão que se liberem, sobretudo porque a liberação dessas fontes manterão Pais 
em funcionamento, principalrriente no setor rural. Além do mais, o poder 
criativo nacional é impressionante. O que lavradores têm feito no álcool. o 
que se tem feito por esse interior do Pais é impressionante, e se não está mais 
avançado ê pelas restrições injustificáveis de setores oficiais a essas fontes de 
produção alternativas. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS - BA) - Permite V. E"' um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR)- Ouço com todo o prazer o 
aparte do nobre Senador Lomanto Júnior. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS ~ BA)- V. Ex' pode ficar certo! Senador 
Leite Chaves, de que o Governo estã tratando, COJ:ll_ a maior seriedade, este 
problema das soluçõs alternativas para o problema da energia elétrica. O pro­
grama do Governo prevê, para 1985, alcançar 500 mil barris de petróleo lo­
cal, no Brasil. Segundo informou~me o próprio Ministro das Minas e Ener­
gia, Cêsar Cals, ele tem quase certeza de que esta meta será. atingida. O Go­
verno está lutando para alcançá-la e para isto está oferecendo todas as facili­
dades à meta de 170 mil barris de álcool, como também pretende alcançar a 
mesma quantidade no que tange ao carvão e outras fontes alternativas! atra­
vés das biomassas, etc. V. Ex' pode ter a certeza de que a preocupação maior 
do Governo, no momento, e esta é a preocUpação de todos os brasileiros, é 
aquela de buscar as alternativas para o problema da energia elétrica que éj 
sem dúvida alguma, um dos problemas mais angustiantes da atualidade e que 
o Brasil tem que tratar com a seriedade com que o GQv_er_no estã encarando 
para que possamos sair desta crise, porque ninguém imaginava que em tão 
pouco tempo estourasse, surgisse uma guerra entre dois países, ambos gran­
des fornecedores de petróleo para o Brasil. Então, temos que encarar isto 
como uma advertência -isto para nós é sobretUdO-Uma grande advertência 
- para que nós possamos concretizar essa meta e, se possível, ainda -como 
bem disse V. Ex'- fazer tudo no sentido de que ela seja ainda mais ambicio­
sa, para que possamos sair dessa dependência do petr61eo rmportado. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR)- Agradeço o aparte de V. 
Ex•, e já tínhamos conhecimento desse esforço para que até 1985 esses resul­
tados sejam obtidos. 

Mas eu quero dizer a V. Ex• que o álcool, que essas fontes alternativas­
conferem ao País possibilidades tão amplas que, até mesmo poderíamos, nes­
te instante, reduzir o esforço na prospecção de petróleo e incrementar seria .. 
mente a produção de âlcool, sabido que, com o custo de um poço de petróleo, 
com os riscos de nada se encontrar, constrói-se quatro usinas de 120 mil litros 
cada uma, de produção segura. 

E verdade que nós aqui defendemos a microusina, a usina inferior a 30 
mil litros dários. Temos uma série de razões: primeiro, para evitar o latifún­
dio, a concentração excessiva da renda; o problema poluente decorrente do 
vinhoto e. sobretudo, porque a pequena usina ... 

O Sr. LomaQto Júnior (PDS- BA)- O próprio transporte, tamb~m. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR)- O próprio transporte, a faci­
lidade do consumo em relação à fonte de produção. Então, a miniusina é a 
grande alternativa. E se o álcool antes era uma grande alternativa como subs­
tituto do petróleo, agora, com mais razão, quando todos os dados provam 
que o âlcool substituirá., também, vantajosamente o próprio diesel com a 
adição de apenas lO% do nitrato de ciclohexila, que é um subproduto do pró­
prio ãlcoor, inteiramente acessível. 

Então, veja V. Ex• que temos condição de substituir todo o combust[vel, 
ou gasolina ou óleo diesel, pelo álcool. O petróleo que tivermos no futuro se­
ria destinado à industrialização. à petroquímica e o óleo combustível poderâ 
ser facilmente substituído por outf3.s fontes, inclusive o carvão. 

De forma que o Brasil preciSou chegar a essas dificuldades para se ver 
diante de um dos mais promissores futuros. Se sempre tivéssemos que depen­
der do petróleo externo, seríamos um País limitado, condicionado, subalter­
no aos grandes interesses internacionais. 

Então, pela extensão do nosso território, pela qualidade das terras, pela 
sua vocação para a agricultura, podemos perfeitamente ser auto-suficiente 
nesse setor. 

Sr. Presidente, por último, não poderemos deixar de considerar a ques­
tão das terras públicas. 

O desemprego, sobretudo no setor rural, está se acentuando a cada dia. 
As cidades não podem comportar maiores percentuais desses êxodos desorde­
nados que se estão derivando do campo para as cidades. Então, temos que 
convir que as terras públicas, sejam do País, do Estado, ou do Município, as 
grandes áreas com vocação agrícola, não podem ser objeto de venda, ou de 
concessões privilegiadas, em larga esCala; elas têm que se destinar, por lei, à 
colonização brasilei~a; elas têm que se destinar à ocupação daquelas pessoas 
que, por gerações inteiras, não fizeram outra coisa senão trabalhar a terra, e 
que, por uma série de razões, inclusive pela modernização da técnica, de algu­
mas leis, pelo agravamento salarial, essas pessoas se vêem obrigadas a morar 
nas favelas, nas adjacências das cidades, levando vida de extrema dificuldade. 
Eu posso assegurar ao Senado que em terras públicas férteis, onde hâ regula­
ridade de chuva, pode-se oferecer ao camponês brasileiro um lote de cinqüen­
ta alqueires, com casa construída em madeira de lei, que durará trinta anos, 
com luz elétrica, com poço, terreno desmatado, tudo isso por preço inferior à 
metade do custo de uma dessas casas feitas pelo BNH, em tor<IO das grandes 
cidades. E vejam a diferença: um homem que tenha cinco filhos e vá morar 
num lote desses, ele está no seu habitat, ele vai produzir, os seus filhos e a es­
posà vão trabalhar. O contrário ocorre- eXàtamerite quando se vai morar 
numa cidade dessas, numa casa caríssima, sem conseguir emprego, numa vida 
de subemprego e termina caindo na marginalização. 

Entã9, essa questão da terra brasileira ê fundamental. Não podemos 
continuar favorecendo, como já foi feito aqui, a pequenos grupos ou pessoas 
com enormes quantidades de terras. E impressionante a concentração de ter· 
ras em poucas mãos, sobretudo em mãos de estrangeiros. 

Recentemente, o nobre Senador Roberto_ Saturnino apresentou um pro­
jeto, nesta Casa, onde ele no seu histórico, na sua justificação, faz referência 
ao número de firmas estrangeiraS que têm terras aqui no Brasil. Mas, a quan­
tidade e a soma dessas ãreas impressiona a cada um. 

Sr. Presidente, há outros Senadores inscritos, por isso não quero me 
alongar no tempo. 

Faço este discurso num iristante em que se reúne o Fundo Monetário In­
ternacional para fazer essas advertências, essas sugestões, na certeza de que o 
Senado Federal, pelos seus membros, os mais preocupados com esse setor 
econômico, haverão de meditar e ver que não há para o País outra alternativa 
sensata, senão essa do recurso ao parcelamento de seus débitos, de moratória, 
seguida das demais medidas propostas, nesta tarde, dentro da maior tranqUi-
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ndadé e certeza de que não hâ outra maneira de servir melhor à tranqüilidade 
nacional e aos seus elevados interesses. Muito obrigado. (Muito bem! Pai~· 
mas.)~ 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 52, DE 1980 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe~ 
rem os artigos 52, iteni 38 e 97, inciso IV; dó Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgadá pelo Ato da Comissão 
Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973; e tendo em vista o que consta do Processo 
n9 003496/80, Resolve aposentar Nerione Nunes Cardoso, ocupante do car~ 
go isolado de provimento efetivo de Diretor, Código SF-DAS-101.4, do Qua-

dro Permanente do SenadO Federal, com base nos artigoS 10J, iilciso IH e 
102, inciso I, alínea a, da Constituição da República Federativa do ~àsil, 
co'tnbiz;tados com os artigos 403, inciso II, 404, inciso I, 405, inciso I e 392, § 49 
da Resolução SF n9 58, de 1972, com proventos correspondentes ao venci .. 
m.ento do cargo em comissão de Diretor da Secretaria de Informação, Código· 
S'F-DAS.5, acrescidos de 55% da Gratificação da Representação prevista no 
artigo 6• da Resolução SF n• 21, de 1980 e a gratificação adicional por tempo 
de serviço a que tem direito nos termos do artigo 49, 4 29, da Lei n9 5.900, de 
1973 e artigo 10 da Lei n• 4.345, de 1964, observando-se o disposto no artigo 
.102, § 2•, da Constituição. 

Senado Federal, I• de outubro de 1980.- Luiz VIana, Presidente do Se­
nado Federal. 

SUBSECRETARIA DE COMISSCiES 

SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS É DE INQUéRITO 
RELATOR! O RELATIVO AO. HflS DE SETEMB~O DE 1 980. 

- PRESIDENTE 
E~!Et\T A E SOME RO DA PP.OPOSIÇj\0 V.PRESIDENTE 

RELATOR -
NENSl\GEi-\ N9 92/BO-CN, :'lela qual o Senhor Presidente da 
Renública comunica haver vetado, parcialmente, o Projeto 

Sen. HENRIQUE SANTILLO 

de.Lei da Câmara n9 42/79 (no Senado Federal),que"Dis?Õe De!'· ftÂtUO STrut•! 

~obre o trans,orte rodoviário de ca~gas, e dá outrás vr2 
Dep. ODULFO DOmNGUES 

vidências". 

Pres.idente da MENSAGEa ?19 97/80-CN, ~ela qual o Senhor De:'· JOÃO GILBERTO 
comunica haver vetado, parcialMente, o Projeto República 
9/80-CN, queH Define a situaç;o jur!dica do e~ De?· DJ AL!'~ BESSA 

de Lei n9 
no Brasil, cria o Conselho Nacional de I~i~r~ 

~en. BE!lNA~DINO VIANA 
trangt?iro 
ç5o, e dá outras ?rovidenciasR. 

do senhor Presidente da Re:>Üblica, ~1ENSAGEM N9 98/SO-CN, 
subMetendo ã deliberação do Congresso Nacional o texto Sen. JORGE KJ\Lm1E 
do Decreto-lei n9 1.793, de 18 de abril de 1 980, que Sen. J.fUTnT~''"T, T'.:On'T'Tf'Tl\ 
" Ois9õe sobre o Imposto sobre O~erações de credito, cãD Sêrt· JOSP. LINS 
bio e SecYuro, e sobre o.,era~ôes relativas a T!tulos e V,! 
la.res llobiliários". · -

~U:NSAGEr! N9 99/80-CN, do Senhor Presidente da Re?Ública, 
submetendo à deliberação do cOngresso Nacional o texto 

De!?. ANTONIO DIAS 
De!?· ODACIR SOARES 

do Decreto-lei n9 1.784, de 28 de abril de 1 980,suew F! Sen. AL~ti~ r>INTO 
xa. vencimentos põ!ra cargos da Hagistratura da Uniao e do 
Distrito Federal e Territórios". 

I~C:Z.:::::RO E EHEl'ATA DA PROPDSIÇP.O 

HENSAGE!., N9 100/BO-CN, do Senhor Presidente da 
República, submetendo ã deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.785, de 13 
de maio de 1 9RO, que" Altera a legislação refe­
rente ao Im~osto Onico sobre Lubrificantes e Com 
bustlveis e dã outras providências". -~ 

I-1E:NSAGEM N9 102/BO~CN, do Senhor Presidente da 
República, submetendo à deliberação do eongress~ 
Nacional o texto do Decretp-lei n9 1.786, de 20 
de maio de l 980, que" Altera a redação do nará 
grafo Único do art. 45 da Lei n9 4.375 1 de i7 a~ 
agosto de 1 964H. ' 

H8NSAGEH N9 103/80-CN, do Senhor Presidente d 
R~pública, sub~etendo ã deliberação do conqress 
N.1cional o texto do Decreto-lei n9 1. 787, de 2 
de maio de l 980, que" Fixa vencimentos para ca 
gos do Governo do Distrito Federal e do Tribuna 
de Contas do Distrito Federal". 

MCNSAGEri N"9 104/80-CN, do Senhor Presidente d 
Repúblic~, submetendo i deliberação do Congress 
Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.788, de 2B 
de maio de 1 980, que" Fixa o vencimento e o s:'e 
centual de representação do cargo de Auditor d 
Tribunal de Contas da Uniào". 

Sen. 
Sen. 
Dep. 

Dep. 
Oep. 
Sen. 

PRESIDENTE 

V.PRL:SIDENTE 
""'~~,;;; 

JORGE KALUHE 
LUIZ CAVALCANTE 
TEU~O KIRST 

DIOGO NOUO:RA 
DELSON SCARI\NO 
JORGE KALOME 

Sen. MURILO BADARO 
Sen. BERNARD!NO VIANA 
Dep, ADBMAR PEREI~ 

Dei:J. 
Dep. 
Sen. 

RAUL BERN.l\~DO 
ADAUTO BEZERRA 
HELV!DIO NUNES 

PRAZOS 

1S.09.1i0 

21.09.80 

21.09.130 

21.09. 0 0 

PRAZO DE 
TMmTAÇÃO NA OBS 
COHISSi'\0 

Relatorio ::'rofer~do, em 
02.09. ijO, a~rovado, na fo~ 

3l.OS.RO "la apresentada, com voto 
e~ se~arado do De~utado 
Tl\RC!SIO DELGADO. 

~, 15.09.~0~ o Senhor Pres~ 
te, IJe:;luta:b JOÃO GILBE!m) de-u. 09. r. o termina que a matéria sej~ ~ 
I.ata::la, oralr'ente an Plenario. 

A l"'atéria foi re:listrihu!da ao 
senhor Senador JOSt LINS, para 

iS.09.RO relatar. 
Parecer nroferido, em 09.09.90, 
favorivei à U;!nsaqern, nos ter-
JTOS de Projeto de Decreto Legi_! 
!ativo que oferece cerro conclu-
são, cem voto!> venc:l.dos: dos Srs. 
De":Utados f!E::RBERl' WJY e FELIPPE 
PENNA. A?rovado. 

15.09.R0 Parecer proferido, em 09.09.80, 
favorável ã r'ensa~, nos ter-
f"'5 de rtojeto de Decreto tegi_! 
!ativo que oferece cerro ronclu-
são. 
1\nrOVOOo. 

OSSERVAÇClES 

Parecer proferido, em 09.09;BO, favorável ã Mensa. 
gern, nos: t.ernos de Projeto de Decreto LegislatiW 
que oferece caro oonclusão, cem voto vencido do 
Senador ~ro ~-

~>provado.· 

Instalada a CoMissão, em 02.09.80. 

Parecer proferido, em 11.09.RO, favorável ã ~ 
qem, ,nos tenros de Projeto de Decreto Legislativo 
que oferece C'aTIO oonclusão - • 

Instalada a Comissão, em 02.09.80. 

Parecer proferido,: em 10.09.110, fworável à Mcnsa 
gern, nos tenros de Projeto de Decreto I.eqislativõ 
que oferece caro concluão. -

Aprovado. 

Instalada a CoMissão, em 02.09.~0. 

Parecer :xoferido, em ll.09.RO, favorãwl à~ 
gen, nos t.eJ:iros de Projeto de Decreto Legislativo 
que oferece o::m::> conclusão 
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RCHERO E tHENTA DA PROPOSIÇJi.O 

m:NSAGI:n N9 107/80-CN, do Senhor Presidente da 
República, submetendo ã deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.789, de 28 
de maio de 1 980, que" Dispõe sóbre--ã -renúncia , 
oela Uniao, do do~ínio útil de área situada no 
rtuniclpio de Guax:ul.hb5.

1 
Estado de São Paulo, ne -

cessária à ampliacãô da Base Aérea e ã-im9lanta­
ção do AerO?Orto de Guarulhos". 

!~NSAGEM N9 lOR/RO-CN, do Senhor Presidente da 
República, submetendo à deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei nQ 1.790, de 09 
de junho de 1 980, que" Altera a legislação do 
imposto de renda e introduz ~odif~cações no D~ 
ereto-lei nQ 1.782, de 16 de abril 1 980, que 
institui o empréstimo com~ulsório". 

HENSAGEM N9 109/80-CN, do Senhor Presidente da 
RePública, submetendo à deliberaçãO do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.791, de 11 
de junho de 1 980, que" Dispõe sobre a renúncia~ 
pela União, em favor do Estado de são PaUlo, ao 
dominio'direto de área situada no Munic!pio de 
Guarulhos, Estado de São Paulo". 

Sen. 
sen. 
Dep. 

Dep. 
Dep. 
Sen. 

Sen. 
Sen. 
Dep. 

MENSAGEM N9 110/80-CN, do Senhor Presidente daRE 
pública, submetendo à deliberação do Congresso -
Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.792, de 17 
de junho de 1 980, que" Dispõe sobre a destina- Dep. 
ção do eventual excesso de arrecadação do Impos- Dep. 
to sobre Operações Financeiras no exerc!cio fi- Sen. 
nanceiro de 1 980". 

f'ROJETO DE LEI N9 23/80-CN, que"DispÕe sobre t!­
tulos de crêdito comercial e dá outraS providên­
cias". 

{Mensagem n9 111/80-CN} 

~tENSAGE~ N9 112/80-CN, do Senhor Presidente da 
~e~ública, submetendo ã deliberação do Çongres:: 
Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.793, de 23 
de junho de 1 9~0, que"Autoriza o ~oder Executi 
vo a não ajuizar as ações que menciona, e dá ou 
tras providências". 

HENSAGEM N9 113/80-CN, do Senhor Presidente da 
RC?Ública, submetendo à deliberação do Conqress 
Nacional o texto do Decreto-lei nQ 1.794, de 23 
de junho de l 980, que" Oisf.lÕe sobre os encargos 
financeiros da União, previstos no artigo 
99 e §§ 19, 29 e 59 da Lei n9 4.070, de 15 de 
junho de 1 962". 

Dep. 
D~p. 

Sen. 

Sen. 
Sen. 
De?~ 

Dep. 
Dep. 
sen. 

PRESIDENTE 

V.PRESIDENTE 
• 

PASSOS PORTO 
BERNARDINO VIANA 
DIOGO NOHURA 

INOC~NCIO OLIVEI~ 
AD~OALDO CA1~POS 

R~tmn10 ~OFI•l! 

AMARAL FURLAN 
JOS!!: LINS 
ADHEMAR DE BARROS 
FILHO. 

VICENTE GUABIROBA 
LEORNE BEL~ 
PASSOS PORTO 

Dl\SO COIHBRA 
LUIZ VASCONCELOS 
~mt'(ILO BADARC 

BERNARDINO VIANA 
LUIZ ,FREIRE 
JOEL FER!'l.EIM. 

A!tiLCAR DE QUEIRO 
1'1ILD'i VIll.NA 
PASSOS PORTO 

HENSAGEtt NQ 114/AO-CN, do Senhor Presidente da 
Re~ública, submetepdo à deliberação do Congres~o 
Nacional o texto do Oecret_o-lei n9 L 795, de 8' 
de julho de 1 9RO, que" Altera a composição da 
Diretoria do Banco Central do Brasil". 

Sen. ALMIR PINTO 
sen. Mli"T!/'1 T"l\n:-,.,1'\ 

Dep. Lf.'r1 SIMÕES 

MENSAGEM NQ 115/80-CN, pela qual o Senhor Presi­
dente da Recúb1ica comunica haver vetado, total- Se.n. 
mente, o PrÕjeto de_Lei da Câmara n9 31/78 (n9 .. Sen . 
4.922/78, na Casa de origem}, que" estabelece que De;:"~. 
as penalidades aplicáveis a esportistas profis -
sionais serão exclusivamente pecuniárias". 

~lENSAGE~1 N9 116/BO-CN, ~ela qual o Senhor Presi­
d~nte da Re9Ública comunica haver vetado, parcia 

AD.ALBE~TO SENA 
.ALOYSrCl CHAVES 
ArR!SIO VIEIRA L! 
Ml\. 

mente, o !'rojeto de Lei do Senac;lo n9 2.39/7_9 (n9. De!J. JORGE HOURA 
3.002/80, n,, Câmara), guc" Cancela penas impos:.,s De?. DJi'\L~rn. BESSA 
~o ex-Presidente Juscelino Kubitschek de Olivei- Sen. ADERBAL JURE~~ 
ra, determina a devolução das condecora~ões na -
cion~is gue lhe foram retiradas, bem cono a sua 
rcinclusao nos quadros das res9ectivas ordens do. 
quni!l tenha sido exc1uido". 

PRAZOS 

2~.09.RO 

28,09~80 

28.09.80 

OS.lO.M 

05.10.RO 

05.10.P.O 

12.10.80 

12.10.80 

OSSERVAÇOES 

Instalada a Comissão, em 09.09.80'. 

Parecer proferido, eM 16.09.RO, favorável à Mertsa 
gem, nos ten:os de Projeto de Decretô Iegislati= 
vo que oferece caro o::nclusão. 

l\provado. 

Instalada a. Comissão, em 09.09.80. 

h matéria foi redistrib..J,Ída ao 5erudor HELv!DIO NU 
NES, em substituição ao Senador FAIMJMX) PARENI'E,­
anteriorrrente designado relator da rresra. 

Parecer proferido, em 17.09.80, favorável à ~nsa­
gem, nos tet"!"'s de Projeto de Decreto Legislativo 
Crue oferec:e caro - • 

Instalada a COmissão, em 10.09.80. 
Parecer proferido, em 24,09.80, favorável ã Mensa 
gem, nos ternos de Projeto de Decreto LegislatiVÕ 
que oferece caro ~lusão. 

Aprovado. 

Instalada a Comis$ão, em 10.09.80. 

Parecer proferido, em 17.09,80, fa\.'::lrável ã Men~ 
gern, nos ternos de Projeto de Decreto Legislativo 
que oferece caro o::nc1usão. 

JIJ)rovado. 

Instalada a Com!s~ão, em 16.01.80. 

Par'3cer proferido, em 30.0.9.80, fa 
voravel ao Projeto, na forma apre~ 
sentada. 

Aprovado. 

Instalada a comissão, em 17.09.~0. 

Parecer proferido, em 25.09.80, favorável à ~ 
sagem, nos term::Js de Projeto ~e Decreto Iegisl~ 
tivo que oferece o::rro ocnclusao. 

Aprovado. 

Instalada a Comissão, em 17.09.80. 

Parecer ~ferido, em 25.09.q0, favorável à lEo 
sagem, nos temos de Projeto de Decreto Legislã 
tivo que oferece caro ccncl~. -

A.?rovado. 

In.st ... l.o.<,l(l: <1 Ctlmi:.:>ão, em 17.09.60. 

r. mnl<Jrjn f~>i r<'dist.ril.>uida a.o Depu 
ta(lo I,Co :;I~IC::s. ·· 

~~~~fc~ ~;~::~~~~.:~~' n~~ ~~;~~C~; {,~~Jcto 
de l"lccr~to !.c<>isl.1tlvo que oferece COil'.O 
~l':lno::lu:.iic, voL.:tndo, vencido, o DcputaUo 
Cl\IU.OS CO~"J'A. 
1\provado. 

Instalada a Comissão, em 24.09.80. 

Relatório prof~rido, em 30.09.89~ .i;>rovado, 
na forma apr~sentada. 

Instalada a Comissão,- em 24.09.80. 
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J:C:-t::RO E tm::NTA DA PROPOSIÇP..O 
PRESIDENTE 
V.PRESIDENTE 
RnA~OR 

PRAZOS 

MENSAGEM NQ 117/80-CN, do Senhor Presidente da 
Re:_:JÜblica SUbl'fletendo à. deliberaÇão do COQgi--esso 
Nacional o teKto do Decreto -lei n9 1.796, de 9 De~. 
de julhO de 1 9RO, que" Estabelece allquota para 

JOS€ ~ENDONÇA HEZ~ 
RA. 13.10.80 

a incidência do Imposto de renda sobre remessa em Dep. 
~agamento de transmissão dos Jogos Olím~icos do Sen. 
corrente ano, em Moscou". 

1-!ENSAGEM N9 118/1:10-CN, do Senhor Presidente da 

VINGT :;:QSADO 
LUIZ FE:;:NANDO F~E~ 
RE. 

República, submetendo à de1iberação_do Congresso Sen. ADERBAL JURE~~ 
Nacional o texto do Decreto-lei nQ 1. 797, de 9- Sen. AL!UR PINTO 
de julho de 1 9.80, que" Concede isenção- do Ilnpos Dep. Jii:.VARO Vl\LLE 
to de importação para as obraS de arte que espe= 
cifica". 

~!S:>:SAGE~l N9 119/80-CN, do Senhor Presidente da 
Re~ública, submetendo ã' deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n9 ~~J98, de 24 
de julho .de 1 9eo, que" Estab~_lece Umit~ de r.§_ 
rnuneracão mensal para os servidores da:Adminis­
~ração'",Federal e dâ outras providências". 

PROJETO DE LEI N9 24/80-CN, que" Aumenta o limi­
te de que trata a Lei n9 6.263, de 18 de novem -
bro ~e 1 975, alterado pela Lei n9 6.590, de 16 
de novembro de 1 978, e dâ Outras providências", 

(!-tensagem n9 120/80-CN) 

PROJt:ro DI:: LEI N9 25/80-cN, que" Reajusta os efe­
tivos dos Oficiais do Corpo de Fuzileiros NaVais 
c do Corpo- -de Intendentes da Marinha, fixados pe 
1~ Lei nQ u.469, de lti de vovembro de 1_977, e dã 
outras provid!ncias~. 

Dep. 
Dep. 
Sen. 

se'n. 
Scn. 
Dt!p. 

Dep. 
Dcp. 
Scn, 

CASTEJON BRANCO 
lf7ILDY VIANNA 
LOMANTO JÚNIOR 

JOSt RlCllA 
RAI!>~tmDO P .. \RBNTE 
OD1'.CIR SOARES 

LEOPOLDO BESSONE 
CLAUDINO SALJ::S 
JORGE KALUHL 

13.10.30 

13.1_0.130 

19.10.80 

20.10.80 

_ -· _ -~:lcns~gctn n9 124/UO::_-_:C='N::I~-----~-~~------·----?----­

PROPOSTA DE EMENDA Â CONST!TUlÇÀO NQ 58/80-CN , 
que" Acrescenta itetll ao_art. 44 da_constituiçã9 
:cderal, relativamente a autorizaçao para empre~ 
times, aval ou operação de crédito em favor de 
cm~resa privada". 

PROPOSTAS DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO N9S 59,60,61, 

Sen. 
Sen. 
Dep. 

HAURO BENEVIDES 
LENOIR VARGAS 
JOSIAS LEITE 

62,.63 e 66/80-CN, que" Alteram a redação de (Us:-- Dep. PP1ENTA DA VEIGA 
"'lOS_itivos do Capitulo VI do T!tu1.., I, acrescenta Dep. SIQUEIRA CM\POS 
item ao art. ~1, e suprime o Paifigrafo' único do Sen. ALOYSIO CHAVES 
1\rt. 154 da Constituição Federal''. 

F'ROE>C'lSTA DE ErlENDl\ J\ CONSTITUIÇl\0 
que" Acrescenta inciso ao art. ~O 
çào E'"ederal". 

N9 64/80-CN , Sen. 
da Constitui - Sen. 

Dep. 

PROPOSTA DE EHENDA J\ CONSTITUIÇÃO NQ 67/80-CN , 
que" Dá nova redação ao art. 169- da COnstituição 
Federal". 

PR0f'OSTA DE EtlENDA !.. CONSTITUIÇÃO N9 68/80-CN , 
que" RQvoga 2 art. 162 e o § 29 do art. 166 e al 
t~ra a redaçao do inciso XX do art. 165 e do arE 
l6f> da Constituiçào Federal". 

Sen. 
Sen. 
De!>. 

Dep. 
Dep. 
Sen. 

·"""~S DE CrtENDA A CONSTITUIÇ1\0 N9S 69,77,78 e se'n. 
::>J, que" Alteram as al!neas c e d do Pará- Sen. 
único do art. 151 da·ConstLt_Üiç:ãÕ Feder-al". Dep. 

NELSON CA~NErqQ 
PASSOS PORTO 
FERNANDO ~11.GALHÃES 

~OBERTO SATURNINO 
LOU!UVAL BAPTISTA 
HORÂCIO rtATOS 

A.UDJi.LIO DANTAS 
A.DHErtAR GHISI 
LENOI~ VA~GAS 

JOSE: -qiCHl\ 
RAIHUNDO PA~ENTE 
FRANCISCO BmJ.atiDI 

17.0R.80 

22.08.~0 

29.08.80 

OBSI:RVAÇ~ES 

Instalada a Comissão, em 24.09.80. 

Instalada a Comissão, em 24.09.80. 

Instalada a Comissão, em 24.09.80. 

Instalada a ~omisSão, em 30.QJ.8ú. 

Instalada a Comissão, em 30.09.80. 

t prorrogado o ~razo concedido à Com~ssão, 
até o dia 16.09.~0 {tririta dias}. 

Parecer proferido, em 16~09.80,·pe1a reje~ 
ção da Proposta. 

Aprovado. 

~ Prorrogadó o ~razo concedido ã Comissão, 
atê o dia 15.09~1'1.0- (trinta dia~). 

t': prorrogado o ~razo concedido à Comissão 
atê o dia l9.L0.80 {quinze dias). 

t ~rorroqado o ~razo concedido à Comissão, 
até o dia 21.09.BO {tririta dias). 

Parecer proferido, em 17.09.80, pela rcje! 
ção da Proposta, com voto vencido, elo Dcp~ 
ta do JOÃO !IERCULWO. 

Aprovado. 

Parecer proferido, em 02.09.80, pela re­
jeição da Proposta, votando, com restri­
r.ões, o Senador ALBERTO SILVA, e, contra 
~ ~arecer, os Srs. Senador LOIZ CAVALCANTE 
e Deputados FEU ROS~, ÁLVARO GAuoeNCIO,AR­
TENI:;: NERNE..-q, 

P.!>rovado. 

e prorrogado o prazo concedido à Comissão, 
até o dia 2~.0~.80 (trinta dias). 

Parecer proferido, em 24.09.80, ·pela_rcje!_ 
ção da Proposta~vo-tando, com restriçocs, o 
Deputado PEIXOTO FILHO, c, vencidos, os Srs. 
Senador LI::ITE: Cll.I\VL.S e Deputado 'l'ERTUL!A.W 
AZI:VEOO. 

Anrovado. 

g prorrogado o prazp concedido à Comi~ 
são, até o dia 09.10.80. 
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t:C!·~E.RO E. EH~N'i'A DA PROPOSIÇÃO 

PROPOSTAS OE ~~NO~ A CONSTITUIÇÀO N9S 70 e 
71/~0-CN, ~ueM Torn~m o número de vereadores pr2 
porcional a popu1açao do Munic!pio". 

PROPOSTA DE El'IENOA A CONSTITUIÇÃO N9 72/80-CN, 
que" Acrescenta inciso ao art. 44 da Constituiçã 
Federal". 

Sen. 
Sen. 
Oep. 

PRESIDENTE. 
V.PRESIDENTE 
""'· •no 
PEDRO SM!PAIO' 
ANTONIO. MORir!OTO 
JORGE KhLU~fE 

MAURO BENE;VIDES 
AUUR PINTO 
HONORATO VIANNA 

PRÔPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9 73/80-CN, Dep. LOUREMBERG NUNES 
ROCHA. que" surri~e a letra ~ do § 39 do art. 147 da 

Consti tuiçao Federal". e~. PAULO PmENTEL" 
1\DEfl.Bl>.L JU~E:!'ffi. 

PROPOSTA DE EMENDA ~ CONSTITUIÇÃO N9 74/80-CN, 
que" Altera o art. 102 da Constituição Federal" 

I?ROPOS'.CA DE EME~DA. .1\ CONSTITUIÇl'\0 N9 75/80-CN 

el1• 

Sen. r'IJI.UM BENEVIDES 
Sen. ALrti'lO PINTO 
De!p. AUGUSTO LUCENA 

que" Exige, para a reapresentação de Pro~osta de Dep. JOÂO LINHARES 
Emenda ã Constituição, na rhesma legislatura,- a Dep. IGO LOSSO 
assinatura da maioria absoluta dos menbros da Cª Sen. PASSOS PORTO 
mara e do.Senado, e determin~_outras proVidên-
cias". 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9 76/80-CN , 
que" Restabelcc-_e o sistema do voto direto nas 
eleições para Governadores dos Estados e rara 
Scnadores da Rcpúblic,"\". 

(!lens.:tgem nQ 95/80-CN; n9 63/80, nB Ori!Jem} 

P~OPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO N9 79/80-CN, 
que" Altera a redação do art. 21, item IV da 
Constituiçao Federal". 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9 80/80-CN 
que" Altera o art. 59 c o c~•rut do .:1rt. 26 da 
Constituição Federal". 

{Mensagem nQ 101/80-CN; nQ 333/Scr;·~na origem) 

Sen. !!llrlBERTO LOCENll. 
Sen. LOrtli.NTO JON!OR 
Dep. EDISON LOBÃO 

Dep. CELSO CARVALHO 
Dep. HONORATO VIANNA 
Sen. RAHlUNDO PARENTE 

Sen. ADALBERTO SEN~ 
Se'n. JO~GE KALUloo\E: 
Dep. PAULO GUER~ 

:--,;--: s-:--.; DE i:·:EXDA '-. COI"STITUIÇÃO NQ 81/80-CN ~ 
:-- ·• Cc:-.sidera o Vereador, ou o- Deputado Esta -
~-~1 eleito ?ara duas Casas Legislativas~ quando ~Dep:. PtRICLES GONÇALVES 
.:.::;:..;~,:. :1a _qualidade de suplea.t:e 'Cftr90;:na mais · • ti:Ei.SQN MORRQ 
c:.~\'acla', como em licc.nça no .c.a-rqn efe-t:ftoó-,;.---pe-!:.o • ALBERTO LAVntilS 
:.~:-::o que o· afastamento". 

:'~::-i'OS'l'A DE E?-lENDA A CONSTITUIÇJi.O NQ 82/80-CN , Sen. IJJ:;LSON _ CARI•EIRO 
Ç'J~" Altera a redação do parágrafo 12 do art. san. LENOIR VARGAS 
i 53 cla Constituição Federal, para o fim de insti DCp. ~1/A'l'AL GALI: 
te: ir a prisão cautelar". -- -

?~O?OSTA DE E~tE!>IDA f. CONSTITUIÇÃO N9 84/80-CN , 
::r.:-!" ?.e ... ·oga a letra "d" do item VIII do art. 89 
~ :-.odi!:ica a redação do § 89 do art. 153 da Con_!! 
t.ituição Federal". 

~ :=::?O:STAS DE E.~iE:IiDA Â CONSTITUIÇÂO NQS 85 e 
2-;:~J-CX, que" Dispõem sobre a Representação Po­
l!tica do Distrito Federal". 

~~~?8S~AS DE E~~~~A Â CO~STITUIÇÃO NQS 86 e 
~~/ôJ-C:-J, G~" Alteram os arts. 19,21,23,24,25 e 
26 da Constituiç'io Federal". __ 

Sen. 
sen. 
Dep. 

Dep. 
Dep. 
Sen. 

sen. 
Sen. pep. 

NELSON CARNEIRO 
LENOIR VARGAS 
OSMAR.LEITÂO 

HtLIO GARCIA 
NEY FERREIRA 
BERNARDINO VIANA 

ITAMAR. FRANCO 
JORGE KALUME 
ALBERTO HOFFr'[ANN 

PRAZOS 

o9.09.Ft0 

09.09.80 

09.09.130 

16.09.80 

16.09.80 

21.09.f'O 

23.09.eo 

30.09.80 

28.10.80 

21.10.80 

21.10.80 

2l.lO.RO 

OBSt:RVAÇOES 

Parecer proferido, em 10.09.80, pela a?rO­
vaç~o da Proposta de n970, ficando, preju­
dicada a de n9 71. 

Aprovado. 

~ prorrogado o prazo concedido à COmiSsão 
até o dia 09.10.80 (trinta dias). 

~ prorrogado o prazo concedido à Comi~ 
são, até o dia 09.10.80. 

Parecer ~referido, em 11.09.80; faVorável 
à Propostc1.. 

Aprovado. 

C ~rorrogado o pr~zo concedido à ComisSão, 
ate o_ dia 16.10.80 {trinta dias). 

Â Proposta foi oferecida 1 (urna) emenda. 

~ prorrogado o prazo concedido à Comissão, 
até o dia 23.10.80 {trinta dias). 

C prorrogado o prazo concedido à Comissão, 
~té o dia 23.10.$0 (trinta dias). 

Instalada a Comiss~o, em 19,09.80. 

1\ Propo~til foram .tprcscntadas 3 {três}c~cn 
da::;. 

C prorrory~clo o !'r azo concedido 3 c~11d::>~.io, 

até'o diu 15.10.80 (guinzc di.:tsl. 

Instalada a Comissão, em 02.09.80. 

Par~cer ~referido, em 30.09.8~, favorável 
à• PrQpo~ta·. 

Instalada a Comissão, em 30.09.~0. 

Instalada a Comissão, em 23.09.80. 

Instalada a Comissão, em 23.09.80. 

Instalada a Coin;issão, .em 23.09.80. 
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:;~::::::..o :t: ::::·::::::?A D • .; PROPOSIÇ~.O" 
PRESIDENTE 
V.PRESIDENTE 
""' f.7Q> 

;. -:r:: S7A C!: -::;~:::;:.:::::;,ç;':,Q LEGISLATIVA N9 04/79~ 1 

::-::" ?:-,::lpÕ~-Celcg<lÇ.:io de po::lcreS ao Senhor Pre.S.!_ Dep. CAROOSO FREGAJ?ANI 
=~~:c C<1 F.e~ú~lica ~~ra elcboração de lei crian- De~. GE~~SIO DE BA~~OS 
:-:- c :·:i:nis:Cr:.o d.il- ?roC.uçEió Anioal e determinan- Sen. AFFONSO CAMARGO" 
;:, C'.!tr~s ::>ro·;i_cl_C:ncias". 

~~~;CS7rt DE O~LEGAÇ~O LEG!Sk\TIVA N9 05/79~ 1 

~:.:o2" ?r.opõe dclcgaçao de poderes ao Senhor Presi Sen: HENRIQUE SANTILLO 
~~~=~ da P.cpGblica ~ara elaboração de lei dispon Sen. ALDERT0 SILVA 
~' -s:-'!:>-:e o C.esC?bra::~ento do Hinistér1o das MinaS Dep. ,CARLOS Sll.N'ANNA 
~ E::-.c:-;.:.a c;:~ t.:inistério das Hinas e Xinistério 
Cc- E":;ergia". 

:i'~J?OSTAS DE DI:Lf:Gl~ÇÃO LEGISLJ..TIVA N9S 6, 7, e 8/7 
.. '::j, q"Je" Pro?Oe::~ delegação de poderes ao Presi- De?• JONIA f1ARISE 
=~:;~e ~a Re?~~lica pa~a elaboração de lei dispon Dep. LEUR LO~~NTO 
:: :;:::~e _a_ criação ãos :Unistérios da Mulher e d Sen. ALMIR PINTO 
==:!..:l.:;.-;a; da Fa:'tllia e do r:enor". 

~~;[~~;;?~; ~;r;~;~~~ ~;a~~~~;!~Aa~9s!~~â;'~re~i sen. tgi~0~A~~~~NT~ 
~:~~~ ê~ ~~?~:lica, crz<lndo"urn parque alcoolqu!= ~=pn: OS~~R LEITÃO 
cc"'"="=c·cc0."c~l"icC±cc~c"clc_c:eoeiscsct"c"d"o~ed'oeiPcie•~u~!-""·--------------+-_c ____ __ 
~?:-;:OS:T.; ~;:: C=:L!CAÇ~O- LI:GISLATIVA N9 2/89~ t 
:::·..: :-" ?:-,:,:~e Celcgaçao de poderes ao Senhor Pres.!_ 
=.:.-.:c ~a :::-epi:!)lic-3 p.:~ra el-aboração de lei crian­
.:_ -:- !:;st:!."::u"::o !>:."!.ciol'lnl do Babaçu, e determinan­
.:- c._t.r.::s :;:.ro•.."'iC.C.ncins". 

oep. 
Dep. 

G_ILSON DE BARROS 
JOÃO CA!U.OS DE CAR 
LL -

Sen. RAntUNDO Pli.RENTE 

PRAZOS 

Sexta-feira 3 5303, 

03SZ:RVAÇ~L:S 

Aguarda parecer do Relator. 

-------------~-----------~--------------r----r---------------------.-
:::=.:?~5':.:0. OZ OE:t:r::GAÇÃO_ Io!:GISLATIVA N9_ 3/J30~Cf _z 
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MISA 

Presidente 
Luiz Viana 

l•·Yice-Prestdente 
Nilo Coelho 

2•-VIce-Presldente 
Dinarte Mariz 

1•-Secretárlo 
Alexandre Costa 

2•·Secretárlo 
Gabriel Hermes 

3•·Secretárlo 
Lourival Bapti~ta 

4•-Secretárlo 
Gastélo Müller 

Suplentes de Secretários 
Jorge Kalume 

Benedito Canelas 
Passas Pôrto 

COMISSOES 

Diretor: António Qj"rlos de Nogueira 
local: AMxo 11 - Térreo 
Telefones: 211-3487 

211-3488 
211-3489 

A) SERVIÇO DE COMISSOE:S PERMANENTES 

Chefe, Daniel Reis _d_e Souza 

local: Anexo li - Térreo 
Telefones: 211-3490 

211-3491 

COMISSÃO DE AGRICULTURA - (CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evelósio Vieira 
Vice-Presidente: Leite Chovcn 

Titulares Suplentes 

l. Passos Pôrto l. Jutahy Magalhlles 
2. Benedito Canelas 2. Affonso Cama~o 
3. Pedro Pedrossian 3. João Calmon 
4. José Lins 

l. Evelásio Vieira l. Agenor Maria 
2. Leite Chaves 2. Amoral Peixoto 
3. José Richa 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - 211·3492 
Reuniões: Quartas-feiras, às 1 OtOO horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Mendes Conale 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Titulares Suplentes 
1. Mendes Canale 1. Raimundo Parente 
2. José Lins 2. Alberto Silva 
3. Eunice Michiles 3. Almir Pinto 
4. Vicente Vuolo 

1. Evandro Carreira 1. Marcos Freire 
2. Agenor Maria 2. Humberto Lucena 
3. Mouro Benevides 

DIÃ.RlO DO CONGRESSO NACIONAl. (Seção li) 

LIDERANÇA DO BLOCO PARIAMENT AR DO 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

PMOB 

Lide r 

Paulo Brouard 

Humberto Lucena 
José Richa 

Marcos Freire 
MaurO Benevides 
Nelson Carneiro 
Orestes Quárcia 

Pedro Simon 
Roberto Saturnino 

LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO POPULAR - PP 

Líder 

Gilvan Rocha 

VIce-Líderes 

Evelósio Vieira 
Alberto Silva 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - 211-3493 
Reuniões: TerÇ'Cs·feiras, às 10:00 horas 
local: Sala '~ClóviS Bevilcicqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Henrique de La Rocque 
l9·Vice-Prl!lsidente: Aloysio Chaves 
29-Vice-Presidento: Hugo Ramos 

Titulares 

1. Bernardino Viana 
2. Helvídlo Nunl!ls 
3. José Sarney 
4. Aloysio Chaves 
S. Aderbal Jurema 
6. Murilo Badaró 
7. Moacyr Dalla 
8. Amaral Furlan 
9. Raimundo Parentll' 

1. Hugo Ramos 
2. Leite Chaves 
3. Lázaro Barboza 

•• Nelson Carneiro 
5. Paulo Brossard 
6. Franco Montoro 

Suplentes 

1. Lenoir Vargas 
2. João Calmon 
3. Almir Pinto 
4. Milton Cabral 
5. Luiz Fernando Freire 
6. Arnon de Mello 

1. CUnha lima 
2. Tancredo Neves 
3. Dirceu Cardoso 

-Assistente: Paulo Roberto A. Campos - 21l-3494 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(1 1 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: Jl!lssit Freire 
Vice-Presidente: Lázaro Barbozo 

Suplentes 

1. Jessé Freire 1. José Guiomard 
2. José Sarney 2. Tarso Dutra 
3. Posso~ Pôrto 3. Benedito Canelas 
4. Saldanha Derzi 4. Moacyr Oalla 
5. Affonso Camargo 
6. Murilo Badar6 
7. José Caixeta 

Setembro de 1980 

LIDERANÇA DO BLOCO PARIAMENT AR DO 
PARTIDO DEMOCRÁTICO SOCIAL- PDS 

1. Itamar Franco 
2. Lázaro Barboza 
3. Adalberto Seno 

Líder 

Jarbas Passarinho 

VIce-Líderes 

Aderbal Jurema 
Aloysio Chavos 

Bernardino Viana 
José Lins 

lomanto Júnior 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 

Saldanha Derzi 

1. Henriquo Santillo 
2. Roberto Saturnino 
3. Gilvan Rocha 

4. Mauro Benevidl!ls 

Assistente: Leda Ferreira da Rocha- 211-3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sola "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titularei 

Presidente: Teotônio Vilela 
Vice-Presidente: Roberto Saturnino 

Suplentes 

1. Arnon de Mello . 1. Helvídio Nunti 
2. Bernardino Viana 2. Alberto Silva 
3. José Lins 3. Benedito Ferreira 
4. Jessé Freire 4. Vicente Vuolo 
5. Milton Cabral 
6. Benedito Canelas 
7. Luiz Cavalcante 

1. Roberto Saturnino 1. José Richa 
2. Teotônio Vilela 2. Orestes Quércia 
3. Marcos Freire 3. T ancredo Neves 
4. Pedro Simon 
Assistenht: Francisco Guilherme Thees Ribeiro- 211·3495 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
local: Sola do Anexo "B" 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CUlTURA - (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: João Calmon 
Vice-Presidente: Jutahy Magalhães 

Suplentes 

l. João Calmon 1. José Lins 

2. Tarso Outra 2. Arnon de Mello 

3. Jutahy Magalhães 3. Jorge Kalume 

4. Aloysio Chaves •• Pedro Pedrossian 

5. Aderbal Jurema 
6. Eunice Michiles 

1. Adalberto Seno 1. Marcos Frl!lire 

2. Evelásio Vieira 2. Gilvan Rocha 

3. Franco Montoro 



Setembro de 1980 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga- 211-3.492 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 lw,.O"Qs 
local: Sala "Clóvis 8evilócqua" - Âlo•xo 11 

COMISSÃO DE FINANÇAS - (Cf) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cunha Lima 
Vice-Presidente: Tancredo Neves 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. João lúcio 
3. Lomanto Júnior 
.C. Affonso Camargo 
5. Vicente Vuolo 
6. Alberto Sil1t'Q 
7. Alberto Lavinas 
8. Jorg& Kalumo 
9. Jutahy Magalh6es 

10. Mendes Canale 

1. Cunha Uma 
2. Tancredo Neves 
3. Roberto Saturnino 
4. Amaral Peixoto 
5. Pedro Simon 
6. Mauro BeRevidos. 
7. Teotônio Vilela 

Suplentes 

l. Saldanha Derzi 
· 2. Luiz Fernando Freire 
3. Jessé Freire 
4. Jos6 Sarney 
5. Milton Cabral 
6. Jo~ Guiomard 

1. Paulo Brouard 
2. Marcos Freire 
3. Lázaro Borboza 
.C. José Richa 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - 211·3.493 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9!30 horas 
Local: Sala "dóvis Bevilócqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DE LEGISlAÇÃO SOCIAl - (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇi'.O 

Presidente: Helvídio Nunes 
Vice-Presidente: l.enoir Vargas 

Titulares SuplenfM 

1. Lenoir Vargas 1. Jutahy Magalhães 
2. Helvídio Nun&s 2. Raimundo Parente 
3. Jessé Freire 3. Eunice Michiles 

4. Maocyr Dolla .C. Benedito Can~as 
5. Luiz Fernando Freire 
6. Aloysio Chaves 

1. Franco Montara 1. Nelson Carneiro 
2. Humberto Lucena 2. Marcos Freire 
3. Jaison Barreto 

Assistente: Leila Leivas Ferro Costa- 211-3497 
Reuniões: Quintos-feiras, às 11t00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon do Mello 
Vtce-Presidente: Alberto Silva 

Trh.Jiores Suplente:; 

1. Luiz Cavalcante 1. Affonso Camargo 
2. Milton Cabral 2. João Calmon 
3. Alberto Silva 3. Jutahy Magalhào:1 
4. Aman do Mello 

1. Dirceu Cardoso 1. Gilvon Rocha 
2. ltamar Franco 2. Roberto Sotumino 
3. Henrique Santillo 

DlÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Assistente: Carlos da Fonseca Braga - 211-3496 
Reuniões: Quartos-feiras, trs 11 tOO horas 
Local: Sala do An&xo "B" 

COMISSÃO DOS MUNICIPIOS 

(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: lomanto Júnior 
Vice-Presidente: Orestes Quércia 

Titulares Suplent~ 

I. Lomanto JUnior I. Torso Dutra 

2. Almir Pinto 2. João LUdo 

3. Amaral Furlon 3. Aderbal Juremo 

4. Amaral Peixoto 4. José Sarney 

5. Benedito Canelas 5. Murilo Badaró 

6. Jutahy Magalhães 

7. Lenoir Vargas 

8. Moacyr Oolla 

9. Raimundo Parente 
10. Saldanha Derzi 

I. José Richa 1. Agenor Mario 
2. Orestes Quérda 2. Jaison Barreto 

3. Itamar Franco 3. Humberto Lucena 
4. Evondro Carreira 
5. lôzaro Barbozo 

I. Affonso Camargo 1. Evelásio Vieira 

2. Valdon Vorjâo 

Assist&nte: Carlos da Fonseca Braga - 211-3.496 
Reuniões: Quintas-feiras, trs 11:00 horas 
Local: Anexo "B" 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice-Presidente: Adalberto Seno 

Titulares Suplentes 

1. Tof$0 Outro 1. João Calmon 
2. Saldanha Derzi 2. Murilo Bodoró 
3. Mendes Canale 3. José Sarney 

1. Dirceu Cardoso 1 . Hugo Ramos 
2. Adalberto Seno 

Assistente: Fótimo Abrohào de Araújo - 211·3266 
Reuniõe:1: Quintas-feiras, às 12:00 horas 
Local: Sala "dóvis Bevilácqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DE RElAÇ0ES EXTERIORES - (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tarso Outra 
19-Vice-Presidente: Saldanha Oorzi 
29-Vice-Presidente: tomento Júnior 

Titulares Suplentes 

I. Tarso Dutra I. Aloysio Chaves 
2. Bernardino Viana 2. Plltdro Podrossian 

3. Saldanha Derzi 3. Henrique de La Rocque 

4. Lomanto Júnior 4. José Guiomord 

5. Mendes Canale 5. Luiz Cavalcante 

6. Aderbal Jurema 6. 
7. Alrr>0• Pinto 

8. Lenc. •• Vargas 

9. Luiz Fernando Freir~ 

Sexta-feira 3 5305 

I. Paulo Brossord 1. Marcos Freire 
2. Nelson Carneiro 2. Mauro Benevides 
3. Itamar Franco 3. Leite Chaves 
4. José Richa 
5. Amaral Peixoto 
6. T ancredo Neves 

Assistente: Leila Leivos Ferro Costa - 211~3497 

Reuniàes: Quartas-feiras, às 1100 horas 
Local: Sala "Ruy 8arboso'1 

- Anexo 11 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvon Rocha 
Vice-Presidente: Henrique Santillo 

Titulares Suplentes 

1. Lamanto Júnior 1. Saldanha Dorzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kalume 
3. Alberto Silva 3. Benedita Canelas 
4. José Guiomard 

l. Gilvan Rocha 1. José Richa 
2. Henrique Santillo 2. Adalberto Seno 
3. Joison Barreto 

Assistent&: Lêdo Ferreira da Rocha - 211·3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAl - (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kolume 
Vice-Presidente: Mouro Benevides 

Titulares Suplentes 

1. Jorge Kalumllt Raimundo Parente 
2. Luiz Cavalcante 2. Amaral Furlan 
3. Murilo Badaró 3. José Guiomard 
4. Benedito Ferreira 

1. Mauro Benevides 1. Cunha Uma 
2. Ag&nor Mario 2. Joison Barreto 
3. Orestes Quérdo 

Assistente: Morcelino dos Santos Comello - 211-3499 
Reuniões: Quartos-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sola "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE SERVIÇO P0BUCO CIVIL - (CSPg 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evondro Camtira 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. Luiz Fernando Freire 
3. Bernardino Viana 
4. Alberto Silvo 

1. Evondro Carreira 
·2. Humberto Lucena 

3. Lázaro Barboza 

Suplentes 

1. Affonso Camargo 
2. Pedro Podronion 
3. Aderbal Juremo 

1. Orestes Qu6rcia 
2. -Evelásio Vieira 

Assistente: Lêdo Ferreiro da Rocha - 211-3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇCES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titular&5 

Pre5ldente: Benedito Ferreira 
Vice-Presid&nte: Vicente Vuolo 

.Suplentes 

1. Benedito Ferreira 1. Passos Parto 
2. Vicente Vuolo 2. Lomonto Júnior 
3. Pedro Pedrossian 3. Alberto Silva 
4. Affonso Camargo 

__ DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se~ão 11) 

1. Evandro Carreira 1. Leite Chaves 
2. Lázaro Barbozo 2. Agenor Mario 
3. Orestes Quércia 

:Assistente: Marcelino dos Santos Camello - 211·3499 

Reuni~es: Terças-feiras, às l0100 horas 

Local: Sala "Ruy Barbcsa" - Anexo 11 

B) SERVIÇO DE COMISSCES MISTAS 

Chefe: Alfeu de Oliveira 
Local: Anexo 11 - Térreo - 211-3507 

Assistentes: 
Helena lsnard Accauhy - 211-3510 
Mouro Lopes de Só - 211-3509 
Clayton Zonlor&nci - 211-3508 

Serembro de 1980 

C} SERVIÇO DE COMISSCES ESPECIAIS E DE INQUeRITO 

Chefe: Oeide Maria 8. F. Cruz 
Local: Anexo 11- T6rr&O- 211-3511 
Assistentes: 
Elizabeth Gil B. Vianna --211-3510 
Nadir da Rocha Gomes- 21l-350S 
Haroldo P. Fernandes - 211-3512 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANÉNTES 

HORAS 

10,00 

HORAS 

09,30 

10,00 

J0,30 

I 1,00 

HOR~RIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1980 

TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

RUY BARBOSA MARCELINO C. F. 
ClÓVIS BEVILÁCQUA 

C.T. Ramal-3882 Ramal-3880 GUILHERME 

09.30 
CLÓVIS BEVILÁCQUA RUY BARBOSA 

LEOA C.A.R. 
Ramal-3880 

GUILHERME C.S.P.C. 
Ramal-3882 

QUARTA SALAS ASSISTENTE c.e.c. ANEXO "8" SÉRGIO 

C.S.N. 
RUY BARBOSA CARLOS JQ,OO 
Ramal-3882 RUY BARBOSA 

C.O.F. 
Ramal-3882 

LEOA 
CLÓVIS BEVILÁCQUA PAULO 

C.C.J. 
Ramal-3880 ROBERTO RUY BARBOSA 

10,30 C.S: 
Ramal-3882 LEOA 

C.A. ANEXO "8" SÉRGIO 
CLÓVIS ~EVILÁCQUA 

11,00 C.L.S. LEI LA 

ANEXO "B" 
Ramal-3880 

C.E. 
Ramal-3888 

FRANCISCO 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

12,00 C. R. FATIMA 
RUY BARBOSA 

Ramal-3880 

C.R.E. 
Ramal-3882 LEILA 

11.00 C.M. ANEXO "B" FATIMA 

C.M.E. ANEXO"B" CARLOS 


